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INTRODUÇÃO 

A Lei 11.340/2006 trouxe ao ordenamento jurídico bra-

sileiro importantes mecanismos de combate e preven-

ção à violência doméstica e familiar contra a mulher.  

A norma evidenciou a necessidade de atuação sistêmi-

ca do Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública com setores da segurança pública para o en-

frentamento da questão no Brasil.

No Distrito Federal, a parceria do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT com a Polícia Mi-

litar do Distrito Federal – PMDF tem alcançado resultados 

positivos. Dentre as formas de integração das atividades 

desses órgãos está o desenvolvimento de projetos para o 

aperfeiçoamento e a sensibilização dos agentes de segu-

rança pública acerca das peculiaridades que envolvem o 

fenômeno dessa específica forma de violência.

A capacitação dos agentes atuantes na segurança públi-

ca para o atendimento de situações de violência contra 

a mulher é de importância ímpar, mormente porque, em 

parte significativa dos casos, ele é o primeiro represen-

tante do Poder Público com quem a vítima tem contato. 

Simboliza, naquele momento, toda a rede de apoio com 

a qual a mulher em situação de vulnerabilidade poderá 

contar para interromper o ciclo de violência por ela vi-

venciado. Nesse contexto, a primeira abordagem deve 

ser humanizada e adequada para evitar o descrédito de 

todo o sistema protetivo estatal. Logo, a compreensão 

das questões envolvidas na dinâmica da violência de 

gênero é essencial para nortear a atuação policial.

Com o fim de auxiliar na formação dos agentes de se-

gurança pública do Distrito Federal, foi elaborado o 

material a seguir, que visa contribuir para o aperfeiço-

amento de tão importante força de trabalho, atuante 

na linha de frente do atendimento à população. O livro 

reúne informações relevantes sobre o contexto histó-

rico e social da violência de gênero, os aspectos secun-

dários dos comportamentos violentos, a composição 

da rede integrada de proteção a mulheres em situação 

de vulnerabilidade, os contornos da atuação do policial 

nas situações de conflito, além de dados específicos a 

respeito da própria visão policial sobre a matéria. O 

conteúdo tem o potencial de proporcionar a reflexão 

do profissional sobre as próprias crenças e padrões, 

além de abrir portas para a construção de atendimen-

tos mais eficientes e adequados.

O compilado de textos ora reunidos é mais uma ação 

destinada a concretizar a política pública de redução 

da violência doméstica e familiar contra a mulher, que 

não é só uma pauta da sociedade brasileira, mas uma 

demanda de proporções mundiais. Espera-se que a 

parceria do TJDFT com a PMDF continue a render bons 

frutos para o alcance da paz social no Distrito Federal, 

a exemplo do material que ora se apresenta.

Desembargadora SANDRA DE SANTIS 
Segunda Vice-Presidente do TJDFT



APRESENTAÇÃO  

Apresentar a obra Contribuições para a formação de 

profissionais da Segurança Pública no enfrentamento à 

violência contra a mulher, é uma tarefa ímpar na carrei-

ra de um Comandante-Geral, pois destaca o comprome-

timento no enfrentamento desse fenômeno mundial, 

multifacetado e recorrente em todas as esferas sociais, 

como política pública, a partir de uma perspectiva de 

formação e aperfeiçoamento dos policiais militares, 

com vistas ao aprimoramento do atendimento policial.

A violência contra a mulher representa uma parcela 

considerável do trabalho da polícia militar, pois consis-

te em uma das maiores demandas do serviço de aten-

dimento de emergência (190). Assim, é essencial um 

olhar diferenciado, eficiente e acolhedor desse tema 

emblemático pelo sistema de segurança pública, espe-

cialmente pela Polícia Militar do Distrito Federal, que 

via de regra é a porta de entrada, para não dizer de 

socorro das mulheres vítimas em geral.

Um dos grandes desafios contemporâneos para a pre-

venção e enfrentamento da violência contra a mulher 

reside na necessidade de sensibilizar e capacitar os 

policiais sobre o tema em comento, estabelecer pro-

tocolos de atendimento qualificado, e cotidianamente 

transformar a atividade prática a partir de todo o ar-

cabouço teórico estabelecido, agregado às experiências 

práticas dos profissionais do sistema de segurança pú-

blica e justiça criminal.

A Polícia Militar do Distrito Federal nesse diapa-

são prioriza a formação dos seus integrantes, por 

meio da disciplina Intervenção Policial Militar em 

Ocorrências de Violência Doméstica, devidamente 

estruturada na matriz curricular da corporação, em 

todos os cursos de formação e aperfeiçoamento, 

segundo as orientações, normas, legislação e con-

venções vigentes, com vistas a aprimorar continu-

amente a prática no atendimento das ocorrências 

de violência contra a mulher. 

O livro representa um importante marco frente à 

complexidade do fenômeno da violência contra a 

mulher, por meio de um conteúdo e metodologia 

próprios, desenvolvidos exclusivamente, sob e para 

ótica da segurança, alinhados com os princípios 

norteadores da Constituição Federal Brasileira, a 

Lei 11.340/2006, mais comumente conhecida como 

Lei Maria da Penha, e com a cadeia de valores da 

Polícia Militar, estabelecidas em sua missão, visão 

e valores institucionais, os quais se definem essen-

cialmente com o respeito aos direitos humanos. 

Coronel QOPM Julian Rocha Pontes 

Comandante-Geral da PMDF
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A PERCEPÇÃO DO POLICIAL 
MILITAR SOBRE O ATENDIMENTO 
NA INSTITUIÇÃO POLICIAL 
A MULHERES VÍTIMAS

Renata Braz das Neves Cardoso 

Eduardo Ferreira Coelho 

Thiago Gomes Nascimento

RESUMO: Este trabalho aborda a percepção do policial militar sobre o atendi-

mento na instituição policial a mulheres vítimas. Tal abordagem se justifica 

em razão dos resultados da pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Públi-

ca (FBSP, 2016), percepção sobre violência sexual e atendimento nas institui-

ções policiais a mulheres vítimas. O estudo teve por objetivo analisar como 

o policial militar percebe a sua atuação no atendimento nas instituições po-

liciais às mulheres vítimas. Este propósito será conseguido mediante estudo 

transversal, de caráter exploratório-descritivo, de amostra da população de 

policiais militares da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), oficiais e pra-

ças, do sexo masculino e feminino, das diversas unidades da corporação, alo-

cados nas atividades fim e meio da instituição em regiões administrativas do 

Distrito Federal. A pesquisa evidenciou a compreensão da dinâmica das ati-

vidades policiais, a diferença de gênero na percepção policial sobre a violên-

cia cometida contra as mulheres, a necessidade de capacitação permanente 

sobre a temática, e divulgação do institucional do policiamento de Prevenção 

Orientado à Violência Doméstica (PROVID). 

PALAVRAS-CHAVE: Mulher. Violência. Policial Militar.

INTRODUÇÃO

Este trabalho aborda a percepção do policial militar sobre o atendimento na instituição 

policial a mulheres vítimas de violência. Recentemente, o Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública (2016) produziu um estudo cujo resultado indica que as organizações policiais não 

possuem preparo para lidar com as questões e ocorrências relacionadas com a violência 

sexual cometida contra mulheres. Nesse contexto, na busca de instrumentalizar estraté-

gias de governança no enfrentamento desse fenômeno, a pergunta da pesquisa é:  “como o 

policial militar percebe a sua atuação no atendimento às mulheres vítimas de violência?” 

Na atualidade, apesar da instituição da Lei Maria da Penha e da qualificadora do feminicí-

dio, os casos de violências contra as mulheres e até mesmo os casos de homicídio continu-

am acontecendo. A reprodução dos valores simbólicos de diferenciação entre masculino 

e feminino permanece presente nos ambientes da vida cotidiana e, no ambiente policial, 

também se encontra presente. Hipoteticamente, como a profissão policial é reconhecida 

com base no ethos masculino, existe diferença na percepção de homens e mulheres poli-

ciais militares, no atendimento policial, acerca da violência sofrida por mulheres.

A regulação da Lei Maria da Penha balizou as condutas, as quais passaram a ser objeto 

de governança do Estado, e não apenas de criminalização. Nesse sentido, a governança 

é instrumento utilizado para coordenação de autoridades públicas e privadas, cujo alvo 

reside em alcançar o alinhamento dos atores envolvidos, nos mais diversos níveis da 

estrutura organizacional do Estado, de acordo com os valores das autoridades, e torná-

-los parceiros desse controle. Podemos verificar a hipótese de que o empoderamento dos 

homens sobre as leis de garantia e proteção dos direitos das mulheres consiste numa 

ferramenta preventiva do fenômeno violência de gênero.

O estudo do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2016) apontou que as vítimas de agressão 

sexual reportam menos o ocorrido às autoridades policiais do que as vítimas de outros crimes. 

Enfatiza também que normalmente as autoridades legais já possuem um entendimento pre-

concebido sobre os crimes cometidos contra as mulheres e que tal construção social acarreta 

a culpabilização da vítima e falta de confiança e crédito no sistema e em seus operadores. Po-

demos observar hipoteticamente que a abordagem dos fatores estruturais da violência, como 

normas sociais, promove a aceitação da violência. 

Além da instituição de leis que disciplinam a matéria, é necessária a implantação de políti-

cas públicas capazes de materializar o enfrentamento da violência de gênero contra as mu-

lheres. Indica-se ainda a necessidade de se preocupar com as mulheres vítimas de violência 
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e também com as demais pessoas envolvidas, como familiares, sobretudo os filhos. O siste-

ma penal, as estratégias protetivas de segurança e as ações de segurança pública não podem 

ter função apenas simbólica e orientadora de conduta. As ações de prevenção e atendimento 

dos casos de violência contra a mulher requerem a estruturação de uma rede cuja atuação 

não seja seletiva ou discricionária e que seja passível de responsabilização. Verifica-se a hi-

pótese de que as instituições policiais não incorporam gênero em seus pressupostos.

Tal abordagem se justifica, para o entendimento dos indicadores sociais e institucionais de 

tolerância sobre a violência contra as mulheres. Para a implementação de estratégias de 

enfrentamento das violências cometidas contra as mulheres, é necessário compreender a 

percepção dos agentes de segurança pública, as atividades policiais que organizacionalmen-

te são reconhecidas, entendidas e valorizadas como precípuas e, com base nessa lógica, pro-

por reformulações e novas metodologias para promoção da igualdade entre os indivíduos, 

sejam homens, sejam mulheres. O estudo proporcionará contribuição social, sobretudo pela 

relevância da temática para a eliminação da violência de gênero contra as mulheres. 

O objetivo desta pesquisa é analisar como o policial militar percebe a sua atuação no 

atendimento nas instituições policiais às mulheres vítimas de violência. Além disso, com-

preender a dinâmica das atividades policiais, a percepção dos policiais sobre a violência 

cometida contra mulheres, verificar a existência de capacitação permanente e continuada 

dos servidores operadores de segurança pública, com a perspectiva de gênero, nas forças 

de segurança pública, e detectar estratégias inovadoras e boas práticas para o enfrenta-

mento das violências contra as mulheres e do feminicídio.

Tal propósito será conseguido mediante estudo transversal, de caráter exploratório-des-

critivo, de amostra da população de policiais militares da PMDF, oficiais e praças, do sexo 

masculino e feminino, das diversas unidades da corporação, alocados nas atividades fim e 

meio da instituição em regiões administrativas do DF. 

A PERCEPÇÃO POLICIAL SOBRE OS ATENDIMENTOS 
ÀS MULHERES  VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA

Segundo o Relatório Regional sobre Respostas à Violência Baseada em Gênero no Cone Sul 

(ONU, 2011), o Brasil, assim como os demais países-membros – Argentina, Chile, Paraguai 

e Uruguai, possui altas taxas de violência cometida contra as mulheres, e normalmente 

essa modalidade possui alto índice de subnotificação. Segundo a pesquisa americana Fe-

male Victims of Sexual Violence, (1994–2010), do Departamento de Justiça Americana (2013), 

verifica-se que as principais causas de as vítimas não reportarem aos operadores das for-

ças policiais as violências sofridas são a descrença na prestação do serviço policial e o 

medo de represálias. Tal resultado coaduna-se com a percepção das vítimas brasileiras, de 

acordo com a pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2016) denominada 

#APolíciaPrecisaFalarSobreEstupro, e reforça a necessidade de aprimoramento de gestão 

das instituições do sistema de segurança pública no atendimento de mulheres. 

 »A dinâmica das atividades policiais

Alguns problemas de segurança pública, segundo Ericson e Haggerty (1997), não são tratados 

especificamente com o uso da força, estratégias de policing, mas sim com outros atores, por 

meio da policy, ou seja, políticas para sistematizar, coletar e difundir informação.

Ericson e Haggerty (1997) destacam que, a partir dos anos 1970 e 1980, os temas polícia e 

democracia passaram a dar ênfase no controle dos mecanismos do uso da força e na ins-

tituição de uma polícia cidadã. A expectativa era de que a polícia passasse a agir de forma 

cidadã, e o uso da força ocorreria somente se necessário. Além da mudança do discurso, a 

expectativa da sociedade também mudou sobre o uso da força de controle e da democra-

cia social. Observa-se, nesse período, o surgimento de ouvidorias, controladorias e movi-

mentos sociais, entre eles os ligados aos direitos das mulheres cujas expectativas também 

convergem para a mudança da atuação reativa das polícias.

A tarefa da polícia é dinâmica, conforme apresenta a obra Policing the risk Society, de Ericson e Ha-

ggerty (1997), pois, se antes era fundamental prender os criminosos e moralmente desviantes, 

agora o que importa é reduzir a taxa de risco, como homicídios, roubos, violência contra as mu-

lheres, etc. Reduzir taxas pode resultar na prisão dos criminosos, entretanto a implementação 

de estratégias de vigilância previne a ocorrência do crime. Percebe-se que essa mudança de prá-

tica, por meio da gestão da informação, envolve não apenas o segmento da segurança pública, 

mas especificamente a atuação propriamente dita da polícia.
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A sociedade de risco não é uma novidade, mas sim o formato do discurso e as expectativas. E, 

nesse contexto de redução, monitoramento e controle de riscos, abordaremos o entendimento 

da percepção do policial militar sobre o atendimento a mulheres vítimas, como ferramenta 

para o desenvolvimento de metodologias para implementação de políticas de enfrentamento 

das violências sofridas por mulheres. 

 »A percepção dos policiais sobre a violência cometida contra as mulheres

A realização e a defesa de medidas governamentais para combater a violência contra as mu-

lheres, desde a década de 1980, foram desenvolvidas de forma fracionada, pontualmente, sem 

o envolvimento institucional, com resultados pouco expressivos. Somente no ano de 2003, 

com a implementação da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República, foi criada no país uma “Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres, com abordagem integral, intersetorial, multidisciplinar, transversal e capilarizada, 

desenvolvida de forma articulada e colaborativa entre os poderes da República e os entes fe-

derativos” (ONU, p. 14, 2014).

Segundo o Relatório Regional das Nações Unidas (ONU, 2011), um dos avanços a respeito das 

questões sobre legislação relativa aos direitos e à proteção integral das mulheres consistiu na 

implementação de unidades policiais especializadas para atendimento de mulheres em situa-

ção de violência. Entretanto, em razão da persistência desse fenômeno, o mesmo instrumento 

aponta para a necessidade de se realizar pesquisas “para dimensionar a violência baseada em 

gênero na sociedade e o impacto das políticas públicas na vida das mulheres” (ONU, 2011, p. 80).

O Plano Estratégico da ONU Mulheres 2014-2017, em seu parágrafo 33 C, assevera que 

“alcançar a igualdade de gênero requer uma abordagem inclusiva, que reconheça o papel 

essencial dos homens como parceiros na busca pelos direitos das mulheres” (ONU, 2015, p. 

1), fortalecendo assim o papel protagonista dos homens na promoção da igualdade de gê-

neros. Dessa forma, entender a percepção do policial militar sobre o atendimento às mu-

lheres vítimas é fundamental para o desenvolvimento de políticas orientadas pela pers-

pectiva de gênero, pois “é importante lembrar que a atuação dessas instituições ocorre, 

na maior parte das vezes, em contextos políticos tradicionalmente dominados pela lógica 

masculina do exercício do poder e dominação” (ONU, 2011, p. 78). 

Será abordada na sequência a capacitação dos policiais militares na perspectiva de gênero 

como uma das ferramentas para o desenvolvimento de políticas de enfrentamento das 

violências cometidas contra as mulheres.

 »A capacitação permanente e continuada dos servidores operadores de segurança 
pública, com a perspectiva de gênero, nas forças de segurança pública

A adoção de perspectiva de gênero, como transformação no campo da segurança pública, 

consiste em estratégia de governança do Estado, pela sensibilização e responsabilização de 

suas instituições e da sociedade. Para se falar em gestão em segurança pública, indepen-

dente do recorte, faz-se necessário abordar números e indicadores e, no Brasil, há grande 

dificuldade de produção de tais números, como, por exemplo, as taxas de homicídio. A 

segunda edição do Mapa da Violência, destinado à análise dos homicídios de mulheres, 

apresentou, segundo Waiselfiz (2015), poucas variáveis disponíveis no Sistema de Informa-

ção de Mortalidade (SIM/MS) para descrever a situação em que essas mortes aconteceram.

De acordo com o Relatório Regional das Nações Unidas (2011), a sensibilização dos profissio-

nais de segurança pública para o atendimento de mulheres em situação de violência deve ser 

contínua, bem como fazer parte do cotidiano do trabalho e ser valorizada pelas instituições. O 

reconhecimento da alteridade entre homens e mulheres, a existência de espaços dialogais re-

flexivos e a capacitação permanente colaboram para a formação de servidores sensibilizados 

e hábeis no atendimento das mulheres vítimas, respeitando assim seus direitos e garantias 

fundamentais, não as revitimizando, sobretudo em casos de relações íntimo-afetivas.

Outro ponto relevante de capacitação consiste no atendimento dos policiais militares que 

cometem violência contra as suas parceiras íntimas, haja vista a ocorrência do fenômeno 

na Polícia Militar do Distrito Federal, segundo Cardoso (2016), ser a maior causa de instau-

ração de procedimento administrativo de sindicância na corporação. Nesse entendimento, 

os currículos policiais necessitam de reformulação, conforme concluiu o estudo do Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (2016) intitulado #APolíciaPrecisaFalarSobreEstupro:

A percepção sobre a capacidade de atendimento das forças policiais revela que é pre-
ciso também motivar policiais a acolher mulheres vítimas de violência sexual, reco-
nhecer a validade dos relatos de vítimas de estupro e valorizar a autonomia da mulher 
e o direito ao seu corpo. Os operadores da segurança pública e do sistema de justiça 
criminal devem ser protagonistas na garantia e na promoção da igualdade entre ho-
mens e mulheres – inclusive dentro das corporações (FBSP, 2016, p. 20).

Destaca-se, ainda, o argumento do Relatório Regional sobre Respostas à Violência Baseada 

em Gênero no Cone Sul (ONU, 2011) sobre considerar, para a interseccionalidade nas polí-

ticas de transversalidade de gênero, outros marcadores sociais promotores de desigualda-

des, como raça, etnia, geração, orientação sexual, região, etc.

Pode-se ver adiante as respostas institucionais baseadas em gênero como medidas para a 

prevenção e proteção de mulheres no Distrito Federal.
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 »As práticas existentes nas agências do GDF sobre 
a temática violência contra as mulheres

O governo do Distrito Federal (GDF), por meio do Decreto Distrital 33.872, de 22 de agosto de 

2012, criou a Câmara Técnica Distrital de Gestão e Monitoramento do Pacto Nacional pelo 

Enfrentamento da Violência contra as Mulheres e, entre as finalidades, estavam a concreti-

zação e a implementação do Pacto Nacional no âmbito distrital e a avaliação política do pro-

cesso. A referida Câmara, coordenada pela Secretaria Adjunta de Políticas para as Mulheres, 

Igualdade Racial e Direitos Humanos (SEDESTMIDH), possui, em sua composição, diversos 

órgãos do GDF, como o Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal, a Polícia Civil do 

Distrito Federal (PCDF), a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), a Universidade de Brasília 

(UnB), a Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF), o Tribunal de Justiça do Distrito Fede-

ral e dos Territórios (TJDFT) e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT).

De acordo com a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (SPM, 

2007), o Pacto Nacional aplicado ao Distrito Federal é dividido em eixos: Eixo I – Garantia da 

aplicabilidade da Lei Maria da Penha; Eixo II – Ampliação e fortalecimento da rede de ser-

viços para as mulheres em situação de violência; Eixo III – Garantia da segurança cidadã 

e acesso à justiça (grifo nosso); Eixo IV – Garantia dos direitos sexuais e reprodutivos, en-

frentamento à exploração sexual e ao tráfico de mulheres; Eixo V – Garantia da autonomia 

das mulheres em situação de violência e ampliação de seus direitos. Todo o funcionamen-

to dos eixos consiste na atuação sistêmica e integrada dos órgãos do Poder Executivo local.

A Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social (SSPDF), pela Portaria 32 de 27 

de junho de 2016, instituiu o Núcleo de Enfrentamento ao Feminicídio (NEF), para normati-

zar, no âmbito da segurança pública, diretrizes nacionais, rede de atendimento a mulheres 

em situação de violência, programas e projetos de prevenção e capacitação, e programa 

pró-equidade de gênero. O NEF possui como membros representantes das seguintes ins-

tituições: SSPDF, PCDF, PMDF, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), TJ-

DFT, MPDFT, SEDESTMIDH, Secretaria de Estado da Educação (SEDF). O NEF (DODF, 2016) é 

constituído de câmara técnica para análise da violência de gênero, e sua metodologia será 

desenvolvida em grupos de trabalho, os quais são divididos em: Grupo I – Prevenção; Gru-

po II – Diretrizes nacionais de feminicídio; e Grupo III – Ensino e valorização profissional.

Percebe-se que o modelo proposto pela SSPDF consiste num esforço cooperativo, similar 

ao conferido pela Câmara Técnica Distrital de Gestão e Monitoramento do Pacto Nacional 

pelo Enfrentamento da Violência contra as Mulheres, como resposta ao controle da cri-

minalidade, ambos com finalidade de garantir segurança cidadã e acesso à justiça às mu-

lheres em situação de violência. A atuação de ambos os instrumentos constitui resposta 

à criminalidade, e também resposta política, oriunda do campo político, dos legisladores. 

Segundo Garland (2001), as respostas preventivas serão das polícias, por meio do geren-

ciamento de controle da criminalidade, da polícia comunitária, do controle de bairros, e 

do sistema de justiça criminal por meio de penas alternativas e outras medidas. No caso 

específico da Polícia Militar do Distrito Federal, uma das respostas preventivas consistiu na 

implementação do policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), 

modalidade de policiamento preventivo que atua no monitoramento de medidas prote-

tivas expedidas pelo sistema de justiça criminal, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios (TJDFT) e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT). Nesse 

contexto, percebe-se a realização de atividades preventivas de gênero no âmbito do Distri-

to Federal, entretanto carecem de interseccionalidade com outros marcadores sociais e de 

ampliação de atendimento pela corporação e para a corporação, nos casos de cometimen-

to de violência doméstica por seus integrantes.

MATERIAIS E MÉTODOS

Adiante, será apresentado o percurso metodológico utilizado para a realização da pesqui-

sa, bem como o instrumento aplicado, a população estudada, o recorte da amostra e as 

suas categorias de análise.

 »Abordagem 

Trata-se de estudo transversal, de caráter exploratório-descritivo, de amostra da popula-

ção de policiais militares da PMDF que atuam em unidades operacionais, denominados 

batalhões, em regiões administrativas do DF.

A pesquisa apresentará abordagem mista, pois envolverá a análise de dados, com aborda-

gem quantitativa, pelo método da estatística descritiva; e com abordagem qualitativa, por 

pesquisa documental.
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 »População do estudo

A amostra da população estudada será de policiais militares, oficiais e praças, dos batalhões da 

Polícia Militar do Distrito Federal, tanto os que executam atividade operacional regular quanto 

aqueles que atuam no policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID).

 »Instrumento de coleta de dados

Os dados serão coletados com base em instrumento tipo questionário, denominado “Pes-

quisa sobre o Atendimento e Trabalho da Polícia Militar”, dividido em cinco seções: perfil 

socioeconômico e profissional, trabalho na corporação, situações do cotidiano do trabalho 

policial, PROVID e cursos de capacitação. O questionário possibilitará a verificação da per-

cepção dos policiais militares acerca da compreensão da dinâmica das atividades policiais 

e da compreensão da percepção dos policiais sobre a violência contra a mulher.

 »Procedimentos de análise de dados

As questões abertas do questionário serão analisadas por meio do software Qualitative Solu-

tions Research Nnivo (QSR, 2002), pois se trata de aplicativo para operacionalização da aná-

lise de dados textuais, de palavras que identificam os núcleos estruturadores do discurso 

e os separam em classes temáticas, conforme sua relevância. Também permite a geração 

de nuvens de palavras, o que possibilita processamento e interpretação de grande volume 

de informações textuais. 

A parte quantitativa dos dados será analisada com auxílio do software Pacote Estatístico 

para Ciências Sociais (SPSS). Serão realizadas análises estatísticas exploratórias descriti-

vas e inferenciais, no intuito de se descrever os constructos analisados.

RESULTADO E DISCUSSÃO

Serão apresentados os resultados acerca do quantitativo de efetivo da PMDF, por postos e 

graduações, e do quantitativo da amostra, o perfil dos participantes, a diferença na percepção 

entre homens e mulheres policiais acerca da violência sofrida por mulheres, o empoderamen-

to dos homens como ferramenta preventiva da violência de gênero, a aceitação da violência 

como fator estrutural e a não incorporação de gênero pela PMDF em seus pressupostos. 

A tabela 1 descreve o quantitativo do efetivo da corporação de policiais militares do sexo 

masculino e feminino, separados por postos e graduações no Distrito Federal. 

Tabela 1 »  Número de policiais militares na ativa por postos e graduações da PMDF. Brasília,  2016.

UNIVERSO: EFETIVO TOTAL PMDF

FEMININO MASCULINO TOTAL

POSTO OU  
GRADUAÇÃO

ABSOLUTO
% EM RELAÇÃO 
AO TOTAL DO 
UNIVERSO

ABSOLUTO
% EM RELAÇÃO 
AO TOTAL DO 
UNIVERSO

ABSOLUTO %

OF
IC

IA
L

CORONEL 3 0,02% 51 0,39% 54 0,41%

TENENTE  
CORONEL

5 0,04% 99 0,75% 104 0,79%

MAJOR 35 0,27% 278 2,11% 313 2,38%

CAPITÃO 38 0,29% 238 1,81% 276 2,10%

1º TENENTE 13 0,10% 45 0,34% 58 0,44%

2º TENENTE 76 0,58% 241 1,83% 317 2,41%

PR
AÇ

A

SUBTENENTE 33 0,25% 586 4,45% 619 4,70%

1º SARGENTO 144 1,09% 1.688 12,82% 1.832 13,92%

2º SARGENTO 149 1,13% 1.823 13,85% 1.972 14,98%

3º SARGENTO 120 0,91% 2.761 20,98% 2.881 21,89%

CABO 144 1,09% 1.766 13,42% 1.910 14,51%

SOLDADO 445 3,38% 2.381 18,09% 2.826 21,47%

Total 1.205 9,16% 11.957 90,84% 13.162 100%

Fonte: Site PMDF, https://intranet.pmdf.df.gov.br/gepes/pesqefetupm.asp, consultado em 9. dez. 2016.

A tabela 2 representa a amostra da pesquisa, cujo N= 255 participantes, sendo 17 do sexo 

feminino e 238 do masculino. Observando o comparativo entre as tabelas 1 e 2, destaca-se 

https://intranet.pmdf.df.gov.br/gepes/pesqefetupm.asp
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que há maior representação de oficiais na amostra da pesquisa em relação ao universo, pois, 

enquanto na primeira o percentual corresponde a 21,57% do total da amostra, no segundo 

os oficiais representam apenas 8,52% do efetivo da PMDF. Já em relação ao sexo, a diferença 

ficou em 2,49% para mais no caso do sexo masculino e para menos no caso do sexo femini-

no. As diferenças ocorreram em razão das dificuldades de coleta de dados, sobretudo pela 

limitação de recursos e de tempo. 

Tabela 2 » Número de policiais militares da PMDF da amostra da pesquisa. Brasília, 2016.

AMOSTRA

FEMININO MASCULINO TOTAL

POSTO OU 
GRADUAÇÃO

ABSOLUTO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL 
AMOSTRADO

DIFERENÇA EM RELAÇÃO AO 
UNIVERSO

ABSOLUTO
% EM RELAÇÃO AO TOTAL 
AMOSTRADO

DIFERENÇA EM 
RELAÇÃO AO 
UNIVERSO

ABSOLUTO %
DIFERENÇA EM 
RELAÇÃO AO 
UNIVERSO

OF
IC

IA
L

CORONEL 0 0,00% -0,02% 2 0,78% 0,40% 2 0,78% 0,37%

TENENTE 
CORONEL

1 0,39% 0,35% 1 0,39% -0,36% 2 0,78% -0,01%

MAJOR 6 2,35% 2,09% 28 10,98% 8,87% 34 13,33% 10,96%

CAPITÃO 1 0,39% 0,10% 6 2,35% 0,54% 7 2,75% 0,65%

1º TENENTE 1 0,39% 0,29% 2 0,78% 0,44% 3 1,18% 0,74%

2º TENENTE 2 0,78% 0,21% 5 1,96% 0,13% 7 2,75% 0,34%

PR
AÇ

A

SUBTENENTE 0 0,00% -0,25% 5 1,96% -2,49% 5 1,96% -2,74%

1º SARGENTO 4 1,57% 0,47% 33 12,94% 0,12% 37 14,51% 0,59%

2º SARGENTO 2 0,78% -0,35% 8 3,14% -10,71% 10 3,92% -11,06%

3º SARGENTO 0 0,00% -0,91% 120 47,06% 26,08% 120 47,06% 25,17%

CABO 0 0,00% -1,09% 7 2,75% -10,67% 7 2,75% -11,77%

SOLDADO 0 0,00% -3,38% 21 8,24% -9,85% 21 8,24% -13,24%

Total 17 6,67% -2,49% 238 93,33% 2,49% 255 100% 0,00%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).
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A tabela 3 apresenta o perfil descritivo socioeconômico dos participantes policiais militares. 

A maior parte dos participantes da pesquisa, 92,3%, são do sexo masculino; e 6,5%, a menor 

parte, do sexo feminino. Além disso, outros, 1,1%, não responderam ou não quiseram infor-

mar o sexo. Sobre a faixa etária: a maior parte dos participantes da pesquisa, 75,1%, pos-

suem entre 40 e 49 anos. Do restante, 19,16% possuem entre 25 e 39 anos, e 5,74% entre 50 e 

59 anos de idade. No quesito cor da pele, a maior parte dos participantes da pesquisa, 60,5%, 

se autodeclaram pardos. Em seguida, 26,1% se autodeclaram brancos, 9,2% negros e 3,3% 

outras cores de pele. Sobre a escolaridade, mais de um terço, 75,1% dos participantes da pes-

quisa, declaram ter ensino superior completo ou pós-graduação. O nível de instrução mais 

baixo foi o de ensino fundamental completo, com apenas 1 (um) caso entre os participantes. 

Sobre a faixa de renda bruta mensal, a maior parte dos participantes, ou 59,0%, declaram ter 

renda bruta mensal entre R$ 5.000,00 e R$ 9.000,00. Do restante, 3,5% declaram receber entre 

R$ 2.000,00 e R$ 4.000,00, e 37,2% declaram ter renda bruta mensal de mais de R$ 9.000,00. 

Tabela 3 » Perfil socioeconômico da amostra. Brasília, 2016. 

SEXO ABSOLUTO PORCENTUAL
MASCULINO 241 92,3%

FEMININO 17 6,5%

NÃO RESPONDEU 3 1,1%

Total 261 100%

FAIXA ETÁRIA ABSOLUTO PORCENTUAL
25 A 29 ANOS 9 3,45%

30 A 34 ANOS 21 8,05%

35 A 39 ANOS 20 7,66%

40 A 44 ANOS 94 36,02%

45 A 49 ANOS 102 39,08%

50 A 54 ANOS 14 5,36%

55 A 59 ANOS 1 0,38%

Total 261 100%

COR DA PELE FREQUÊNCIA PORCENTUAL
PARDA 158 60,5%

BRANCA 68 26,1%

NEGRO 24 9,2%

AMARELA 3 1,1%

INDÍGENA 3 1,1%

OUTRA COR 3 1,1%

NÃO RESPONDEU 2 0,8%

Total 261 100%

GRAU DE ESCOLARIDADE FREQUÊNCIA PORCENTUAL
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 1 0,4%

ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 5 1,9%

ENSINO MÉDIO COMPLETO 31 11,9%

SUPERIOR INCOMPLETO 26 10,0%

SUPERIOR COMPLETO (GRADUAÇÃO) 130 49,8%

MESTRADO 66 25,3%

NÃO RESPONDEU 2 0,8%

Total 261 100%

FAIXA DE RENDA BRUTA MENSAL FREQUÊNCIA PORCENTUAL
ATÉ R$ 2.000 1 0,01%

DE 2 A R$ 4.000 2 0,8%

MAIS DE 4 ATÉ R$ 5.000 6 2,3%

MAIS DE 5 ATÉ R$ 7.000 69 26,4%

MAIS DE 7 ATÉ R$ 9.000 85 32,6%

MAIS DE 9 ATÉ R$ 11.000 38 14,6%

MAIS DE 11 ATÉ R$ 15.000 30 11,5%

MAIS DE R$ 15.000 29 11,1%

NÃO RESPONDEU 1 0,4%

Total 261 100%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).
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A tabela 4 apresenta o resultado sobre o trabalho policial e a compreensão da dinâmica das 

atividades, refletindo que o maior percentual dos entrevistados do sexo masculino concor-

daram com a frase “Devemos promover e incentivar a integração da mulher no trabalho ope-

racional, inclusive em operações ostensivas” (87,8%), seguido de “A sociedade não reconhece 

o trabalho realizado pelo policial” (66,7%). O menor percentual de concordância dos entre-

vistados foi: “É preciso uma polícia dura, e os Direitos Humanos apenas para as pessoas de 

bem” (43,4%). Percebe-se que o empoderamento dos homens sobre as leis e garantias e pro-

teção dos direitos das mulheres consiste em ferramenta preventiva do fenômeno violência 

de gênero, conforme assegura o Plano Estratégico da ONU Mulheres 2014-2017, em seu pará-

grafo 33 C: “alcançar a igualdade de gênero requer uma abordagem inclusiva, que reconheça 

o papel essencial dos homens como parceiros na busca pelos direitos das mulheres” (ONU, 

2015, p. 1). Ou seja, os próprios policiais militares do sexo masculino entendem que é ne-

cessária a promoção e a integração da mulher na execução da atividade fim da corporação.

Tabela 4 » Trabalho Policial. Brasília, 2016.

TRABALHO POLICIAL – CONCORDAM COM A FRASE
SITUAÇÃO MASCULINO FEMININO

Devemos promover e incentivar a integração da mulher no trabalho operacional, 
inclusive em operações ostensivas.

87,8% 88,2%

A sociedade não reconhece o trabalho realizado pelo policial. 66,7% 47,1%

Apreensão de arma de fogo é a ação policial mais valorizada pelos policiais militares. 65,0% 64,7%

Radiopatrulhamento é a atividade mais importante da corporação. 52,3% 29,4%

É preciso uma polícia dura, e os Direitos Humanos apenas para as pessoas de bem. 43,4% 17,6%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

A tabela 5 apresenta a diferença na percepção entre homens e mulheres policiais militares 

acerca da violência sofrida por mulheres nos atendimentos policiais. Os homens policiais 

militares, no geral, possuem opiniões menos progressistas do que as mulheres. Apenas 

47,9% declararam conhecer a Lei 11.340/2006 (LMP), 20,5% acreditam que as mulheres que 

não largam o companheiro depois de agredidas é porque gostam, e 52,2% acreditam que a 

violência doméstica é causada por problemas com álcool e drogas. As mulheres policiais 

militares tendem a ter opiniões mais progressistas, pois nenhuma, ou seja, 0,0% concor-

da que a mulher que não larga o companheiro depois de apanhar é porque gosta, apenas 

35,3% acreditam que a violência doméstica é causada por problemas com álcool e drogas 

e 64,7% conhecem a Lei 11.340/2006. Conforme asseguram Ericson e Haggerty (1997), as 

estratégias e políticas devem ser revistas na sociedade de risco e, se antes era fundamen-

tal prender os criminosos, atualmente o ponto fundamental reside na redução das taxas 

de risco, inclusive a violência contra as mulheres, e a mudança de paradigma sobre esse 

entendimento nas corporações policiais é requerida.

Tabela 5 » Diferença de opinião entre policial masculino e feminino da amostra.  Brasília, 2016.

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - CONCORDAM COM A FRASE

SITUAÇÃO MASCULINO FEMININO

Toda ocorrência de violência contra mulher deve encerrar na delegacia. 74,70% 70,60%

Mulher que fica ligando toda hora para a emergência da polícia (CIADE) para co-
municar violência doméstica, mas não se separa do marido/companheiro, deve ser 
atendida da mesma forma pela autoridade policial.

68,00% 64,70%

A violência doméstica é causada por problemas com álcool ou drogas. 52,20% 35,30%

Eu conheço a Lei 11.340/2006. 47,90% 64,70%

Mulher que não larga o companheiro depois de apanhar é porque no fundo até gosta. 20,50% 0,00%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

A tabela 6 apresenta o resultado sobre a percepção dos policiais militares masculinos e fe-

mininos a respeito dos grupos vulneráveis, na qual a afirmação com que os (as) policiais 

militares mais concordam é “O jovem que usa “kit peba” tem mais chance de ser abordado 

pelos policiais militares” (79,7%), e a com que menos concordam é “Independente do que o 

indivíduo faça, se ele for negro e estiver usando roupa larga e boné de aba reta, será consi-

derado/você deverá considerá-lo como suspeito” (19,5%). Em princípio, esse resultado apa-

renta ser contraditório, visto que as duas questões tratam do mesmo tema e apenas foram 

escritas de forma diferente. Porém, uma possível explicação é que a categoria “kit peba” já é 

naturalizada pelos policiais militares, sendo algo comum e do cotidiano, enquanto a última 

frase é mais explícita em relação ao tema racismo. Verifica-se que a abordagem de fatores 

estruturais da violência, como normas sociais, promove a sua aceitação, conforme aponta 

o estudo do FBSP (2016), que ressalta a ideia de que, geralmente, as autoridades legais já 

possuem um entendimento preconcebido sobre os crimes cometidos contra as mulheres, 

e que tal construção social acarreta culpabilização da vítima e falta de confiança e crédito 

no sistema e em seus operadores. Podemos observar hipoteticamente que a abordagem dos 

fatores estruturais da violência, como normas sociais, promove a aceitação da violência.
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Tabela 6 » Grupos vulneráveis. Brasília, 2016.

GRUPOS VULNERÁVEIS – CONCORDAM COM A FRASE

SITUAÇÃO CONCORDA
NEM CONCORDA, 
NEM DISCORDA

DISCORDA

O jovem que usa “kit peba” tem mais chance de ser abordado 
pelos policiais militares.

79,7% 11,0% 9,3%

Usuários e dependentes de drogas precisam de atividades que vi-
sem a redução dos danos e tratamento psicológico. Nesse sentido, 
o trabalho da polícia deve ser articulado com a assistência social.

63,9% 17,0% 19,1%

O profissional de segurança pública deve tratar a travesti ou a 
mulher transexual pelo nome que consta no RG, bem como os 
documentos devem ser registrados assim.

58,5% 13,3% 28,2%

A frase: “Elemento suspeito cor padrão.” é discriminação. 57,7% 11,7% 30,5%

Independente do que o indivíduo faça, se ele for negro e estiver 
usando roupa larga e boné de aba reta, será considerado/você 
deverá considerá-lo como suspeito.

19,5% 19,0% 61,5%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

A tabela 7 apresenta os dados referentes à participação de policiais militares em cursos so-

bre atendimento a grupos vulneráveis e a mulheres vítimas de violência. Verificou-se que 

70,8% dos policiais militares não participaram de cursos sobre atendimento a grupos vul-

neráveis e 75% não participaram de cursos sobre atendimento a mulheres vítimas de vio-

lência. Percebe-se que a instituição policial não incorpora gênero em seus pressupostos.

Tabela 7 » Participação em cursos. Brasília, 2016.

PARTICIPAÇÃO EM CURSOS

CURSO SIM NÃO

O senhor já participou de algum treinamento sobre atendimento a grupos vulneráveis (idosos, 
mulheres, jovens, deficientes, população em situação de rua)?

29,2% 70,8%

O senhor já participou de algum treinamento sobre atendimento a mulheres vítimas de violência? 25% 75%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

A tabela 8 apresenta o resultado sobre o conhecimento do PROVID e, no geral, a maioria 

dos policiais não conhecem o trabalho do PROVID. Os que não conhecem e os que apenas 

já ouviram falar, mas não sabem do que se trata, totalizam 62,9%. Dessa forma, apenas 

37,1% conhecem o PROVID.

 Tabela 8 » Você conhece o PROVID. Brasília, 2016.

VOCÊ CONHECE O POLICIAMENTO DE PREVENÇÃO ORIENTADO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
(PROVID)?

JÁ OUVI FALAR, MAS NÃO SEI  
DO QUE SE TRATA

CONHEÇO NÃO
CONHEÇO E TRABALHO 
 NO PROVID

32,9% 32,1% 30,0% 5,0%

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

Comparando o estudo em epígrafe com a pesquisa da FBSP (2016), verificam-se alguns 

pontos fundamentais:

Gráfico 1 »  Comparativo: “mulheres que se dão ao respeito não são estupradas”

PERCENTUAL DOS QUE CONCORDAM QUE “MULHERES QUE SE DÃO AO RESPEITO NÃO SÃO ESTUPRADAS”

População

37,0%

15,5%

PMDF
Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF). 

Segundo a pesquisa do FBSP (2016), 37% da população concorda que “mulheres que se dão 

ao respeito não são estupradas”, enquanto que, entre os policiais militares, 15,5% concor-

dam com a frase.

Gráfico 2 » Comparativo: “a mulher que usa roupas provocativas não pode reclamar se for estuprada”

PERCENTUAL DOS QUE CONCORDAM QUE 
“ A MULHER QUE USA ROUPAS PROVOCATIVAS NÃO PODE RECLAMAR SE FOR ESTRUPADA”

População

30,0%

6,8%

PMDF

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).
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Segundo a pesquisa do FBSP (2016), 30% da população concorda que “a mulher que usa 

roupas provocativas não pode reclamar se for estuprada”, enquanto que, entre os policiais 

militares, 6,8% concordam com a frase.

Gráfico 3 » Comparativo: “a polícia militar não está preparada para atender mulheres vítimas de violência”

PERCENTUAL DOS QUE CONCORDAM QUE 
“ A POLÍCIA MILITAR NÃO ESTÁ PREPARADA PARA ATENDER MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA”

População

50%

31%

PMDF

Fonte: Autora/Subsecretaria da Gestão da Informação (SGI/SSPDF).

Segundo a pesquisa do FBSP (2016), 50% da população concorda que “a Polícia Militar não 

está preparada para atender mulheres vítimas de violência”, enquanto que, entre os poli-

ciais militares, 31% concordam com a frase.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos aspectos analisados, a prática de violência cometida contra mulheres e o atendi-

mento policial oferecido para as vítimas são fatos que merecem destaque e atenção na agen-

da da corporação. Na vigência do estado democrático de direito, as instituições públicas, sejam 

elas civis, sejam militares, devem envidar esforços e mecanismos na recepção do arcabouço 

normativo, no estudo em epígrafe, da LMP em sua total amplitude, de fato e de direito.

Em relação ao primeiro objetivo da pesquisa, sobre a compreensão da dinâmica das ativi-

dades policiais, o maior percentual dos entrevistados do sexo masculino concordou com 

a frase “Devemos promover e incentivar a integração da mulher no trabalho operacional, 

inclusive em operações ostensivas” (87,8%), seguido de “A sociedade não reconhece o tra-

balho realizado pelo policial” (66,7%). O menor percentual de concordância dos entrevis-

tados foi com a frase: “É preciso uma polícia dura, e os Direitos Humanos apenas para as 

pessoas de bem” (43,4%). 

Em relação ao segundo objetivo da pesquisa, sobre a percepção dos policiais militares sobre 

a violência cometida contra as mulheres, verifica-se clara diferença entre a percepção dos 

policiais militares do sexo masculino e a do sexo feminino. Os homens policiais militares, no 

geral, possuem opiniões menos progressistas do que as mulheres. Apenas 47,9% declararam 

conhecer a Lei 11.340/2006 (LMP), 20,5% acreditam que a mulher que não larga o companhei-

ro depois de agredida é porque gosta, e 52,2% acreditam que a violência doméstica é causada 

por problemas com álcool e drogas. As mulheres policiais militares tendem a ter opiniões 

mais progressistas, pois 0,0% concorda que a mulher que não larga o companheiro depois de 

apanhar é porque gosta, apenas 35,3% acreditam que a violência doméstica é causada por 

problemas com álcool e drogas, e 64,7% conhecem a Lei 11.340/2006. Destaca-se um posi-

cionamento sexista sobre a demanda relacionada à violência cometida contra as mulheres.

Nesse sentido, buscou-se, também, aferir o posicionamento sobre o atendimento a grupos 

vulneráveis de forma geral, e o resultado seguiu a mesma tendência anterior, especificamente 

no que diz respeito ao marcador social relacionado à cor dos indivíduos,  conforme o resultado 

sobre a percepção dos policiais militares masculinos e femininos a respeito dos grupos vulne-

ráveis, na qual a questão com que os (as) policiais militares mais concordam é “O jovem que 

usa “kit peba” tem mais chance de ser abordado pelos policiais militares” (79,7%), e a com que 

menos concordam é “Independente do que o indivíduo faça, se ele for negro e estiver usando 

roupa larga e boné de aba reta, será considerado como suspeito” (19,5%).

Em relação ao terceiro objetivo, sobre verificar a existência de capacitação permanente e con-

tinuada dos servidores sobre a temática em comento, verificou-se que a maioria dos policiais 

militares não participou de cursos sobre atendimento a grupos vulneráveis, 70,8%, ou sobre 

atendimento a mulheres vítimas de violência, 75%. Percebe-se que a instituição policial não 

incorpora gênero em seus pressupostos.

No que tange ao quarto objetivo, detectar estratégias inovadoras e boas práticas, conclui-

-se que, embora a PMDF possua como uma de suas relevantes ações a execução do poli-

ciamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), no geral, a maioria dos 

policiais não conhecem a modalidade de policiamento citada. Os que não conhecem e os 

que apenas já ouviram falar, mas não sabem do que se trata, totalizam 62,9%. Dessa forma, 

apenas 37,1% conhecem o PROVID.

Sobre o comparativo da pesquisa do FBSP (2016) e o presente estudo, conclui-se que há diver-

gências entre a percepção da população sobre o atendimento às mulheres vítimas de violência 

e a dos operadores do sistema de segurança pública, no caso específico, policiais militares. Um 

ponto que merece destaque e consideração é o fato de que um terço dos servidores não se con-

sidera preparado para o atendimento de ocorrências de violência cometida contra mulheres.
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Diante dos resultados, observa-se a limitação desta pesquisa ao se restringir a uma única 

corporação policial militar e a escassez de estudos a fim de possibilitar análises e com-

parações mais densas. Nesse sentido, a pesquisa não pretende esgotar o tema, mas sim 

colaborar para maior desvelamento sobre ele e incentivar a elaboração de novos estudos, 

sejam eles para contribuir para criação de indicadores sociais e institucionais de tolerân-

cia em relação às violências cometidas contra as mulheres, formulação de iniciativas para 

mudança nos padrões de atitudes institucionais, para eliminação da violência de gênero, 

adequação das normas vigentes à proteção dos Direitos Humanos, formação profissional e 

necessidade de implantação e acompanhamento de matriz curricular que promova equi-

dade de gênero e resolução de conflito sem uso de violência. 

O ponto evidenciado suscitará o desenvolvimento de novas pesquisas e estudos, com vistas 

a aprofundar o conhecimento e propiciar maior visibilidade ao fenômeno. A capacitação dos 

servidores policiais da área de segurança pública, diante da complexidade do fenômeno da 

violência contra a mulher, transcende a violência física visível. Assim, verifica-se a necessi-

dade de ampliação do olhar desses agentes no enfrentamento desse fenômeno, seja no am-

biente público, seja no privado. Homens e mulheres inseridos no sistema de segurança pública 

precisam ativamente promover a mudança de paradigma no enfrentamento do fenômeno da 

violência de gênero cometida contra mulheres e nas demais esferas das relações humanas. 

Faz-se necessária a realização de estudos voltados à compreensão dos aspectos subjetivos 

que permeiam as situações das violências baseadas em gênero com o objetivo de inserir 

os operadores do sistema de segurança pública como protagonistas e atores no comple-

xo processo de enfrentamento das violências. Essas pesquisas fornecerão subsídios para a 

elaboração de políticas de atenção e estratégias de prevenção, as quais poderão ser desen-

volvidas nas corporações policiais militares, bem como nas redes locais de atendimento e 

enfrentamento. Servirão para subsidiar a implementação de ações educativas, nas quais 

se promovam discussões sobre a violência cometida contra mulheres, patriarcalismo, ma-

chismo, sexismo, mediação de conflitos, construção de cultura institucional, comunitária e 

familiar de equidade de gênero, possibilitando, assim, o pleno exercício da atividade policial.
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HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIA 
CONTRA PARCEIROS ÍNTIMOS:  
ESTUDO COM POLICIAIS 
MILITARES DO DF

Renata Braz das Neves Cardoso 

Leides Barroso de Azevedo Moura

RESUMO: Este artigo apresenta uma discussão sobre a violência praticada contra 

parceiros íntimos, cometida por policial militar do DF. Trata-se de estudo censi-

tário envolvendo toda a população de policiais militares da PMDF que respon-

deram a procedimento administrativo de sindicância nos anos de 2012, 2013 e 

2014, transversal, de caráter exploratório, com análise de base de dados secun-

dários de processos administrativos de sindicância da população de policiais 

militares do sexo masculino da Polícia Militar do DF, como autores de violência 

contra suas parceiras íntimas. A pesquisa apresenta uma abordagem mista, pois 

envolve análise de base de dados secundária do Departamento de Controle e Cor-

reição/PMDF, com abordagem quantitativa, por método da estatística descritiva, 

e análise do fluxo do processo de sindicância com abordagem qualitativa por 

pesquisa documental. Com base na análise dos resultados obtidos e na revisão 

bibliográfica realizada, foi possível constatar a escassez de estudos dessa natu-

reza específica, a prática de violência intrafamiliar e a violência contra parceiro 

íntimo, praticada por policial militar (SENASP, 2013). Nesse sentido, a pesquisa 

não pretende esgotar o tema, mas sim colaborar para maior desvelamento sobre 

ele e incentivar a elaboração de novos estudos, sejam eles para criação de ban-

cos de dados dos crimes de violências contra mulheres praticados por agentes 

do sistema de segurança pública, adequação das normas vigentes às normas de 

proteção aos Direitos Humanos, formação profissional e necessidade de implan-

tação e acompanhamento de matriz curricular que promova equidade de gênero 

e resolução de conflito sem o uso de violência.

PALAVRAS-CHAVE: Violência. Policial militar. Mulher.

INTRODUÇÃO

Entre os problemas sociais identificados global e localmente pelos grupos sociais, pelo Estado 

e pelas organizações, encontramos as violências praticadas contra mulheres. Inúmeros são 

os registros e relatos de tal prática que de tão alarmante e preocupante obrigou o legislador 

brasileiro, impelido pelos movimentos sociais, especialmente os feministas1, a desenvolver 

uma legislação específica para tratar o tema. Nesse ínterim, surge a Lei 11.340/2006, Lei Maria 

da Penha (LMP), instrumento emblemático como diferencial afirmativo com a finalidade de 

salvaguardar os direitos de minorias vulneráveis, bem como implementar políticas públicas 

não apenas voltadas para reprimir os atos violentos, mas também para propor articulação de 

todo um sistema público de enfrentamento das violências contra mulheres. 

As violências praticadas contra as mulheres por parceiros íntimos têm-se tornado menos 

“invisibilizada” (MOURA, 2014). Na pesquisa “Sistema de Indicadores de Percepção Social 

(SIPS):  tolerância social à violência contra as mulheres”, realizada pelo Instituto de Pes-

quisa Econômica Aplicada (IPEA), 73% dos respondentes discordaram de que “a questão da 

violência contra as mulheres recebe mais importância do que merece” (SIPS, 2014, p. 13). O 

estudo demonstrou, também, a noção da população sobre o que é considerada violência à 

luz da LMP, e que esta transcende a violência física e, muitas vezes, antecede e perpassa as 

violências psicológica, moral e patrimonial.

Narrativas de violências presentes no cotidiano dos grupos populacionais são imagens 

distorcidas e heranças de todo um processo histórico de violação da condição humana, 

inclusive do modelo patriarcal oriundo do processo histórico cultural brasileiro que, tam-

bém, por sua vez, condicionou a posição de inferioridade da mulher no contexto social. 

Segundo Bourdieu (2012, p. 54), “o fundamento da violência simbólica reside, (...) nas dispo-

sições modeladas pelas estruturas de dominação que as produzem”, ou seja, as mudanças 

necessárias não são apenas de consciências e vontades, mas principalmente das relações 

de cumplicidade para fertilizar uma transformação social institucional. Nesse caso, com 

base no diagnóstico aferido pelo estudo, será possível criar e implementar uma base de 

dados específica sobre o tema, identificar a diagramação do fluxo processual das sindicân-

cias e de seus encaminhamentos, fomentar novos estudos baseados em gênero na estru-

turação do cotidiano da PMDF e na articulação de espaços educativos sobre políticas de 

enfrentamento das violências contra mulheres e sobre masculinidades associadas a ideal 

de dominação e poder. Nesse sentido, as implicações dos resultados da pesquisa transcen-

1 Feminismos são movimentos caracterizados pela promoção de reflexões acerca da condição das mulheres 
na sociedade e pela luta, em diversos momentos históricos, para diminuir a desigualdade entre homens e 
mulheres, tanto na esfera pública quanto privada. (Estudos sobre gênero UNB, p. 167, 1º §).
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dem seu período de conclusão. Ela pretende semear novas utopias e reposicionar a PMDF 

a fim de que ela venha a ocupar uma posição de vanguarda na quebra de paradigmas e no 

avanço da promoção dos direitos das mulheres.

Como objetivo geral, buscou-se analisar e compreender a atuação correcional e a assistên-

cia psicossocial da PMDF nos casos de violência contra parceiros íntimos cometidos por 

seus integrantes. Como objetivos específicos, identificar o perfil dos homens autores de 

violência (HAV), policiais militares, nas denúncias de violências nas relações íntimo-afeti-

vas, perfil das pessoas agredidas, e analisar a Instrução Normativa 3/2011 do Departamen-

to de Controle e Correição da Polícia Militar do Distrito Federal (DCC/PMDF) quanto ao seu 

cumprimento como instrumento receptivo da LMP.

MÉTODO

Trata-se de estudo transversal, de caráter exploratório, com análise de base de dados se-

cundários de processos administrativos de sindicância da população de policiais militares 

do sexo masculino da PMDF, como HAV, contra suas parceiras íntimas.

O primeiro aspecto metodológico analisado foi o corte temporal do estudo. Para isso, foi esco-

lhido o período compreendido do ano de 2012 ao ano de  2014, para analisar os procedimentos 

administrativos de sindicâncias referentes às violências cometidas por/contra parceiro íntimo 

(VPI) praticadas por membros da corporação da PMDF. Esse período foi escolhido em razão da 

implementação da IN 3/2011, do DCC/PMDF, instrumento regulador das normas de conduta 

adotadas pela corporação em razão da prática de violência contra a mulher por seus agentes, 

bem como a codificação específica como tipo para apurar disciplinarmente tal conduta.

A partir do corte temporal, foi estabelecida a análise documental dos procedimentos ad-

ministrativos de sindicância do período, bem como foi realizada uma pesquisa bibliográ-

fica sobre trabalhos acadêmicos envolvendo a temática das VPI, onde foi constatada a 

escassez de trabalhos publicados sobre a questão propriamente dita, ou seja, o recorte das 

VPIs praticadas por policiais (ANIS, 2014). 

A pesquisa apresenta uma abordagem mista, pois envolve análise de base de dados secun-

dária do DCC/PMDF com abordagem quantitativa — pelo método da estatística descritiva,  

e análise do fluxo do processo de sindicância com abordagem qualitativa — por intermé-

dio de pesquisa documental.

A PMDF possui em seu efetivo serviço ativo 15.407 policiais militares, sendo 14.063 do sexo 

masculino e 1.344 do sexo feminino2. Por se tratar de estudo de base populacional, foi realiza-

do censo no qual foi investigada toda a população de policiais militares do sexo masculino que 

houvessem respondido a procedimento administrativo disciplinar de sindicância para apurar 

a prática de violência doméstica. Os dados foram coletados no DCC/PMDF, por meio da análise 

dos procedimentos administrativos de sindicância instaurados no período compreendido nos 

anos de 2012, 2013 e 2014, totalizando, assim, 264 sindicâncias. Apenas uma sindicância apre-

sentava a mulher como autora de violência, pois era um caso de violência recíproca.

A análise quantitativa de dados referiu-se aos casos de violência contra parceiro íntimo 

praticado por policial militar da PMDF, com base na análise dos dados dos procedimentos 

administrativos de sindicância da corporação. A unidade de análise são as sindicâncias ins-

tauradas no período de 2012 a 2014.

O levantamento dos dados seguiu as seguintes etapas sequenciais:

 » levantamento de todos os procedimentos administrativos de sindicância clas-

sificados com o código 0127 (violência doméstica), que tramitam ou tramitaram 

no DCC/PMDF, com base nas informações do sistema de dados do departamento;

 » desenho da população do procedimento;

 » formulação de roteiro de coleta de dados.

O instrumento de coleta de dados utilizado foi um questionário, o qual foi dividido em seis 

seções de análise estabelecidas da seguinte maneira:

 » dados pessoais do policial militar;

 » dados profissionais do policial militar;

 » dados da vida pregressa do policial militar;

 » dados da violência;

 » dados da sindicância;

 » dados da pessoa agredida.

2 https://intranet.pmdf.df.gov.br/gepes/EfetUPM.asp

https://intranet.pmdf.df.gov.br/gepes/EfetUPM.asp
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As questões do instrumento foram organizadas com fundamento em 28 variáveis qualita-

tivas que permitem identificar:

 » perfil sociodemográfico do policial militar e da parceira envolvida na VPI;

 » perfil profissional do policial militar;

 » perfil da vida pregressa do policial militar;

 » perfil das infrações;

 » perfil do tempo da resolutividade da sindicância e do desfecho processual.

A elaboração do instrumento de digitalização dos dados dos procedimentos administrati-

vos de sindicância foi realizada com suporte na criação de um formulário e de um banco 

de dados no programa MS Access. A seguir, concluiu-se a entrada de todos os dados co-

letados dos procedimentos administrativos de sindicância, no período compreendido no 

recorte temporal, nos anos de 2012, 2013 e 2014. A análise dos dados ocorreu por meio do 

programa SPSS, versão 21.1.

Considerando os aspectos éticos, a pesquisa foi autorizada pelo chefe do DCC/PMDF e 

aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), da Faculdade de Saúde da UnB (CAAE 

49432215.0.0000.0030).

RESULTADOS

Trata-se de estudo censitário envolvendo toda a população de policiais militares da PMDF 

que responderam a procedimento administrativo de sindicância nos anos de 2012, 2013 

e 2014.  A tabela 1 descreve o quantitativo do efetivo da corporação de policiais militares 

do sexo masculino e feminino, separados por postos e graduações, no Distrito Federal. 

Observou-se que dos cargos de oficiais superiores, os quais atuam na área de gestão da 

instituição, 92,5% são exercidos por oficiais do sexo masculino e apenas 7,5%, por oficiais 

do sexo feminino. O quadro de oficiais da PMDF é composto de 88,4% de oficiais do sexo 

masculino, enquanto o quadro de praças é composto de 91,4% policiais do sexo masculino 

e apenas 8,6% do sexo feminino.

Tabela 1 » Número de policiais militares na ativa por postos e graduações da PMDF. Brasília, 2015.

 
SEXO
MASCULINO FEMININO
N % N %

POSTO
CÍRCULO DOS OFICIAIS SUPERIORES 408 92,5 33 7,5
Coronel 49 100,0 0 0,0
Tenente-coronel 99 92,5 8 7,5
Major 260 91,2 25 8,8
OFICIAL INTERMEDIÁRIO 288 89,2 35 10,8
Capitão 288 89,2 35 10,8
OFICIAL SUBALTERNO 318 83,0 65 17,0
1º Tenente 53 77,9 15 22,1
2º Tenente 227 86,6 35 13,4
Aspirantes a oficial 38 73,1 14 26,9
Cadete 0 0,0 1 100,00
Total de Oficiais 1014 88,4 133 11,6
GRADUAÇÕES DOS PRAÇAS        
Subtenente 592 94,3 36 5,7
1º Sargento 1854 91,3 177 8,7
2º Sargento 1975 92,2 166 7,8
3º Sargento 2804 97,5 73 2,5
Cabo 2446 92,5 199 7,5
Soldado 2442 84,3 456 15,7
Total de Praças 12113 91,6 1107 8,4
Total 13127 91,4 1240 8,6
Total Geral 14367

*Aspirante a oficial: praça especial com prerrogativas de oficial. 

** Cadete: praça especial, aluno do Curso de Formação de Oficiais - CFO. 

Fonte: Site PMDF, https://intranet.pmdf.df.gov.br/gepes/pesqefetupm.asp, consultado em 9. dez. 2015.

A tabela 2 apresenta o perfil dos policiais militares que responderam a procedimento adminis-

trativo de sindicância, e permitiu evidenciar que a idade deles variou entre 18 e acima de 43 

anos, todavia a maior representação foi na faixa etária acima de 43 anos, 55,7%, e a menor foi 

de 18 a 30 anos, 7,2%. A maioria dos policiais era casada ou em união estável, 58,8 %, e apenas 

16,4% eram solteiros. No quesito tempo de relacionamento, 51,9% tinham mais de dez anos 

de relacionamento com o parceiro íntimo, e 10% tinham relacionamento com tempo inferior 

a dois anos de convivência.  No tocante aos anos de estudo dos policiais militares que respon-

deram a procedimento administrativo de sindicância, evidenciou-se que 100% eram alfabe-

tizados, sendo 53,3% com educação básica completa e 38,3% com ensino superior completo. 

Quanto à cor, identificou-se que 67,3% eram pretos e pardos, e 32,7% eram brancos (tabela 2).
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Tabela 2 » Perfil do censo dos policiais militares que responderam a procedimento administrativo 

de sindicância no período de 2012/2014 na PMDF. Brasília, 2015.

VARIÁVEIS N % % VÁLIDA

IDADE

18 a 30 anos 19 7,2 7,2

31 a 42 anos 98 37,1 37,1

Acima de 43 anos 147 55,7 55,7

Em branco 0 0,0 0,0

Total 264 100,0 100,0

ESTADO CIVIL

Solteiro 43 16,3 16,4

Casado 119 45,1 45,4

União estável 35 13,3 13,4

Viúvo 0 0,0 0,0

Separado 65 24,6 24,8

Em branco 2 0,8 0,0

Total 264 100,0 100,0

ESCOLARIDADE

Educação básica 89 33,7 53,3

Ensino superior incompleto 14 5,3 8,4

Ensino superior completo 64 24,2 38,3

Em branco 97 36,7 0,0

Total 264 100,0 100,0

RAÇA/COR

Branca 85 32,2 32,7

Preta 22 8,3 8,5

Parda 153 58,0 58,8

Amarela 0 0,0 0,0

Indígena 0 0,0 0,0

Em branco 4 1,5 0,0

Total 264 100,0 100,0

TEMPO DE 
RELACIONAMENTO

Até 2 anos 21 8,0 9,9

3 a 5 anos 47 17,8 22,2

6 a 10 anos 34 12,9 16,0

Mais de 10 anos 110 41,7 51,9

Em branco 52 19,7 0,0

Total 264 100,0 100,0
Fonte: Autora.

Quanto ao perfil profissional do policial militar que respondeu a procedimento administrati-

vo de sindicância, 67,1% estavam no exercício da atividade operacional, 20,9% em atividade 

administrativa, 8,5% na reserva ou reformados, e 3,5% na condição de agregados, servidores 

cedidos para o exercício de função diversa. No que se refere à lotação, 19,8% estavam localiza-

dos no CPRM, 17,7% no CPRO, 16,9% no CPRS, 16,5% no CPRL, 8% no CME, e 21,1% no Complexo 

Administrativo. Quanto ao tempo de serviço na corporação, 55,2% possuem mais de 21 anos 

de serviço, e 7,3% têm até dez anos de serviço. (tabela 3).

Tabela 3 » Perfil da atuação profissional do policial militar que praticou VPI no período de 2012/2014 

na PMDF. Brasília, 2015.

VARIÁVEIS N % % VÁLIDA

TEMPO DE SERVIÇO

Até 10 anos 19 7,2 7,3

(Continuação Tabela 3)

11 a 20 anos 98 37,1 37,5

Acima de 21 anos 144 54,5 55,2

Em branco 3 1,1 0,0

Total 264 100,0 100,0

POSTO/ GRADUAÇÃO

Soldado 19 7,2 7,3

Cabo 61 23,1 23,3

Sargento 148 56,1 56,5

Subtenente 10 3,8 3,8

Oficial subalterno 6 2,3 2,3

Oficial intermediário 8 3,0 3,1

Oficial superior 10 3,8 3,8

Em branco 2 0,8 0,0

Total 264 100,0 100,0

ATIVIDADE POLICIAL 
QUE EXERCE

Atividade operacional 173 65,5 67,1

Atividade administrativa 54 20,5 20,9

Agregado 9 3,4 3,5

Reserva/Reformado 22 8,3 8,5

Em branco 6 2,3 0,0

Total 264 100,0 100,0

COMANDO REGIONAL 
QUE SERVE

CPRM 47 17,8 19,8

CPRO 42 15,9 17,7

CPRL 39 14,8 16,5

CPRS 40 15,2 16,9

CME 19 7,2 8,0

Complexo adm. 50 18,9 21,1

Em branco 27 10,2 0,0

Total 264 100,0 100,0

Fonte: Autora.
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A tabela 4 demonstrou que, no aspecto “história da vida pregressa do policial militar que 

respondeu a procedimento administrativo de sindicância”, 69,7% não haviam respondido a 

qualquer tipo de processo criminal, enquanto 30,3% já haviam respondido criminalmente por 

outros tipos diversos de violência doméstica, configurando casos pregressos de responsabili-

zação criminal. Quanto à violência doméstica, 81,1% nunca haviam respondido anteriormente 

pelo tipo citado, sendo que 18,9% já haviam respondido, em outra oportunidade, por violência 

doméstica. No quesito disciplinar, 51,6% já haviam sido punidos disciplinarmente em algum 

momento da carreira, enquanto 48,4% nunca haviam sido punidos. 

Tabela 4 » História pregressa do policial militar que respondeu a procedimento administrativo de 

sindicância por VPI no período de 2012-2014 na PMDF. Brasília, 2015

VARIÁVEIS N % % VÁLIDA

JÁ RESPONDEU EM OUTRA OPORTUNIDADE POR VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

Sim 48 18,2 18,9

Não 206 78,0 81,1

Em branco 10 3,8 0,0

Total 264 100,0 100,0

HISTÓRICO DE INDISCIPLINA NA CORPORAÇÃO

Não 125 47,3 48,4

Sim 133 50,4 51,6

Em branco 6 2,3 0,0

Total 264 100,0 100,0

JÁ COMETEU OUTRO CRIME QUE NÃO SEJA A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

Sim 77 29,2 30,3

Não 177 67,0 69,7

Em branco 10 3,8 0,0

Total 264 100,0 100,0

VARIÁVEIS Nº PORCENTAGEM %                   

HISTÓRICO DE EPISÓDIO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Sim 48 18,9

Não 206 81,1

Em branco 10 3,8

Total 264 100

HISTÓRICO DE INDISCIPLINA NA CORPORAÇÃO

Sim 133 51,5

Não 125 48,4

Em branco 6 2,3

Total 264 100

HISTÓRICO CRIMINAL

Sim 77 30,3

Não 177 69,7

Em branco 10 3,8

Total 264 100
Fonte: Autora.

Na tabela 5, foram testadas as seguintes correlações:

 » histórico de indisciplina X já cometeu outro crime;

 » histórico de indisciplina X já respondeu por violência doméstica; e

 » já respondeu por violência doméstica X já cometeu outro crime.

Apenas o primeiro teste foi estatisticamente significativo, com 5% de ocorrências. No en-

tanto, apesar da existência da correlação entre as variáveis, essa é considerada fraca, pois 

o coeficiente de contingência, que é uma estatística baseada no qui-quadrado útil para 

mensurar a força entre correlações estatísticas, ficou abaixo de 0,25.

Tabela 5 » Tabela cruzada de correlação das variáveis do histórico de disciplina com o histórico de 

cometimento de crime, no período de 2012/2014 na PMDF. Brasília, 2015.

SIM NÃO TOTAL COEFICIENTE DE CONTINGÊNCIA
VALOR SIGNIFICÂNCIA APROXIMADA

JÁ COMETEU OUTRO CRIME QUE NÃO SEJA A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Histórico de indisciplina na 
corporação

Não 22 98 120 ,241 ,000 

Sim 54 77 131 251

Total 76 175 251

JÁ RESPONDEU EM OUTRA OPORTUNIDADE POR VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Histórico de indisciplina na 
corporação

Não 18 100 118 ,067 ,285

Sim 27 105 132  250

 Total 45 205 250

Já cometeu outro crime que 
não seja a violência doméstica

Sim 16 60 76 ,039 ,533

Não 31 144 175 251

 Total 47 204 251

Fonte: Autora.
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O estudo apontou, também, o aspecto relativo ao cumprimento da IN 3/2011, do DCC/

PMDF, que regula os procedimentos que devem ser adotados em caso de notificação de 

ocorrência de prática de violência doméstica por policial militar, em que aferiu que 50,4% 

dos policiais militares que responderam a procedimento administrativo de sindicância 

cumpriram a IN e que 49,6% não cumpriram a referida instrução normativa (tabela 6).

Tabela 6 » Cumprimento da IN 3/11 pelos policiais militares que responderam a sindicância, segun-

do posto e graduação na PMDF. Brasília, 2015

CUMPRIU A IN 3/2011, FOI APRES. AO CASO

SIM NÃO EM BRANCO TOTAL

Posto 
/Graduação

N %
% 
válida

N %
% 
válida

N %
% 
válida

N %
% 
válida

Soldado 7 5,4 5,5 12 9,4 9,4 0 0,0 0,0 19 7,2 7,5

Cabo 42 32,6 33,1 18 14,2 14,2 1 12,5 12,5 61 23,1 23,6

Sargento 65 50,4 51,2 76 59,8 59,8 7 87,5 87,5 148 56,1 55,5

Subtenente 3 2,3 2,4 7 5,5 5,5 0 0,0 0,0 10 3,8 3,9

Oficial  
subalterno

3 2,3 2,4 3 2,4 2,4 0 0,0 0,0 6 2,3 2,4

Oficial  
intermediário

3 2,3 2,4 5 3,9 3,9 0 0,0 0,0 8 3,0 3,1

Oficial  
superior

4 3,1 3,1 6 4,7 4,7 0 0,0 0,0 10 3,8 3,9

Em branco 2 1,6 0,0 0 0,0 0,0 0 0,0 0,0 2 0,8 0,0

Total 129 100,0 100,0 127 100,0 100,0 8 100,0 100 264 100,0 100,0

Fonte: Autora.

DISCUSSÃO

O estudo foi baseado no censo da população que respondeu a procedimento administrati-

vo de sindicância codificado (0127) “violência doméstica e/ou intrafamiliar”, cujo resultado 

demonstrou que a população era exclusivamente do sexo masculino, com 55,7% de adultos 

acima de 43 anos, 58,4% eram casados ou em união estável, com tempo de relacionamento 

superior a dez anos, com escolaridade correspondente ao ensino básico completo, e maioria 

de pretos/pardos. Segundo os estudos de Dalal et. al. (2009), os homens acima de quarenta 

anos são duas vezes mais inclinados a abusar fisicamente de suas esposas. O resultado cor-

robora as conclusões dos dados da SPM, que ressalta que as mulheres são as maiores vítimas 

da violência intrafamiliar (94,1%,), e que 63,2% dos agressores são os cônjuges (SPM, 2009).

Quanto aos aspectos relativos ao perfil profissional, o estudo evidenciou que a maioria dos 

policiais que responderam a procedimentos administrativos de sindicância por violência 

doméstica já possuíam maior tempo de serviço na corporação, inclusive estabilidade fun-

cional, entre 21 e trinta anos de serviço. Esse dado demonstra diálogo com o referencial 

teórico sobre a cultura organizacional no que diz respeito aos mitos e ritos introjetados na 

formação (CLEGG, 1993), sobretudo nos policiais militares com mais tempo de corporação, 

cujas pressões sofridas podem resultar abalos psicológicos que, por conseguinte, também 

podem gerar reações agressivas (AMADOR, 2002). 

No quadro de praças, a ocorrência maior foi de sargentos como HAV, enquanto que, no qua-

dro de oficiais, a prevalência maior foi de oficiais superiores (majores, tenentes-coronéis e 

coronéis) como HAV. Verificou-se, também na pesquisa, que, na relação de variáveis, a relação 

forte estabelecida foi a de que o policial que responde a procedimento administrativo de sin-

dicância em algum momento de sua carreira também cometeu outro tipo de transgressão da 

disciplina ou crime. Pode significar, também, maior destemor de ser punido por se sentir como 

instrumento especializado de aplicação da lei e, portanto, acima dela, ou mesmo em razão do 

baixo controle social de seu comportamento violento por parte da corporação em decorrência 

de uma cultura policial militar permeada por um “ethos guerreiro” (ZALUAR, 1999).

Outro aspecto relevante foi o tipo de atividade policial exercida, em que predominou a ati-

vidade operacional. Percebe-se o reforço da masculinidade pelo exercício da atividade-fim, 

ou seja, a ressignificação e a manutenção da violência simbólica (BOURDIEU, 2012) do ho-

mem sobre a mulher, internalizado e agregado ao espaço público e privado, em detrimento 

do corpo feminino “presumidamente incapaz” (GROSZ, 2000, p. 68). Aduz Bandeira (2014) a 

ressignificação da ordem social e dos valores sexistas.
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À época da realização do estudo, a IN 003/2011 era o normativo vigente balizador da demanda 

de violência contra a mulher cometida por policial militar, e diante dos resultados apresen-

tados na pesquisa, verificou-se que a Polícia Militar fez a atualização da supracitada norma 

por meio da Instrução Normativa de N.º 15 de 2018, com a finalidade de aprimorar, inovar e 

estabelecer condutas mais abrangentes para a prevenção e enfrentamento da violência contra 

a mulher, além de estabelecer padrões administrativos, operacionais e correicionais para os 

seus integrantes em geral, sejam os seus dirigentes, o atendimento ordinário da demanda, e 

para os aqueles que porventura se enquadrem na condição de homem autor de violência.

A LMP é o instrumento legal para balizar as ações e medidas que devem ser adotadas em 

casos de violência praticada contra a mulher e intrafamiliar; entretanto, até a presente 

data, o Regulamento Disciplinar do Exército — RDE não contempla, em seu rol taxativo de 

transgressões, tal modalidade, de forma que há prejuízo para aplicação de punição admi-

nistrativa, bem como do levantamento da prática reincidente. A IN 3/2011 apenas elenca 

as medidas que devem ser adotadas pelos comandantes, chefes e diretores, porém não 

vincula o RDE para tipificação específica do delito e nem estabelece relação de rede entre 

os envolvidos nas diversas etapas do fluxo dos trabalhos da sindicância.

CONCLUSÕES

A prática de violência intrafamiliar, e VPI, cometida por policial militar é um fato que 

merece destaque e atenção na agenda da corporação. Na vigência do estado democrático 

de direito, as instituições públicas, sejam elas civis, sejam militares, no exercício de suas 

atividades, devem procurar atuar de maneira árdua e envidar esforços e mecanismos na 

recepção do arcabouço normativo da LMP em sua total amplitude, de fato e de direito.

Em relação ao primeiro objetivo específico da pesquisa, sobre a identificação do perfil do 

agressor policial militar nas denúncias de violências nas relações íntimo-afetivas, foram 

encontradas as seguintes prevalências: a maior representação foi na faixa etária acima de 

43 anos, 55,7%, e a menor foi na de 18 a 30 anos, 7,2%. A maioria dos policiais era casada 

ou em união estável, 58,8 %, e apenas 16,4% eram solteiros. No quesito tempo de relacio-

namento, 51,9% tinham mais de dez anos de relacionamento com o parceiro íntimo, e 

10% tinham relacionamentos inferiores a dois anos de convivência. No tocante aos anos 

de estudo dos policiais militares que responderam a procedimento administrativo de sin-

dicância, evidenciou-se que 100% eram alfabetizados, sendo 53,3% com educação básica 

completa, e 38,3% com ensino superior completo. Quanto à cor, identificaram-se 67,3% de 

pretos e pardos, e 32,7% de brancos.

O estudo ainda realizou um recorte específico sobre as vítimas de VPI cometida por policial 

militar, cujo N=193, em que prevaleceu a maior incidência, 59,1%, no grupo de pessoas entre 

31 e 42 anos, 23,2% de 18 a 30 anos, seguido de 17,1% acima de 42 anos. 44,7% delas possuíam 

ensino médio; 29,7%, ensino superior completo; 14,5%, ensino superior incompleto; e 15,2%, 

ensino fundamental. 65,3% possuem renda, sendo que 2,5% são policiais militares da PMDF. 

34,4% eram financeiramente dependentes do agressor (do lar, estudantes e desempregadas).

Quanto à análise da IN 3/2011, seu cumprimento e o fluxo do procedimento administrati-

vo de sindicância, o estudo apontou que 50,4% dos policiais militares que responderam a 

procedimento administrativo de sindicância cumpriram a IN 3/2011 e que 49,6% não cum-

priram a referida instrução normativa. O instrumento normativo é coercitivo e determina à 

autoridade policial, ciente do envolvimento de policial militar em ato de violência domésti-

ca e/ou familiar, a instauração imediata de sindicância para apurar a conduta do policial, o 

afastamento do policial militar de toda e qualquer atividade operacional, e o mais importan-

te: a apresentação do policial militar ao CASo, para avaliação psiquiátrica, o recolhimento da 

arma da corporação e, se for o caso, o recolhimento à reserva de armamento da corporação 

da arma particular do policial, se possuir. Entretanto, verificou-se que essa atividade é pon-

tual e, para o enfrentamento da violência, é necessário que seja continuada35.

Diante dos resultados, observa-se a limitação desta pesquisa ao se restringir a uma única 

corporação policial militar, bem como a escassez de estudos (SENASP, 2013) que possibili-

tem análises e comparações mais densas. Nesse sentido, a pesquisa não pretende esgotar 

o tema, mas sim colaborar para maior desvelamento sobre ele e incentivar a elaboração 

de novos estudos, sejam eles para criação de bancos de dados dos crimes de violências 

contra mulheres, praticados por agentes do Sistema de Segurança Pública, adequação das 

normas vigentes às normas de proteção aos Direitos Humanos, formação profissional, e 

necessidade de implantação e acompanhamento de matriz curricular que promova equi-

dade de gênero e resolução de conflito sem o uso de violência.
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A IMPORTÂNCIA DO 
TRABALHO EM REDE PARA  
O ENFRENTAMENTO DA  
VIOLÊNCIA CONTRA AS 
MULHERES: UMA EXPERIÊNCIA 
DE CAPACITAÇÃO DE POLICIAIS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL, 
RORAIMA E RIO GRANDE DO NORTE3

Flávio Barbosa de Castro 

Marcos Francisco de Souza

3 O tema “trabalho em rede” foi abordado na disciplina Rede de Enfrentamento e Atendimento a Mulheres em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar, para policiais militares inscritos na 5ª Edição do Curso Nacional Pa-
trulha Maria da Penha, promovido pelo Ministério da Justiça e Segurança Nacional. A disciplina foi  ministrada  
no dia 16 de agosto de 2018, contou com sessenta policiais militares e teve carga horária de quatro horas.

INTRODUÇÃO

Este artigo tem como objetivo compartilhar com o leitor algumas reflexões sobre o tra-

balho em rede como estratégia metodológica cada vez mais introduzida nas legislações, 

políticas e instituições públicas, principalmente naquelas que se baseiam nos princípios e 

diretrizes da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

No que diz respeito à “questão das mulheres”, vemos que, no Brasil, as pautas femininas só 

começaram a ganhar visibilidade pública em meados dos anos 1970, por meio do movimen-

to feminista que teve como principal bandeira o combate à violência contra as mulheres. 

Essa visibilidade levou o Estado brasileiro a criar, timidamente, delegacias de atendimento 

à mulher, medida traduzida por alguns estudiosos como tentativa de tratar a violência 

contra as mulheres como “questão de polícia”.

Da mesma forma, isso deu o mote para que determinadas crenças culturalmente arraigadas 

como “em briga de marido e mulher ninguém mete a colher”, “ roupa suja se lava em casa”, 

“o que acontece entre o casal não interessa aos outros” começassem a ser questionadas.

Sendo assim, não podemos afirmar que, à época da criação das delegacias especializadas 

de atendimento à mulher, as ações do Estado se constituíam como política pública, no 

sentido posto atualmente, mas ações isoladas e fragmentadas. 

Somente com a criação da Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, em 1998; da Secretaria 

Especial de Políticas para as Mulheres, em 2004; do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres, 

em 2005; da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, em 2005; da 

promulgação da Lei 11.340 (Lei Maria da Penha), em 2006; do Pacto Nacional de Enfrentamento 

à Violência contra as Mulheres, em 2007; e do Programa Mulher: viver sem violência, em 2013, é 

que se começou a desenhar a perspectiva (e a necessidade) de ações sistemáticas, integradas e 

articuladas entre as instituições públicas no enfrentamento da violência contra a mulher. 

Apoiada nesse arcabouço de medidas de implantação de planos, projetos e programas, a 

violência contra as mulheres deixa de ser vista apenas como “questão de polícia” para se 

tornar questão de política pública, o que significou mais investimentos, criação de novos 

serviços e ampliação das funções dos serviços já existentes.

É nesse movimento que se introduz e se amplia o entendimento de que o enfrentamento 

da violência contra as mulheres exige trabalho conjunto e articulado, o que pressupõe a 

inclusão da construção de uma rede de enfrentamento e de atendimento às mulheres em 

situação de violência no Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (2013-2015).
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Além da prerrogativa de desenvolver planos, ações e serviços que materializassem a con-

cepção de trabalho em rede prevista nos planos governamentais, ampliou-se o entendi-

mento sobre a violência contra as mulheres como fenômeno dinâmico, múltiplo e hete-

rogêneo; e, ainda, a necessidade de os agentes públicos incorporarem a suas intervenções 

um olhar especializado e ampliado sobre as especificidades que norteiam a violência con-

tra as mulheres em uma perspectiva de gênero.

Não é por acaso que a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 

(2016), o Plano Distrital de Políticas para as Mulheres (2014-2015) e a própria Lei Maria da 

Penha previram, como um dos eixos estratégicos de prevenção e combate à violência con-

tra as mulheres, a capacitação e a formação continuada de agentes públicos na temática.

Sendo assim, no que diz respeito à atuação policial e judicial, esse novo ordenamento polí-

tico e jurídico fomentou uma necessidade de ampliação da atuação e das funções policiais 

e judiciárias para atender tanto à prerrogativa da intervenção em rede quanto ao conhe-

cimento das especificidades que norteiam o fenômeno da violência doméstica e familiar 

contra as mulheres, por meio da capacitação em gênero e violência contra a mulher.

No que tange ao ordenamento político, o governo federal provocou, nos níveis estatal e 

municipal, a implementação do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres, inclusive estimulando parcerias intersetoriais para construção e fortalecimento 

de redes de atendimento às mulheres em situação de violência em todas as unidades da 

federação. E, também, fomentou cursos e oficinas de formação de agentes públicos nas 

temáticas Lei Maria da Penha, gênero, violência contra a mulher, rede de enfrentamento/

atendimento, atendimento policial, entre outras.

No ordenamento jurídico, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da Resolução 128/2011, 

recomendou a criação de coordenadorias judiciárias da mulher em todos os tribunais de 

justiça do país e, assim, abriu espaço para que o judiciário brasileiro assumisse o papel de 

articulador entre as demandas legais e jurídicas previstas na Lei Maria da Penha e as polí-

ticas públicas de enfrentamento da violência contra a mulher.

Essa articulação tornou-se essencial para ratificar o compromisso político e institucional 

do judiciário na universalização do acesso das mulheres em situação de violência a seus 

direitos e, com isso, garantir celeridade e qualidade dos serviços prestados à população. 

No Distrito Federal, a coordenadoria judiciária da mulher foi criada pelo Tribunal de Jus-

tiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), por meio da Resolução 13/2012, com o 

nome de Centro Judiciário da Mulher – CJM4.

Desde a sua criação, o NJM vem aprimorando suas ações e atribuições segundo três eixos 

de atuação: comunitário, policial e judicial. No que se refere ao eixo policial, a Polícia Mili-

tar do Distrito Federal (PMDF) tem parceria pioneira com o trabalho em rede e com o NJM, 

inicialmente por meio do policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica e 

Familiar (PROVID)5 no acompanhamento e monitoramento de medidas protetivas nas cir-

cunscrições do Núcleo Bandeirante e de Planaltina.

Uma parceria já assentada não só nas políticas e planos nacionais governamentais de en-

frentamento da violência contra as mulheres mas também no inciso VII do art. 8º da Lei 

Maria da Penha.

O amadurecimento da parceria levou à ampliação das ações interinstitucionais entre PRO-

VID/PMDF e CJM/TJDFT, principalmente na inclusão da temática Lei Maria da Penha, gênero e 

violência contra a mulher, atendimento não revitimizador, trabalho em rede (já ministradas 

pelo CJM em parceria com outras instituições) nos cursos de formação e aperfeiçoamento, 

presenciais e à distância, a todas as categorias policiais da Polícia Militar do Distrito Federal.

Foi com base nessa parceria que, em julho de 2018, o policiamento PROVID formalizou con-

vite ao CJM para ministrarem, em conjunto, a disciplina Rede de Enfrentamento e Atendi-

mento às Mulheres em Situação de Violência Doméstica aos policiais militares inscritos na 

5ª edição do Curso Nacional Patrulha Maria da Penha – Nível Multiplicador, do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública6. 

A disciplina Rede de Enfrentamento e Rede de Atendimento às Mulheres em Situação 

de Violência Doméstica foi elaborada com objetivo de instrumentalizar os policiais para 

4  Em virtude da necessidade de reorganização de sua estrutura, o CJM transformou-se em Núcleo Permanente 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar – 
NJM, por meio da Portaria Conjunta 4 de 11 de janeiro de 2019.

5 O PROVID foi criado por meio da Portaria 985 de 17 de novembro de 2015 e passou a ser coordenado pelo 
Centro de Políticas Públicas, órgão de assessoramento ao Comando Geral da Corporação, responsável pela 
implementação e consolidação das políticas públicas de segurança pública preventivas, relacionadas, dentre 
outras, à igualdade racial e de gênero, à Agenda Ambiental e à filosofia de polícia comunitária e de direitos hu-
manos, conforme Decreto GDF 38.068, de 20 de março de 2017. A portaria que criou o PROVID veio substituir o 
programa social da Polícia Militar denominado Educação para Cidadania e Educação (EDUCS), regulamentado 
à época por meio da Portaria 531 de 4 de outubro de 2006, como ação preventiva, comunitária e educativa, com 
vistas à prevenção da violência doméstica.

6 O objetivo do curso foi habilitar os policiais militares integrantes da “Patrulha Maria da Penha” das respectivas unidades federadas 

para atuar e multiplicar os conhecimentos necessários para o enfrentamento (prevenção e combate) da violência doméstica e 

familiar contra a mulher (VDFCM), numa perspectiva do princípio constitucional da igualdade de gênero. 
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desenvolverem competências e habilidades para identificar, acionar e articular a rede de 

atendimento nas situações de violência doméstica e familiar. 

Com o objetivo definido, os facilitadores acordaram em abordar o tema proposto em forma-

to de oficina. Primeiro, por ser uma metodologia de trabalho em grupo que busca construir 

coletivamente a análise de uma dada realidade fundada na troca de experiências e, segundo, 

pelo fato de que os policiais participantes do curso já detinham previamente conhecimento 

e experiência no atendimento a mulheres em situação de violência doméstica.

Os facilitadores buscaram, então, recursos pedagógicos que estimulassem ativamente a 

participação e o engajamento dos policiais para relacionar o conteúdo teórico e conceitual 

com a prática policial. 

O primeiro passo, então, foi iniciar a oficina com uma atividade de aquecimento na qual 

expusemos três situações de violência doméstica envolvendo mulheres.

Antes, porém, os facilitadores destacaram que a polícia militar é uma das principais por-

tas de entrada de mulheres em situação de violência doméstica na rede de atendimento 

e, com isso, o policial acaba tendo que intervir emergencialmente naquelas situações em 

que a violência acabou de acontecer ou ainda está acontecendo, como nos flagrantes.

Logo, independente da natureza da ocorrência de violência doméstica, a presença do poli-

cial na residência da suposta vítima ou no local de ocorrência, por si só, aumenta a expo-

sição do profissional a estresse físico, mental e emocional.

Por isso, a ideia de começar a oficina por situações que são corriqueiras na prática policial 

teve por objetivo: (i) conhecer os recursos técnicos e emocionais de que dispunham para 

enfrentar as situações de violência envolvendo mulheres; (ii) chamar atenção para as es-

pecificidades que norteiam a violência doméstica e familiar contra mulheres; e (iii) justifi-

car a necessidade de construir uma rede de enfrentamento e atendimento a mulheres em 

situação de violência. 

Os facilitadores elencaram, a seguir, três situações comuns com que os policiais podem 

deparar-se em suas ações cotidianas no atendimento de ocorrências envolvendo violência 

contra mulheres:

 »  SITUAÇÃO 1  “Uma viatura da polícia militar estava fazendo ronda noturna nas pro-

ximidades de um assentamento quando avistou um veículo em terreno isolado. 

Ao chegar ao local, uma mulher (32 anos, casada, três filhos) começou a gritar por 

socorro dizendo que estava sendo estuprada. Segundo ela, naquele dia, saiu um 

pouco mais tarde do trabalho e, como o ônibus estava demorando para passar, 

resolveu pegar uma van clandestina. No trajeto, o motorista desviou do caminho e 

a levou para o matagal e começou a estuprá-la e xingá-la de vagabunda e safada”.

 »  SITUAÇÃO 2  “A Polícia Militar recebe um chamado de um homem dizendo que o 

irmão (36 anos, usuário de drogas) estava drogado, xingando e batendo na sua mãe 

(setenta anos, aposentada, hipertensa e diabética). Quando a polícia chegou, o su-

posto agressor ainda estava no local”. 

 »  SITUAÇÃO 3  “A Polícia Militar estava fazendo ronda em comércio e percebeu uma 

movimentação de pessoas. Ao chegar ao local, percebeu que vizinhos e familia-

res da vítima Fabiana estavam tentando entrar em uma padaria para linchar o 

suposto agressor Hemerson (47 anos, companheiro de Fabiana). Segundo relatos, 

Fabiana já havia sido agredida no fim de semana anterior por Hemerson e, ao 

saber que Fabiana havia feito ocorrência, Hemerson voltou à casa de Fabiana e a 

agrediu com uma faca e a ameaçou de morte na frente dos filhos”7.

EM SEGUIDA, OS FACILITADORES SOLICITARAM QUE OS PARTICIPANTES RESPONDESSEM ÀS 
SEGUINTES QUESTÕES: 

 PERGUNTA 1   

— Quais são os tipos de violência presentes nas três situações?                        

 PERGUNTA 2 

— O que é esperado do policial que atende a vítima nas situações relatadas?

 O OBJETIVO DAS PERGUNTAS FOI PERCEBER A CAPACIDADE DOS POLICIAIS PARA 

01 identificar os tipos de violência, conforme previsto na Lei Maria da Penha; 

02 reconhecer as especificidades que norteiam a violência doméstica e familiar con-

tra a mulher e que a distingue de outras formas de violência contra as mulheres;

7 As situações foram simuladas pela adaptação de reportagens veiculadas nos meios de comunicação do Dis-
trito Federal, de forma que os nomes são fictícios.
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03 perceber a amplitude da relação entre vítima e agressor trazida pela Lei Maria da 

Penha, para além da violência conjugal;

04 oferecer escuta e acolhimento à vítima para tomada de decisão com segurança, 

objetividade e assertividade; 

05 analisar minimamente a gravidade e complexidade da situação para acionar e 

articular outras instituições e/ou profissionais, numa perspectiva de rede.

Com suporte nas exposições e argumentações dos policiais sobre as situações apresentadas, 

percebemos algumas divergências em relação a:  postura do policial em situações emergen-

ciais; tipo de escuta e forma de acolhimento diante da resistência da vítima para ir à delegacia; 

pouco entendimento sobre a complexidade da vivência da mulher sob violência, apesar de 

terem demonstrado entendimento da gravidade do fato que gerou o chamado para a polícia. 

Ademais, os facilitadores chamaram atenção, em especial, para o entendimento de alguns 

policiais de que o protocolo pré-intervenção (terminologia adotada pelos facilitadores) orienta 

o encaminhamento da vítima para a delegacia mais próxima, o que significaria, em um pri-

meiro momento, missão cumprida para aquele caso. Algumas perguntas levantadas foram:

  O QUE SE ESPERA DO POLICIAL  

— Quando a mulher, por exemplo, se recusa a acompanhá-lo à delegacia?

— Quando no atendimento a uma ocorrência de violência doméstica, a mulher 

verbaliza que tinha medida protetiva de afastamento do lar e proibição de con-

tato, mas retomou a relação com o companheiro?

— Quando o policial desconfia de que a mulher está mentindo, omitindo ou si-

mulando os fatos para prejudicar o companheiro?

 UM DOS PONTOS PROBLEMATIZADOS FOI  o que motiva essa mulher a continuar na relação e, 

mesmo tendo sofrido violência, a não querer denunciar seu companheiro ou familiar?

Os facilitadores reafirmaram o entendimento de que o profissional precisa exercer autovigilância 

mental (e ética) constante para não emitir prejulgamentos e não reforçar a crença de que “mu-

lher gosta de apanhar” ou “mulher gosta de provocar”. Caso contrário, o risco de responsabilizar 

ou culpabilizar a própria mulher pela violência que sofreu torna-se maior e, consequentemente, 

a atuação policial pode tornar-se o reverso do papel de proteção que é inerente à Polícia Militar. 

Em relação àquelas situações em que o profissional supõe que a mulher está usando a Lei 

Maria da Penha para “prejudicar o cara”, os facilitadores refletiram sobre a necessidade 

de se ter um olhar que reafirma o lugar de vítima dado à mulher (até que a justiça prove 

o contrário), não só por ocupar posições subalternas e desiguais no espaço doméstico e 

nas relações conjugais e/ou familiares, pela simples condição de ser mulher, mas também 

por estar cotidianamente tentando evitar ou fugir da violência dos seus companheiros 

ou familiares; ou, ainda, quando “o provocar a violência” seja expressão da resistência ou 

negação da supremacia do poder masculino; ou mesmo, quando a lei Maria da Penha tor-

na-se, talvez inconscientemente, o único instrumento de poder da mulher para resgatar 

nela própria um senso de justiça, mesmo que para isso tenha que mentir.

Os facilitadores concluíram a reflexão pontuando que, independentemente da percepção 

que o policial tenha do fato que gerou a ocorrência ou da concepção que tenha dos mo-

tivos que podem ter gerado a violência, é preciso, sempre, validar a fala da mulher, isto é, 

partir do pressuposto de que a mulher que procura a polícia militar para pedir proteção 

está em real situação de risco e desproteção, logo, precisa ser acolhida e protegida.

Mostrou-se aos participantes que a violência contra a mulher que ocorre no espaço do-

méstico e no contexto familiar precisa ter um olhar diferenciado, cuidadoso e especiali-

zado, por ser um fenômeno complexo, dinâmico e multicausal. E, por isso, teria de haver 

esforço conjunto para enfrentar o problema, daí a importância de se trabalhar em rede.

Ao final da atividade, as discussões foram sintetizadas destacando os fatores que contri-

buíram para a necessidade de construção de uma rede de enfrentamento e atendimento 

às mulheres em situação de violência doméstica no Brasil, ordenados da seguinte maneira:

 » a visibilidade pública do problema;

 » o reconhecimento dos múltiplos determinantes do fenômeno da violência con-

tra as mulheres;

 » a repercussão internacional do caso Maria da Penha, que culminou na Lei 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha);

 » a criação da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres e a adoção da Polí-

tica Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

A segunda atividade proposta aos participantes foi a exibição do vídeo indiano chamado “A ár-

vore”, disponível em: <www.youtube.com/watch?v=R1ZG9dq0gxU>.  O objetivo foi estimulá-los 

a identificar na atitude das personagens princípios caracterizadores de um trabalho em rede.

http://www.youtube.com/watch?v=R1ZG9dq0gxU
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 APÓS A EXIBIÇÃO DO VÍDEO, OS FACILITADORES LEVANTARAM A PERGUNTA 

— O que chamou a atenção de vocês na história?

Interessante pontuar que, no decorrer das respostas, os participantes verbalizaram que 

muitas pessoas permanecem inertes a determinados problemas sociais que, direta ou in-

diretamente, acabam atingindo a todos, a exemplo da árvore no meio do caminho. Pontu-

aram, também, que cada pessoa reage de forma diferente. 

Os facilitadores fizeram a analogia da “árvore no meio do caminho” com a questão da vio-

lência contra as mulheres, como um problema que atinge não somente quem é agredida e 

quem agride mas todos os que vivenciam a violência, como crianças, idosos e deficientes 

da família. E não só eles, mas toda a sociedade, porquanto essa vivência da violência a que 

estão expostos pode desdobrar-se em outras formas de violência, inclusive naquelas que 

ocorrem nos espaços públicos. 

Um dos participantes criticou, inclusive, a inércia dos policiais (personagens do vídeo) que 

assistiam ao caos provocado pela árvore no meio do caminho. Destacaram, também, a 

iniciativa de um grupo de crianças que se uniram para atingir um objetivo comum: mover 

a árvore do lugar. 

Os facilitadores destacaram, com base na fala dos participantes, alguns princípios nortea-

dores do trabalho em rede, sintetizados a seguir:

CONEXÃO
OBJETIVO 
EM COMUM

AFINIDADE

CORRESPOSABILIDADE

ARTICULAÇÃO

COMUNICAÇÃO  
RECÍPROCA

EMPATIA

HORIZONTALIDADE

INTERAÇÃO

INICIATIVA

   FINALIZARAM A ATIVIDADE COM AS SEGUINTES QUESTÕES 

— Considerando que a ‘árvore no meio do [nosso] caminho’ seja 

a violência contra as mulheres, como nós, instituições, estamos li-

dando cotidianamente com os casos de violência doméstica?  

— Quando nos deparamos com um problema ou uma situação, como podemos 

enfrentá-la?

— Será que todos nós estamos pensando e lidando com a questão da violência 

contra a mulher da mesma forma?

Com fundamento nos questionamentos descritos anteriormente, os participantes foram 

chamados a participar da dinâmica “quem segura a batata?”, com o objetivo de refletir 

sobre as diferentes formas de enfrentar a violência contra as mulheres e apontar as van-

tagens de se trabalhar em rede.

A atividade foi conduzida por um dos facilitadores, da seguinte forma: de posse de uma 

bola, a expôs aos participantes e verbalizou a afirmação de que a bola representava um 

dos símbolos da paixão do brasileiro: o futebol. Depois, deu o comando de que faria uma 

pergunta e jogaria a bola para o grupo; o primeiro que pegasse a bola, teria que responder 

à pergunta e jogar a bola para outro participante e, assim, sucessivamente, até que o faci-

litador determinasse a interrupção. 

Para promover integração e descontração do grupo para a próxima etapa da atividade, as 

perguntas iniciais se referiram a time preferido, comida favorita e lugar que desejavam 

conhecer. O grupo estava organizado em oito fileiras horizontais.

Em seguida, deu-se o comando de que de repente, a bola se transformou em uma ba-

tata quente, e os participantes teriam que lidar com ela em três situações regidas por 

determinadas regras. 
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 Figura 1 Na primeira situação, o facilitador destacou 

apenas a primeira fileira de participantes e 

pediu que os outros apenas observassem. Em 

seguida, sinalizou que, quando jogasse a ba-

tata na mão do primeiro participante da pri-

meira fileira, falaria “batata quente, quente, 

quente...” enquanto a batata fosse passando 

para o colega do lado até que dissesse “quei-

mou”. Quem estivesse com a batata, deveria 

responder a uma pergunta. Se errasse, sairia 

da fileira. Se acertasse, permaneceria. E, as-

sim, sucessivamente. 

Nessa primeira situação, algumas regras fo-

ram estabelecidas: os oito participantes não 

poderiam mover-se para o lado ao passar a 

batata para o participante seguinte; se a ba-

tata caísse, teria de voltar para o primeiro 

da fileira para recomeçar. 

 Figura 2
Na segunda situação, o facilitador inverteu a 

condição: os participantes da primeira fileira 

deixaram de existir (tornaram-se observadores), 

e os das outras fileiras participaram. A condução 

da atividade foi a mesma: o facilitador jogou a 

batata e disse “batata quente, quente, quente...” 

até “queimou”. Quem estivesse com a batata, 

responderia à pergunta. Se acertasse, permane-

ceria e, se errasse, sairia do lugar. 

Nessa segunda situação, outras regras foram 

estabelecidas: o participante não poderia le-

vantar-se da cadeira e nem mover o corpo; a 

batata teria de ir para a frente, para trás e para 

os lados; a batata não poderia cair no chão. Se 

caísse, o jogo recomeçaria de onde parou. 

 Figura 3 

Na terceira situação, o grupo voltou a existir, e 

os participantes foram convidados a ordenar 

seus assentos em forma de círculo. Em seguida, 

o facilitador convidou dez voluntários para for-

mar outro círculo no meio da sala, e os outros se 

tornaram observadores.  A condução da ativida-

de foi a mesma: o facilitador jogou a batata e 

disse “batata quente, quente, quente...” até 

“queimou”. Quem estivesse com a batata, res-

ponderia à pergunta. Se acertasse, permanece-

ria e, se errasse, sairia do lugar. 

Nessa terceira situação, as seguintes regras fo-

ram estabelecidas: os participantes não podiam 

mover o corpo e deveriam permanecer em seus 

lugares, mesmo depois da saída de um dos com-

ponentes; a batata deveria mover-se  em todas as 

direções e, se caísse no chão, recomeçaria o jogo. 

Ao final das três situações, os facilitadores levantaram as seguintes perguntas: O que vocês 

perceberam de diferente nas três situações? Em qual das três situações a batata caiu com 

mais frequência? Com qual delas seria mais fácil lidarmos? Qual situação estaria mais pró-

xima de um trabalho em rede?

As discussões seguiram na direção de se pensar “a batata quente” como aquelas situações de 

violência doméstica contra as mulheres que chegam ao conhecimento das instituições (inclusi-

ve da Polícia Militar), e as três formas de enfrentamento do fenômeno que coexistem na realida-

de do Distrito Federal e norteiam, na maioria das vezes, o trabalho das instituições que prestam 

atendimento diário a essas mulheres.

Os facilitadores pontuaram que, na primeira situação, prevaleceu o que chamaram de ló-

gica linear de encaminhamento, quando o profissional, no atendimento à mulher, faz a 

triagem do que compete ao seu trabalho e realiza o encaminhamento (verbal ou escrito) 

da mulher para outra instituição, mas, muitas vezes, não interage ou não se comunica di-

retamente com ela e, na maioria das vezes, não tem retorno do desdobramento do seu en-

caminhamento (comunicação formal, distanciada e linear), ou seja, uma via de mão única. 
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Como na dinâmica, cada vez que um participante sai, faz um “buraco” na linha de enca-

minhamento, o que pode significar, em um caso de violência contra uma mulher, o des-

conhecimento da existência de um serviço por parte do profissional que encaminha, ou o 

conhecimento da existência do serviço, mas a sobrecarga de trabalho do receptor da de-

manda ou a falta de recurso que inviabiliza o atendimento à necessidade daquela mulher.  

O que se queria pontuar era que, ao se trabalhar na lógica do “encaminhamento pelo enca-

minhamento”, sem conhecer e reconhecer o trabalho realizado pelas outras instituições, 

inclusive as suas dificuldades e desafios, aumenta-se a probabilidade de essa mulher “es-

capar” do “cinturão de proteção” do Estado. Na dinâmica, a probabilidade de a batata cair 

aumentava, à medida que algum participante saía da fileira, isto é, aumentaria a chance 

de haver interrupção ou incompletude no atendimento a essa mulher.

No que se refere à segunda situação, prevaleceu o que se chamou de lógica caótica de 

encaminhamento, quando o profissional, no atendimento à mulher, não sabe o que fazer 

e nem para onde encaminhá-la, ao contrário da primeira situação, e acaba executando 

procedimentos desnecessários e desperdiçando tempo para descobrir para onde e como 

encaminhar a mulher.

 Como na dinâmica, a probabilidade de a batata cair, muitas vezes e rapidamente, aumenta 

ainda mais, se compararmos com a primeira situação, porque não se sabe para onde está 

jogando a batata e nem quem a está recebendo. É comum mulheres relatarem que foram 

encaminhadas de um lugar para outro sem nada resolverem, ou mesmo um profissional 

se deparar com casos em que a mulher já havia passado por outras instituições sem que 

uma tivesse conhecimento da outra. 

Ou seja, a mulher vítima de violência sendo “jogada” de instituição para instituição (como 

em uma partida de vôlei), causando descrença, desmotivação e, principalmente, não ade-

são ou desistência dos encaminhamentos realizados.

Na terceira situação, prevaleceu o que se chamou de lógica articulada e integrada de encami-

nhamento, quando o profissional, no atendimento à mulher, conhece, reconhece e articula-se 

no trabalho realizado pelas outras instituições para: (i) estabelecerem comunicação recíproca 

e contínua entre elas; (ii) analisarem conjuntamente as estratégias de atendimento às neces-

sidades da mulher, inclusive o encaminhamento do caso para outros serviços ou instituições; 

(iii) acompanharem a adesão e o engajamento da mulher nos procedimentos e serviços pro-

postos; (iv) avaliarem e monitorarem os resultados alcançados e as metas estabelecidas.

Como na dinâmica da batata, a probabilidade de a batata cair é muito menor, se comparar-

mos a primeira e a segunda situação, porque se sabe por que, para que e para quem está 

jogando a batata. Na mesma proporção, aumenta-se a chance de a mulher sentir confian-

ça, segurança e motivação para aderir aos encaminhamentos sugeridos.

A atividade “quem segura a batata” foi encerrada apontando as vantagens do trabalho em 

rede e o que poderia ser otimizado e alcançado positivamente quando utilizamos essa 

metodologia para responder às situações de violência doméstica.

Ao final, os facilitadores advertiram os participantes sobre o que pode acontecer quando 

não pensamos ou trabalhamos em rede:

 » isolamento: “nós fazemos isoladamente” ou “sozinho eu vou fazendo a minha parte”;

 » desgaste para usuários e profissionais causado pela repetição de perguntas e 

respostas sobre a trajetória de vida e o histórico de violência;

 » descrença dos usuários na capacidade do profissional/instituição de resolver 

seus problemas; 

 » desperdício de tempo;

 » sensação de impotência dos profissionais.

Seguindo a proposta da oficina, fez-se breve exposição do contexto histórico em que a concep-

ção de trabalho em rede foi sendo incorporada à legislação e à política governamental brasileiras 

voltadas para a questão da violência contra as mulheres, seguindo os tratados, convenções e 

conferências internacionais. 

Em seguida, os facilitadores solicitaram aos participantes que identificassem, no Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres, na Política Nacional de Enfrentamento à Violência 

contra as Mulheres, no Plano Distrital de Políticas para as Mulheres e na Lei Maria da Pe-

nha, as palavras-chave que representavam alguns dos princípios do trabalho em rede já 

abordados nas atividades anteriores.

Foram projetados em slides, inicialmente, os tópicos referentes à Lei Maria da Penha, a saber: 

 » artigo 8º: “A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar con-

tra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais.”

 » artigo 9º: “A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previs-

tos na Lei Orgânica de Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema 

Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção 

e, emergencialmente, quando for o caso.”
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No que diz respeito à Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 

(PNEVCM), pontuamos que, mesmo existindo distinção entre rede de enfrentamento e 

rede de atendimento, em ambas há expressões que ratificam os princípios norteadores do 

trabalho em rede.

Os facilitadores destacaram, na oportunidade, a definição de rede de enfrentamento tra-

zida pela PNEVCM: “conjunto de atuações articuladas entre as instituições e serviços 

governamentais, não governamentais e a comunidade, visando o desenvolvimento de 

estratégias efetivas de prevenção e de políticas que garantam o empoderamento e a 

construção da autonomia das mulheres, a responsabilização dos agressores e a assistên-

cia qualificada às mulheres”.

 » Já no capítulo IV do Plano Distrital de Enfrentamento à Violência contra as Mu-

lheres (PDEVM), são referidos como objetivos específicos: 

 » fortalecer a Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres para mulhe-

res em situação de violência;

 » proporcionar atendimento integral e humanizado às mulheres em situação de vio-

lência em todas as instâncias do Poder Público e serviços da Rede de Enfrentamento 

à Violência contra as Mulheres.

Ao final da exposição, destacou-se que a existência de políticas, planos e legislação que 

imprimem em suas letras a intervenção em rede, por si só, não é suficiente para garantir 

efetividade às respostas que podem ser dadas ao fenômeno da violência contra a mulher. 

A mudança do paradigma do trabalho isolado e individualizado para o trabalho articulado 

e integrado, ainda em processo, tem exigido dos gestores de políticas públicas e dos ope-

radores da lei a busca por referenciais teóricos e conceituais sobre intervenção em rede. 

Assim, fez-se breve explanação sobre o que constitui, do ponto de vista conceitual, uma 

rede social, a começar pela desconstrução de que existe conceito unívoco de rede e, mui-

to menos, de que ela seja invenção contemporânea, já que hoje se tornou cada vez mais 

comum falar em “redes sociais” no sentido de associá-la às redes virtuais (como sites de 

relacionamento, de informação, de comércio, Facebook, blogs, WhatsApp, Instagram, etc).

Logo, assinalamos que toda rede está relacionada, direta ou indiretamente, ao socialis, o 

que significa que toda rede será construída por e para seres humanos e sociais que estarão 

conectados, articulados e integrados por um ou vários tipos de relação, compartilhando 

valores, objetivos e práticas sociais comuns. 

Complementamos que, por isso, as redes sociais podem assumir diferentes características, va-

riar em termos de objetivos, de composição, de tamanho ou de tempo de existência, conforme 

exposto a seguir:

 » as redes sociais podem operar em diferentes níveis: redes de relacionamentos, 

redes profissionais, redes comunitárias, redes de proteção, redes virtuais, redes 

institucionais, etc.;

 » as redes sociais podem ser abertas ou fechadas;

 » as redes sociais podem ser permanentes ou provisórias (elas se fazem e se refa-

zem, somem e reaparecem, muitas vezes como outras redes);

 » as redes sociais podem coexistir como parte de outras redes. Ex: rede de atendi-

mento é parte da rede de enfrentamento da violência contra as mulheres;

 » as redes sociais podem propiciar apoio material, apoio emocional, referências e  

informações capazes de resgatar o sentimento de pertencimento social e a con-

dição de cidadania dos indivíduos.

O próximo passo foi dividir o grupo em quatro subgrupos para discutir uma situação de 

violência contra a mulher, caso Michele, elaborado com suporte em uma situação real (Ane-

xo 1). Cada grupo teve 1 (uma) hora para leitura do caso, discussão, registro de respostas e 

escolha de um representante para apresentar os resultados da discussão aos outros grupos. 

 AS PERGUNTAS QUE ORIENTARAM A DISCUSSÃO DO CASO FORAM: 

— Quais são as questões sociais (ou vulnerabilidades sociais) presen-

tes na cidade de Belo Monte?

— Qual a situação de violência trazida por Michele?

— Quais são os fatores de vulnerabilidade/risco identificados na situação de 

Michele?

— Quem são as instituições que direta ou indiretamente estão envolvidas na situa-

ção de Michele?

— Quais são as medidas que o policial poderia adotar para intervir na situação 

de Michele?

As respostas apresentadas levaram a inúmeras questões e desafios que não foram explo-

rados em sua totalidade durante a socialização entre os subgrupos, em razão do limite de 

tempo da oficina. 
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Entretanto, percebeu-se que, mesmo identificando questões/vulnerabilidades sociais co-

muns e havendo consenso quanto aos tipos de violência presentes no caso de Michele, as 

estratégias apresentadas por quase todos os subgrupos para intervir na situação apresen-

tada ainda se basearam numa lógica linear de encaminhamento.

Não restou dúvida de que os participantes reconheceram a gravidade e a complexidade da 

situação de Michele, bem como verbalizaram a adoção de medidas policiais condizentes 

com suas atribuições.  

O que precisou ser reforçado entre eles foi o cuidado para que não se apropriassem de uma 

leitura simplista da relação entre vítima e agressor que os  levasse a reproduzir crenças e 

valores que venham a revitimizar a mulher, tais como “mulher gosta de provocar”, “a vio-

lência é causada pelo álcool ou drogas”, “os homens também são vítimas da violência de 

suas companheiras”.

Para finalizar a atividade, os facilitadores aproveitaram as respostas dos participantes, 

identificando aquelas que guardam proximidade com o trabalho em rede, e apontaram as 

conexões entre elas, apresentando uma proposta preliminar de intervenção em rede para 

o caso de Michele.

Em seguida, foi apresentada aos participantes a forma como está organizada a Rede de 

Atendimento às Mulheres em Situação de Violência do Distrito Federal, conforme inserido 

no Plano Distrital de Políticas para as Mulheres.

Figura 4 

SERVIÇOS NÃO ESPECIALIZADOS

Centro de Referência de 
Assistência Social
de Brasília » CRAS

Centro de Referência
Especializado de 

Assistência Social » CREAS

Programa de  assistência
Jurídica, social e psicológica 

a vítimas de violêmcia
» Pró-Vítima/SEJUS/DF 

Delegacias comuns
» Seção de Atendimento

à Mulher » SEAM 

Programa de  Pesquisa,
Assistência e Vigilância

à Violência »  PAV 

Unidade de
Acolhimento para

Mulheres » Casa Flor

Hospitais Gerais e
Unidades de Saúde

Unidade de Atendimento 
a Pessoas em Situação
de Rua » Centro Pop

Ligue 190
» Polícia Militar

 

Figura 5 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Núcleo de Atendimento
às Famílias e aos Autores 

de Violência Doméstica
» NAFAVD

Centro de Referência
Especializado de 

Assistência Social » CREAS

Disque Direitos
Humanos da Mulher

» 156 » Opção 6 

Delegacia Especial
de Atendimento

à Mulher » DEAM

Promotoria de Justiça de
Defesa de Mulhere em Situação

de Violência Doméstica

Defensorias Públicas
de Atendimanto à Mulher

» DPDF. NAJ, FAJ/OAB

Centro Especializado
de Atendimento

à Mulher » CEAM

Policiamento de Prevenção
Orientado à Violência 

Doméstica e Familiar » PROVID

Juizados de Violência
Doméstica e Familiar

contra a Mulher » JVDFM

 Núcleo de Assessoramento
em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher

» NERAV

Casa Abrigo

Entre os serviços especializados disponíveis no Distrito Federal, o policiamento PROVID tem 

assumido protagonismo tanto nas localidades onde atua como na própria corporação, no 

que se refere ao trabalho desenvolvido com mulheres em situação de violência doméstica.

O policiamento PROVID promove segurança pública e direitos humanos por meio das ati-

vidades de polícia ostensiva direcionadas à prevenção e ao enfrentamento da violência 

doméstica, com utilização de metodologia própria, orientada por eixos de prevenção:

Figura 6  

EIXOS

PREVENÇÃO

Primária Ações Educativas
Palestras para
Comunidade

Visitas Domiciliares

Reuniões Comunitárias;
Ações Integradas com Órgãos
Governamentais e ONGs

Acompanhamento de 
Famílias em Contexto

de Violência Doméstica

Trabalho Integrado

Secundária

Articulação
Em Rede

ESTRATÉGIA AÇÃO

Ações Educativas

Trabalho Integrado

Acompanhamento de
Famílias em Contexto

de Violência Doméstica
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Ao final da oficina, os facilitadores apresentaram os desafios postos para os serviços (especia-

lizados e não especializados) que intentam orientar a sua intervenção na perspectiva de rede: 

 » estimular a intersetorialidade e integralidade da atenção: fugir da lógica linear e 

caótica de encaminhamento;

 » focar a interseccionalidade da abordagem (relação da violência com outras vul-

nerabilidades sociais: pobreza, álcool, drogas, raça, etnia, gênero, orientação se-

xual, transtorno mental, religião, situação de rua, entre outras);

 » criar estratégias conjuntas e continuadas de prevenção com foco territorial, rea-

lizando diagnósticos e mapeamentos locais e comunitários;

 » elaborar metodologias de atendimento interinstitucional: discussão conjunta de ca-

sos (avaliação de risco/proteção), elaboração conjunta de protocolos de atendimento e 

planos de acompanhamento;

 » monitorar e avaliar conjuntamente as ações;

 » buscar capacitação contínua;

 » mapear e identificar as instituições e os serviços especializados e qualificados 

disponíveis no Distrito Federal e/ou em sua área de atuação.

Não houve tempo hábil para que os facilitadores pudessem realizar avaliação qualitativa 

da oficina referente a: necessidades e expectativas trazidas por eles antes da oficina; al-

cance dos objetivos; compreensão do conteúdo; e, principalmente, aplicabilidade do con-

teúdo abordado à prática policial, depois da oficina.

PARA CONCLUIR...

A oficina propiciou aos policiais uma primeira aproximação a um novo modelo de aten-

dimento às mulheres em situação de violência doméstica: o trabalho em rede. Todas as 

atividades propostas buscaram estimular ativamente a participação e o engajamento dos 

participantes. De um lado, simulando experiências que reportavam à prática policial coti-

diana; e, de outro, resgatando as vivências diárias no atendimento às ocorrências de vio-

lência doméstica, para provocar debates, reflexões e autocríticas sobre a atuação policial. 

Em uma das reflexões, destacou-se o potencial acolhedor que o policial pode desenvolver no 

atendimento à mulher vítima de violência, o que significa, em primeiro lugar, evitar atitudes 

discriminatórias e prejulgadoras que acabam colocando em suspeição a fala da vítima. 

Caso contrário, pode-se caminhar na direção oposta ao que pressupõe a função protetora 

da polícia, assim como reforçar/provocar na vítima sentimento de isolamento, solidão e 

descrença na solução do seu problema. Ou seja, o que poderia ser uma porta de entrada da 

mulher na rede pode-se tornar um beco sem saída. 

Por isso, a importância de o policial oferecer acolhimento e escuta à mulher, sem invalidar 

a fala, sem prejulgar, sem buscar “a verdade dos fatos”, sem aconselhar, sem reconciliar, ou 

seja, sem revitimizar.

Além do potencial acolhedor, chamou-se atenção para a necessidade de o policial ter um 

olhar ampliado sobre a sua atuação, olhar este que permitirá a ele ir do fato-violência 

para a vivência-violência e do protocolo pré-intervenção para o protocolo pós-intervenção 

(o que  acontecerá depois da delegacia?). Com isso, o policial poderá reconhecer-se (e ser 

reconhecido) como agente articulador e mobilizador de outras instituições e atores envol-

vidos na garantia do direito à segurança, à proteção e à assistência às mulheres atendidas. 

ANEXO  

 ESTUDO DE CASO » MICHELE 

A cidade de Belo Monte possui 350 mil habitantes. Cerca de cinquenta por cento da popu-

lação total é composta de jovens entre quinze e trinta anos de idade, sendo a maioria de 

meninas e mulheres. Belo Monte possui comércio bem desenvolvido, com polo industrial, 

supermercados, lojas de informática, de móveis e de eletroeletrônicos. 

Entretanto, é uma cidade com alto índice de desemprego e pobreza das famílias. Cerca de 

38% dos lares são mantidos por mães solteiras. O índice de gravidez precoce é alto, além 

de estar na lista das cidades mais violentas do país. 

O índice de criminalidade na cidade aumentou de quinze para vinte por cento em apenas 

um ano. A única delegacia da cidade possui quantidade pequena de servidores e só dá 

conta de investigar os crimes mais graves. A delegacia tem recebido muitas denúncias de 

violência contra a mulher e de tráfico de drogas (crack). O Conselho Tutelar da cidade fun-

ciona de forma precária. Muitos de seus membros não possuem formação específica para 

lidar com a violação de direitos das crianças. 

A cidade possui um único hospital público, com superlotação. Além do hospital públi-

co, existem dois centros de saúde, nos quais um (1) assistente social e uma (1) psicóloga 
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desenvolvem trabalho em grupo com mulheres gestantes. Há também um (1) Centro de 

Atendimento Psicossocial para Álcool e Drogas, que fica em área de difícil acesso para a 

população e que está funcionando com equipe incompleta e insuficiente. 

Além disso, possui em torno de quinze escolas públicas de ensino fundamental e ensino 

médio. Os conflitos e a violência são constantes no ambiente escolar, além de um número 

relativamente grande de abandono escolar. 

Por tudo isso, a cidade foi escolhida pelo Ministério da Justiça para desenvolver o Projeto 

Observatório da Paz, que visa estimular experiências e práticas grupais ou institucionais 

voltadas para a cultura da paz. Há duas ONGs que desenvolvem ações voltadas para for-

mação profissional e inserção no mercado de trabalho, bem como “Inspetores da Paz” (que 

promove oficinas, encontros, passeatas voltadas para o combate a todas as formas de vio-

lência contra a mulher). 

Há um batalhão da Polícia Militar que, além de atender a ocorrências em geral, forma e 

treina policiais para atuarem na comunidade (polícia comunitária). Esses policiais aten-

dem e acompanham todos os casos referentes a violência doméstica. 

O juiz do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da cidade firmou 

parceria com o referido batalhão para monitorar o cumprimento das medidas protetivas 

de urgência naqueles casos de alto e extremo risco de a mulher sofrer novas violências. O 

Ministério Público da cidade possui apenas dois promotores da área de violência domés-

tica e familiar contra as mulheres e um (1) promotor para atender os casos relacionados 

à violência sexual contra crianças e adolescentes. Não há Defensoria Pública na cidade. 

Uma faculdade particular possui um núcleo de prática jurídica, que atende gratuitamente 

a comunidade somente nas demandas de natureza cível. 

Certo dia, a Polícia Militar recebeu uma ligação da Sra. Michele (26 anos, 1º grau incomple-

to, desempregada, um (1) filho de nove anos e grávida de seis meses), que informou que o 

seu ex-companheiro, Sr. David Augusto (quarenta anos, faz bico como mecânico e usuário 

de bebida alcoólica), estava no portão de sua casa a ameaçando com uma faca na mão, 

pois não aceita a separação. Destacou que já se separaram outras vezes por causa da be-

bida e das agressões, que está com medo e insegura porque David diz que pedirá a guarda 

do filho. Não possui parentes residentes em Belo Monte. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

BRASIL. Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Diário Oficial da União, Brasília.

MIOTO, Regina Célia Tamaso. O Trabalho com Redes como procedimento de intervenção profissional: o desafio 
da requalificação dos serviços. UFSC, Revista Katálysis, vol 5, n. 1, Florianópolis, 2002. 

PFEIFER, Mariana. Notas acerca das Redes de Políticas Sociais. In: Anais do 1º Simpósio sobre Famílias: Políticas de 
Atendimento. Tubarão: UNISUL, 2009. Disponível em: <http://escoladeredes.ning.com/group/bibliotecaer>. Acesso 
em: jan.2019.

SANICOLA, Lia. As Dinâmicas de redes e o trabalho social. São Paulo: ed. Veras. 2003.

SANTIN, Valter F. Controle Judicial da Segurança Pública. 2ª Edição, São Paulo: editora Verbatim, 2013. 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES. Presidência da República. Política Nacional de Enfrentamento 
à Violência contra as Mulheres. Brasília: SPM, 2005. 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL. I Plano Distrital de Políticas para as Mulheres. Bra-
sília, 2014.

SENASP. Apostila Políticas Públicas de Segurança. Disponível em: ead.senasp.gov.br. Ementa ENAESP 5196834 
SEI 08020.001762/2017-53 / pg. 2.

SILVEIRA, Lenira Politano da. Lenira e MIRIM, Liz (org.) Serviços de Atendimento a mulheres vítimas de violên-
cia. Vinte e cinco anos de respostas brasileiras em violência contra a mulher (1980-2005) – alcances e limites. 
São Paulo: Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde, 2006.

SOARES, Bárbara M. Enfrentando a violência contra a mulher: orientações práticas para profissionais e volun-
tários (as). Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres. Brasília, 2005.

TEIXEIRA, R. R. O acolhimento num serviço de saúde entendido como uma rede de conversações. In: PINHEIRO, R.; 
MATTOS, R. A. (Org.). Construção da integralidade: cotidiano, saberes e práticas de saúdes. Rio de Janeiro: UERJ/MS/

Abrasco, 2003.

http://escoladeredes.ning.com/group/bibliotecaer


CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 01 » CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS 81

PO
LI

CI
AM

EN
TO

 E
SP

EC
IA

LI
ZA

DO
 P

AR
A 

EN
FR

EN
TA

R 
A 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R

80

POLICIAMENTO 
ESPECIALIZADO PARA  
ENFRENTAR A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR

Marcelo Porto Dias 

Gláucia Ribeiro Starling Diniz

RESUMO: O policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID) 

se consolida como abordagem especializada voltada à prevenção e ao enfrenta-

mento da violência doméstica e familiar. Trata-se de ação de segurança pública ge-

rida pela Polícia Militar do DF por meio do Centro de Políticas Públicas (CPP), na Di-

visão de Polícia Comunitária. Esse policiamento atua inserido na Rede de Proteção 

à Mulher para acessar direitos e serviços especializados e não especializados para 

as mulheres, bem como por meio de acordo de cooperação técnica com o Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), de onde recebe casos graves 

e de alto risco dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Desde a edição da Lei 11.340/2006 — Lei Maria da Penha, as medidas protetivas de 

urgência passaram a fazer parte do dia a dia de milhares de mulheres que lutam 

para sair do ciclo da violência. A simples expedição dessas medidas, entretanto, 

não se materializava como garantia real da segurança dessas mulheres, em muitos 

casos, vindo a agravar o conflito. Ao fiscalizar tais medidas, atuar na prevenção e 

responsabilização, o policiamento PROVID tem repercutido de forma positiva na 

segurança física, psicológica e na saúde mental das centenas de mulheres que re-

cebem, dia a dia, as visitas da equipe de policiais militares.

INTRODUÇÃO

O policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica – PROVID se consolida como  

policiamento especializado em abordagem direcionada ao enfrentamento da violência do-

méstica e familiar. Suas ações estão orientadas a salvaguardar a incolumidade das pes-

soas titulares de direitos fundamentais prescritos, entre outras, em três importantes leis 

brasileiras: a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei 10.741/2003 (Es-

tatuto do Idoso) e a Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Essas leis pautam a atuação do 

policiamento PROVID em primeiro plano. 

O PROVID é um policiamento orientado ao problema, de estratégia não reativa, em que a 

prevenção é o carro-chefe. Sua atuação pauta-se em preceitos da filosofia de polícia co-

munitária e exerce ações de segurança pública voltadas à prevenção, ao enfrentamento 

e à responsabilização de homens autores de violência doméstica e familiar em todas as 

regiões do Distrito Federal. Atua também na defesa e no respeito aos direitos humanos, 

consoante a visão do Plano Estratégico da PMDF (2011-2022), que preceitua:

Ser reconhecida como instituição policial moderna e de referência nacional na pre-
venção e na repressão imediata da criminalidade e da violência, pautada na defesa e 
respeito aos direitos humanos, na filosofia de policiamento comunitário, na análise 
criminal, no policiamento orientado para o problema e na qualidade profissional de 
seus integrantes (BRASIL, PMDF, PLANO ESTRATÉGICO 2011-2022).

Na busca de tal excelência, a PMDF desenvolve e aplica em seu policiamento o que deno-

mina de Procedimento Operacional Padrão, o chamado POP. Em síntese, trata-se de um 

conjunto de normas e técnicas aplicáveis a seus modelos de policiamento com vistas a 

melhorar o desempenho e aumentar a efetividade de suas abordagens e atuações. Os POPs 

têm como objetivo padronizar as atividades dos policiais militares, para buscar a excelên-

cia no desempenho de suas funções e o melhor alcance dos resultados almejados. 

Em conjunto com os POPs, a PMDF edita portarias e instruções normativas, a exemplo da 

Portaria 985 de 17 de novembro de 2015, que regulamenta a atuação do PROVID com base 

em três eixos de ação: 

O PROVID tem por objetivo promover a segurança pública e os direitos humanos, atuando 
na prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar, tendo três eixos orienta-
dores: I – ações e campanhas no âmbito da prevenção primária, em especial ações educati-
vas, voltadas para prevenção à violência doméstica; II – ações de prevenção secundária, com 
foco nas famílias em contexto de violência doméstica e familiar, por meio do policiamento 
ostensivo e visitas solidárias; e III – articulação em rede de enfrentamento da violência do-
méstica e familiar, que envolve órgãos governamentais, não governamentais e a sociedade. 
(BRASIL, PMDF, PORTARIA 985, art. 3º, 2015).
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Outro exemplo é a Instrução Normativa 15, de 5 de abril de 2018, do Departamento de Controle 

e Correição (DCC/PMDF), que dispõe sobre a atuação da PMDF no âmbito do policiamento os-

tensivo e dos procedimentos de caráter apuratório envolvendo mulheres, crianças, adolescen-

tes e pessoas idosas que se encontram em situação de vulnerabilidade. Essa Instrução Norma-

tiva é o mais recente instrumento de padronização da conduta, ação e responsabilização dos 

policiais militares com vistas a desenvolverem abordagem humana e efetiva na condução de 

ocorrências de violência doméstica e familiar.

A figura a seguir (figura 1) representa a identidade visual do policiamento PROVID. Sua 

representação destaca a residência como o principal local sobre o qual deve agir a pre-

venção, pois a casa é o principal ambiente doméstico-familiar de relações interpessoais 

que dão palco a muitas formas de violência. Para mulheres em situação de violência, o 

lar pode transformar-se em ambiente violento, adoecedor e perigoso, onde muitas têm 

suas vidas ceifadas de maneira trágica, na frente dos filhos ou, também, com os filhos 

assassinados pelo companheiro. Este, por vezes, cometendo suicídio em seguida.

 Figura 1 » Identidade Visual do Policiamento PROVID.  

Fonte: Intranet PMDF.

DO PROJETO SOCIAL EDUCS  
AO POLICIAMENTO PROVID

O policiamento PROVID se desenvolveu com base na experiência de um projeto-piloto 

iniciado em 1991, na cidade de Ceilândia, região do DF com a maior taxa populacional. Cei-

lândia também figura como a cidade do DF com o maior quantitativo de casos de violência 

doméstica e familiar (CODEPLAN, 2018; SSP-DF, 2018). 

Conhecido como Educação para a Cidadania e Segurança – EDUCS, o projeto tinha como 

objetivo efetuar trabalho preventivo no âmbito da segurança pública mediante proposta 

de alfabetização de jovens e adultos e prestação de assistência social a famílias em situ-

ação de alta vulnerabilidade social. O EDUCS atuou com alfabetização por meio do “Pro-

jeto Além de Ler” nas dependências do 8º Batalhão de Polícia Militar do DF, em Ceilândia, 

onde acompanhou inúmeras famílias realizando visitas solidárias, mediação de conflitos 

e ações sociais voltadas para prestação de assistência social a núcleos familiares da região 

(CASTRO, 2015; BRASIL, RELATÓRIO ACT PMDF/TJDFT, 2015).

A experiência do trabalho desenvolvido por meio do EDUCS e a proximidade dos policiais 

com a comunidade foram muito ricas para proporcionar a construção de vínculos entre 

as pessoas assistidas e os policiais militares que atuavam no programa. Esse processo de-

sencadeou um novo canal de comunicação, que fomentou o surgimento de denúncias de 

diversos tipos de violência intrafamiliar ocorrida tanto nas famílias assistidas quanto na 

comunidade em geral.

Dessa forma, os policiais militares do programa EDUCS passaram a realizar visitas e in-

tervenções nos núcleos familiares, a fim de responderem às denúncias e demandas rela-

cionadas com a violência intrafamiliar. Aos poucos, passaram a desenvolver novas ações 

de enfrentamento e prevenção da violência intrafamiliar, buscando suporte nos serviços 

ofertados pela rede de saúde e assistência social local, tais como conselhos tutelares, Cen-

tros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS, Centros de Assistência 

Psicossocial – CAPS etc. Nasciam aí as primeiras experiências de um policiamento orien-

tado ao problema da violência intrafamiliar. 

Com a consolidação das ações, a PMDF buscou ampliar a modalidade dos atendimentos 

feitos pelo programa EDUCS, a fim de alinhá-los à realidade social que demandava por 

respostas ao enfrentamento da violência intrafamiliar. O projeto EDUCS passou a dar ên-

fase às ações preventivas com foco no enfrentamento dessa violência, sendo efetivamente 

incluído na estrutura organizacional da PMDF no ano de 2009. O EDUCS passou a compor, à 
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época, o Centro de Polícia Comunitária e Direitos Humanos – CPCDH/PMDF (hoje Centro de 

Políticas Públicas — CPP), responsável pela gestão de suas atividades. Em 2011, com base 

na compreensão da complexidade e do crescimento do fenômeno da violência doméstica 

no Distrito Federal, a PMDF transformou o EDUCS, até então considerado um dos progra-

mas sociais da instituição, em um policiamento orientado ao problema, redefinindo sua 

missão para atuar com o enfrentamento da violência intrafamiliar. Em 24 de outubro de 

2014, o programa EDUCS passou a denominar-se policiamento de Prevenção Orientado à 

Violência Doméstica – PROVID (BRASIL, RELATÓRIO ACT PMDF/TJDFT, 2015).

No esteio do Decreto DF 37.321, de 6 de maio de 2016, que regulamentou a nova estrutu-

ra da PMDF, o CPCDH passou a ser denominado Centro de Políticas Públicas – CPP, tendo 

como competência planejar, coordenar, orientar e controlar, observadas as diretrizes do 

Estado-Maior, e as atividades relacionadas com políticas públicas no âmbito da instituição. 

Cabe ao CPP assessorar o Comando-Geral da PMDF no desenvolvimento de programas so-

ciais preventivos de segurança pública, bem como implementar e consolidar as políticas 

relacionadas com a igualdade racial e de gênero, a agenda ambiental e a filosofia de polícia 

comunitária e de direitos humanos. 

Ricardo Balestreri (1998) compreende que os policiais têm potencial como educadores so-

ciais que pouco é aproveitado pelas ações de segurança. O policial tem total proximidade 

com a população, e a PMDF, muitas vezes, representa a única instituição estatal de fácil e 

rápido acesso à maioria da população: “é por meio da intervenção da polícia que muitas 

das mulheres vítimas sinalizam que estão dispostas a sair do relacionamento ou mudá-lo 

drasticamente no seu padrão” (RAVAZOLLA, 1998, apud ANGELIM, 2010, p. 131).

Dessa forma, importa compreender cada vez mais que o policial é a primeira linha de 

defesa dos direitos humanos e da segurança da comunidade na qual trabalha. Sua ética, 

técnica e modo de agir conforme a legalidade são essenciais para um trabalho policial 

mais efetivo e humano. Essa conduta produz importantes resultados no enfrentamento 

da violência contra as mulheres. Resultados que são potencializados quando o trabalho 

é pensado, compreendido e desenvolvido em conjunto com a rede de proteção à mulher. 

ATUAÇÃO EM REDE  
A DIFERENÇA QUE FAZ DIFERENÇA 

Ao atuar com a rede de proteção à mulher no acompanhamento direto a mulheres em si-

tuação de violência, a seu núcleo familiar e a homens autores de violência, o policiamento 

PROVID reúne condições que favorecem o emprego de uma visão sistêmica sobre o conflito 

conjugal e familiar. Todo conflito pressupõe um conjunto de eventos que necessariamente 

deve ser analisado no contexto no qual ocorrem. Uma análise sistêmica do conflito volta a 

atenção para as conexões e relações mais do que para as características individuais das pes-

soas envolvidas (PAPP, 1992). Dessa forma, ao buscar compreender as peculiaridades do fenô-

meno desse tipo de violência, o policiamento adquire condições de melhor perceber e atuar 

de forma não reativa em pontos-chave para frear o ciclo da violência. Ao identificar situações 

de risco que desencadeiam e acirram o conflito, sua intervenção pode alterar padrões de 

comportamento, crenças, emoções e atitudes que acarretavam episódios de violência.

A rica troca de experiências com profissionais da rede de proteção à mulher auxilia com 

melhor percepção do contexto do conflito, o que potencializa e torna mais eficazes as inter-

venções e encaminhamentos que cada caso requer. As mulheres acompanhadas recebem 

apoio emocional, instrumental e de informação. E o policiamento PROVID realiza, com mais 

qualidade, efetividade e eficácia, os encaminhamentos e acompanhamentos das partes en-

volvidas aos serviços psicossociais especializados e não especializados ofertados pelas rede 

de saúde, educação, assistência social, jurídica etc. 

Importa ressaltar que a atuação do policiamento PROVID não se contenta com apenas enca-

minhar as mulheres aos serviços da rede de proteção. Procura acompanhar os desfechos e 

soluções das políticas públicas que os demais órgãos podem oferecer. Tal medida repercute 

em fortalecimento das mulheres, que, aos poucos, passam a ter mais chances de se emanci-

par e se apartar da violência. Algumas intervenções dessa natureza são articuladas com base 

nos estudos de caso realizados nas reuniões em conjunto com demais profissionais da rede 

de proteção durante o período no qual as mulheres são acompanhadas pelo PROVID.
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Outro ponto forte é o fato de o policiamento PROVID atuar na cooperação e articulação dos 

serviços dispostos na rede de proteção à mulher. A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), em 

seu art. 8º, dispõe que “A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra 

a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações (...)”. É razoável constatar que, 

embora haja número significativo de serviços, a desarticulação entre eles acaba enfraquecen-

do a efetividade. Denise Carreira e Valéria Pandjiarjian (2003) ressaltam que a desarticulação 

de muitos dos serviços de proteção e enfrentamento da violência contra as mulheres,

constitui um dos principais nós de estrangulamento na qualidade do atendimento 
oferecido à população. Por isso, o coração do atendimento merece maior cuidado, 
para que as estratégias de prevenção / encaminhamento / identificação logrem um 
enfrentamento mais efetivo do problema (CARREIRA E PANDJIARJIAN, 2003, p. 5). 

Dessa forma, a presença contínua de policiamento ostensivo preventivo no modelo do poli-

ciamento PROVID, atuando juntamente com a rede de proteção à mulher, alinhado às polí-

ticas públicas de proteção das mulheres, repercute também no aumento da efetividade dos 

instrumentos de proteção, responsabilização e prevenção ofertados pela Lei Maria da Penha. 

Ao inserir cada mulher que acompanha nos diversos serviços da rede de proteção à mulher, 

o policiamento PROVID não só coopera com a rede mas também se articula com os serviços 

para que cheguem com efetividade a cada mulher que necessita apartar-se da violência.

Atuar com a rede de proteção pressupõe:  

 TRANSDISCIPLINARIDADE  

A rede se estrutura pelo número de órgãos que tem e a diversidade de profissionais das 

áreas de saúde, educação, segurança, assistência etc. que atuam nela. Um aspecto impor-

tante do trabalho em rede está relacionado com a transdisciplinaridade. Uma rede trans-

disciplinar consegue ser sistêmica e orgânica quando os saberes são compartilhados, e as 

estratégias de solução para as problemáticas são criadas e desenvolvidas em conjunto e 

levam em conta as potencialidades locais.

Ao atuar com a rede no enfrentamento da violência doméstica e familiar, é necessário que 

se cultive uma pedagogia cooperativa de olhar crítico, contextual e sistêmico. Humberto 

Maturana (2000, p. 88) ressalta que “Aprender não é a aquisição de algo que está lá, é uma 

transformação em coexistência com o outro”.

 OLHAR SISTÊMICO  

Outro ponto importante é evitar “patologizar” comportamentos violentos ou procurar um 

culpado pelo conflito. Para a Teoria Geral dos Sistemas (TGS): “(...) nenhum evento ou parte 

de um comportamento causa outro, e sim, que cada um está ligado de uma maneira cir-

cular a muitos outros eventos e partes de comportamentos” (PAPP, 1992, p. 22). Perceber o 

que na relação entre as pessoas desencadeia comportamentos violentos é mais efetivo do 

que apontar culpados ou catalogar patologias psiquiátricas. 

Ludwig Von Bertalanffy (1991), biólogo alemão autor da TGS, critica a exacerbação de parte dos 

cientistas em fragmentar o mundo em partes específicas que não se comunicam umas com 

as outras. A natureza não está dividida em partes. Muitos princípios e conclusões de algumas 

ciências (física, biologia, química, psicologia, sociologia etc.) têm validade para outras. 

Para a TGS, não é possível abarcar a realidade fragmentando o todo, ou seja, olhar apenas 

para as partes. Michael Nichols e Richard Schwartz (1997) ressaltam que,

Segundo a teoria dos sistemas, as propriedades essenciais de um organismo, ou sis-
tema vivo, são propriedades do todo que nenhuma das partes tem. Elas surgem das 
interações e relações entre as partes. Essas propriedades são destruídas quando o 
sistema é reduzido a elementos isolados. O todo é sempre maior que a soma de suas 
partes. Assim, sob uma perspectiva sistêmica, não faria muito sentido tentar en-
tender o comportamento de uma criança entrevistando-a sem o restante da família 
(NICHOLS E SCHWARTZ, 1997, p. 104).

Há três premissas básicas que regem a TGS: 1. sistemas existem dentro de sistemas (mo-

léculas em células, células em tecidos, tecidos em órgãos, órgãos em organismos etc.); 2. 

os sistemas são abertos (caracterizados por um processo de intercâmbio infinito com o 

ambiente – se comunicam entre si e são interdependentes); 3. as funções de um sistema 

dependem de sua estrutura (a função das moléculas depende das células, que dependem 

dos tecidos, que dependem dos órgãos etc.). 

Num conflito relacional, por exemplo, encontramos diversas variáveis que se comunicam 

umas com as outras, alimentando a tensão e perpetuando o conflito. Não há uma causa 

específica. Em suma, um conflito pode-se configurar como conjunto de situações unidas 

por formas de interação ou interdependência reciprocamente relacionadas. Ao compre-

endermos como tais situações interagem, podemos identificar pontos-chave que podem 

alterar a dinâmica do ciclo da violência.
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 COMPREENDER A FUNÇÃO SOCIOPOLÍTICA DA DIFERENÇA DE GÊNERO 

O estudo da violência contra a mulher, especificamente a violência doméstica e familiar, conti-

nua a demandar novas análises. Seu contexto sócio-histórico-cultural e sua estrutura e dinâmi-

ca na família e na conjugalidade pressupõem compreender como as relações entre homens e 

mulheres estão postas socialmente a ponto de sustentarem desigualdades geradoras de violên-

cia que sobrecaem sobre as mulheres. 

Não podemos esquecer que o sexismo é forte componente de nossa matriz cultural, trans-

mitido de geração a geração. As mulheres, desde cedo, aprendem a se socializar pela via 

do assujeitamento e da submissão aos parceiros. Um dos motivos causadores de violência 

entre casais é justamente o fato de a mulher procurar emancipar-se e exercer papéis na 

sociedade que culturalmente eram hegemonicamente exercidos por homens. A crescente 

estatística da violência contra as mulheres não deixa de correlacionar-se com o fato de a 

mulher ocupar espaços de poder e visibilidade na sociedade atual. 

Diante desse cenário, não há dúvida de que a epistemologia feminista tem proposto impor-

tantes reflexões/ações que, ao longo dos anos, têm promovido processos de conscientização, 

empoderamento, emancipação e reconstrução da autonomia e da autoestima de mulheres 

em situação de violência. Tais reflexões fazem intersecções com leituras jurídicas, de gênero, 

sócio-históricas, sistêmicas, psicodinâmicas, sociais e antropológicas que dão corpo a teo-

rias explicativas sobre o complexo fenômeno da violência contra a mulher. Alguns exemplos 

de aportes teóricos importantes são a Teoria da Dominação Patriarcal (SAFFIOTI, 1994; 2015; 

SAFFIOTI E ALMEIDA, 1995); a Teoria Relacional (GREGORI, 1993); e a Teoria do Ciclo da Vio-

lência (WALKER, 1979). 

Esses aportes trazem análises importantes que nos ajudam a desvelar invisibilidades, “anes-

tesias relacionais” (RAVAZOLLA, 1998, apud LINS E PONDAAG, 2017), mecanismos de controle, 

opressão, legitimação e reforço da violência contra as mulheres. Nesse contexto, é imprescin-

dível estruturar a política de segurança pública com fundamento em estudos, pesquisas cien-

tíficas e análises críticas que abarquem o fenômeno da violência doméstica demonstrando as 

desigualdades entre homens e mulheres, as violências contra as mulheres resultantes de tais 

desigualdades e os mecanismos que as produzem e as perpetuam na sociedade. 

Heleieth Saffioti (2015, p. 47) ressalta que “O gênero é a construção social do masculino 

e do feminino”, estruturado na sociedade por meio do exercício de papéis de gênero que 

legitimam desigualdades sociopolíticas entre homens e mulheres. Ao tomar como natural 

essas desigualdades, a violência de gênero opera dinâmicas e padrões interacionais de 

comportamentos, crenças e atitudes que desqualificam, desacreditam e desautorizam as 

mulheres, mantendo-as imersas no ciclo da violência. Fechar os olhos para essas desigual-

dades é o mesmo que agir nas consequências desconhecendo por completo os fatores que 

desencadeiam a violência contra as mulheres. 

Os diversos problemas com os quais o policiamento PROVID se depara exigem olhar pers-

picaz e aberto à compreensão de que os episódios de violência não configuram o todo da 

relação. Diniz e Angelim (2003) ressaltam que “(...) a relação é sempre maior do que os 

episódios de violência, sejam eles esporádicos, sejam frequentes, e que ela se baseia num 

vínculo afetivo, que envolve uma teia complexa de elementos”. Os autores consideram 

que importa ter em conta a história de vida, aspectos transgeracionais das famílias de ori-

gem de cada parceiro, características de personalidade, estratégias e recursos que cada um 

dispõe para lidar com dificuldades e expressar necessidades, discordâncias e frustrações. 

A relação é sempre maior que o conflito, por isso, muitas vezes, as mulheres não desejam 

separar-se dos ofensores, mas desejam fortemente que eles parem de agredi-las. 

A visão sistêmica do conflito auxilia com análises mais perspicazes, que acarretarão melho-

ra da atuação e das intervenções do policiamento PROVID, tendo em conta o conhecimento 

mais apurado do contexto de cada caso. Para tanto, o paradigma sistêmico com o aporte das 

teorias de gênero precisa ser incorporado à capacitação dos policiais integrantes do policia-

mento, bem como à formulação de estratégias de enfrentamento dos casos. Sem compreen-

der a desigualdade de gênero por trás da violência contra as mulheres, os policiais tenderão 

a fazer análises superficiais sobre as muitas forças que agem na violência de gênero.

ATUAÇÃO DO PROVID COM A REDE DE PROTEÇÃO ÀS MULHERES

Nas regiões administrativas onde atua com visitas periódicas às mulheres, o policiamento 

PROVID se articula com os órgãos que compõem a Rede de Proteção às Mulheres do Dis-

trito Federal. É parceiro dos Centros Especializados de Atendimento à Mulher – CEAMs, 

da Casa da Mulher Brasileira, do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

–  CREAS, do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, do Ministério Público, do 

Tribunal de Justiça, dos Programas de Atendimento a Vítimas de Violência –  PAVs, dos Nú-

cleos de Atendimento a Famílias e Autores de Violência Doméstica – NAFAVDs, dos conse-

lhos tutelares e de outros órgãos e instituições que se corresponsabilizam com demandas 

específicas relacionadas com a violência contra as mulheres. 
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A intenção é contribuir para mobilizar os recursos locais e regionais capazes de empoderar 

mulheres e pessoas do seu núcleo familiar, a fim de ajudá-las a superar a espiral da violên-

cia doméstica e familiar. Para tanto, os policiais que atuam no policiamento PROVID tam-

bém participam, uma vez por mês, das reuniões da rede social local. Trata-se de rede local, 

uma em cada região administrativa do DF, que agrega profissionais e pessoas da comuni-

dade que gerenciam e executam a política pública de proteção, prevenção e assistência 

psicossocial a crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

em situação de violência ou violação de direitos. Os órgãos citados no parágrafo anterior 

são integrantes das redes sociais locais no DF. 

Como foi dito, as redes sociais locais são formadas pela agremiação de profissionais 

que representam serviços públicos locais, tais como saúde, assistência social, educação, 

segurança etc. Incluem, também, pessoas da sociedade civil organizada que atuam em 

conselhos, tais como de saúde, de cultura, de educação e de segurança, ou em projetos 

sociais, associações, ONGs etc. Ao se reunirem, as redes sociais locais deliberam sobre 

ações e práticas em resposta às demandas locais, como também mantêm fluxo de infor-

mações entre os diversos atores sociais que as compõem (LOPES, 2017). 

A figura a seguir (figura 2) retrata dois momentos de reuniões realizadas com a rede social 

local e o policiamento PROVID. À esquerda, a reunião mensal da rede, ocorrida na Região 

Administrativa de Samambaia, terceira cidade a possuir o policiamento PROVID. Tais reu-

niões ocorrem sempre na primeira terça-feira de cada mês. Em seguida, à direita, uma 

reunião entre os profissionais do CAPS álcool e drogas, do CREAS, do serviço psicossocial 

do MPDFT-Samambaia, os policiais do PROVID e os integrantes do núcleo familiar de uma 

idosa em contexto de violência doméstica, com a presença do familiar que estava come-

tendo a violência. Nessa reunião, o objetivo foi elaborar estratégias de fortalecimento de 

vínculo familiar da idosa e deliberar sobre soluções para cessar a violência responsabili-

zando e implicando o ofensor com processo de mudança.

 Figura 2 » Reunião da Rede Social Local de Samambaia – DF (à esquerda). Intervenção num caso 

de violência contra pessoa idosa (à direita). 

Nota. Arquivo pessoal do autor. 

O relatório de atividades referentes ao acordo de cooperação técnica entre o TJDFT e a 

PMDF (2016) destaca a importância da articulação da Rede de Proteção às Mulheres do DF 

com outros serviços, tais como o de segurança. Destacamos, a seguir, a importância desse 

trabalho com a Rede de Proteção e a atuação do policiamento PROVID nos casos de violên-

cia doméstica e familiar: 

A Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal e Entorno, atualmente composta 
de membros de diferentes instituições atuantes no Distrito Federal e entorno, vem-
-se tornando um espaço efetivo para troca de conhecimento e experiência, assim 
como para o surgimento de novas parcerias, visando a articulação sistemática de 
ações e serviços específicos entre determinadas instituições.

Um exemplo concreto de articulação e integração entre instituições que surgiu no 
contexto dos encontros da rede foi a parceria entre os Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar do Núcleo Bandeirante e Planaltina, por meio da participação nas 
reuniões do Centro Judiciário da Mulher (CJM) e da Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF), através do Policiamento PROVID, na busca por estratégias conjuntas capazes 
de oferecer segurança e proteção integral às mulheres vítimas de violência domésti-
ca (BRASIL, RELATÓRIO ACT PMDF/TJDFT, 2016, p. 11).

Celebrado no ano de 2014, o acordo de cooperação técnica entre o TJDFT e a PMDF (figura 3), 

processo 054.001.911/2014, aditivado em março de 2016, foi constituído com o objetivo de efe-

tivar essa articulação e fortalecer ações de proteção e enfrentamento da violência contra as 

mulheres. Tal acordo também assevera o objetivo de estabelecer formalmente parceria entre 

as instituições para que casos judicializados nos juizados especiais de violência doméstica e 

familiar contra a mulher sejam acompanhados, e as mulheres recebam reforço na proteção 

por meio de visitas realizadas pelo policiamento PROVID.

 Figura 3 » Assinatura de acordo de cooperação técnica entre o TJDFT e a PMDF. 

Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2014/dezembro/tjdft-e-policia-militar-do-df-assinam-acordo-para-en-

frentamento-da-violencia-domestica.
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O POLICIAMENTO PROVID NO DF

Das 31 regiões administrativas do DF, o PROVID atua em cerca de 22 delas8 (figura 4). Tal atuação 

ocorre de modo articulado com a agenda de ações e estratégias de enfrentamento planejadas 

anualmente pela Rede de Proteção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar do DF. 

Figura 4 » Regiões Administrativas do Distrito Federal onde atualmente há o policiamento PROVID.

01 ›  Riacho Fundo
02 ›  Brazlândia
03 ›  Ceilândia
04 ›  Gama 
05 ›  Guará

06 ›  Fercal 
07 ›  Paranoá 
08 ›  Planaltina 
09 ›  Recanto das Emas

10 ›  Riacho Fundo Ii
11 ›  Samambaia
12 ›  Santa Maria
13 ›  São Sebastião 

14 ›  Sobradinho Ii
15 ›  Sobradinho
16 ›  Vicente Pires
17 ›  Taguatiga

18 ›  Scia/estrutural
19 ›  Águas Claras
20 ›  Núcleo Bandeirante
21 ›  Candangolândia
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Nota. Elaborada pelo autor.

8 Gama, Santa Maria, Recanto das Emas, Samambaia, Riacho Fundo I e II, Taguatinga/Águas Claras/Vicente 
Pires, Ceilândia, Guará/Estrutural, Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Sobradinho I/II/Fercal, Planaltina, 
Brazlândia, São Sebastião, Paranoá. 

É possível perceber certo alinhamento entre os eixos orientadores do policiamento PROVID 

e os quatro eixos da Política Nacional de Enfrentamento9 à Violência contra as Mulheres, 

apresentados pela Secretaria de Políticas para Mulheres (BRASIL, SPM, 2011), quais sejam:

 » Prevenção: envolve ações educativas e culturais capazes de problematizar os pa-

drões culturais machistas, sexistas e patriarcais da sociedade. Para o policiamen-

to PROVID, esse eixo se correlaciona com a prevenção primária e com a articula-

ção em rede de enfrentamento da violência doméstica e familiar, com ações que 

acontecem em  seminários, cursos, palestras, rodas de conversa, campanhas etc.

 » Assistência: fortalecimento dos serviços de atendimento às mulheres e capaci-

tação de agentes públicos. Para o policiamento PROVID, esse eixo se correlaciona 

com sua atuação em rede, em que se articula para que os serviços cheguem às 

mulheres acompanhadas pelo programa. Entretanto, há que se ressaltar que há 

carências a serem corrigidas com relação à capacitação dos policiais que atuam 

no policiamento PROVID. As questões relacionadas com as desigualdades entre 

os gêneros ainda são pouco abordadas durante a capacitação. Aprofundaremos 

as consequências dessa falha pedagógica mais à frente.

 » Enfrentamento e combate à violência: prevê ações punitivas e efetivo cumpri-

mento da Lei Maria da Penha. Para o policiamento PROVID, esse eixo se correla-

ciona com a prevenção secundária, realizada principalmente por meio de visitas 

às mulheres e fiscalização das medidas protetivas de urgência, bem como das 

prisões em flagrante por descumprimento e violações.

 » Acesso e garantia de direitos: cumprimento da legislação nacional e internacio-

nal e das iniciativas para o empoderamento das mulheres. Para o policiamento 

PROVID, esse eixo se correlaciona com a totalidade de sua atuação.

9 O conceito de enfrentamento adotado pela Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 
diz respeito à implementação de políticas amplas e articuladas, que procurem dar conta da complexidade 
da violência contra as mulheres em todas as suas expressões. O enfrentamento requer a ação conjunta dos 
diversos setores envolvidos com a questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, assistência social, 
entre outros), no sentido de propor ações que: desconstruam as desigualdades e combatam as discriminações 
de gênero e a violência contra as mulheres; interfiram nos padrões sexistas/machistas ainda presentes na 
sociedade brasileira; promovam o empoderamento das mulheres; e garantam um atendimento qualificado e 
humanizado àquelas em situação de violência. Portanto, a noção de enfrentamento não se restringe à questão 
do combate, mas compreende também as dimensões da prevenção, da assistência e da garantia de direitos 
das mulheres (Brasil, SPM, 2011, p. 25).
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IMPORTÂNCIA DA  
FORMAÇÃO CONTINUADA

Cabe ressaltar que a constante efetivida-

de dessa ação de segurança pública – de 

policiamento preventivo – necessita de 

um projeto de capacitação continuada 

das equipes de policiais que integram 

o policiamento PROVID. Torna-se fun-

damental um projeto que contemple a 

formação em torno de temáticas como 

gênero, violência contra as mulheres, 

modelos de masculinidade adoecida, 

machismo, patriarcado, LGBTfobia, en-

tre outras que se vinculam às práticas 

de violência contra as mulheres. Tal for-

mação permanente está em consonância 

com mais um ponto do Plano Estratégico 

da PMDF (2011-2022, p. 23), que é “(...) es-

timular o desenvolvimento técnico-cien-

tífico em segurança pública”.

Esse processo deve ter por objetivo contri-

buir para a construção de um background 

reflexivo, que favoreça e estimule a com-

preensão crítica por parte dos policiais a 

respeito do contexto, da complexidade 

e dos aspectos peculiares sobre os quais 

a violência doméstica e familiar se sus-

tenta. Visa, também, sensibilizar os pro-

fissionais para atuarem com uma escuta 

qualificada e abordagem salutar em cada 

caso. Um dos critérios para ingressar no 

policiamento PROVID é que o policial seja 

voluntário e esteja disposto a conhecer a 

fundo o fenômeno da violência doméstica 

e familiar, a fim de se capacitar para atuar 

com excelência nos casos acompanhados. 

“(...) estimular o
desenvolvimento 

técnico-científico em
segurança pública”

Plano Estratégico da PMDF (2011-2022, p. 23)

No tocante à sensibilização, a equipe técnica responsável pela gestão do policiamento 

PROVID busca realizar seminários internos e/ou palestras nos cursos de aperfeiçoamento 

de praças e em outros espaços institucionais. Trata-se de momentos expositivos em que 

se abordam assuntos relacionados à violência doméstica e familiar e às especificidades da 

atuação do policiamento PROVID. 

A figura a seguir (figura 5) retrata o ambiente do II Seminário de Policiamento PROVID, ocorrido 

no mês de outubro de 2017, que reuniu tanto policiais integrantes do PROVID quanto policiais 

de outras modalidades de policiamento da PMDF e policiais da PM de outros Estados.

Figura 5 » II Seminário de Policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica – PROVID, 

out. 2017.

Nota. Arquivo pessoal do autor. 

Mesmo reconhecendo algum avanço, a temática de gênero ainda é mal interpretada e so-

fre inúmeras resistências nas instituições de segurança pública, especialmente na cultura 

policial. Faz-se necessário, portanto, que um projeto de educação sobre gênero e violência 

passe a integrar o currículo das instituições de ensino das corporações policiais. Os setores 

responsáveis pelo aperfeiçoamento, ensino e instrução devem fomentar essa capacitação 

nas instituições, bem como pesquisa e publicações sobre a atuação policial e o enfrenta-

mento da violência contra a mulher, inclusive a violência institucional, aquela que a pró-

pria instituição pratica contra policiais mulheres.



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 01 » CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS 97

PO
LI

CI
AM

EN
TO

 E
SP

EC
IA

LI
ZA

DO
 P

AR
A 

EN
FR

EN
TA

R 
A 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R

96

Diante de tal necessidade, a PMDF acrescentou à grade curricular de seus cursos de forma-

ção ou capacitação de praças e de oficiais, coordenados pelo Instituto Superior de Ciências 

Policiais – ISCP-PMDF, a disciplina EaD: “O atendimento policial a mulheres em situação de 

violência doméstica”. Fruto de parceria entre o Núcleo Judiciário da Mulher – NJM/TJDFT, 

a Secretaria de Segurança Pública e Paz Social do DF e outras instituições10, tal disciplina é 

mais uma iniciativa inovadora em sintonia com o inciso II do art. 8º da Lei 11.340/2006 - Lei 

Maria da Penha, que prescreve a “promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras in-

formações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia (...)”.

Espera-se que, com a presença de proteção policial especializada intensiva por meio de visitas 

do policiamento PROVID, as mulheres possam se sentir mais protegidas e amparadas. A inten-

ção é contribuir para aumentar a confiança em outros mecanismos de proteção advindos da 

legislação brasileira, de princípios dos Direitos Humanos e especialmente da Lei 11.340/2006. 

Nesse contexto, Cecília Sardenberg e Márcia Gomes (2011) chamam atenção para a importân-

cia da aplicação integral da Lei Maria da Penha:

[...] a aplicação integral da Lei Maria da Penha exige a criação de novos serviços es-
pecializados, a expansão daqueles que já existem e, em alguns casos, sua adequação 
para o atendimento de novas demandas que podem ser levadas pelas mulheres na 
medida em que conhecem melhor os seus direitos (SARDENBERG E GOMES, 2011, p. 6).

Devemos reconhecer que, embora imprescindíveis, apenas o acompanhamento policial 

especializado e a diminuição dos fatores de risco não são suficientes para reintegrar a 

dinâmica da vida das mulheres à normalidade. Os danos físicos, psicológicos, materiais, 

morais etc., causados pela violência doméstica, são persistentes. Entretanto, a criação de 

ambiente de segurança e prevenção, combinado com ações da rede de proteção, atenção 

e assistência psicossocial, tem total potencial de alcançar essas mulheres e impeli-las 

para “(...) soltar a voz e a expressar seus temores, inseguranças, necessidades e sonhos” 

(TAVARES, 2015, p. 557). Tal resultado pode ser visibilizado por meio de da atuação do 

policiamento PROVID.

10 Elaborada no escopo do Projeto Maria da Penha vai à Escola, desenvolvido em parceria entre o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT); o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT); a Secre-
taria de Estado da Educação (SEEDF); a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial 
e Direitos Humanos; a Secretaria de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude (SECRIA); a Secretaria da 
Segurança Pública e da Paz Social (SSP); a Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF); a Polícia Militar do Distrito Federal 
(PMDF); a Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF); a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Distrito 
Federal (OAB/DF); o Centro Universitário de Brasília (UniCeub); e a Universidade de Brasília (UnB).

Nesse sentido, nas palavras do policial militar cabo Brunno proferidas na condição de 

formando e orador da turma do II Curso de Capacitação de Policiamento de Prevenção 

Orientado à Violência Doméstica – PROVID/2017, identificamos a importância da atuação 

do PROVID e da mudança de olhar dos policiais que atuam nesse enfrentamento: 

Como todos os policiais aqui presentes, já trabalhamos nas modalidades de radiopa-
trulhamento ou em grupos táticos operacionais, modalidades de policiamento que 
atuam nas ruas da cidade que, com excelência, ano a ano, quebram recordes de 
apreensões de armas de fogos, entorpecentes e números de atendimentos. Contudo, 
pudemos perceber ao longo do estágio operacional, que a modalidade PROVID vai 
muito além de números produzidos nas ruas, ela combate a violência no âmbito 
mais puro e basilar da sociedade: que é a família. A violência mais covarde, aquela 
que é cometida dentro de um ambiente que deveria ser de proteção e confiança, a 
violência que, por vezes, ninguém vê, escuta ou socorre; a violência cometida de for-
ma vil, em momentos em que são afastados o respeito, a ética e parte-se para lei do 
mais forte (COMUNICAÇÃO ORAL, FORMATURA DO II CURSO PROVID, 2. jun. 2017).

O Plano Estratégico da PMDF (2011-2022), constituído com base nas demandas da socie-

dade, também objetiva aprimorar os processos internos a fim de alcançar excelência em 

gestão e aproximação dessa corporação com o cidadão. O policiamento PROVID reúne es-

sas três condições elencadas no referido Plano Estratégico da instituição policial militar:

 » responde de forma efetiva às demandas da sociedade relacionadas com violên-

cia doméstica e familiar; 

 » opera com excelência no emprego de sua abordagem; e,

 » acontece junto das mulheres, do núcleo familiar e de homens autores de vio-

lência, aproximando-os de serviços especializados e do acesso a direitos, o que 

torna a corporação mais próxima dos cidadãos.

ATUAÇÃO DO POLICIAMENTO PROVID

Selecionamos a Região Administrativa de Samambaia para descrever aspectos da atuação do 

policiamento na prática. O PROVID iniciou-se em Samambaia no ano de 2013, quando começou 

suas primeiras ações participando dos espaços de discussão e formação em torno do enfrenta-

mento da violência doméstica. Samambaia foi a terceira região administrativa do Distrito Fede-

ral a consolidar o policiamento PROVID, após Ceilândia e Sobradinho. Nesse contexto, passou a 

participar das reuniões da rede social local e iniciou o acompanhamento a algumas ocorrências 

de violência doméstica atendidas pelo 11º Batalhão de Polícia Militar de Samambaia. 



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 01 » CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS 99

PO
LI

CI
AM

EN
TO

 E
SP

EC
IA

LI
ZA

DO
 P

AR
A 

EN
FR

EN
TA

R 
A 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R

98

As mulheres ofendidas, os homens autores de violência e os núcleos familiares recebem 

visitas contínuas de uma equipe de policiais que intervém com orientações, esclareci-

mentos e injunções relacionadas à problemática da violência doméstica e seu grau de 

letalidade (figura 6). No intuito de fomentar os processos de mudança, os policiais ressal-

tam a importância da resolução do conflito sem violência e da comunicação não violenta.  

A equipe também faz visitas em conjunto com assistentes sociais, psicólogos e conse-

lheiros tutelares. Além de reuniões e estudos de caso, realiza em conjunto com a rede de 

proteção atividades de conscientização.

 Figura 6 » Visitas da equipe do policiamento PROVID, Samambaia – DF.

Nota. Arquivo do policiamento PROVID - 11º BPM. 

As visitas do policiamento PROVID ocorrem de forma sistemática. Elas têm início em até 

24h após o recebimento da demanda, seguem acontecendo semanalmente e vão-se es-

paçando conforme os fatores de risco são controlados. As partes são orientadas sobre as 

práticas de violência, e, com o aumento dos fatores de proteção, o acompanhamento segue 

para sua finalização. Em média, esse acompanhamento dura cerca de dois a quatro meses 

após ter iniciado. 

Tem-se constatado que essa é a média de tempo que favorece o arrefecimento do conflito 

a partir da diminuição de fatores de riscos, do aumento de fatores de proteção e da res-

ponsabilização do ofensor, advertindo-o sobre manter-se colaborativo com o policiamento 

e com o controle da violência. Ao término desse período, a equipe faz uma última visita 

à ofendida para lhe informar que seu acompanhamento será finalizado e seu processo 

arquivado. A equipe deixa claro que ela poderá acionar o policiamento a qualquer tempo, 

caso volte a necessitar. Se ocorrer a reincidência, o processo então é desarquivado e se 

restabelece o acompanhamento do novo contexto conflitivo.

Os homens autores de violência, por sua vez, também recebem as visitas da equipe de poli-

ciais do PROVID, que procura alertá-los com orientações para evitarem o conflito e retomar o 

curso normal de suas vidas, sem a prática de novos episódios de violência doméstica e fami-

liar contra as mulheres ou contra seu núcleo familiar. São orientados a cumprir as medidas 

protetivas de urgência e recebem esclarecimentos sobre os tipos de violência doméstica. Eles 

também recebem orientações quanto a desenvolverem estratégias para lidar com os conflitos 

de maneira não violenta, manterem uma comunicação não violenta e evitarem atitudes reati-

vas em resposta a situações relacionadas com o conflito. Dessa forma, as medidas protetivas 

de urgência da Lei Maria da Penha passaram a ter maior eficácia, graças à intensificação das 

visitas feitas pela equipe de policiais e das intervenções e orientações realizadas.

Enquanto os homens aguardam a audiência judicial, o policiamento PROVID faz interme-

diação entre os homens autores de violência e os diversos serviços psicossociais ofertados 

pela rede de proteção na Região Administrativa de Samambaia. O encaminhamento a es-

ses serviços constitui uma forma de ajudá-los a identificar e compartilhar suas dificulda-

des relacionais e aprender a prevenir novos episódios de violência. Esses homens costu-

mam ser atendidos pelos CAPS álcool e drogas, CRAS, CREAS, Agência do Trabalhador etc., 

com recomendações e injunções do policiamento PROVID, a fim de receberem auxílio com 

as dificuldades e vulnerabilidades nas quais se encontram.

Neste contexto, o policiamento busca ampliar a conexão e o vínculo entre os diversos mem-

bros da rede, de modo a facilitar o intercâmbio comunicativo. E o faz durante sua atuação. 

Enquanto visita as mulheres, também realiza visitas aos órgãos da rede de enfrentamento 

da violência contra as mulheres. Como resultado, promove o aumento das portas de entrada 

para as mulheres em acompanhamento fazerem denúncias e acessarem direitos.

As visitas do policiamento PROVID visam mais qualidade do acompanhamento do que 

quantidade de casos, o que significa que cada equipe de policiais acompanha um limite de 

20 a 25 casos com visitas sistemáticas. 

Ainda no quesito qualidade, a equipe do policiamento PROVID dá atenção especial à busca 

ativa de informações específicas sobre cada caso a fim de se apropriar do contexto no qual 

a violência ocorre. Os casos recebidos no âmbito do acordo de cooperação técnica realiza-

do com o TJDFT chegam ao policiamento PROVID com informações detalhadas: relatórios 

do serviço psicossocial, cópias de atas de audiência, cópia da medida protetiva, cópias das 

ocorrências etc. Com base nessas informações, a equipe pode intervir com maior seguran-

ça para si e com respeito à dignidade das pessoas envolvidas no conflito, bem como traçar 

metas e estratégias de intervenção em cada caso. 
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A busca de informações sobre cada caso também se estende a consultas realizadas no 

Sistema Gênesis/PMDF – banco de dados das pessoas envolvidas em ocorrências aten-

didas pela PMDF, em que constam os desfechos ocorridos após o atendimento de outras 

equipes do policiamento ostensivo. A equipe também consegue informações por meio das 

parcerias com outros órgãos da rede de proteção de Samambaia, durante os momentos de 

reuniões, estudos de caso, encaminhamentos acompanhados com fluxo de informações e 

propostas de intervenção conjunta.

Todo acompanhamento ou visita do policiamento PROVID é registrado no Sistema Gênesis, 

em que são especificadas as ações ou intervenções realizadas ao longo de todo o processo 

no qual se desenvolveu a visita (figura 7). Dessa forma, as equipes mantêm os registros dos 

dados referentes às ações e intervenções realizadas em cada caso, que também servirão 

para confecção de relatórios e documentos que poderão ser encaminhados aos órgãos par-

ceiros que integram a rede de proteção. Ao término dos acompanhamentos, os processos 

são arquivados na própria seção de cada núcleo PROVID. 

Figura 7 » Registro no Sistema Gênesis/PMDF das visitas realizadas pela equipe do policiamento 

PROVID.

Nota: Arquivo pessoal do autor. 

TRANSFORMAR O POLICIAMENTO PROVID EM 
UMA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA

A Lei 11.340/2006, em seu art. 8º, prescreve que “A política pública que visa coibir a violência domésti-

ca e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações (...)”, de maneira 

que algumas dessas ações se destinem especificamente à segurança pública. Com fundamento nos 

incisos I e IV desse mesmo artigo, fica evidente a necessidade do fomento de uma política de segu-

rança pública de enfrentamento da violência doméstica e familiar no DF.

Amabile (2012) salienta que as políticas públicas se configuram em decisões que envolvem 

questões da ordem pública com objetivo coletivo. Configuram-se como a concretização da 

ação governamental: 

Políticas públicas são decisões que envolvem questões de ordem pública com abran-
gência ampla e que visam à satisfação do interesse de uma coletividade. Podem 
também ser compreendidas como estratégias de atuação pública, estruturadas por 
meio de um processo decisório composto de variáveis complexas que impactam 
na realidade. São de responsabilidade da autoridade formal legalmente constituída 
para promovê-las, mas tal encargo vem sendo cada vez mais compartilhado com a 
sociedade civil por meio do desenvolvimento de variados mecanismos de participa-
ção no processo decisório (AMABILE, 2012, p. 390)

O conceito de política pública é amplo, e sua materialização se dá por meio de instru-

mentos diversos. Esses instrumentos podem ser programas, projetos, leis e rotinas ad-

ministrativas (BRASIL, SENASP, 2015). Maria Luiza Heilborn, Leila Araújo e Andréia Bar-

reto (2010) definem a política pública como tudo aquilo que o governo – da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – faz no que diz respeito às leis, medidas 

reguladoras, decisões e ações. São processos decisórios voltados para o enfrentamento 

de problemas de caráter público.

O processo de construção de uma política pública se estrutura por etapas. Para Leonardo 

Secchi (2013), a existência de uma política pública está atrelada e justificada pela ocor-

rência de um problema público sobre o qual o poder público deve agir e buscar solução. 

A estruturação da política pública é dividida em etapas ou fases, conhecidas como ciclo 

de políticas públicas, quais sejam: 1. identificação do problema; 2. formação de agenda; 3. 

formulação de alternativas; 4. avaliação (ex ante, in itinere e ex post); 5. implementação; 6. 

tomada de decisão; e 7. extinção (SECCHI, 2013, p. 33).
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Dessa forma, a partir da identificação do problema da violência doméstica e familiar como 

um grave problema público, com implicações em várias esferas sociais, causando gastos 

exorbitantes à agenda sociopolítica e prejuízos à saúde física e mental da sociedade brasi-

liense, urge fomentar uma política de segurança pública para enfrentar a violência no DF. 

Nesse contexto, apresentamos algumas razões sobre a necessidade de o policiamento 

PROVID (ainda considerado um programa de segurança) se transformar em política de 

segurança pública inovadora, efetiva, eficaz e capaz de agregar mais força às demais 

ações e projetos de enfrentamento desse grave problema público que é a violência do-

méstica e familiar no DF.

Antes, importa realizar breve distinção entre Política Pública de Segurança (PPS) e Política 

de Segurança Pública (PSP). A Política Pública de Segurança do DF, por exemplo, abarca 

diversas ações, projetos e instituições que atuam com o problema da criminalidade e da 

violência. É, portanto, mais ampla que a Política de Segurança Pública. Esta, por sua vez, 

diz respeito apenas às instituições gestoras exclusivamente da atividade policial (OLIVEI-

RA, 2002). Dado seu formato, foco de atuação e objetivo, o policiamento PROVID pode ser 

caracterizado como uma Política de Segurança Pública.

O policiamento PROVID como PSP qualificará ainda mais sua intervenção na linha da proteção, 

da prevenção, do enfrentamento, da conscientização e da responsabilização das partes envol-

vidas no conflito. Potencializará, sobretudo, as ações primárias e secundárias desenvolvidas 

na rede de proteção e na área de ação, que se configuram mediante palestras, ações de sen-

sibilização e conscientização ofertadas pelas equipes do PROVID em escolas, universidades, 

espaços comunitários e demais espaços da rede de proteção e enfrentamento da violência. 

Ademais, o policiamento PROVID como PSP se alinhará mais e melhor às diretrizes e orien-

tações nacionais e regionais relacionadas com o combate e o enfrentamento da violência do-

méstica e familiar. Passará a integrar o rol das PPS do governo do Distrito Federal, atuando 

mais efetivamente em conjunto com programas e ações gestados pelas secretarias da Mulher, 

de Segurança Pública, de Saúde, de Assistência Social, de Educação, de Cultura e Urbanização, 

pelo sistema de justiça (Polícia, Ministério Público, Defensoria e Judiciário), bem como pelos 

setores da sociedade brasiliense que fazem o enfrentamento da violência contra a mulher.

Caso não se transforme em PSP, seu horizonte de atuação tende a diminuir e aos poucos 

desaparecer. Dessa forma, alguns pontos preocupantes que evidenciam fragilidades atuais 

na execução do policiamento PROVID são descritos e problematizados a seguir.

 » A redução gradativa de suas equipes, com a retirada de policiais para atuarem 

em outras modalidades de policiamento. O policiamento PROVID ainda não é 

prioridade em alguns batalhões do DF.

 » A falta de viatura exclusiva para o policiamento PROVID, caracterizada (plotada) 

com sua identidade visual a fim de estabelecer uma comunicação visual com a 

comunidade. A falta de viatura exclusiva impacta diretamente a eficácia da fisca-

lização das medidas protetivas e da proteção às mulheres, pois impossibilita os 

policiais de realizarem as visitas de maneira contínua.

 » A composição das equipes busca garantir certa paridade de gênero. Cada equipe 

precisa ser formada por, no mínimo, três policiais (dois do sexo masculino e um 

do sexo feminino). Tal combinação favorece a abordagem com as mulheres ofen-

didas, principalmente nas primeiras visitas. Sentimentos de vergonha, humilha-

ção e estigmatização sentidos pelas mulheres em situação de violência tendem 

a interferir na intervenção. Limitam a comunicação entre a equipe e a ofendida, 

caso haja apenas policiais do sexo masculino. As equipes, entretanto, em sua 

maioria, estão compostas por policiais do sexo masculino.

 » Outro problema é o fato de inúmeros colegas policiais entenderem que a atuação 

do policiamento PROVID não é função da Polícia Militar. Mesmo quando tomam 

conhecimento de como funciona o policiamento, persistem em externar opini-

ões com concepções estigmatizantes, machistas e reducionistas. O que denota 

falha da instituição em desenvolver programas de combate ao machismo, à vio-

lência doméstica, familiar e institucional.

 » A instituição ainda não trabalha um marketing interno sobre a importância da 

atuação do PROVID. O estigma de policiais com relação ao policiamento PROVID 

se mantém em razão de a instituição não pautar de forma permanente em seus 

canais de comunicação informações sobre a gravidade da violência doméstica 

e familiar e a importância da atuação policial especializada. O resultado de tal 

falta opera para desvirtuar a atuação do policiamento PROVID e contribui para o 

aumento de fragilidades, ingerências e até para o desmonte de sua atuação, sob 

alegações de que é preciso priorizar o policiamento repressivo.
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Importa questionar o porquê de ainda se atuar em segurança pública priorizando modelos 

de policiamento exclusivamente repressivo. Fazer da repressão uma regra na política de 

segurança pública é atuar na maior parte do tempo com ações paliativas e soluções ime-

diatistas a custos exorbitantes e baixa efetividade. Tulio Kahn (2002) ressalta que:

A visão penal-repressiva é limitada tanto como método de compreensão da reali-
dade – por fazer uma leitura descontextualizada e individualizadora dos conflitos 
sociais – quanto como instrumento de produção de segurança, por intervir somente 
no nível sintomatológico dos conflitos (KAHN, 2002, p. 5).

Além disso, a relação custo-benefício é prejudicial aos cofres públicos, principalmente ao 

cidadão que recebe a repressão como produto final dessa perspectiva de segurança pública. 

 » No âmbito da capacitação dos policiais para atuarem no policiamento PROVID, há 

significativa resistência em promover estudos de gênero com foco no fenômeno 

da violência doméstica, familiar e contra as mulheres. Isso representa grande de-

safio inter-relacional na instituição. As matérias estudadas nos cursos de capaci-

tação evitam abordar as questões de gênero, imprescindíveis para a compreensão 

aprofundada da violência contra as mulheres nas diversas modalidades em que 

ocorre, inclusive quanto ao assédio moral e sexual existente na instituição. A falta 

de arcabouço teórico e de ambiente reflexivo sobre temáticas das relações de gê-

nero acarreta certa fragilidade e superficialidade nas análises sobre a complexida-

de do fenômeno da violência contra as mulheres, o que impacta diretamente na 

efetividade e eficácia da atuação do policiamento PROVID.

 » Ausência de um espaço de intervisão, espaço técnico-reflexivo em que haja tro-

cas de experiência e reflexões sobre os desafios enfrentados pelas equipes do 

policiamento PROVID e em que haja criação de possibilidades estratégicas de 

enfrentamento com base na transdisciplinaridade e estudos de caso. 

Para Fernando Acosta e Barbara Soares (2012), o espaço de intervisão, diferentemente de 

supervisão, constitui-se como

(...) espaço técnico reflexivo em que se atribui a toda uma equipe (e não a um su-
posto detentor do saber) a responsabilidade na construção e renovação do processo 
de trabalho. Partindo-se do princípio de que o conhecimento não está nas mãos de 
uma única pessoa, acredita-se que a abordagem multidisciplinar e o reconhecimen-
to das diferentes formas de perceber uma situação ampliam, para todos, os recursos 
disponíveis. É importante, portanto, constituir um espaço no qual cada participante 
possa compartilhar com os demais as questões e os sentimentos relacionados à sua 
prática (ACOSTA e SOARES, 2012, p. 25).

 » Ausência de espaço de cuidado e escuta qualificada dos policiais integrantes do 

policiamento PROVID, com relação aos impactos na saúde mental desencadea-

dos pelos acompanhamentos realizados.

 » Ausência de atuação preventiva quanto a casos de violência doméstica e familiar 

cometidos por policiais. Infelizmente, na PMDF os dados sobre policiais que res-

pondem a inquérito policial militar relacionado à prática de violência doméstica 

e familiar são bem significativos. E não há nenhum programa de enfrentamento 

e prevenção voltado para os policiais.

Essas são algumas das intercorrências que dão conta de fragilidades na execução do policia-

mento PROVID como simples programa de segurança. Faz-se necessário, portanto, transfor-

má-lo em política de segurança pública, a fim de consolidá-lo dentro e fora da Polícia Militar 

do DF, ampliando sua atuação e prolongando sua eficácia pelo período necessário à erradi-

cação dos problemas relacionados à violência doméstica e familiar na sociedade brasiliense. 

Sem dúvida, o policiamento PROVID vem-se transformando em importante ferramenta de 

segurança pública no combate ao potencial deletério e à letalidade da violência física, psi-

cológica, moral, patrimonial, sexual, simbólica, entre outras que frequentemente ocorrem 

no âmbito doméstico e familiar, compondo a espiral de violência contra mulheres, crian-

ças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência. Consolidá-lo como política de 

segurança pública acarretará ganhos importantes para que continue sua missão.  
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ESPECIFICIDADES NAS 
SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

Priscila de Oliveira Parada

 

 

 

Nesse artigo, discutiremos um pouco os aspectos que diferenciam as situações de violência 

doméstica e familiar contra a mulher de outros contextos de violência. A ideia central aqui é 

compreendermos melhor dois aspectos que caracterizam as situações de violência doméstica 

e familiar: a violência no campo das relações íntimas e familiares e as questões de gênero en-

volvidas nessa forma de violência, influenciadas especialmente pelo machismo e a misoginia.

Essa compreensão passa por entender um pouco mais sobre a maneira como as concep-

ções sociais, os comportamentos naturalizados e os pressupostos sobre como homens e 

mulheres devem se portar em relações íntimas e familiares são componentes que agem 

diretamente para: 1) manter crenças que legitimam a violência e a perpetuam em nossa 

sociedade; 2) enfraquecer as possibilidades de superação da violência pelas mulheres que 

vivem nessa condição e 3) frear o adequado desempenho dos agentes públicos no papel de 

proteção que o Estado deve desempenhar.

Dois conceitos muito centrais ao longo dessa discussão são o de machismo e o de miso-

ginia. Machismo é a crença de que os homens são superiores às mulheres em suas pos-

sibilidades, capacidades e direitos. O machismo divide papéis sociais pré-definidos para 

homens e mulheres e atribui valores distintos a eles: os papéis masculinos são mais impor-

tantes, valorizados e recebem maior destaque e melhores recompensas que os femininos. 

Uma ideia machista, por exemplo, é a de que o trabalho das mulheres, seja ele doméstico 

ou outra forma, é um trabalho de menor valor, com menor remuneração (ou nenhuma) e 

menos status social. A misoginia, por sua vez, caracteriza-se sobretudo pelo desprezo ou 

ódio ao feminino. As atitudes misóginas são aquelas que depreciam a condição de mulher.  

Talvez você esteja pensando que a misoginia é algo raro, que atinge somente algumas pessoas. 

No entanto, provavelmente ouviu desde criança e ao longo de sua vida expressões como: 

“Está parecendo menina” ou “Isso é coisa de mulherzinha”. Isso é uma ofensa na nossa so-

ciedade, certo? A frase completa seria mais ou menos assim: “Isso que você está fazendo é 

uma coisa que eu espero de uma mulher e mulheres são desprezíveis e patéticas. Você deve-

ria se envergonhar por agir como uma mulher (ou por ser uma mulher)”. Bastante misógino, 

não é mesmo? Já parou para pensar como esse tipo de frase e de pensamento é comum?

Muito bem, o machismo e a misoginia são traços culturais muito fundantes na maneira 

como vemos o mundo, nos comportamos nele e esperamos que as outras pessoas se com-

portem. Não se trata só de ideias que existem de forma externa a nós. Por ser tão central 

em nossa sociedade, o machismo e a misoginia passam a influenciar a estruturação da 

nossa personalidade e da nossa subjetividade: eles são alguns dos eixos em torno dos 

quais nos tornamos gente. Isso significa que muitas das coisas que naturalizamos, que as-

sumimos como pressupostos, são baseadas em concepções machistas e que, quando nos 

deparamos com a realidade, tendemos a recorrer a essas concepções que já estão prontas 

para entender o mundo e reagir a ele.  Nesse capítulo, vamos chamar esse pacote de cren-

ças, comportamentos e pressupostos de “lente do machismo”. 

É possível que agora você esteja pensando: “mas eu não sou assim, isso não tem a ver com 

minha experiência”. De fato, quando falamos sobre a cultura machista e misógina, não 

significa pensar que ela incida da mesma forma sobre todas as pessoas. Significa conside-

rar que todas as pessoas terão que lidar com ela de alguma forma, seja para reproduzi-la, 

seja para superá-la. Quando olhamos as situações concretas, as realidades individuais, en-

contraremos diversas configurações. Isso traz uma característica importante das relações 

de gênero: elas dependem de outros aspectos do contexto, não serão sempre iguais. De 

toda forma, mesmo que sua realidade sociocultural não seja tão afetada pelo machismo e 

pela misoginia, convidamos a fazer dois exercícios. O primeiro, de saber que a maioria das 

pessoas vivem em realidades distintas da sua e que não é possível generalizar o que você 

vive. O segundo, de se questionar sobre seu meio social mesmo que ele não seja especial-

mente machista: é bem comum que as pessoas que se abrem para isso percebam alguns 

pontos que precisam mudar em seu redor e que antes passavam despercebidos. 
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MACH ISMO
Deixar o machismo de lado, tirar essa lente, é um esforço consciente, ou seja, é preciso parar, 

refletir e agir, do contrário, a tendência é seguir reproduzindo pensamentos e comportamen-

tos machistas e misóginos, o que, no atendimento às mulheres vítimas de violência, pode 

ser desastroso, irresponsável e até mesmo cruel. Aqui, queremos lhe fazer um convite de 

reflexão e de questionamento de si. Como nossa sociedade começou a questionar o machis-

mo já há algum tempo, é comum que, quando uma pessoa se flagra agindo de forma ma-

chista, reaja tentando negar para si mesma aquilo que conflita com o que ela defende. A 

negação, no entanto, não passa de esconder de nós mesmos uma realidade desagradável. 

Lembre-se que o machismo que cada um carrega consigo luta dentro de você para não ser 

visto, pois é isso que garante a morada confortável dele. Por isso, para os questionamentos 

que levantaremos nesse capítulo, o(a) convidamos a ser sincero(a) com você mesmo(a). É um 

exercício pessoal, ninguém está te vigiando ou julgando. Esse é um passo importante para a 

mudança de perspectiva. Ao avançar nisso, você passará a ser dono da sua lente, ao invés 

dela ser dona de você. É o primeiro passo para conseguir jogar fora a lente do machismo.

Talvez você esteja questionando se o machismo e a misoginia são a única causa da violência 

contra a mulher, afinal elas mesmas podem cometer violência às vezes. Você tem razão. A vio-

lência contra a mulher é um fenômeno complexo e multicausal. O motivo de termos ressaltado 

o machismo e a misoginia até esse ponto é que eles agem de maneira transversal nessas di-

versas causas, ou seja, são características que qualificam, influenciam e interferem nas outras 

causas para a violência. Além disso, é fato, há mulheres que cometem violência contra seus 

parceiros. Vejamos essa citação de Bárbara Soares para compreender um pouco a diferença:

Você já deve ter conhecido alguns homens que se queixam da violência de suas 
parceiras - mas já ouviu falar de um homem... 1. Que vive aterrorizado, temendo 
os ataques da mulher? 2. Que seja abusado sexualmente por ela? 3. Que tenha se 
isolado dos familiares e amigos por pressão ou por vergonha da situação que está 
vivendo? 4. Que tenha perdido a liberdade de ir aonde quer, de trabalhar ou estu-
dar? 5. Que viva assustado por não conseguir proteger os filhos? 6. Que se sinta o 
tempo todo humilhado e desqualificado, impotente e sem saída? 7. Que viva pisan-
do em ovos para não despertar a ira da mulher? 8. Que seja totalmente dependente 
dos ganhos da companheira e, portanto, sem nenhuma autonomia? 9. Que tenha 
perdido a autoestima e esteja destruído psicologicamente pela parceira? 10. Que 
tenha medo de deixá-la e que acabe sendo morto por falta de proteção? Pois é... 
É fácil perceber que existe uma clara diferença entre o tipo de violência cometi-
da pelos homens e aquela praticada pelas mulheres. Na nossa sociedade, durante 
séculos, os homens tiveram carta branca para mandar, para controlar e até para 
punir suas parceiras. (SOARES, 2005, p.17-18)

As características citadas nesse trecho ressaltam a frequência e o nível dos impactos pes-

soais que a violência contra a mulher apresenta. Isso não significa que a violência sofrida 

por homens não seja importante ou não possa ter impactos pessoais severos. A diferença, 

no entanto, demanda que a violência contra a mulher seja tratada como objeto de política 

pública, ou seja, que receba reforços de Estado para que seu combate seja possível.

Uma observação importante: ao longo desse capítulo, com frequência, vamos nos referir 

à violência doméstica contra a mulher como se ela estivesse sendo praticada por um ho-

mem, parceiro amoroso. No entanto, não podemos deixar de considerar que a violência 

contra a mulher também pode ser praticada por outros familiares, homens ou mulheres 

(pai, mãe, irmãos, cunhados, cunhadas etc) e, ainda, por parceiras amorosas nas relações 

homoafetivas. Optamos por fazer assim para trazer maior fluidez ao texto e também por-

que a maioria das situações que chega à polícia e à justiça se enquadra nesse tipo de re-

lação. Porém, ao longo da leitura, tente se lembrar também de como os temas abordados 

se aplicam a situações envolvendo outras formas de relação que você já tenha atendido.
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A VIOLÊNCIA NAS RELAÇÕES FAMILIARES E DE INTIMIDADE

Família é constantemente associada com proteção, aconchego e afeto. Não por acaso: em 

um mundo com tantas ameaças, a família, a casa, o lar acaba sendo nosso porto-seguro. In-

felizmente, não é assim para todos e, principalmente, não é assim para todas. Hoje sabemos 

que a casa e o ambiente familiar e amoroso podem se tornar o espaço mais perigoso para 

uma mulher, independente da faixa etária em que ela esteja. É o local onde ela tem mais 

chance de sofrer violência e até mesmo de ser morta (BUENO et al., 2019; ONU, 2018). Além 

de muito triste e cruel, esse dado também revela uma realidade intrigante. Para muitas mu-

lheres e meninas, o mesmo local que é referência de proteção, de aconchego, o porto-seguro 

ao qual podem recorrer para se proteger das ameaças do mundo, também é lugar de sofri-

mento, dor e ameaça. Esse quadro não poderia gerar outra possibilidade que não uma cadeia 

(no sentido de encadeamento e de prisão também) de sentimentos complexos, ambíguos, 

difíceis de serem nomeados e compreendidos. A seguir, vamos explorar melhor como essas 

características podem se mostrar nas situações de violência contra mulheres.

 »“Ela está lá porque quer”:  
  por que as mulheres permanecem em relações violentas?

Quando ouvimos o relato de uma mulher vítima de violência é muito comum que venham 

à mente pensamentos como: “Nossa, mas por que ela aguenta isso esse tempo todo? Devia 

largar esse homem”. Também é comum que as pessoas, especialmente aquelas mais próxi-

mas, sintam raiva. Algumas chegam até mesmo a romper a relação de amizade ou se afastam 

daquela mulher. Quando os pesquisadores começaram a estudar a violência doméstica, mui-

tos postularam esta mesma pergunta: por que as mulheres ficam em relações violentas? Na 

medida que as pesquisas amadureceram e se desenvolveram, essa pergunta foi mudando de 

formato. Há alguns anos, ela mudou para: “Como as mulheres conseguem sair de relações vio-

lentas?” (ANDERSON e SAUNDERS, 2003). Isso porque, quanto mais estudamos sobre o tema, 

mais conseguimos perceber como é difícil e desafiador esse processo de mudança, como as 

barreiras são grandes e difíceis de transpor. Entender essas barreiras nos permite entender 

melhor nosso papel no combate à violência, como agentes públicos. A tabela 1 apresenta um 

resumo das principais variáveis correlacionadas com o avanço rumo ao término de uma rela-

ção violenta e as questões que podem ser levantadas a partir de cada uma delas.

Você observará na tabela 1, ainda, que muitos dos efeitos da violência (redução da autoes-

tima, desenvolvimento de quadros de depressão, ansiedade e estresse pós-traumático, iso-

lamento social, redução de vínculos significativos, poucas possibilidades de socialização e 

contatos com novas realidades e formas de pensar, dependência financeira) agem minan-

do o acesso das mulheres aos recursos e estratégias que poderiam ajudá-las a sair da re-

lação. Em outras palavras, na espiral da violência, não só se experimenta o sofrimento e a 

dor, mas também se esvaem justamente os recursos que permitiriam enfrentar a situação.

Considerando isso, vamos fazer um exercício de empatia? Você provavelmente já terminou 

algum relacionamento na sua vida. Certamente, as coisas não estavam bem e, mesmo que 

não houvesse violência, você e a outra pessoa possivelmente não estavam felizes. Tente 

lembrar como você se sentiu após o término. Dava saudade, vontade de voltar? De procurar 

a pessoa mesmo sabendo que não era a melhor opção? Enfim, uma mulher que sai de uma 

relação violenta também pode vivenciar esses sentimentos e, nesse caso, além de enfrentar 

sensações parecidas com as que você teve, ela provavelmente contará com menos recursos 

para lidar com esses sentimentos. Isso significa que, se ela se separar, talvez não tenha ami-

gas e amigos para conversar e acolhê-la, para ajudarem-na a se distrair e se divertir até que 

a angústia passe, para acompanharem-na em experiências novas, que mostrem a ela que a 

vida pode ser muito mais do que o sofrimento em que ela estava imersa. Ao contrário, en-

frentará aquele aperto no peito sozinha, sem ter a quem recorrer. Qual é a chance de, nessa 

hora, ela ceder ao ex-parceiro que está pedindo uma nova chance e prometendo mudanças? 

É bem mais difícil do que parece à primeira vista, não é mesmo?

É sempre importante lembrar que o objetivo das políticas públicas não é de que os 

relacionamentos terminem, mas que haja superação da violência. O término é uma das 

possibilidades para que isso aconteça, mas não é a única, tampouco garante, por si só, o 

fim da violência (ao contrário, esse é um momento de muito risco de agravamento e de 

feminicídio). A violência também pode acabar dentro da própria relação, desde que mu-

danças consistentes e perenes ocorram, o que demanda busca de ajuda e dedicação signi-

ficativa por parte do homem e, por parte da mulher, assertividade quanto a não tolerar a 

violência. Independente de qual dessas trajetórias a mulher escolha, ela precisará contar 

com ajuda. Seria tarefa hercúlea fazer isso sozinha. Nesse contexto, um dos principais pa-

péis dos agentes públicos reside em levar a segurança de que ela não está só, que pode e 

deve buscar ajuda na rede de proteção.
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Tabela 1 » Variáveis correlacionadas com o avanço rumo ao término da relação violenta 

VARIÁVEIS O QUE ENVOLVE QUESTÕES LEVANTADAS DIANTE DE CASOS CONCRETOS

RECURSOS E BARREIRAS ESTRUTURAIS 

(ANDERSON e SAUNDERS, 2003; CHOICE e LANKE, 
1999; ALEXANDER et al., 2009)

Disponibilidade de recursos financeiros e possibilidade de 
suprir necessidades básicas

Caso haja separação, haverá recursos financeiros suficientes? Como será a condição de moradia? Quais as implicações 
para as oportunidades de vida dos filhos?

QUALIDADE DAS ALTERNATIVAS

 (CHOICE e LANKE, 1999; SHOREY et al., 2013; 
EDWARDS, GIDYCZ e MURPHY, 2015)

Como a mulher avalia as outras possibilidades disponíveis 
caso deixe a relação? Como ficará sua vida? Será melhor 
ou será pior?

Ela vive em uma comunidade em que a violência doméstica é comum e legitimada, levando-a a pensar que qualquer 
parceiro que venha a ter agirá da mesma forma? A violência resultou em autoimagem negativa ou em quadro de adoeci-
mento mental (depressão, estresse pós-traumático, ansiedade) de forma que ela não acredita que seja capaz de ter um 
relacionamento melhor? Sua história de vida prejudicou seu desenvolvimento emocional de forma que a possibilidade de 
ficar sozinha, sem um parceiro, seja muito difícil para ela? Caso ela se separe, que tipos de estigmas sociais enfrentará 
em sua comunidade, que apoio terá, precisará cuidar sozinha dos filhos? Ela conta com outros vínculos significativos 
(familiares, amigos) que possam suprir suas necessidades de proximidade afetiva?

AVALIAÇÃO DOS INVESTIMENTOS IRRECUPERÁVEIS 

(CHOICE e LANKE, 1999; SHOREY et al., 2013; 
EDWARDS, GIDYCZ e MURPHY, 2015)

Aquilo que ela já investiu naquela relação que não poderá 
ser recuperado caso venha a se separar (ex: tempo, esfor-
ço em melhorar a relação)

Ela tem a concepção de que, caso termine a relação, tudo o que viveu com aquele parceiro será perdido ou consegue 
entender que, na vida, todas as experiências servem como aprendizados e formam nossa história? Ela está apegada a 
algum tempo passado em que a relação foi melhor?

SATISFAÇÃO COM A RELAÇÃO

(CHOICE e LANKE, 1999; SHOREY et al., 2013; 
EDWARDS, GIDYCZ e MURPHY, 2015)

Como ela avalia a relação, considerando os problemas e as 
virtudes

Apesar da violência, ela considera que os aspectos positivos da relação sejam muito grandes e preciosos para ela? Ela con-
segue avaliar de forma realista a dimensão da violência, os riscos e seus impactos ou está anestesiada emocionalmente?

SUPORTE SOCIAL

(ALEXANDER et al., 2009; MURTA et al., 2014)

Pessoas com quem pode contar, tanto para suporte prático 
como emocional, para enfrentar os problemas da relação e 
as dificuldades de uma eventual separação

A mulher está isolada socialmente ou conta com pouco apoio como consequência da violência? As pessoas de sua rede 
pessoal são favoráveis à separação ou tentam mediar e pôr panos quentes? Caso se separe, ela terá apoio consistente 
caso passe necessidade ou para encaminhar os aspectos práticos (visitas aos filhos, recuperação de objetos pessoais, 
divisão de bens e estabelecimento de pensão justas)? Ela contará com apoio que possibilite enfrentar as dificuldades 
emocionais da separação?

NORMAS SUBJETIVAS CONTRÁRIAS À VIOLÊNCIA

(CHOICE e LANKE, 1999; SHOREY et al., 2013; 
EDWARDS, GIDYCZ e MURPHY, 2015)

O que as pessoas próximas à mulher pensam sobre rela-
cionamentos violentos e sobre a continuidade do relacio-
namento dela

As pessoas próximas e significativas pensam que mulher que apanha é “vagabunda”? Têm postura de culpabilização 
da mulher? Acreditam que casamento é para sempre, não importa em que condições? A violência doméstica limita as 
possibilidades de a mulher expandir seus grupos de convivência e entrar em contato com outras ideias?

ATRIBUIR RESPONSABILIDADE PELA VIOLÊNCIA AO 
AGRESSOR 

(PAPE e ARIAS, 2000; SHURMAN e RODRIGUEZ, 2006)

A quem a mulher atribui a responsabilidade pela violência Ela se autoculpabiliza pelas atitudes de seu marido, justifica-as ou minimiza-as ou consegue ser assertiva de que a res-
ponsabilidade pela violência é dele? Tenta encontrar formas de administrar a raiva dele? Abre mão da própria liberdade e 
dos próprios desejos para não deixá-lo irritado na esperança de que, dessa maneira, a violência acabe?

ESTRATÉGIAS PARA SAIR DA RELAÇÃO

(ANDERSON e SAUNDERS, 2003; MURTA et al., 2014)

Mulheres que conseguem sair da relação violenta empre-
gam estratégias variadas que as auxiliam tanto a entender 
e refletir melhor sobre o que vivenciam, como a agir.

Ela está lançando mão de uma ou mais das seguintes estratégias para conseguir sair da relação: auto-observação, au-
tocuidado, busca de suporte social, busca de informações, testar possibilidades, avaliar riscos e benefícios, expandir 
ideias, visões de mundo e grupos sociais, avaliar a relação e seus problemas de forma realista, aumentar assertivida-
de, planejar término?

Após o término, ela tem acesso a estratégias como: evitar situações que causem reencontros ou desencadeiem retoma-
das, buscar ocupar o tempo e ter apoio nos momentos difíceis, buscar novos contextos de convivência, fazer coisas que 
gosta e que não podia por causa da relação?

Fonte: própria autora.
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 » Chamar a polícia para o meu marido!

Um ponto muito central para compreender as situações de violência doméstica contra 

a mulher reside no fato de que se trata de uma relação próxima, alguém com quem se 

compartilha afeto, trajetória, batalhas de vida. Nesse caminhar, há dores, mas também há 

alegrias. Chamar a polícia para o marido, o namorado, o filho, o irmão não é tarefa fácil. 

Quando atendemos mulheres que passaram por isso e questionamos se foi fácil juntar 

forças para buscar a ajuda policial, a resposta é unânime: “Não, foi muito difícil! Por isso 

eu levei tanto tempo.” Esse é o principal motivo pelo qual as mulheres hesitam muito em 

pedir ajuda: ao mesmo tempo que a polícia traz a proteção e o alívio, também traz a inevi-

tável necessidade de ver alguém que se ama em uma situação vexatória.

    O QUE É POSSÍVEL FAZER?  

Ter empatia. Seguir os protocolos policiais sinalizando que aquela mulher não 

está só, que buscar ajuda é necessário para evitar que as coisas continuem pio-

rando, que ela fez bem em chamar a polícia, pois provavelmente a situação se 

tornaria mais grave, inclusive para ele. Esse é um passo importante para que ela 

se veja mais fortalecida.

 »O médico e o monstro:  
ambiguidade de sentimentos

A ambiguidade sobre pedir ajuda também 

se reflete nos sentimentos em relação ao 

autor. Na mesma pessoa vive a dor pelas 

violências sofridas e o afeto pelas coisas 

boas que foram compartilhadas. Para quem 

olha de fora parece confuso, mas, na me-

dida em que conhecemos mais sobre os 

relacionamentos violentos, fica evidente 

que, como qualquer outro, eles costumam 

ser repletos de aspectos positivos, de his-

tórias compartilhadas. A mesma pessoa 

que agrediu e dilacerou os sentimentos é 

aquela com quem as dificuldades foram en-

frentadas, as alegrias foram vividas e planos foram feitos. Por isso, em alguns casos, a mes-

ma mulher que pediu ajuda também pode ter reações inesperadas diante de uma voz 

de prisão, por exemplo. Chorar, implorar ao policial que não leve o marido preso ou até 

mesmo agredir são reações que podem ocorrer, tamanha a ambiguidade dos sentimen-

tos em relação àquela pessoa. Outro fenômeno ligado a isso diz respeito à mudança de 

discursos e narrativas algum tempo após o chamado da polícia ou a prisão (quando for 

o caso). Nesse contexto, o foco na violência e no sofrimento que ela vivenciou vai dan-

do espaço a narrativas sobre as qualidades daquele homem, a saudade de detalhes do 

cotidiano, os desafios que superaram juntos. É possível que os policiais que trabalham 

em programas a exemplo do policiamento PROVID  destinado a monitorar e fazer poli-

ciamento preventivo de situações graves de violência - tenham contato com esse tipo 

de situação com mais frequência, pois atendem as mulheres em um recorte grande de 

tempo. Embora possam parecer histórias contraditórias, é provável que nenhuma delas 

seja mentira: apenas expressam um pouco da ambiguidade entre amor e dor, aconchego 

e dominação, parceria e sabotagem que caracteriza a vida delas. A depender do afeto que 

esteja dominante no momento da abordagem, a ênfase recai de forma mais acentuada em  

um ou outro.

     O QUE É POSSÍVEL FAZER?  

Seguir protocolos de abordagem policial, cumprindo com o dever da polícia, in-

dependente de sentir pena ou achar que precisa aliviar a situação.

Compreender que eventuais agressões não se dirigem a você, policial, individu-

almente, como ser humano, mas são expressões da dor daquela mulher. Com-

preender significa estar sensível ao quadro geral que está ocorrendo, mas não 

implica ser leniente. Caso necessário, medidas proporcionais devem ser toma-

das dentro dos protocolos policiais.

Diante da ambiguidade de sentimentos, ajudá-la a entender que pessoas boas, de 

quem gostamos, fazem coisas ruins. Qualquer mudança que venha a ocorrer dali 

para a frente demanda que a violência seja encarada de forma realista e que não 

seja tolerada em hipótese alguma. Assumir que uma pessoa faz coisas erradas não 

significa dizer que ela é uma pessoa ruim, mas sim que ela tem que assumir res-

ponsabilidade pelos erros e repará-los, implementando mudanças consistentes.
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 »E eles viveram felizes para sempre: o dispositivo amoroso

As mulheres, de forma geral, em sua criação, são socializadas para buscarem o amor, o casa-

mento, para serem escolhidas por um homem e cuidarem de uma família (ZANELLO, 2018). 

Isso está presente nos contos de fada (as princesas e os príncipes encantados), nas brinca-

deiras que são estimuladas para as meninas (boneca, casinha), nos filmes, nos comentários 

que elas ouvem (“vai ficar pra titia”, “quem muito escolhe, bosta colhe”, “ele ainda está te 

enrolando?”). Cada uma irá absorver essas ideias em graus diferentes e muitas não irão se 

restringir a isso, mas, para todas, esse será um ponto central ao longo de sua socialização. 

Em outras palavras, todas irão com frequência se deparar com mensagens sociais sobre a 

necessidade de que se casem um dia (o dispositivo amoroso), no entanto, o que cada uma 

fará com essas mensagens pode variar entre uma e outra mulher. A base do dispositivo 

amoroso é que as mulheres se subjetivam para serem escolhidas, terem a aprovação de um 

homem. Não é que os homens não busquem relacionamentos ou não tenham necessidade 

de intimidade. É que, para as mulheres, isso tende a se tornar um eixo central da identidade 

delas. A implicação disso é que elas tenderão a fazer muito mais concessões para consegui-

rem ou manterem um relacionamento. É comum, por exemplo, ouvir de mulheres divorcia-

das que, para conseguirem se separar (independente de haver ou não violência) tiveram que 

encarar o estigma social de “não terem dado conta”. Ainda que conscientemente elas sai-

bam que não precisam se ater a esse estigma, sentem-se, de alguma forma, mobilizadas por 

ele. Por trás dessa sensação está exatamente o dispositivo amoroso: mais que mensagens e 

histórias, a ideia de ser escolhida moldou a própria identidade.

     O QUE É POSSÍVEL FAZER?    

Compreender que esse é um dos aspectos da cultura machista que incide, por 

exemplo, na aceitação da violência por muitas mulheres. Isso pode se somar a 

outros traços da comunidade também. Por exemplo, em uma comunidade mui-

to violenta em que uma mulher sem marido é vista como alguém vulnerável, 

um alvo fácil, esse traço vai se intensificar. O mesmo seria observado em um 

meio social em que a separação seja vista como um fracasso da mulher. É muito 

difícil que a mulher consiga abandonar o dispositivo amoroso – tamanho seu 

poder – mas é possível acender outros focos: ajudá-la a se ver a partir de outras 

perspectivas, pensar em outras dimensões de sua vida (trabalho, filhos, lazer).

 »Eu sou trabalhador, nunca pisei em uma delegacia: 
o homem respeitado em sua comunidade.

Diferente de outras formas de crime, a violência contra mulheres não se associa necessa-

riamente ao cometimento de crimes fora do âmbito doméstico e familiar. Pelo contrário, 

a violência doméstica com frequência é perpetrada por homens que, em outros campos 

de sua vida - trabalho, vizinhança, igreja, por exemplo, são pessoas bem quistas, compe-

tentes, respeitadas. Pessoas ligadas ao mundo da ilicitude também cometem violência 

doméstica e, nesse caso, esse pode ser um fator de risco a mais para a vítima, no entanto, 

a maior parte dos casos envolvem pessoas que não têm passagens anteriores pela justiça.

Esse aspecto muitas vezes intimida as mulheres a não buscarem ajuda pelo receio de não 

serem acreditadas. De fato, é muito comum que as mulheres, ao narrar a situação para 

algum profissional da área psicossocial, relatem o que viveram como se estivessem sendo 

questionadas sobre isso, como se o profissional não fosse acreditar. Observe que, mesmo 

sendo um ambiente de acolhimento e escuta para elas, no primeiro momento, é como se 

tivessem que se explicar ou se justificar, o que é um reflexo da maneira como podem ter 

sido tratadas na comunidade.

    O QUE É POSSÍVEL FAZER?   

Diante de uma situação concreta, é importante ter cuidado com discursos sedu-

tores desses homens respeitados na comunidade. Ou seja, muitas vezes eles po-

dem tentar fazer alianças com base em seu histórico e sua reputação, objetivando 

que o policial seja leniente. Essas tentativas costumam ser mais comuns quando 

o policial é homem. Em casos como esses, é importante seguir os procedimentos 

e, mesmo que haja uma simpatia pelo homem, cumprir o dever. Sentir simpatia 

por alguém que comete um crime é um processo normal que todos estão sujeitos 

a vivenciar, seja por se identificarem com alguma característica da pessoa ou da 

situação, seja pela habilidade da pessoa em mostrar-se simpática. Nessas situa-

ções, no entanto, é importante ter cuidado para que essa simpatia não afaste o 

dever profissional e, mais ainda, para que a outra pessoa não se aproveite de sua 

boa-fé. Pode-se também, por exemplo, ajudá-lo a compreender que o erro que 

cometeu não o torna necessariamente uma pessoa ruim. Pessoas boas também 

podem cometer erros e, diante disso, precisam ser responsabilizadas e oferecer 

reparação. Outra possibilidade nessas situações é ajudá-lo a perceber os aspectos 

positivos da situação: muitos homens que chegam à justiça relatam que a ocor-

rência foi importante para que eles percebessem que precisavam mudar, pois, de 

outra forma, acabariam perdendo a família em algum momento.
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A VIOLÊNCIA DE GÊNERO

Até a seção anterior, tratamos principalmente daquelas especificidades da violência do-

méstica que estão relacionadas ao fato de ela ocorrer em uma relação próxima, familiar 

ou de intimidade. Nessa seção, vamos focar em aspectos mais macro, da cultura, e na ma-

neira como eles incidem sobre a violência contra mulheres e sobre as relações amorosas 

em geral. Na prática, fica difícil diferenciar esses pontos (a cultura e as relações amorosas 

e familiares, por exemplo) já que, nas situações reais, elas aparecem de forma bastante 

amalgamada: não só influenciam uma a outra, mas se moldam e se confundem, parecen-

do ser a mesma coisa. Trata-se, principalmente, de uma separação didática para ajudar a 

identificar os pontos dos quais iremos tratar.

É provável que você já tenha ouvido a expressão violência de gênero. Ela se refere a formas de 

violência baseadas nas diferenças que nossa sociedade estabeleceu entre homens e mulheres 

e que se expressam em crenças e, principalmente, pressupostos sobre como homens e mu-

lheres devem se comportar, implicando que tipo de deveres e direitos cada um tem na prática. 

A violência de gênero é uma forma de violência simbólica. Esse termo foi cunhado pelo 

sociólogo Bourdieu (2019) para definir formas de violência que são legitimadas pelas es-

truturas sociais e, por isso mesmo, não são consideradas violências no senso comum, que 

tende a perceber a violência em situações explícitas, como ocorre, por exemplo, quando 

alguém dá um soco (violência física), assalta uma padaria (violência urbana) ou faz uma 

ameaça (violência psicológica). As violências simbólicas residem exatamente nos meca-

nismos que negam ou dificultam o exercício pleno dos direitos por determinados grupos 

sociais. Esses mecanismos são, em geral, práticas naturalizadas ou invisibilizadas na cul-

tura e na estruturação de uma sociedade. Por esse motivo, as violências simbólicas são 

muito difíceis de serem identificadas: como elas têm a função de tornar legítimas nossas 

crenças sobre o mundo, elas se confundem com práticas cotidianas, comportamentos e 

crenças que costumamos considerar verdadeiras e válidas. É exatamente por essa razão 

que a identificação de violências simbólicas exige um olhar treinado, sendo necessário 

maior nível de formação no tema para identificar aquelas mais complexas. Nesse capítulo, 

não pretendemos que você desenvolva essa habilidade de forma aprofundada, afinal, isso 

demandaria mais tempo do que dispomos, mas é importante que você comece a se ques-

tionar sobre algumas coisas que naturaliza como verdades. 

A violência de gênero pode atingir tanto homens quanto mulheres. Um exemplo de vio-

lência de gênero que um homem pode sofrer é se tornar alvo de piadas por não corres-

ponder às investidas de uma mulher. Exemplos de violências de gênero contra mulheres 

envolvem o assédio sexual e a violência sexual no trabalho, nas ruas e dentro de casa; o 

recebimento de remunerações 20% menores, em média, para desempenhar os mesmos 

trabalhos que os homens; a disparidade de horas e de tipos de atividades dedicadas aos 

cuidados da casa e dos filhos. Nesses exemplos, é possível observar que a violência simbó-

lica pode incidir em outras formas de violência ou se manifestar isoladamente.

O assédio sexual no trabalho, por exemplo, é uma forma de violência sexual com uma car-

ga importante de violência simbólica: mulheres estão muito mais vulneráveis que homens 

e essa é uma das causas de abandono de empregos por parte de milhares de mulheres, ou 

seja, além de ficarem vulnerabilizadas e vitimadas em decorrência dessa forma de violên-

cia, também ficam economicamente e profissionalmente vulneráveis.

Já no caso da disparidade de horas dedicadas aos cuidados da casa e dos filhos, estamos 

tratando de uma violência simbólica que ocorre sem a existência de outras violências. Em 

outras palavras, um casal pode ter uma relação muito feliz e ainda assim vivenciar essa 

forma de violência simbólica (que não é uma forma de crime, é importante diferenciar os 

conceitos de violência e de crime). É algo invisibilizado, considerado normal ou, no máxi-

mo, como um problema secundário, de menor importância. Os efeitos disso em uma socie-

dade e na vida das pessoas, no entanto, não são nada simples. As pesquisas têm apontado 

essa disparidade como a principal barreira de ascensão social e financeira das mulheres, já 

que não sobra tempo para elas investirem na carreira, fazerem uma capacitação que dará 

acesso a um cargo melhor e até mesmo aceitarem promoções, pois sabem que isso afetará 

a vida doméstica e sua possibilidade de cuidar da casa e dos filhos.

Além dos impactos na economia e na carreira, pode haver impactos na saúde. A sobrecarga 

de funções acaba implicando menos tempo de lazer e descanso para as mulheres. Nossa 

cultura subestima a importância dessas atividades, mas elas são essenciais à saúde mental. 

Pessoas que não têm tempo para descanso e lazer são mais sujeitas a elevados níveis de 

estresse, têm menos acesso a fatores de proteção advindos do convívio social e da prática 

de exercícios, por exemplo. Ou seja, a sobrecarga de tarefas tem impacto pelo menos: nas 

possibilidades de acesso à renda e de ascensão social, na saúde mental e no bem-estar, nas 

chances de uma mulher conseguir sair de uma relação violenta. Esse é um exemplo de como 

a violência simbólica é comum e naturalizada, passa despercebida e disfarçada de hábito, no 

entanto, tem um impacto muito grande na vida das pessoas e na sociedade.
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A Lei Maria da Penha prevê em seu artigo 5º: 

Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. (BRASIL, 2006)

Observa-se que a lei deixa claro que as construções sociais relacionadas aos gêneros que 

criam desigualdades e hierarquias em nossa sociedade devem ser consideradas em sua 

aplicação. Por esse motivo é tão importante o aprofundamento sobre as questões de gê-

nero e as especificidades da violência doméstica. Mais ainda, por serem o machismo e a 

violência de gênero tão naturalizados em nossa sociedade, é preciso um esforço conscien-

te para que essa lente não esteja à frente das ações dos agentes públicos. Nesse sentido, 

as situações a seguir ilustram algumas possibilidades de como o machismo e a misoginia 

podem influenciar as situações de violência contra a mulher.

 »A mulher sábia edifica o lar: 
responsabilidade quase exclusiva pela manutenção da  
relação e bem-estar da família

Alguma vez, ao atender uma mulher, você já pensou algo parecido com: “se essa mulher 

fosse mais habilidosa, se soubesse ter mais calma, as coisas não chegariam a esse ponto.”? 

Se sim, você não está só. É um pensamento bem comum entre profissionais que se deparam 

com a violência doméstica não por acaso: ele está estruturado no pensamento machista de 

que cabe à mulher fazer aquela relação funcionar. Nessa lógica, há um pressuposto de que 

ela deve encontrar a forma de aquela relação ser feliz. Se ela for “boa o suficiente”, ele res-

ponderá sendo um bom esposo. Também há um pressuposto de que o homem não precisa 

dedicar esforço para que a relação seja boa, basta esperar que a esposa o faça. 

Baseado nisso, com frequência, as mulheres que buscam ajuda em sua rede de apoio ou-

vem conselhos sobre o que elas devem fazer para que o homem deixe de agir de forma 

violenta: envolver de carinhos, usar o sexo para conquistá-lo, devolver a violência, ter paci-

ência. O que nenhum desses conselhos e nem o machismo levam em conta é a autonomia, 

dignidade e desejo dela. A necessidade de ela pensar em si sem ter aquela relação como 

referência. Completando esse quadro, de forma geral, não há pessoas dizendo ao seu par-

ceiro que ele deve buscar estar ao lado dela, ser companheiro, preocupar-se com a saúde 

dela, fazer pratos especiais, caprichar no visual para agradá-la, respeitar sua individuali-

dade e autonomia, prestar atenção no prazer sexual dela.

   O QUE É POSSÍVEL FAZER?   

Tenha em conta que, em um relacionamento, ambos compartilham a responsa-

bilidade pelo caminhar da relação. Quando se vir julgando uma mulher por não 

conseguir fazer sua relação funcionar, faça o exercício de se perguntar o que o 

homem precisa fazer para a relação ser melhor. Pergunte-se, também, se “ser 

mais habilidosa”, naquele caso, é algo que implica ela abrir mão de seu desejo, 

de sua individualidade e até de seus direitos. Com frequência, a resposta será 

sim. Isso ajuda a tirar, aos poucos, a lente do machismo.

 »Mas por que você...?:  
a culpabilização da mulher

O termo “culpabilização da mulher” costuma ser usado no contexto das situações de estupro. 

Era relativamente frequente que, ao buscar ajuda em uma situação de violência sexual, as mu-

lheres se sentissem atacadas, de vítimas de uma violência brutal, se viam sendo apontadas 

como culpadas por aquela situação. Nos últimos anos, a partir de questionamentos de grupos 

que se dedicam a essa causa, isso tem mudado aos poucos, embora ainda seja presente em 

diversos contextos. A culpabilização, no entanto, não se restringe às situações de violência 

sexual. Ela é uma das ferramentas destinadas a invisibilizar o sofrimento das mulheres.

Para entender melhor como funciona, vamos diferenciar responsabilização de culpabiliza-

ção. Responsabilizar-se é um ganho importante para todas as pessoas em seu processo de 

desenvolvimento adulto. A responsabilização implica ser capaz de analisar como as pró-

prias decisões e ações têm trazido ganhos ou prejuízos – consequências, em geral –, para a 

pessoa e para quem está a seu redor. Essa capacidade é preciosa e quem a tem vai longe! 

É, inclusive, o primeiro passo do processo de empoderamento. Na culpabilização, por outro 

lado, a pessoa é instada a assumir a responsabilidade pelo que é da alçada de outra pessoa. 

A postura culpabilizadora convoca a mulher a assumir a responsabilidade por atos e deci-

sões que estão fora de seu alcance, que são da responsabilidade de terceiros, normalmen-

te, um homem com quem se relaciona (ou se relacionou) ou que faz parte de sua família.

Para ilustrar, vamos analisar outro exemplo de culpabilização. Quando um adolescente 

ou criança apresenta problemas de comportamento, é comum, no âmbito do sistema de 

proteção à infância, que a mãe seja vista como culpada de alguma forma e que seu aten-
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dimento tenha um tom inquisitório. Dificilmente, nesse contexto, os profissionais ques-

tionam, por exemplo, o pai que é ausente, que não se envolve de forma adequada nos 

cuidados da criança. Por tudo que conhecemos sobre o desenvolvimento infantil, o mais 

provável é que a ausência do pai seja a principal causa dos problemas de comportamento, 

no entanto, na maioria das vezes, ele sequer é questionado ou convocado a comparecer na 

situação. O resultado disso é a ineficiência desse tipo de atendimento, afinal, não se está 

intervindo na causa principal – a ausência do pai – e a mãe está sendo chamada a resolver 

algo que está fora de sua alçada, que é responsabilidade de outra pessoa.

   O QUE É POSSÍVEL FAZER?   
Quando estiver em um contexto de supervisão ao atendimento de alguma cha-

mada, é possível que algum pensamento como “mas por que ela não fez tal coi-

sa...” venha à sua cabeça. Se isso ocorrer, faça uma pausa e reflita, ainda que de 

forma breve. Pergunte-se se o que você espera é responsabilidade dela ou da 

outra pessoa. É o primeiro passo para afastar a lente do machismo e não deixá-la 

dominar suas ações, evitando agir de forma culpabilizadora.

 »O bom marido e a boa esposa:  
dois pesos e duas medidas

Tente pensar agora nas características que 

uma mulher precisa ter para ser considera-

da uma boa esposa em nossa sociedade. 

Vamos fazer uma lista breve aqui: ser cari-

nhosa, manter a casa limpa e bem cuidada, 

ser boa cozinheira, estar disposta para o 

sexo, não se irritar, não reclamar (mesmo 

que o marido aja de forma que a ofenda), 

cuidar da saúde do marido, recebê-lo e 

aconchegá-lo no dia a dia, servindo de antí-

doto para o estresse e o cansaço, poupar o 

marido de seus próprios problemas e dos 

problemas da casa. Essas são algumas das 

características esperadas de uma boa espo-

sa em uma visão tradicional. No entanto, elas estão longe de estarem totalmente ultrapas-

sadas. Embora já há algumas décadas as mulheres se vejam em novos papéis, ocupando 

novos espaços de lazer e trabalho, o que se observa é que esses papeis se somaram às con-

cepções tradicionais da boa esposa, gerando sobrecarga de responsabilidades atribuídas à 

mulher, o que tende a trazer estresse e cansaço exacerbado, interferindo em sua saúde e 

suas possibilidades de vislumbrar caminhos diferentes.

Agora, vamos tentar pensar nas características que um homem precisa ter para ser consi-

derado um bom marido. De forma retórica, pode ser que você tenha pensado “as mesmas 

que para ser uma boa mulher...”. A realidade, contudo, ainda é bem diferente. Quando 

atendemos homens que foram acusados de cometer atos de violência, é comum ouvir esta 

fala: “Ela não tem o que reclamar de mim, eu sou um bom marido: não bebo, não fico de 

‘mulhezada’, não fico na farra, não deixo faltar nada dentro de casa”. 

O que esses dois cenários significam, em outras palavras, é que, para ser um bom marido, 

basta não ser péssimo marido. Para ser uma boa esposa, por outro lado, é preciso ser super 

habilidosa, criativa, dinâmica, pôr de lado os próprios sentimentos e necessidades, contar 

com inteligência emocional elevada, estar bem informada sobre tudo que diz respeito à 

casa, ao marido e aos filhos, colocar-se em segundo (ou terceiro ou quarto) lugar na pró-

pria vida, manter o bom-humor e a calma, independente das circunstâncias, tudo isso 

trabalhando das 07h00 às 00h00 para dar conta de tudo. Pior: tudo isso é só o mínimo que 

ela precisa fazer. Claro que, nas situações concretas, esse cenário vai variar conforme o ca-

sal. Todavia, não devemos desconsiderar que essas concepções sociais geram expectativas 

quanto ao que esposos e esposas devem fazer um pelo outro.

   O QUE É POSSÍVEL FAZER?  

Fique atento(a) a pensamentos que julgam o quanto uma mulher é “uma boa 

esposa”. Com frequência, esse tipo de julgamento vem acompanhado de uma 

métrica sobre quando e como agir: se ela é julgada como uma boa mulher, a ação 

é adequada e rápida; se não, a resposta é lenta e ineficaz. Quando se trata de 

qualquer agente de estado, essa variabilidade das respostas significa, em outras 

palavras, que só terá acesso aos seus direitos básicos (no caso, o de receber pro-

teção diante de uma violência) a mulher que for julgada como perfeita, ou seja, 

ao invés de protegê-la, alguns agentes de estado passam a submetê-la a um crivo 

que diz se ela tem ou não direitos, o que não cabe e pode ser revitimizador.
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 »O homem é a cabeça do lar:  
(obedecer, submeter-se)

Um dos pontos centrais da dominação machista é a ideia de que a mulher deve obediência 

ao homem. Atualmente, a legislação reserva direitos iguais a homens e mulheres e pode 

parecer anacrônico pensar nesse formato de relação baseado na dominação. No entanto, 

há até bem pouco tempo a legislação tinha previsões bem distintas. Para ilustrar esse 

ponto, basta pensar que só na década de 60 as mulheres deixaram de ser consideradas 

civilmente incapazes (ponto primordial para o exercício do próprio arbítrio) o que, histo-

ricamente, é muito recente.

Embora a legislação tenha avançado, as relações precisam de mais tempo para que 

a mudança nesse ponto ocorra. Infelizmente, não é incomum encontrar homens que 

agem de forma violenta porque não são obedecidos. Em geral, eles acreditam estar 

muito legitimados em seus atos. Às vezes, essa atitude dominadora aparece de manei-

ra muito explícita. Recordo-me de atender homens que diziam “eu nunca bati nela, só 

esfreguei a cara no fogão porque a comida não estava pronta” ou “eu voltei para ela, 

mas só quero se as coisas voltarem a ser como antes. Se ela achar de fazer as coisas 

de um jeito que eu não quero, eu vou embora.”. Na maioria das vezes, contudo, essa 

intolerância em relação ao fato de a mulher não se subordinar não aparece de forma 

tão caricatural: só pode ser compreendida após uma escuta ativa e detalhada das par-

tes. Na maioria dos casos, o que se observa é que a dificuldade do homem em não ser 

acatado e obedecido se revela nos pequenos conflitos do dia-a-dia que, por sua vez, em 

algum momento, redundam em conflitos violentos.

 »O dito pelo não dito: 
a desqualificação da fala da mulher

Nas situações de violência e conflito, até mesmo quando não se trata de violência domés-

tica ou familiar, é comum que haja relatos contraditórios, ao menos em alguns pontos. Um 

artifício historicamente utilizado pelo machismo é desqualificar a priori a fala da mulher. 

Não se trata, aqui, de defender que a mulher sempre diz a verdade. Qualquer pessoa, ho-

mem ou mulher, pode mentir ou omitir conforme sua conveniência. Entretanto, em uma 

lógica machista, a fala do homem tem mais chances de ser acatada como verdade.

   O QUE É POSSÍVEL FAZER?   

Ouvir os dois lados é importante sempre. Tudo bem se questionar e levantar 

hipóteses. O imprescindível é não assumir a priori que a fala do homem seja 

verdadeira. Às vezes, esse processo não se dá só por uma decisão de partir da-

quela fala como a verdade. Basta que a forma de questionar parta do relato dele, 

da lógica dele, excluindo a fala dela.

 »Ela não é tão vítima assim:  
sobre o que consideramos provocações

Talvez, ao ouvir um relato de violência doméstica, você já tenha se visto com esse tipo de 

pensamento: “ela não é tão vítima assim”. Muitas vezes, ele está relacionado a compreen-

der que as situações não são tão simples, que não se trata de maus e bons, mas de pessoas 

que, como todas, estão sujeitas a erros e acertos. No entanto, com frequência, esse tipo de 

pensamento também traz outra carga consigo: a ideia de que a mulher provocou a violên-

cia, de que as provocações dela causaram a violência.

De fato, esse é um discurso comum entre os homens: defender-se afirmando que agiram da-

quela forma porque tinham sido provocados. Quando vamos analisar com escuta especializa-

da, no entanto, o que ele chama de provocação nada mais é do que a mulher exercendo seu 

direito de liberdade, de decisão sobre a própria vida, resistindo a assumir certos estereótipos 

ou vontades do homem. Isso não é fácil de ser identificado por uma pessoa leiga no assunto, 

demanda especialização no tema por conta dos motivos que já tratamos anteriormente. O 

próprio senso comum acata esse tipo de ideia machista e conseguir percebê-las exige treino.
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   O QUE É POSSÍVEL FAZER? 

 Caso se veja pensando: “ela não é tão vítima assim”, tente observar quais são 

as nuances que demonstram que se trata de pessoas de verdade - não heróis e 

vilões – em um conflito violento. É importante substituir o julgamento que ten-

de a assumir uma perspectiva machista por essa análise. Lembre-se que o fato 

de se tratar de pessoas de verdade, que erram como todas as outras, não exclui 

os direitos de proteção da mulher diante de uma violência, nem os direitos de 

dignidade do homem. Além disso, para ajudar a pensar sobre as ideias machis-

tas, tente se perguntar se aquilo que se esperaria daquela mulher que “não é tão 

vítima assim” é razoável esperar de um homem também, ou seja, se a situação 

fosse invertida, haveria o mesmo tipo de julgamento? 

 »A tolerância ao erro e à divergência

Um ponto muito importante que diferencia homens e mulheres nas estruturas machistas 

diz respeito à tolerância aos erros cometidos por um e por outro. Esse fenômeno se refere 

ao tipo de reação que ocorrerá diante de um erro, seja ele grande ou pequeno. Estamos 

chamando de erro comportamentos que são considerados negativos em nossa sociedade, 

todavia, nem sempre consistem em erros propriamente ditos, muitas vezes, trata-se ape-

nas de não seguir certos estereótipos sociais.

Nas estruturas machistas, o que se observa é que, quando erros são cometidos por ho-

mens, há maior tendência à relativização, perdão e leniência do que quando são cometi-

dos por mulheres. Um primeiro exemplo para trabalharmos é o uso abusivo de álcool. Se 

um homem ingere álcool em excesso e, nessa condição, age de forma violenta (quadro, 

infelizmente, corriqueiro), é comum que as pessoas ao redor minimizem sua responsabi-

lidade e atribuam a culpa ao álcool. Se uma mulher, por exemplo, faz o mesmo consumo 

abusivo de álcool e sofre uma violência sexual nessas condições, os discursos, em geral, 

serão de que a culpa pela violência sofrida é dela por ter bebido demais. Observamos o 

mesmo tipo de fenômeno quando ocorre uma traição. De forma geral, toda traição é so-

cialmente reprovada, tanto de homens quanto de mulheres. Alguns tipos de reação, no en-

tanto, só se observam quando quem traiu foi uma mulher: exposição pública (divulgação 

de fotos e imagens no intuito de difamar a mulher), linchamento moral (ser injuriada pela 

comunidade, excluída de grupos sociais), espancamento e, por vezes, feminicídio. Isso só 

ocorre porque há todo o viés machista da comunidade que escrutina a mulher e não só dá 

respaldo como reverbera e relativiza reações violentas.

O mesmo fenômeno se observa em papéis tradicionalmente masculinos quando são de-

sempenhados por mulheres. É comum ouvir mulheres que exercem profissões tipicamente 

masculinas dizerem que, em sua experiência laboral, observam que há uma lógica em que 

elas precisam o tempo inteiro provar o seu valor, demonstrar que são capazes. Para os ho-

mens que exercem o mesmo trabalho, no entanto, é como se houvesse uma assunção prévia 

de que eles são capazes. Ele só perde esse bônus caso venha a falhar. Essa é outra roupagem 

da tolerância ao erro: em uma escala de zero a dez, as mulheres terão que batalhar ponto 

a ponto para chegar até o dez. Os homens, por sua vez, já começam com dez e só virão a 

perder pontos caso cometam erros importantes. Um erro importante de uma mulher, nessa 

lógica, seria fatal para sua carreira, jamais lhe permitiria sair do três, por exemplo. 

   PARA REFLETIR!   

Nunca entrevistamos policiais femininas sobre esse aspecto, no entanto, 

essa é uma das profissões que se encaixa na descrição de trabalho tradicio-

nalmente masculino. Já pensou em perguntar às suas colegas se elas perce-

bem isso no dia-a-dia?

   O QUE É POSSÍVEL FAZER?  

Em primeiro lugar, lembre-se que estamos todos sujeitos a errar e, quando isso 

ocorre, devemos estar dispostos a assumir responsabilidades e reparar nossos 

erros. No entanto, nossos erros não devem destruir nosso senso de valor en-

quanto seres humanos. Quando se deparar com o erro de uma mulher, per-

gunte-se se a reparação que você e as outras pessoas do grupo social esperam 

é proporcional, se o julgamento social que ela está recebendo é justo, e, muito 

importante, se a reação seria a mesma caso ela fosse um homem. Da mesma 

forma, quando se deparar com o erro de um homem, pergunte-se se você e as 

outras pessoas de seu grupo social estão suscitando que ele se responsabilize de 

forma adequada e ofereça reparação pelo seu erro. Mais uma vez, não estamos 

falando de condenação, mas de responsabilização e reparação proporcional à 

ofensa. Em razão da leniência descrita aqui, é comum que os homens sejam 

pouco instados a assumir responsabilidades, o que, em alguns casos, redunda 

em ações irresponsáveis, relapsas e inconsequentes, prejudicando eles mesmos 

e as pessoas ao redor. Ajudar uma pessoa a assumir responsabilidade por suas 

ações e por sua vida é um presente que você oferece a ela.
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IMPACTOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

Quando uma mulher sofre violência, o impacto direto - físico, psicológico, financeiro - re-

cai sobre ela. No entanto, os prejuízos também transbordam para outros atores. Os filhos, 

em primeiro lugar e, também, de forma indireta, toda a sociedade se vê impactada pela 

violência cometida pelo parceiro íntimo. A seguir, estão alguns fenômenos cujas pesquisas 

apontaram correlação com a violência doméstica contra a mulher.

IMPACTOS NA SAÚDE IMPACTOS NO  
PLANEJAMENTO FAMILIAR

IMPACTOS NA EDUCAÇÃO
IMPACTOS NO TRABALHO 

E NA ECONOMIA SEGURANÇA PÚBLICA

Lesões temporárias (ex: hematomas, fraturas, perda de 

consciência) ou permanentes (ex: perda de membros, per-

da da visão e da audição) advindas de violências físicas;

Maior incidência de depressão em mulheres (ADEODA-

TO et al., 2005);

Maior incidência de estresse pós-traumático (HAT-

ZENBERGER et al., 2010); 

Filhos têm maior tendência a desenvolver depressão, 

ansiedade, transtorno de estresse pós-traumático e de-

pendência química (EVANS, DAVIES e DILILLO, 2008; 

SCHIFF et al., 2014) 

Maior risco de suicídio (NAHAPETYAN et al., 2013)

Maior chance de gestações 

indesejadas, aborto e compli-

cações na gestação (PUCCIA e 

MAMEDE, 2012) 

Maior incidência de gesta-

ção na adolescência (SILVER-

MAN, RAJ e CLEMENTS, 2004)

Filhos de casais cuja relação 

envolva violência têm mais 

dificuldade de se concentrar 

e de aprender, o que pode 

aumentar as chances de 

abandonar a escola (EVANS, 

DAVIES e DILILLO, 2008).

Mulheres que sofrem violên-

cia têm maiores chances de 

abandonar estudos e menos 

possibilidades de retomá-

-los posteriormente (HAT-

ZENBERGER et al., 2010).

Maior chance de abandonar o 

emprego pelo efeito direto da 

violência (pressão para sair do 

emprego) (CROWNE et al., 2011) 

Mais dificuldade de inserção 

laboral porque ficam priva-

das de qualificação, oneradas 

com o cuidado dos filhos, etc. 

(CROWNE et al., 2011)

Filhos e filhas têm mais 

chances de se envolverem 

em violência doméstica 

no futuro (EVANS, DAVIES 

e DILILLO, 2008; JUNG et 

al., 2019) 

Filhos apresentam mais 

problemas de comporta-

mento e mais chances de 

se envolverem com a vio-

lência urbana (CISLER et 

al, 2012)
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AS POLÍTICAS PÚBLICAS

Com tudo o que abordamos até agora, 

uma conclusão começa a tomar evidên-

cia: a violência doméstica não é um pro-

blema só daquela mulher que a sofre, não 

impacta só ela, e seus efeitos vão mui-

to além das portas do seu lar. Dizer que, 

quando alguém comete violência contra 

uma mulher, o faz contra uma sociedade 

inteira não é só frase de efeito para cam-

panhas publicitárias. Trata-se de uma ver-

dade baseada em estudos.

Ademais, o efeito pessoal da violência 

doméstica é brutal e devastador. Além 

das consequências da violência em si 

mesmas, ela leva consigo os recursos que 

permitiriam superar (seja através do fim 

da relação ou da mudança ainda dentro 

dela) essa condição: a autoestima, as re-

lações pessoais de suporte, a possibilida-

de de acesso à renda maior, entre outras. 

Por todos esses motivos, a violência do-

méstica contra a mulher entrou na agen-

da de políticas públicas e passou a ser 

considerada uma questão cujo combate 

é prioritário. É papel das diversas políti-

cas públicas (segurança, assistência, saú-

de, educação etc) trabalhar no sentido de 

compensar essa falta de recursos e aju-

dar a mulher a reconstruí-los.

Como vimos aqui, a violência doméstica é um fenômeno complexo, com muitas causas 

distintas e cujas consequências são amplas e graves. Isso significa que a efetivação desse 

combate vai exigir esforços conjuntos de várias políticas públicas e da sociedade. Essa é a 

base do trabalho em rede, que será melhor discutido nos capítulos seguintes. Por enquan-

to, o mais importante é que você entenda que, quando responde ou supervisiona a respos-

ta a uma chamada de uma mulher vítima de violência, faz uma sindicância ou comparece 

ao local da chamada, não é só você individualmente que está ali, mas toda uma política 

pública de combate, prevenção e assistência à mulher vítima de violência que a polícia 

militar, entre outros órgãos, integra. O atendimento que os agentes públicos prestam pode 

contribuir para a superação dessa violência, ou, ao contrário, deixar a mulher ainda mais 

vulnerável a ela. Por esse motivo, o próximo capítulo trata do atendimento não-revitimi-

zador. Também por isso, a PMDF tem feito esforços pioneiros: investimento na estratégia 

PROVID e inserção do tema da abordagem policial nas situações da Lei Maria da Penha nos 

cursos de formação e aperfeiçoamento.

Para encerrar, queremos convidá-la(o) a levar consigo a capacidade de ter empatia pelas 

mulheres que pedem ajuda à polícia. Seguir os protocolos é um primeiro passo, mas, mais 

que isso, é necessário ter preocupação genuína com o bem-estar das mulheres que neces-

sitam recorrer à polícia, seja por chamado delas próprias ou da comunidade. Até mesmo 

para aquela mulher que chama a polícia de forma reiterada, a cada atendimento qualifi-

cado, ela se vê mais segura de que não está só e que pode se sentir empoderada a buscar 

uma vida sem violência. Essa mudança pode ser lenta, mas ela está ocorrendo. Ademais, 

o atendimento policial adequado previne que violências mais graves venham a ocorrer, o 

que certamente salva muitas vidas. Ao atender o chamado de uma mulher ou de vizinhos 

preocupados, portanto, é importante ter em mente que esse é um chamado que protege 

aquela mulher, seus filhos e a comunidade como um todo. Que diz àquela mulher que ela 

não está só. Que diz àqueles filhos que, por mais que a realidade deles pareça muito dura, 

eles não estão sós e há muita gente trabalhando para tentar mudá-la. Que diz à comuni-

dade que a violência doméstica não deve ser tolerada e que será combatida com seriedade.
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PRINCIPAIS ASPECTOS 
DA LEI MARIA DA PENHA

Ben-Hur Viza 

Andreia Soares

RESUMO: Este artigo apresenta um breve histórico de acontecimentos que 

culminaram na sanção da Lei N. 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da 

Penha, bem como trata dos principais aspectos desta norma, que cria meca-

nismos para prevenir e coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher 

em conformidade com a Constituição Federal (art. 226, § 8°) e com tratados 

internacionais ratificados pelo Estado brasileiro. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei Maria da Penha, violência contra as mulheres, Medidas 

Protetivas de Urgência

HISTÓRICO DA LEI MARIA DA PENHA

A Lei N. 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, surgiu a partir da responsabilização 

do Estado brasileiro pela negligência diante de um caso concreto de violência contra uma 

mulher chamada Maria da Penha Maia Fernandes e veio ao encontro do Art. 226, § 8º da Cons-

tituição Federal de 1988, que impôs ao Estado a obrigação de assegurar a “assistência à família, 

na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência, no âmbito de 

suas relações”, bem como em atendimento a diversas Convenções e Tratados Internacionais 

ratificados pelo Brasil, que integraram ordenamento jurídico nacional.

Antes de adentrar no conteúdo legal da matéria, é importante destacar que há muito tem-

po diversas sociedades vivenciam preconceitos e violências contra as mulheres. Muitas 

vezes esses tratamentos que acabam por subjugar as mulheres, seja por tradição ou igno-

rância, as colocam em situações desprivilegiadas em diversos contextos. Assim, o Estado, 

visando assegurar direitos, garantias e oportunidades às mulheres em igualdade com os 

homens, bem como garantir que elas vivam em um ambiente livre da opressão física, psi-

cológica, patrimonial, emocional e sexual, adotou algumas políticas de ações afirmativas.

A Lei Maria da Penha surge com este escopo e prevê atendimento diferenciado às mulhe-

res em situação de violência doméstica e familiar, considerando a lógica da hierarquia de 

poder em nossa sociedade, que não privilegia as mulheres. É nesse contexto que a Exposi-

ção de Motivos da Lei Maria da Penha esclarece a necessidade de implementar “ações dire-

cionadas a segmentos sociais, historicamente discriminados, como as mulheres, visando a corrigir 

desigualdades e a promover a inclusão social por meio de políticas públicas específicas, dando a es-

tes grupos um tratamento diferenciado que possibilite compensar as desvantagens sociais oriundas 

da situação de discriminação e exclusão a que foram expostas”.

No entanto, a implementação desta Lei somente se deu a partir da condenação do Brasil 

no ano 2001 diante da Comissão Interamericana de Direitos da Organização dos Estados 

Americanos – CIDH/OEA, órgão responsável pelo recebimento de denúncias de violação 

aos direitos humanos previstos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e na 

Convenção de Belém do Pará, das quais o país é signatário. 

Esta condenação do Brasil se deu por negligência, omissão e tolerância à violência do-

méstica e familiar contra as mulheres brasileiras diante do silêncio do Estado, que foi 

provocado pela CIDH/OEA por 4 vezes ao longo de 3 anos sobre a denúncia formulada pelo 

Centro pela Justiça e o Direito Internacional – CEJIL e ao Comitê Latino-Americano e do Ca-

ribe para a Defesa dos Direitos da Mulher – CLADEM sobre o caso de Maria da Penha Maia 

Fernandes. Maria da Penha havia sofrido duas tentativas de homicídio no ano de 1983 (a 

qualificadora “feminicídio” somente surgiu no ordenamento penal brasileiro em 2015) co-

metidas pelo seu então marido, Marco Antônio Heredia Viveros que, mesmo diante de pro-

vas que atestavam a autoria e materialidade do crime, e após dois julgamentos frustrados 

ao longo de quase 18 anos, permanecia impune. 

A CIDH/OEA, portanto, recomendou ao Brasil a adoção de diversas medidas, incluindo 

“Proceder a uma investigação séria, imparcial e exaustiva a fim de determinar a respon-

sabilidade pelas irregularidades e atrasos injustificados que impediram o processamento 

rápido e efetivo do responsável, bem como tomar as medidas administrativas, legislativas 

e judiciárias correspondentes”,  “completar, rápida e efetivamente, o processamento penal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
http://www.compromissoeatitude.org.br/convencoes-e-tratados-internacionais/
http://www.compromissoeatitude.org.br/convencoes-e-tratados-internacionais/
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do responsável da agressão e tentativa de homicídio em prejuízo da Senhora Maria da Pe-

nha Maia Fernandes”, e determinou o Estado assegurasse à Maria da Penha uma reparação 

simbólica e material. 

Determinou, ainda, que o Brasil intensificasse o processo de reforma legal para coibir a 

tolerância estatal e o tratamento discriminatório quanto à violência doméstica e fami-

liar cometidas contra as mulheres brasileiras, recomendando, também, a capacitação de 

servidores públicos sobre o tema, a simplificação dos procedimentos judiciais penais e a 

inclusão nos planos pedagógicos acerca da importância do respeito às mulheres e reco-

nhecimento desses direitos. 

A Organização das Nações Unidas – ONU considera a Lei Maria da Penha uma das três 

mais avançadas legislações do mundo no que diz respeito ao enfrentamento das violên-

cias contra as mulheres, e no ano 2012, a Lei foi considerada constitucional pelo STF.

Conheça mais sobre Maria da Penha e sua trajetória em http://www.institutoma-

riadapenha.org.br/quem-e-maria-da-penha.html

O ÂMBITO DE APLICABILIDADE 
DA LEI MARIA DA PENHA

O Art. 5º da Lei Maria da Penha define que a violência doméstica e familiar contra as mu-

lheres acontece por ação ou omissão baseada em gênero capaz de causar lesão, morte, 

sofrimento físico, psicológico ou sexual e dano moral ou patrimonial à mulher.

Para entender o que vem a ser essa violência baseada em gênero, é necessário compreen-

der este conceito. Segundo a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher - Convenção de Belém do Pará, a violência de gênero é definida 

pela ofensa à dignidade humana e manifestação das relações de poder historicamente 

desiguais entre mulheres e homens.

De acordo com Alice Bianchini (2016), a violência de gênero tem as seguintes caracterís-

ticas: 1 - decorre de uma relação de poder de dominação do homem e de submissão da 

mulher; 2- Esta relação de poder advém dos papéis impostos às mulheres e aos homens, 

reforçados pela ideologia patriarcal, os quais induzem relações violentas entre os sexos, já 

que calcados em uma hierarquia de poder; 3- A violência perpassa a relação pessoal entre 

homem e mulher, podendo ser encontrada também nas instituições, nas estruturas, nas 

práticas cotidianas, nos rituais, ou seja, em tudo que constitui as relações sociais; 4- A re-

lação afetivo-conjugal, a proximidade entre vítima e agressor (relação doméstica, familiar 

ou íntima de afeto) e a habitualidade das situações de violência tornam as mulheres ainda 

mais vulneráveis dentro do sistema de desigualdades de gênero, quando comparado a ou-

tros sistemas de desigualdade (classe, geração, etnia). 

No entanto, a despeito do amplo conceito de violência de gênero, a Lei N. 11.340/2006 des-

taca esta violência quando praticada no âmbito doméstico e familiar, dando visibilidade ao 

que muitas vezes era banalizado e naturalizado (“em briga de marido e mulher, ninguém 

mete a colher”) e deslocando o que permanecia na esfera privada para a pública ao determi-

nar que tanto o Poder Público como a família e a sociedade são responsáveis pela criação das 

condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados (Art. 3º, § 2º).

http://www.institutomariadapenha.org.br/quem-e-maria-da-penha.html
http://www.institutomariadapenha.org.br/quem-e-maria-da-penha.html
http://www.cidh.org/Basicos/Portugues/m.Belem.do.Para.htm
http://www.cidh.org/Basicos/Portugues/m.Belem.do.Para.htm
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Destaca-se, assim, as três hipóteses em que a ocorrência da violência contra as mulheres 

prevê a aplicabilidade da Lei Maria da Penha. O Art. 5º enumera, portanto:

 »Unidade doméstica

I - o âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de 
pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

Este inciso dispõe sobre a aplicabilidade da lei a um espaço físico e a um período de convi-

vência, não se exigindo o vínculo familiar. A intensão do legislador é proteger as mulheres 

também nas situações de proximidade das relações que surgem em um ambiente de coa-

bitação, capazes de trazer vulnerabilidades à mulher pela convivência com o agressor. Ex.: 

empregada doméstica.

 »Unidade familiar

II - o âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou 
se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

Nesse caso, a Lei inclui, além de familiares e parentes, as pessoas que têm vínculos socio-

afetivos. O conceito moderno de família inclui o parentesco natural (ex. pai, mãe, filhos, 

irmãos, etc), civil (ex. esposa, marido), por afinidade (ex. cunhada, sogro, etc.) e socioafeti-

vos (ex. padrasto, enteada).

 »Nas relações íntimas de afeto

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido 
com a ofendida, independentemente de coabitação.

Nessas hipóteses, estão contempladas as situações de (ex) casamentos, (ex) união estável, 

(ex) noivados, (ex) namoros, (ex) amantes, por exemplo. Havendo vínculo emocional ou afe-

tivo, mesmo sem coabitação e ainda que em relacionamento já findos, a Lei também visa à 

proteção dessas mulheres em eventuais situações não contempladas nos incisos anteriores.

É importante destacar que a Lei Maria da Penha é aplicada exclusivamente às mulheres 

que sofrem violências por questão de gênero no âmbito doméstico, familiar e de relação 

íntima de afeto (sujeito passivo) e independentemente de orientação sexual. Caso a mu-

lher seja vítima de violência fora deste contexto, não há incidência da Lei Maria da Penha. 

Já o sujeito ativo, ou seja, aquele que perpetra a violência, não importa para a Lei, bastan-

do estar caracterizado o vínculo de relação familiar ou doméstica na violência de gênero 

contra uma mulher.

    PARA SABER MAIS:  

Conheça um pouco mais sobre a Lei Maria da Penha na visão do TJDFT para en-

tender a sua aplicabilidade pelo Poder Judiciário do Distrito Federal e confira a 

Cartilha Vamos Conversar?, desenvolvida com o objetivo de alertar sobre como 

as violências contra as mulheres ocorrem no contexto da Lei Maria da Penha de 

maneiras sutis, nas quais as vítimas às vezes sequer se dão conta das relações 

abusivas que podem estar envolvidas

FORMAS DA VIOLÊNCIA

A Lei N.11.340/2006 elencou, no Art. 7º, algumas das formas de violências amparadas. É 

certo que este rol não é exaustivo, uma vez que o referido dispositivo usa a expressão 

“dentre outras”, deixando, portanto, evidente o desejo de tão somente exemplificar alguns 

tipos de violência contra as mulheres que podem acontecer no âmbito doméstico e fami-

liar, que por vezes acontecem de forma concomitante.

Vejamos o que diz a Lei expressamente:

Art. 7º - São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: 

 » Violência física:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal;

Ainda que a agressão não deixe marcas aparentes no corpo da mulher, o uso da força físi-

ca, que ofenda o corpo ou a saúde dela, configura violência física. Como exemplos, pode-

mos citar tapas, puxões de cabelo, empurrões, vias de fato, socos, queimaduras, agressões 

com objetos contundentes e perfurocortantes, entre outros.

https://www.tjdft.jus.br/consultas/jurisprudencia/jurisprudencia-em-temas/lei-maria-da-penha-na-visao-do-tjdft/competencia
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/centro-judiciario-mulher/documentos-e-links/copy_of_cartilha_final_verso25.01.pdf
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   ATENÇÃO!   

Nos casos de lesão corporal, a mulher não poderá desistir do processo, pois se trata 

de Ação Penal Pública Incondicionada. Sobre esse assunto vale a pena esclarecer: 

 » Ação Penal de iniciativa Privada » A ação penal depende da iniciativa da 

vítima (ou de seu representante legal), que pode optar por não proces-

sar o réu criminalmente. É, por exemplo, no caso da injúria, calúnia e 

difamação, que vamos ver logo a seguir.

 » Ação Penal de iniciativa Pública Condicionada à Representação » É a 

ação que pode ser iniciada pelo Ministério Público se houver manifes-

tação de vontade da vítima para ver o agressor processado ou requi-

sição do Ministro da Justiça. É o caso da ameaça, por exemplo. Quer 

dizer que o Ministério Público poderá oferecer a denúncia, se a vítima 

expressamente manifestar sua vontade nesse sentido.

 » Ação Penal de iniciativa Pública Incondicionada » É a ação penal que 

deve ser iniciada pelo Ministério Público em razão de um crime, inde-

pendentemente de qualquer condição, ou seja, não é preciso que a ví-

tima ou outro envolvido queira ou autorize a propositura da ação. Isso 

acontece quando prevalece o interesse público na apuração de alguns 

crimes definidos na legislação.

 » Violência psicológica

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional 
e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou 
que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, median-
te ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, 
exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo 
à saúde psicológica e à autodeterminação;

A doutrinadora Maria Berenice Dias (2018) define que “a violência psicológica consiste na 

agressão emocional (tão ou mais grave que a violência física). O comportamento típico 

se dá quando o agente ameaça, rejeita, humilha ou discrimina a vítima, demonstrando 

prazer quando vê o outro se sentir amedrontado, inferiorizado e diminuído.” Acrescenta, 

ainda, que “a vítima, muitas vezes, nem se dá conta de que agressões verbais, silêncios 

prolongados, tensões, manipulações de atos e desejos são violência”.

 » Violência sexual

III - entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a par-
ticipar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que 
a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, 
ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou 
que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

A violência sexual, a que se refere a Lei Maria da Penha, vai além do crime de estupro, e 

tem como fundamento a definição da OMS, que afirma se tratar de “qualquer ato sexual 

ou tentativa de obter ato sexual, investidas ou comentários sexuais indesejáveis, ou tráfico 

ou qualquer outra forma, contra a sexualidade de uma pessoa usando coerção”. Por isso a 

ausência de consentimento em todos esses atos é o que gera a violência.

Cabe ressaltar que a doutrina penal evoluiu quanto ao que era definido como “débito con-

jugal”, quando defendia-se que o estupro praticado pelo marido contra a esposa não con-

figurava crime porquanto era entendido como um direito inerente à condição de marido.

Estatísticas apontam que a maioria das violências sexuais contra mulheres e meninas são 

praticadas por pessoas conhecidas e familiares, situação que atesta que o lar, que deveria 

ser o ambiente mais seguro para as mulheres, é o lugar onde elas mais sofrem agressões, 

inclusive sexuais. Conforme extrai-se do estudo “A Violência Contra a Mulher”, do Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, quanto ao crime de estupro, “...do número total de 

pessoas vitimadas, mais da metade possuíam menos de 13 anos. Quando o estupro foi de 

crianças, 32,2% dos casos foram praticados por amigos e conhecidos, 12,3% por padrastos, 

11,8% pelos próprios pais e 12,6% por desconhecidos. No caso de adolescentes, 37,8% fo-

ram praticados por desconhecidos, 28% por amigos e conhecidos, 8,4% por padrastos, 8,2% 

por namorados e 5,3% por pais. Entre adultos, 60,5% foram cometidos por desconhecidos, 

15,4% por amigos e conhecidos, 9,3% por cônjuges, 4,3% por ex‐cônjuges.”

Até o ano de 2018, o Código Penal estabelecia que nos crimes contra liberdade sexual, (Art. 225 

CP) a ação penal de iniciativa pública era condicionada à representação da vítima, com exce-

ção apenas de vítimas vulneráveis ou menores de 18 anos, ou seja, apenas nesses casos a per-

secução criminal se daria independente de manifestação, com iniciativa do Ministério Público. 

Com a edição da Lei N.13.718/2018, a ação penal para os crimes contra a liberdade sexual 

sofreu modificação, passando a ser incondicionada independentemente da idade da víti-

ma e de vulnerabilidade.

http://www.ipea.gov.br/retrato/pdf/190215_tema_d_a_violenca_contra_mulher.pdf
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O Brasil, desde 2013, conta com a Lei N. 12.845/2013, conhecida como “Lei do Minuto Se-

guinte”, que garante o atendimento imediato e obrigatório de vítimas de violência sexual 

no Sistema Único de Saúde – SUS, independentemente de registro policial, bastando a 

palavra da vítima para que receba o atendimento emergencial, integral e multidisciplinar, 

visando ao controle e ao tratamento dos agravos físicos e psíquicos decorrentes de violên-

cia sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos serviços de assistência social. 

 » Violência patrimonial

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, docu-
mentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 
a satisfazer suas necessidades;

A violência patrimonial está definida no Código Penal, nos crimes contra o patrimônio, 

como por exemplo, furto, dano, apropriação indébita, dentre outros.

Nas situações de violência doméstica e familiar contra as mulheres é comum que o ofen-

sor quebre celulares, esconda documentos, destrua maquiagens, rasgue roupas, se apro-

prie da renda e de recursos financeiros, de móveis e objetos de uso pessoal e familiar. Tudo 

isso configura violência patrimonial.

 » Violência moral

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difama-
ção ou injúria;

A violência moral encontra proteção penal nos delitos contra a honra (Art. 138, Art. 139 e 

Art.140 do Código Penal), e configuram este tipo de violência quando cometidos no âmbito 

doméstico, familiar e ou em qualquer relação íntima de afeto. Nesse sentido, cabe definir que:

 » Calúnia: ocorre quando o ofensor atribui um fato criminoso à vítima;

 » Injúria: são as ofensas proferidas diretamente à mulher que lhe atinjam a dig-

nidade;

 » Difamação: quando o ofensor atribui um fato ofensivo à reputação da vítima.

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

A Lei Maria da Penha apresenta um rol de medidas com o objetivo de dar efetividade ao 

seu propósito, qual seja, assegurar às mulheres o direito de uma vida sem violências em 

seu contexto afetivo, familiar e doméstico. Assim, a norma dedicou duas seções ao tema. 

O Art. 22, que traz exemplos de “medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor” 

e o Art. 23, que exemplifica as hipóteses de “medidas protetivas de urgência à ofendida”.

Antes de adentramos no estudo das medidas protetivas propriamente ditas, é salutar ressal-

tar que não se trata de um rol exaustivo. De acordo com o §1º do Art. 22 e no caput dos Arts. 23 

e 24, o(a) magistrado(a) pode conceder medidas de proteção previstas em outras leis, como 

elencado no Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, dentre outras normas.

Ainda, destaca-se que os juizados especializados em violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, instituídos pela Lei N.11.340/2006, trabalham as violências contra as mulheres em 

duas perspectivas temporais: o passado e o futuro. Nesse sentido, o passado trabalha com o 

fato criminoso já ocorrido e imputado ao agressor na ação penal, e tem como foco a possível 

responsabilização, com observância ao devido processo legal e seu direito à defesa, resultando 

na condenação ou absolvição do suposto ofensor. Já o futuro objetiva à prevenção, visando a 

proteção da ofendida quando sua integridade física ou psicológica estiver exposta a risco. Nesse 

caso, o(a) magistrado(a) aplicará as medidas protetivas de urgência cabíveis e necessárias e, a 

qualquer tempo, poderá substituir, conceder novas medidas ou rever as que foram concedidas.

É na perspectiva temporal “futuro” que as medidas protetivas de urgência têm aplicabilida-

de, e poderão ser concedidas a requerimento da ofendida ou do Ministério Público. O juiz 

também pode concedê-las de ofício, ou seja, sem requerimento e sem audiência das partes, 

nem manifestação prévia do Ministério Público. Logo à frente, explicaremos mais detalhada-

mente como a ofendida pode pedir essa proteção e quais os passos seguintes. Antes, é fun-

damental destacar que o profissional que atua na rede de proteção de mulheres em situação 

de violência conheça e saiba prestar orientações que auxiliem a mulher a obter proteção, a 

exercer os seus direitos e a exigir serviços públicos que viabilizem o exercício desses direitos. 
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 »Fatores de risco e de proteção:

A busca pela identificação de fatores de risco e de proteção contribuem para a seguran-

ça das mulheres em situação de violência doméstica e devem fazer parte da interação 

daqueles que atuam como verdadeiros agentes sociais e de proteção, pois permitem 

desenvolver estratégias que previnam a reincidência da violência. Vamos entender o que 

significa cada um desses conceitos:

 » Fatores de risco » Elementos que aumentam a possibilidade de ocorrer violência. 

Por isso, quanto mais fatores de risco presentes em um caso, maior o risco poten-

cial (SANTOS, 2010). A literatura aponta a existência de fatores de risco de rein-

cidência e fatores de risco de violências graves ou letais (MEDEIROS, 2015) (Fonte 

Guia de Avaliação de Risco para o Sistema de Justiça). Exemplos: dificuldade de 

locomoção, rede familiar e social precária e fragilizada, e dependência afetiva e 

econômica do suposto autor (a).

 » Fatores de proteção » Indicadores que, se aplicados no caso concreto, podem 

afastar ou diminuir o risco de recidiva de novos episódios de violência e femi-

nicídio. (Fonte: Guia de Avaliação de Risco para o Sistema de Justiça) Exemplos: 

independência financeira, rede social e familiar fortalecida, conhecimento sobre 

a Lei Maria da Penha e sobre a rede de proteção.

No Distrito Federal, foi construído pela rede de enfrentamento à violência doméstica (uma 

parceria do MPDFT com TJDFT, DPDF, PCDF, PMDF, GDF e UnB) o Questionário de Avaliação 

de Risco, que tem o objetivo de assegurar a concretização do direito fundamental à se-

gurança das mulheres em situação de violência doméstica. O questionário é dividido em 

quatro partes. A primeira, a segunda e a terceira são compostas por perguntas que inves-

tigam a ausência/presença de fatores de risco de letalidade, e a quarta parte contém per-

guntas que investigam fatores de risco de reincidência. Na Delegacia, a mulher preenche 

o questionário com os fatores de risco no momento do registro do Boletim de Ocorrência, 

que é encaminhado ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher junto 

com o pedido de Medidas Protetivas, configurando importante subsídio para a apreciação 

do caso concreto pelo(a) magistrado(a). Para conhecer o questionário e orientações acerca 

deste produto, acesse o Guia de Avaliação de Risco para o Sistema de Justiça.

   PARA SABER MAIS  

Para mais informações sobre os fatores de risco e proteção, leia o capítulo 3, 

parte II do e-book Maria da Penha vai à Escola

 »Como a mulher em situação de violência doméstica  
e familiar pode solicitar as medidas protetivas de urgência?

A mulher deve procurar a Delegacia da Mulher, ou a delegacia de polícia mais próxima, e 

relatar a violência sofrida. O boletim de ocorrência será registrado e, caso a mulher solicite 

a concessão de medidas protetivas, a autoridade policial deve registrar o pedido e remetê-

-lo ao juiz(a), que deverá apreciar este requerimento em até 48 horas.

Em geral, a mulher aciona a 
polícia militar pelo telefone 190.

Uma viatura é deslocada para o 
local do fato.

Localizado o agressor, 
todos são conduzidos para a 

delegacia de polícia mais 
próxima ou para a DEAM

Quando, por qualquer 
motivo, a ofendida não 

aciona a polícia no 
momento do fato, 

posteriormente ela pode 
dirigir-se à delegacia de 
polícia mais próxima ou 

à DEAM e registrar a 
ocorrência. Pode, ainda, 

solicitar as medidas 
diretamente a(o) magis-
trado(a) ou via MPDFT.

A mulher receberá 
orientação sobre os seus 

direitos e poderá 
requerer as medidas 

protetivas de urgência 
que necessitar.

EM SITUAÇÃO DE 
FLAGRANTE, NO MOMENTO 
DO REGISTRO DO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA (B.O.)

APÓS O FATO NA DELEGACIA
DE POLÍCIA

No âmbito do TJDFT, o(a)s juíze(a)s dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher têm decidido os pedidos de medida protetiva de urgência no mesmo dia em que 

os recebem. Além disso, as Delegacias de Polícia encaminham os pedidos de medidas pro-

tetivas de urgência por meio eletrônico. Em determinados casos, a mulher obtém a decisão 

no mesmo dia em que registrou a ocorrência na delegacia.

Há, também, a opção de se pedir as medidas protetivas diretamente no Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher do Fórum mais próximo, ou via Ministério Público, por 

meio de simples petição. Ainda, verificada a necessidade, o(a) magistrado(a) poderá conce-

dê-las de ofício, ou seja, sem requerimento e sem audiência das partes, nem manifestação 

do Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado logo após a decisão.

https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/imprensa/cartilhas/Guia_avaliacao_risco_sistema_justica_MPDFT.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/imprensa/cartilhas/Guia_avaliacao_risco_sistema_justica_MPDFT.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/imprensa/cartilhas/Guia_avaliacao_risco_sistema_justica_MPDFT.pdf
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/centro-judiciario-mulher/documentos-e-links/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
https://www.pcdf.df.gov.br/informacoes/lista-telefonica/68/deam-delegacia-especial-de-atendimento-a-mulher
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É importante destacar que, para requerer as medidas protetivas de urgência, a mulher não 

precisa estar acompanhada de advogada(o). As medidas protetivas têm caráter autônomo, 

ou seja, não dependem da instauração de inquérito policial nem de processo penal. Assim, 

o(a) juiz(a) decide sobre esse pedido antes mesmo de ouvir a outra parte. Caso o requeri-

mento de proteção seja aceito, o agressor será comunicado por intimação imediatamente 

e estará obrigado a cumprir as medidas sob pena de prisão, além de responder por este 

novo crime, previsto no Art. 24-A, a ser visto logo mais.

A autoridade policial 
deverá remeter ao juiz(a) o 
pedido da ofendida, para a 

apreciação de medidas 
protetivas de urgência.

Caberá ao juiz(a), no 
mesmo prazo de 48 horas, 

examinar o pedido, 
considerar os fatores de 
risco, a necessidade das 

medidas requeridas e 
decidir. 

Em seguida, o/a juiz(a) 
poderá determinar o 
encaminhamento da 
ofendida ao órgão de 

assistência judiciária ou 
outras instituições da rede, 

quando for o caso, e 
comunicar o Ministério 

Público para que adote as 
providências cabíveis. 

EM ATÉ 48 HORAS
DO  PEDIDO DA MPU

NO JUIZADO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER

ENCAMINHAMENTO
PARA A REDE
DE PROTEÇÃO

 »Quais são as medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha?

Dentre as medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor, o art. 22 exemplifica 

algumas que podem ser aplicadas em conjunto ou separadamente:

  
   ART  22 

 » Suspensão da posse ou restrição do porte de armas

 » Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida

 » Proibição de aproximação, contato ou frequentar determinados lugares

 » Restrição ou supensão de visitas aos dependentes menores

 » Prestação de alimentos provisionais ou provisórios

 » Comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação

 » Acompanhamento psicossocial do agressor em grupos de apoio

ART  22  CONSTATADA A PRÁTICA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER, 
NOS TERMOS DESTA LEI, O JUIZ PODERÁ APLICAR, DE IMEDIATO, AO AGRESSOR, EM CONJUNTO 
OU SEPARADAMENTE, AS SEGUINTES MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, ENTRE OUTRAS:

I - SUSPENSÃO DA POSSE OU RESTRIÇÃO DO PORTE DE ARMAS;

Esta medida é de fundamental importância quando o ofensor atua em alguma área que lhe seja 

concedida a posse ou o porte de arma de fogo. Trata-se de uma situação que aumenta sobrema-

neira a vulnerabilidade da ofendida e de seus dependentes quando a família vivencia violência 

doméstica. É importante salientar que, ainda que a arma não tenha sido empregada na prática 

da violência contra a mulher, esta medida se faz necessária pois, conforme afirma o professor 

Sérgio Ricardo de Souza (2008), “seus objetivos são preventivos e visam evitar a efetiva utilização 

da arma, além de coibir o efeito de intimidação decorrente da sua própria existência”.

II - AFASTAMENTO DO LAR, DOMICÍLIO OU LOCAL DE CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA;

Quando residem juntos, a medida de afastamento do lar possibilita que a vítima e os de-

mais familiares sintam-se mais seguros em relação a possíveis atos do ofensor. A saúde fí-

sica e psicológica fica preservada na medida em que inexiste o risco iminente de agressão, 

já que o agressor não estará dentro da própria casa em que reside a vítima, interrompendo, 

assim, o ciclo da violência por vezes vivido neste ambiente.

Destacam-se os casos de violência doméstica e familiar nos quais agressor já residia no 

imóvel quando se casou com a ofendida e quer permanecer na moradia, sob a alegação 

de que o imóvel foi construído por ele ou adquirido com recursos pessoais previamente 

à união com a ofendida. Todavia, isso não configura qualquer óbice ao deferimento dessa 

medida protetiva de urgência, pois o que se busca com tal decisão é a proteção à mulher 

em situação de violência, e não a partilha de bens, questão que poderá ser examinada no 

juízo de família competente. A permanência da ofendida no lar é uma medida que busca 

assegurar-lhe um espaço de moradia sem a presença de seu agressor.

III - PROIBIÇÃO DE DETERMINADAS CONDUTAS, ENTRE AS QUAIS:

A) APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, DE SEUS FAMILIARES E DAS TESTEMUNHAS, FIXANDO O LIMITE 
MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

B) CONTATO COM A OFENDIDA, SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS POR QUALQUER MEIO DE CO-
MUNICAÇÃO;

C) FREQUENTAÇÃO DE DETERMINADOS LUGARES A FIM DE PRESERVAR A INTEGRIDADE FÍSICA 
E PSICOLÓGICA DA OFENDIDA;
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Este dispositivo prevê que o ofensor seja proibido de se aproximar da ofendida, dos fami-

liares dela e de testemunhas, devendo se abster de qualquer tipo de contato com essas 

pessoas e que deixe de frequentar determinados lugares. Essas proibições visam à preser-

vação da integridade física e psicológica da ofendida, bem como evitam intimidações que 

porventura possam acontecer por parte do ofensor. 

No que diz respeito à distância mínima a fixada pelo(a) magistrado(a) prevista na primeira 

alínea, o Distrito Federal conta com programas e dispositivos capazes de monitorar o cum-

primento desta determinação. Podemos citar as tornozeleiras eletrônicas, designadas pelo 

Poder Judiciário a determinados ofensores a partir da análise dos fatores de risco, bem 

como alguns programas das instituições da rede de proteção, como o PROVID - Prevenção 

Orientado à Violência Doméstica e Familiar, da própria PMDF, e o Programa de Segurança 

Preventiva para Ofendidas em Medida Protetiva de Urgência - App Viva Flor, fruto da par-

ceria entre o TJDFT, MPDFT, SSPDF, SMDF, PMDF, PCDF, CBMDF e DPDF.

A vedação de contato com a ofendida, familiares e testemunhas alcança todo e qualquer 

meio de comunicação, seja direta ou indireta, incluindo correspondências físicas (cartas, 

bilhetes, etc) ou eletrônicas (redes sociais, e-mail, mensagens de voz ou de texto, contatos 

por aplicativos de conversa, etc). Na prática, busca-se evitar que esses meios de comunica-

ção sejam usados para xingar, ameaçar, humilhar e proferir outras ofensas no contexto de 

violência doméstica e familiar. 

Por fim, a proibição de frequentar certos lugares visa não apenas a integridade física da 

mulher, mas, como já dito, busca preservar a integridade psicológica e moral da mulher ao 

evitar que aconteçam agressões, intimidações e humilhações contra a ofendida em seu local 

de trabalho, estudo, igreja ou outro espaço que a mulher e seus familiares frequentem. 

IV - RESTRIÇÃO OU SUSPENSÃO DE VISITAS AOS DEPENDENTES MENORES, OUVIDA A EQUIPE DE 
ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR OU SERVIÇO SIMILAR;

A medida de restrição ou suspensão de visitas às crianças e adolescentes inseridas no con-

texto de violência doméstica requer a manifestação da equipe de atendimento multidisci-

plinar que atua junto aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Isso 

porque é necessário avaliar o impacto da violência e da completa ausência paterna sobre 

esses menores. A doutrina de Maria Berenice Dias (2018) aponta que “a recomendação para 

que seja ouvida equipe de atendimento multidisciplinar bem revela a preocupação em pre-

servar o vínculo de convivência entre pais e filhos”. Contudo, a autora destaca que “havendo 

risco à integridade da mulher ou de seus filhos, não é necessário que o parecer técnico ante-

ceda a decisão judicial”. Por fim, acrescenta que as “visitas supervisionadas podem ser rea-

lizadas em ambiente terapêutico, de forma a preservar a integridade da vítima sem romper 

totalmente a convivência do agressor com seus filhos”. O(a) magistrado(a) irá analisar o caso 

concreto, porque, a despeito das tentativas de manter o vínculo familiar, quando houver 

indícios de que o ofensor intimida a vítima por meio de ameaças ou ofensas dirigidas a(o)s 

filha(o)s, ou quando a violência doméstica é praticada na presença das crianças/adolescen-

tes, ou ainda contra as filhas, a aplicabilidade da medida se torna necessária.

V - PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS OU PROVISÓRIOS 

Os alimentos provisionais ou provisórios dependem da relação de parentesco entre ofen-

sor e ofendida e da comprovação de dependência econômica. Por vezes, a mulher que 

depende da renda do companheiro ofensor, deixa de noticiar a violência sofrida para res-

guardar sua sobrevivência e do(a)s filho(a)s. Nesses casos, é evidente que o cumprimento 

da obrigação alimentar se mostre essencial para a adequada análise dos fatos e da possí-

vel infração penal cometida contra a mulher no âmbito doméstico e familiar.

VI – COMPARECIMENTO DO AGRESSOR A PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO E REEDUCAÇÃO; E

VII – ACOMPANHAMENTO PSICOSSOCIAL DO AGRESSOR, POR MEIO DE ATENDIMENTO INDIVI-
DUAL E/OU EM GRUPO DE APOIO 

Esses dois dispositivos foram inseridos na Lei Maria da Penha recentemente (Lei 13.984/2020) 

e incluem a possibilidade de se determinar que o ofensor frequente centro de educação e 

de reabilitação e acompanhamento psicossocial. A frequência do agressor a esses grupos de 

reeducação e apoio não substituem eventual responsabilização ao final do processo, mas ob-

jetiva a educação para um relacionamento não violento e a prevenção de novas violências.

Quanto às medidas protetivas de urgência que visam proteger a ofendida, o art. 23 elenca, 

de maneira não taxativa, as seguintes medidas:

  
   ART  23 

 » Encaminhamento da ofendida e seus dependentes a programa de proteção 
e atendimento

 » Recondução da ofendida e de seus dependentes ao domicílio

 » Afastamento da ofendida do lar

 » Separação de corpos

 » Matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação básica 
mais próxima do seu domicílio

http://servicos.pm.df.gov.br/index.php/programas-sociais/80-prevencao-orientada-a-violencia-domestica-provid
http://servicos.pm.df.gov.br/index.php/programas-sociais/80-prevencao-orientada-a-violencia-domestica-provid
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2017/novembro/tjdft-assina-acordo-para-implementar-dispositivo-de-seguranca-viva-flor-voltado-as-vitimas-de-violencia-domestica
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2017/novembro/tjdft-assina-acordo-para-implementar-dispositivo-de-seguranca-viva-flor-voltado-as-vitimas-de-violencia-domestica
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ART  23  PODERÁ O JUIZ, QUANDO NECESSÁRIO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS:

I - ENCAMINHAR A OFENDIDA E SEUS DEPENDENTES A PROGRAMA OFICIAL OU COMUNITÁRIO 
DE PROTEÇÃO OU DE ATENDIMENTO;

O encaminhamento da ofendida e de seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento constitui medida de natureza cível e poderá ser requerida 

pela mulher em situação de violência ainda no momento do registro de ocorrência junto 

à autoridade policial, bem como pode ser determinado pelo(a) magistrado(a), de ofício, ou 

a pedido do Ministério Público e da Defensoria Pública. Como exemplo, podemos citar os 

encaminhamentos às casas abrigo e à rede de proteção para assistência à saúde, à educa-

ção, assistência jurídica, etc)

II - DETERMINAR A RECONDUÇÃO DA OFENDIDA E A DE SEUS DEPENDENTES AO RESPECTIVO 
DOMICÍLIO, APÓS AFASTAMENTO DO AGRESSOR;

III - DETERMINAR O AFASTAMENTO DA OFENDIDA DO LAR, SEM PREJUÍZO DOS DIREITOS RELA-
TIVOS A BENS, GUARDA DOS FILHOS E ALIMENTOS;

Nos termos desses incisos, tanto a vítima poderá ser reconduzida a sua residência após o 

afastamento do agressor do lar conjugal, quanto poderá ser afastada do lar sem prejuízo 

dos seus direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos. Essas medidas tornam-se 

necessárias quando a mulher teme que o ofensor a agrida no ambiente doméstico e, as-

sim, represente perigo a ela e a seus familiares.

IV - DETERMINAR A SEPARAÇÃO DE CORPOS 

Conforme explica Lavorenti (2009), “a separação de corpos tem previsão própria no Códi-

go Civil (art. 1.562), mas, para efeitos da Lei Maria da Penha, não se faz necessário que a 

mulher ingresse com medida cautelar objetivando a separação de corpos, bastando um 

pedido à autoridade policial, quando da formalização da ocorrência, para que o expediente 

conduza a uma decisão judicial célere nesse sentido.”

V - DETERMINAR A MATRÍCULA DOS DEPENDENTES DA OFENDIDA EM INSTITUIÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA MAIS PRÓXIMA DO SEU DOMICÍLIO, OU A TRANSFERÊNCIA DELES PARA ESSA INS-
TITUIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE VAGA. 

Fruto de recente alteração legislativa (Lei N. 13.882/2019), esta atualização legal ampliou o rol de 

medidas protetivas, e visou assegurar a matrícula dos dependentes da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar em escolas mais próxima de seu domicílio. A medida propicia 

à ofendida a possibilidade de diminuir seus trajetos diários ao garantir que seus dependentes 

estudem perto de casa, diminuindo sua vulnerabilidade durante os deslocamentos. Possibilita, 

ainda, a mudança para outro endereço seguro, com a garantia de vaga escolar aos filhos.

Ainda com o objetivo de resguardar os bens da ofendida, o art. 24 elenca algumas medidas 

de proteção de ordem patrimonial:

ART  24  PARA A PROTEÇÃO PATRIMONIAL DOS BENS DA SOCIEDADE CONJUGAL OU DAQUELES 
DE PROPRIEDADE PARTICULAR DA MULHER, O JUIZ PODERÁ DETERMINAR, LIMINARMENTE, AS 
SEGUINTES MEDIDAS, ENTRE OUTRAS:

I - RESTITUIÇÃO DE BENS INDEVIDAMENTE SUBTRAÍDOS PELO AGRESSOR À OFENDIDA;

II - PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA PARA A CELEBRAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS DE COMPRA, VENDA E 
LOCAÇÃO DE PROPRIEDADE EM COMUM, SALVO EXPRESSA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL;

III - SUSPENSÃO DAS PROCURAÇÕES CONFERIDAS PELA OFENDIDA AO AGRESSOR;

IV - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PROVISÓRIA, MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL, POR PERDAS E DA-
NOS MATERIAIS DECORRENTES DA PRÁTICA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
OFENDIDA 

PARÁGRAFO ÚNICO  DEVERÁ O JUIZ OFICIAR AO CARTÓRIO COMPETENTE PARA OS FINS PREVIS-
TOS NOS INCISOS II E III DESTE ARTIGO 

Esse dispositivo está diretamente ligado ao art. 7º, IV – violência patrimonial, e visa res-

guardar o patrimônio da mulher em patente fragilidade, característica da violência do-

méstica, no qual há a necessidade de assegurar a proteção de seus bens. Assim, a norma 

visa garantir o patrimônio da vítima ou comum do casal, quando a mulher vive o iminente 

perigo, ou já real, de dilapidação e/ou prejuízos financeiros por atos abusivos do ofensor. 

A Lei garante, portanto, que a mulher detenha a plena disponibilidade de seus bens e não 

sofra prejuízos em razão da situação de violência doméstica e familiar
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O que fazer caso o ofensor descumpra a medida protetiva de urgência?

Em casos de descumprimento de quaisquer das medidas protetivas, a ofendida deverá 

comunicar o Estado. A comunicação poderá ser realizada com o acionamento da Polícia 

Militar, ou registrando a ocorrência na Delegacia de Polícia, comunicando o fato ao Minis-

tério Público ou, ainda, diretamente à secretaria do juizado de violência doméstica em que 

tramita a Medida Protetiva de Urgência que obrigou o ofensor.

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previs-
tas nesta Lei: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que 
deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá conce-
der fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis.

No caso de descumprimento, o ofensor poderá ser preso em flagrante ou decretada sua 

prisão preventiva pelo(a) juiz(a). Em ambas as hipóteses, ele será processado criminalmen-

te com base no Art. 24-A da Lei Maria da Penha.
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A POLÍTICA PÚBLICA DE 
ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
E O TRABALHO EM REDE

Cristiane Rodrigues Assunção de Matos

INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo destacar a importância das ações do Estado para o en-

frentamento e a prevenção à violência contra as mulheres, por meio do desenvolvimento 

de políticas públicas. Diante da complexidade do fenômeno da violência e de acordo com 

as orientações dispostas pela Lei Maria da Penha, o enfrentamento à violência doméstica 

deve ocorrer de modo articulado. Nesse sentido, torna-se fundamental uma atuação em 

rede. Mas o que significa trabalhar em rede? Vamos pensar a respeito da importância e 

dos desafios do trabalho em rede, entendido como paradigma de atuação fundamental no 

enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher.

COMO A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 
GANHOU ESPAÇO NA AGENDA PÚBLICA?

Por muito tempo, o problema da violência contra a mulher foi invisibilizado. Primeiro, por 

ser uma questão preponderantemente circunscrita à esfera privada e, depois, pela natura-

lização da violência de gênero, como já foi estudado. Dessa forma, a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, por muito tempo, foi considerada um problema individual, tendo 

sido necessária muita luta e empenho para que passasse a ser compreendida como um 

problema de saúde pública e uma questão social, cabendo ao Estado o dever de desenvol-

ver políticas para o seu enfrentamento.

Nesse percurso histórico, é importante destacar o papel dos movimentos de mulheres, que 

tornaram públicas diversas pautas relacionadas aos direitos das mulheres, tais como, direito 

à creche, à saúde da mulher, à sexualidade e à contracepção e à violência contra a mulher 

(FARAH, 2004).  Na década de 1970, a partir da internacionalização dos direitos humanos e a 

compreensão de que a violência contra a mulher é uma forma de violação dos direitos hu-

manos, surgiu a possibilidade de organismos internacionais estabelecerem sanções a países 

que desrespeitassem os direitos humanos das mulheres, seja por ação ou por omissão.

Na década de 1980, as políticas públicas no Brasil começaram a incorporar demandas re-

lacionadas aos direitos das mulheres como tema transversal em suas ações ou políticas 

públicas. Nessa trajetória de consideráveis avanços, podemos destacar como importantes 

marcos legais a Constituição Cidadã de 1988, a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicídio. 

Como importante marco institucional, houve a criação da Secretaria Especial de Políticas 

para Mulheres em 2003, com status de ministério. Atualmente, a Secretaria Nacional de 

Políticas para Mulheres é vinculada ao Ministério de Direitos Humanos do governo federal.

A partir desses marcos, as políticas públicas para o enfrentamento à violência contra 

as mulheres foram ampliadas e passaram a incluir ações integradas, como: criação de 

normas e padrões de atendimento, incentivo à constituição de redes de serviços, apoio a 

projetos educativos e culturais de prevenção à violência e ampliação do acesso das mu-

lheres à justiça e aos serviços de segurança pública.
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 »O QUE DIZ A LEI MARIA DA PENHA?

De acordo com a Lei Maria da Penha, o poder público é responsável pelo desenvolvimento 

de políticas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações 

domésticas e familiares, cabendo à família, à sociedade e ao poder público criar as condi-

ções para o exercício de seus direitos (art. 3º).

A lei ressalta que a política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar con-

tra a mulher deve se dar de forma articulada, por meio de ações dos diferentes entes da 

federação e de instituições não governamentais (art. 8º). Da mesma forma, aponta que a 

assistência à mulher em situação de violência será prestada de forma articulada (art. 9º).

Já o art. 35 dispõe:

A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover, no 
limite das respectivas competências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 
dependentes em situação de violência doméstica e familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 
violência doméstica e familiar;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 
médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.

Portanto, é importante considerar que as políticas destinadas ao enfrentamento à violência 

requerem a integração de diversas instituições que incluem o sistema de justiça, de segu-

rança pública, as políticas de saúde, assistência social, educação, dentre outras. Além disso, 

pressupõe a articulação entre órgãos governamentais, não governamentais, sociedade civil 

organizada e a comunidade. Ademais, deve contar com a articulação entre todos os entes 

federativos, ou seja, ações coordenadas em nível federal, estadual ou distrital e municipal.

Quando pensamos nesses três conceitos em destaque: INTEGRAÇÃO, ARTICULAÇÃO e 

AÇÕES COORDENADAS, acessamos alguns princípios fundamentais para a realização de 

um trabalho em rede.

O TRABALHO EM REDE: UM PARADIGMA DE ATUAÇÃO

Reflita nas histórias a seguir:

Ivone é casada há 30 anos e, desde o nascimento do primeiro filho, sofre recorrentes vio-

lências física e psicológica por parte do marido. Nunca havia feito uma ocorrência. Após 

uma amiga falar sobre uma delegacia de atendimento à mulher num bairro próximo 

ao de sua residência, ela resolveu fazer uma ocorrência de uma situação de violência 

psicológica, entretanto o juiz indeferiu as medidas protetivas. Alguns meses depois, em 

audiência, resolveu arquivar o processo. Tornar pública a situação trouxe ainda maior 

sofrimento, especialmente pelo fato de ser dependente economicamente do esposo, o qual 

disse que se ela saísse de casa seria apenas com a roupa do corpo, pois tudo o que o ca-

sal construiu até ali era graças a ele. Ela não contou com o apoio da família e não houve 

nenhum encaminhamento à rede de proteção.

Tânia reside com um filho de 25 anos que pratica diuturnamente contra ela violência 

patrimonial e moral. Ela já é conhecida da delegacia e do Juizado de Violência Doméstica, 

tendo em vista vários processos abertos e arquivados. Como o filho tem dependência de 

álcool e de drogas, ela tentou receber apoio de diversas instituições, como o Centro de 

Atenção Psicossocial para Álcool e Drogas – CAPS-AD e o Centro de Referência Especiali-

zado em Assistência Social – CREAS, entretanto não conseguiu atendimento pois ambos 

estavam com uma considerável lista de espera. Continua com o filho em sua residência, 

temerosa pela intensificação da violência. Contudo, prefere não procurar a ajuda da jus-

tiça, pois não dará em nada, em sua opinião.

Desde a promulgação da Lei Maria da Penha, observamos muitos avanços no atendimento 

às mulheres em situação de violência, tanto no que tange ao aparato institucional, quanto 

ao atendimento dos diferentes profissionais que atendem esta demanda. Porém, situações 

como as relatadas acima ainda são comuns. Antes da lei, eram ainda mais recorrentes, 

tendo em vista a precariedade dos serviços especializados para o atendimento a esta de-

manda e, ainda, à quase inexistência de articulação entre os serviços.
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De acordo com a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (2011), 

a rota crítica “refere-se ao caminho que a mulher percorre na tentativa de encontrar uma 

resposta do Estado e das redes sociais, frente à situação de violência. Essa trajetória carac-

teriza-se por idas e vindas, círculos que fazem com que o mesmo caminho seja repetido 

sem resultar em soluções, levando ao desgaste emocional e à revitimização (ou à desistên-

cia e retorno à situação de violência)”.

O trabalho em rede permite evitarmos que a mulher em situação de violência siga uma 

rota crítica, que pode resultar em risco e revitimização, e siga uma rota de proteção, que 

vise garantir seus direitos e superar o contexto de violências vivenciado. Assim, um tra-

balho articulado e comprometido pode favorecer um desfecho diferente para a história 

de Ivones, Tânias e outras tantas mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Conforme PASINATO (2019), “a atuação em rede é um modo de pensar e executar o trabalho, 

envolvendo a parceria entre instituições, seus agentes e seus saberes. Pressupõe uma ação hori-

zontal, com objetivos comuns, sendo executada a partir das competências de cada ente. Dessa 

maneira, a atuação em situações de violência demanda uma concertação, uma pactuação de 

um saber-fazer, evitando-se a duplicação de ações, revitimização e lacunas de atendimento”.

Por isso dizemos que trabalhar em rede é um paradigma de atuação profissional, pois re-

presenta uma forma diferente de compreender e agir sobre uma questão, ao considerar a 

importância do compartilhamento de saberes e realização de um trabalho conjunto, o qual 

impacta diretamente na qualidade do atendimento prestado.

 »QUAIS OS PRINCÍPIOS DO TRABALHO EM REDE?

Considerando o que foi exposto até agora, podemos destacar alguns importantes princí-

pios do trabalho em redes:

 » DIVERSIDADE DE SABERES » considera que o saber do outro é importante e com-

plementar. O paradigma de redes pressupõe uma interlocução entre os diferen-

tes saberes a fim de melhor compreender um fenômeno.

 » HORIZONTALIDADE » em lugar de relações hierárquicas, o trabalho em rede 

enfatiza uma relação horizontal e respeitosa, em que o poder é compartilhado 

e cada representante da rede de proteção se considera parte fundamental para 

seu funcionamento. Ademais, pressupõe a participação social, de forma que as 

pessoas às quais nossas ações são destinadas possam contribuir com sua ela-

boração, execução, monitoramento e avaliação.

 » ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO » permite que os diferentes serviços prestados 

estejam interconectados, garantindo assim atendimento integral (que considere 

todas as necessidades em questão) e, ainda, conhecimento de como cada insti-

tuição pode atuar, a partir de seus objetivos, em prol de um propósito comum.

 » INCOMPLETUDE INSTITUCIONAL E PROFISSIONAL » parte do pressuposto de 

que nenhuma instituição ou profissional consegue, sozinho, apresentar soluções 

para as situações de violência postas no cotidiano de sua atuação, dada a sua 

complexidade. As instituições e profissionais envolvidos devem se empenhar na 

execução de seu trabalho, considerando seus limites, o que remete à necessidade 

de uma atuação articulada.

 » FORTALECIMENTO DAS (OS) USUÁRIAS (OS) » o objetivo da rede é favorecer a 

autonomia e o fortalecimento de suas/seus usuárias(os), priorizando seu prota-

gonismo e sua participação no curso das intervenções.

 » DEFESA DOS DIREITOS E DA DIGNIDADE HUMANA » a atuação em rede visa a 

defesa e a ampliação dos direitos de cidadania e a dignidade das pessoas que são 

sujeitos de nossa ação profissional.

A partir dos princípios ora apresentados, como devemos estabelecer uma postura que 

favoreça a efetivação de um trabalho em rede? Vamos considerar que existem quatro 

degraus para o estabelecimento de uma atuação em rede efetiva. Em primeiro lugar, 

é fundamental conhecer o que o outro faz, seja por uma visita institucional, contato 

telefônico, acesso a protocolos, reuniões, dentre outras estratégias. Em segundo lugar, 

reconhecer que o outro existe e é importante. Tal reconhecimento considera que, não 

obstante as diferentes formas de atuação, há uma complementaridade nas ações, o que 

garante a integralidade do atendimento das demandas. Em terceiro lugar, colaborar, por 

meio do estabelecimento de parcerias, trocas, atendimentos conjuntos, divulgação de 

informações, dentre outras possibilidades e à medida da necessidade. Por fim, o último 

degrau é cooperar, ou seja, trabalhar junto, por meio do compartilhamento de saberes e 

ações (OLIVEIRA, et al: 2014).

Cabe observar que, no âmbito do DF, existe uma Rede de Enfrentamento à Violência Contra a 

Mulher, composta por representantes de instituições que atuam na área e, ainda, represen-

tantes de ONG’s e da sociedade civil, que têm atuação ou interesse na temática. Além disso, 

nas regiões administrativas, também existem redes organizadas para o desenvolvimento de 

ações coordenadas de maneira regionalizada. Nestas redes, também são realizadas diversas 

discussões e ações no que tange à violência doméstica e familiar contra as mulheres.
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 »DESAFIOS DO TRABALHO EM REDE 

Até aqui, buscou-se ressaltar a importância do 

trabalho em rede, destacando que esse paradig-

ma de atuação é fundamental para a garantia 

de direitos e proteção para mulheres em situa-

ção de violência. Entretanto, o trabalho em rede 

também se mostra desafiador, uma vez que as 

condições objetivas para sua realização nem 

sempre se fazem presentes. 

Primeiramente, é importante ressaltar um equí-

voco, que é a ideia de que o trabalho em rede é a 

mera execução de um fluxo de atendimento, ou 

seja, o encaminhamento das pessoas de um servi-

ço para o outro. Assim, é importante ressaltar que 

o potencial e a efetividade deste trabalho estão na 

possibilidade de articulação e integração das ações 

entre os diferentes serviços, e não num mero en-

caminhamento de uma instituição para outra.

Um limite que dificulta uma atuação em rede é a 

fragmentação e descontinuidade de ações, pro-

gramas e projetos. E isso pode ter relação com 

as restrições na destinação de recursos financei-

ros e humanos para a realização das ações e o 

desenvolvimento de políticas de Estado, que não 

estejam sujeitas a posturas e intenções de um 

governo específico. Há ainda, muitas vezes, um 

descompasso entre a previsão legal e a criação 

e continuidade dos serviços. E além disso, é im-

portante ressaltar o impacto do desconhecimen-

to a respeito do trabalho de outras instituições 

que atuam na rede de proteção a mulher, que 

pode contribuir para o estabelecimento de uma 

rota crítica para as usuárias, para a duplicidade 

de procedimentos ou ainda, para o não atendi-

mento às demandas das mulheres, o que pode 

as colocar em uma situação de risco. 

Outro limite se expressa nas condições de tra-

balho dos profissionais que atuam nas políticas 

públicas: assim, o excesso de trabalho, muitas 

vezes relacionado ao déficit de profissionais, 

compromete o desenvolvimento de articulação 

em rede, o planejamento das ações e a qualifi-

cação profissional.

E esse é um ponto fundamental, a importância 

da qualificação profissional continuada, que 

contribui para um atendimento que considere 

toda a complexidade do fenômeno da violên-

cia, em seus aspectos legais, teóricos, éticos e 

psicossociais. A falta de qualificação compro-

mete a qualidade do atendimento prestado, 

e ainda, pode contribuir para a revitimização 

das mulheres. Além disso, qualificação profis-

sional representa uma ação de valorização e 

cuidado com os profissionais que atuam com 

esta temática.

Não obstante os limites e desafios do trabalho 

em rede, essa forma de atuação tem muitas po-

tencialidades a serem destacadas, como os as-

pectos elencados a seguir: 

 » Interconexão entre profissionais e 

instituições;

 » Compartilhamento de informações;

 » Estudos e discussões de caso;

 » Capacitação conjunta;

 » Aperfeiçoamento de fluxos e da me-

todologia de encaminhamento das si-

tuações;

 » Possibilidade de acompanhamento 

da situação da vítima de violência 
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doméstica nos seus diversos contextos: jurídico, familiar, comunitário, social, 

laboral e educacional;

 » Aumento da eficácia das ações de proteção à vítima de violência doméstica;

 » Fortalecimento das instituições da localidade;

 » E ainda, articulação política, a partir das demandas e necessidades identificadas 

pela rede de proteção em conjunto com a sociedade civil.

 » E por fim, a possibilidade de que as vítimas possam aderir melhor às ações vin-

culadas.

Apesar dos desafios listados, é importante ressaltar que o trabalho em rede é um espaço 

propício para estabelecer estratégias de superação diante das dificuldades do cotidiano 

de atuação, além da possibilidade de aprendizado, compartilhamento e senso de coletivi-

dade. A política pública de enfrentamento à violência contra a mulher só se efetivará por 

meio de profissionais que  empenham-se no dia-a-dia para executá-la. Os policiais milita-

res são, muitas vezes, porta de entrada para rede de proteção, desempenhando um papel 

fundamental para a proteção às mulheres em situação de violência. Assim, vamos juntos 

na luta pelo direito das mulheres de viverem uma vida sem violência!
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ATENDIMENTO  
NÃO-REVITIMIZADOR A  
MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 E FAMILIAR: SUBSÍDIOS 
À ATUAÇÃO POLICIAL

Marcos Francisco de Souza

Desde quando passou de um “problema de polícia” para uma questão de “política pública”, 

a violência doméstica e familiar contra mulheres se tornou objeto de inúmeros estudos e 

pesquisas que revelaram algumas de suas especificidades em relação à outras formas de 

violência contra as mulheres.

Da mesma forma, provocou a necessidade de capacitação continuada dos agentes pú-

blicos na incorporação de um olhar diferenciado e especializado sobre o fenômeno e no 

contato direto com as mulheres atendidas. 

A preocupação estava (e ainda está) voltada para um tipo de atendimento que promova a 

criação de um vínculo de confiança, respeito e de segurança entre o agente público e a ví-

tima, sem pré-julgamento, preconceito e discriminação de qualquer natureza e que, acima 

de tudo, reconheça as vivências singulares de cada mulher, sem generalizar a sua história, 

suas dores e suas escolhas.

Nesse sentido, torna-se válido trazer algumas reflexões sobre os alcances, os limites e 

desafios de se realizar um Atendimento Não-Revitimizador com o objetivo de proporcionar o 

aprimoramento técnico-profissional do(a) policial nas ocorrências de violência doméstica 

e familiar contra mulheres. 

Para isso, dividiu-se o a artigo em 04 Seções.

 » SEÇÃO I  Atendimento policial às vítimas de violência doméstica

 » SEÇÃO II  O que é um atendimento não-revitimizador?

 » SEÇÃO III  Eixos básicos do atendimento não -revitimizador

 » SEÇÃO IV Orientações práticas para o atendimento acolhedor e solidário

O importante é buscar o maior aproveitamento possível dos conteúdos que serão aborda-

dos. Ao final, você deve ser capaz de:

 » Incorporar o papel do policial militar como protagonista das ações de prevenção e 

de combate a situações de conflitos violentos que ameacem a liberdade, a segurança 

e o pleno desenvolvimento humano e social das vítimas de violência doméstica;

 » Identificar as atitudes e posturas que podem levar o policial militar à revitimiza-

ção da mulher atendida;

 » Adotar as medidas necessárias para garantir a proteção e a segurança de todos 

(as) envolvidos (as) na violência doméstica;

 » Aplicar as orientações e as técnicas do atendimento acolhedor e solidário aos 

casos atendidos
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 SEÇÃO I  
O ATENDIMENTO POLICIAL ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A profissão de policial está entre as mais es-

tressantes do mundo e do Brasil. O fato não 

é por acaso, pois no dia-a-dia o (a) policial 

militar precisa lidar com situações de risco 

e conflitos violentos envolvendo diferentes 

pessoas, grupos e segmentos sociais. 

O trabalho policial exige não só preparo 

técnico (autoridade, racionalidade, asser-

tividade, etc.), inerente à sua formação, 

mas também habilidade emocional para 

conduzir determinadas situações de crise, como aquelas relacionadas às ocorrências 

emergenciais de vítimas de violência doméstica, algumas que acabaram de acontecer e 

outras ainda em curso (como os flagrantes). 

Antes mesmo da criação da primeira delegacia especializada de atendimento à mulher 

(DEAM) na cidade de São Paulo, em 1985, a instituição militar já se fazia presente no aten-

dimento às ocorrências de violência contra mulheres no país. Naquela época, não se co-

nhecia muito sobre o fenômeno, a não ser o que era (e ainda é) reproduzido por alguns mi-

tos e crenças errôneas, muitas delas que contribuíam para manter a violência doméstica 

circunscrita à vida privada do casal ou da família. 

Naquele período, a violência contra as mulheres passou a ser encarada como um “proble-

ma de polícia” e não como uma “questão de Política Pública”, como é hoje. E não só isso! 

Essa mudança de concepção trouxe duas consequências básicas: 

A primeira, é que a violência contra mulheres passa a ser compreendida cientificamente como 

um fenômeno dinâmico, complexo e com múltiplas determinações que não pode ser enfren-

tado apenas com a proteção policial e judiciária da vítima e com a punição dos agressores. 

Esse entendimento, que exigiu mudanças de postura e de condução da intervenção com 

a mulher vítima de violência doméstica e familiar, trouxe (e ainda traz) novos desafios e 

conflitos para a atuação do policial, desde o trato direto com denunciante e denunciado 

até aqueles que perpassam os valores e crenças pessoais do policial sobre a violência con-

tra as mulheres e os estudos/pesquisas que embasaram (e ainda embasam) a formulação 

das políticas públicas de enfrentamento esse tipo de violência.

  PARA REFLETIR!  

Quais são as minhas crenças e valores sobre a violência contra as mulheres e 

como elas podem interferir na condução do meu atendimento à vítima?

A segunda consequência é que a prevenção e o combate à violência contra as mulheres 

só terão efetividade se houver integração e articulação entre a LMP e as demais políticas 

públicas, inclusive a política pública de segurança pública. Em resumo, a LMP ofereceu as 

ferramentas legais para a construção de um grande “cinturão de proteção” a mulheres 

vítimas de violência doméstica: Rede de Enfrentamento e de Atendimento a Mulheres em 

Situação de Violência.

A força e a abrangência dessa proteção dependem não só da atuação dos serviços especia-

lizados antes inexistentes e da ampliação do papel daqueles que já existiam, a exemplo da 

polícia militar. Dependem também da capacitação e da qualificação continuada de todos 

(as) agentes públicos envolvidos no atendimento às vítimas de violência doméstica e fa-

miliar. O Estatuto dos Policiais-Militares do Distrito Federal prevê, em seu artigo 28, inciso 

V, o aprimoramento técnico-profissional como dever profissional (Lei 7289 de 18/12/1984).

   O ATENDIMENTO QUALIFICADO DEVE ABRANGER CONHECIMENTOS SOBRE:  

 » As especificidades e as teorias explicativas da violência doméstica e fa-

miliar contra as mulheres;

 » Os serviços especializados no atendimento às mulheres para fazer os 

encaminhamentos adequados;

 » Formas de acolhimento que considerem as dificuldades das mulheres 

que procuram ajuda institucional

O policial militar não só é parte como desempenha um papel importante na garantia da 

entrada, da permanência ou da saída da vítima nesse cinturão, pois ainda hoje a polícia 

militar é uma das principais “portas de entrada” da mulher (e demais envolvidos/as) na 

rede especializada de atendimento. 

Logo, a atuação profissional do (a) policial adquire, além da dimensão técnica, as dimen-

sões intelectual e política.

Para finalizar essa Seção, fica a dica: o atendimento policial é fundamental e a forma como ele 

será conduzido pode ter um papel crucial sobre as decisões que essa mulher tomará quanto 

a permanecer na relação abusiva ou buscar novas saídas para a sua vida (Pasinato, 2016). 
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 SEÇÃO II  
O QUE É UM ATENDIMENTO REVITIMIZADOR?

 »Vitimização/Revitimização

O termo “vítima” é bastante recorrente nos discursos policial e judiciário e pode ser utili-

zado, em geral, para definir aquela pessoa que foi alvo de algum ato considerado violento 

e tipificado legalmente como um crime ou uma contravenção penal, independente da in-

tencionalidade de quem o pratica. 

Para quem presta o primeiro atendimento à denunciante, é importante considerar os sig-

nificados e os impactos que o ato violento pode ter para a própria vítima, independente 

da percepção pessoal que o policial tenha da situação relatada. Sabe-se que os impactos 

da violência doméstica na vida de uma mulher podem ser muito mais desastrosos do que 

comumente se pensa. 

O termo “revitimização” pode ser utilizado com diferentes significados. Etimologicamente, 

o prefixo “re” traz a conotação de algo que se repete, ou seja, tornar-se vítima novamente.

O termo “revitimização” ganhou notoriedade, inicialmente, na área da violência sexual 

contra crianças e adolescentes, para definir o processo de ampliação do trauma vivido pela 

vítima de violência sexual quando é inquirida a relatar repetidamente (e de forma desne-

cessária) a vivência da violência sofrida (Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência 

contra Crianças e Adolescentes, 2007).

Em outros países, a literatura utiliza o termo “revitimização” como “a manutenção e repe-

tição da conduta violenta contra a mesma vítima” (idem, 2007, pg. 6). 

Tem-se, então, a revitimização em dois sentidos básicos: 

 » O primeiro, que a caracteriza como “a vivência repetida da violência” quando, por 

não denúncia ou por omissão do Estado, a vítima continua exposta à violência.

 » O segundo sentido, que caracteriza a revitimização como o resultado de condu-

tas e posturas equivocadas, preconceituosas e discriminatórias de determinados 

agentes públicos que não só contribuem para o retorno da vítima à vivência vio-

lenta, mas acabam gerando ou reforçando outros episódios traumáticos e violen-

tos decorrentes da ineficiência e ineficácia do atendimento.

“Quando pedem ajuda, as vítimas de violência se defrontam com pessoas despre-

paradas e desinformadas sobre o problema que elas estão vivendo. E cada vez que 

um médico, um psicólogo, um líder religioso, um policial ou um advogado as trata 

com indiferença, desconfiança ou desprezo, contribuem para aumentar a violência.

Quando isso acontece, as vítimas perdem a esperança de encontrar apoio ex-

terno e acabam se recolhendo novamente ao seu inferno particular”. (SOARES; 

2005, página 27)

Como se vê, a revitimização é um fenômeno que pode estar presente em qualquer órgão ou 

serviço de atendimento a meninas/mulheres vítimas de violência e a exposição frequente 

de mulheres a constrangimentos e julgamentos morais por aqueles (as) que deveriam 

protegê-las ocorre desde a delegacia até o próprio Judiciário (Vasconcelos e Augusto, 2015). 

Por isso é importante que o (a) policial esteja atento (a) aos sentidos e aos significados que 

está dando à sua intervenção com a vítima, para não correr o risco de sua função de prote-

ção tornar-se o seu oposto. A melhor forma de se monitorar a  conduta profissional é saber 

quais atitudes indicam que o  atendimento com a vítima pode ter indícios de revitimização. 

Vale lembrar também que a revitimização é expressão direta da violência institucional.

 »Como um atendimento policial pode se tornar revitimizador

Para começar, assista o vídeo ao lado e identifique as atitudes revitimizado-

ras do agente policial https://www.youtube.com/watch?v=mk0uPRSWRN0&t=43s

Apesar de ser uma forma humorada de abordar sob outro ângulo a história da Chapeuzi-

nho Vermelho, o vídeo traz reflexões sobre como a conduta de um profissional pode sub-

verter o sentido dado ao lugar da vítima no contexto violento. 

Mas o que pode estar sustentando a intenção do profissional em subverter o lugar de víti-

ma dado à Chapeuzinho Vermelho? 

Provavelmente, a crença de que a fala dela contém inverdades, contradições, lacunas e 

exageros o que significa: invalidar a fala da mulher. 

Essa atitude obstaculiza qualquer possibilidade de estabelecimento de vínculo entre o (a) 

policial e a vítima. 

https://www.youtube.com/watch?v=mk0uPRSWRN0&t=43s
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A suspeição quanto à fala da vítima revela duas outras formas de violência: 

 » Induzir sutilmente a responsabilização e a culpabilização da mulher pela própria 

violência que sofreu (Soares, 2005), eximindo ou minimizando a responsabilida-

de do autor pela suposta violência cometida;

 » Estimular a desistência da denúncia  em nome dos impactos que o ato poderá ter 

na vida do suposto agressor: no convívio com os/as filhos/as, no futuro profissio-

nal, na perda do emprego, na inclusão do seu nome em “ficha criminal”, na sua 

possível condenação, ou seja, “sujar a imagem e a reputação social e familiar do 

autor da violência por um problema que poderia ser resolvido de outro modo”.

Há outras formas de violências cometidas por agentes públicos que podem indicar atitu-

des revitimizadoras. Algumas delas com o intuito de “dificultar” o prosseguimento da de-

núncia ou mesmo de “penalizar” a vítima pelas suas escolhas, sejam aquelas direcionadas 

a “seguir em frente com a denúncia, mesmo com o estímulo à desistência”, sejam aquelas 

relacionadas a reiteradas ocorrências contra o mesmo parceiro ou familiar.

Abaixo estão outras atitudes que podem ser tão violentas e perversamente revitimizadoras 

quanto as violências que levaram a mulher a buscar a segurança e a proteção da polícia: 

 » Não oferecer espaço reservado, sigiloso e acolhedor, inclusive permitindo que o 

acusado participe ou presencie o atendimento;

 » Exigir documentos e provas desnecessárias;

 » Deixar a mulher esperando para ser atendida, além do tempo necessário; 

 » Negar ou não dar informações claras e precisas sobre os seus direitos e serviços 

disponíveis;

 » Emitir sinais de censura e desaprovação sobre o que a mulher fala;

 » Permitir que a mulher seja exposta (ou a expor) a situação vexatória e discrimina-

tória, principalmente se o fato e o atendimento tiverem ocorrido em via pública;

 » Estabelecer comunicação agressiva e desrespeitosa (frieza, rispidez, piadas pejorativas).

As atitudes acima são algumas, dentre tantas outras, que podem estar presentes na práti-

ca institucional ou profissional do/a agente público. E são um sinal de que o atendimento 

oferecido àquela mulher pode estar seguindo o caminho contrário à função protetiva que 

todos (as) os(as) devemos perseguir para garantir o respeito aos direitos humanos e os di-

reitos de cidadania das mulheres atendidas.

Por outro lado, existem alguns desafios que precisam ser enfrentados para realmente tor-

nar o atendimento um momento de acolhimento, de cuidado e de solidariedade. 

 »Desafios para se realizar um Atendimento não-revitimizador

O enfrentamento a determinadas situações de violência doméstica contra mulheres não 

se restringe apenas aos resultados que podem ser alcançados no trato direto do profissio-

nal com as pessoas envolvidas, mas aos resultados que ele (a) pode alcançar consigo mes-

mo à medida que se coloca disponível na busca constante por novas respostas à grande 

missão que a profissão de policial impõe aos casos de violência doméstica: romper com a 

vivência repetida da violência e garantir o direito à liberdade, à convivência, à segurança e 

ao pleno desenvolvimento humano e social das vítimas.

Seguem, abaixo, alguns desafios que podem se fazer presentes no atendimento às ocor-

rências de violência doméstica e que podem servir para a vítima e para o autor da violên-

cia e, em certa medida, para o próprio policial. 

 DESAFIO 1   
DESCONSTRUIR ESTEREÓTIPOS MACHISTAS E CRENÇAS 
SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Os estereótipos sempre estiveram presentes na vida social e podem ter conotação positiva 

ou negativa. Por exemplo, vincular a imagem de um policial a de um herói forte, corajoso e 

justo é um estereótipo positivo, o que é importante como um modelo a ser copiado. 

Todavia, existem muitos estereótipos negativos (como aqueles baseados no machismo) 

que se tornam fonte de preconceitos, discriminações e crenças errôneas sobre as mulhe-

res e que, de certa forma, contribuem para a prática da violência.  

Por estar imerso em uma cultura machista, nenhum homem, mulher ou agente público está 

livre de pensar ou agir de forma preconceituosa, pois “o meu agir em relação ao (à) outro (a) é 

intencionalmente orientado ao que eu penso em relação a esse (a) outro (a) e ao que ele (ela) 

representa coletivamente”. O pensamento contempla uma diversidade de saberes, crenças, va-

lores e virtudes que nos guiam na direção do certo/errado, do permitido/proibido e do bem/mal.

Logo, o primeiro passo para um atendimento não-revitimizador é o reconhecimento de 

que determinadas crenças não são suficientes (ou mesmo próprias) para respeitar a con-

dição singular de cada mulher que vivência situações de violência, porque essas crenças 

tendem a generalizar essa mulher. 



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 01 » CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS 175

AT
EN

DI
M

EN
TO

 N
ÃO

-R
EV

IT
IM

IZ
AD

OR
 A

 M
UL

HE
RE

S 
EM

 S
IT

UA
ÇÃ

O 
DE

 V
IO

LÊ
NC

IA
 D

OM
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R

174

A desconstrução de certos estereótipos e crenças sobre a violência contra mulheres exige 

do(a) profissional um caminho inicial de autocrítica sobre as suas próprias crenças (como 

já foi abordado na seção anterior) para, depois, desconstruí-las com a vítima (e demais en-

volvidos), caso perceba que sejam reproduzidas por uma parte (ou ambas) para justificar a 

violência praticada ou sofrida.  

São inúmeras as crenças existentes sobre a violência contra mulheres. Mas talvez uma de-

las seja a mais recorrente na prática policial, principalmente naqueles casos de mulheres 

que, mesmo acionando repetidamente a polícia militar, permanecem na relação abusiva: 

“Se elas ficam tanto tempo sendo agredidas; se elas denunciam seus parceiros e 
depois desistem do feito; se elas não se separam logo é porque gostam de apanhar, 

não tem caráter, são doentes ou covardes” (Soares, 2005).

Você já se sentiu decepcionado (a) ou frustrado (a) por ter atendido a várias 

ocorrências de violência doméstica envolvendo o mesmo casal?

Sabe-se que são vários os motivos que podem levar uma mulher a permanecer em uma 

relação violenta e abusiva, assim como são inúmeros os meios para retirá-la dela. 

O que menos se espera de um (a) agente público (a) são pré-julgamentos, atitudes precon-

ceituosas e discriminatórias em relação às escolhas e às limitações da vítima. O que se 

pode fazer para evitá-los? Seguem três dicas importantes.

 » Atentar-se às mensagens ocultas e implícitas. O ponto de vista do (a) policial 

sobre a violência relatada e a sua solução não é necessariamente o mesmo da 

vítima. Existem mensagens ocultas ou implícitas que essa mulher pode estar 

tentando transmitir e que não estão sendo percebidas pelo (a) policial porque, 

talvez, esteja preso (a) à ideia de que a sua missão só estaria cumprida se resul-

tasse na decisão da mulher de fazer a denúncia e romper a relação. 

 » Reconhecer que romper a violência é diferente de romper a relação. Ao contrário 

das crenças de que “mulher gosta de provocar e apanhar” (Soares, 2005) e de que 

“se a situação fosse tão grave ela já teria se separado” (Soares, 2005), é importante 

frisar que, na maioria das vezes, as mulheres estão tentando fugir, contornar ou 

minimizar determinadas situações ou conflitos para não provocar a ira do seu 

parceiro/familiar e, assim, ser violentada. 

A procura pela polícia nem sempre é uma decisão fácil para a mulher porque sabe que terá 

outros desafios a enfrentar, além do medo, da culpa e da vergonha. Muitas vezes, a polícia 

acaba sendo o último recurso da vítima para “dizer não” à violência, ou seja, para solicitar que 

o Estado (representado na figura do policial) estabeleça os “limites legais” que ela própria não 

teve condições de impor ao (à) autor (a) da violência, sem que isso signifique a separação. 

 » Respeitar o tempo e o momento da vítima: é preciso considerar que nenhum ca-

sal ou familiar se agride o tempo todo, pois a violência é dinâmica e variada, ora 

oscilando momentos de dor, de incertezas e dúvidas; ora de amor, desejos e ale-

grias. Essa oscilação pode levar a mulher a desenvolver sentimentos ambíguos, 

confusos e contraditórios sobre a relação e sobre o que realmente sente pelo (a) 

parceiro (a) ou familiar.

O profissional que não consegue reconhecer e identificar essa ambiguidade de sentimentos 

e de desejos corre o risco de acreditar que aquela mulher procura reiteradamente a polícia e 

permanece na relação porque “ não sabe o que quer” ou porque é doente, fraca ou covarde.

Pode ser que essa mulher “reincidente” se converta em uma “vítima não-colaborativa” e, 

com isso, mereça menos “cuidado” que uma vítima coerente e decidida. 

As ideias estereotipadas acerca das mulheres, muito associadas aos papéis de género con-

siderados tradicionalmente femininos, parecem também interferir na atuação dos agen-

tes das forças policiais, que tendem a intervir preferencialmente se a vítima manifestar 

um desejo ativo de denunciar o crime (Lila, Gracia, & García,2010).

Para não cair nesta postura, é necessário respeitar o tempo e o momento da vítima, inde-

pendente das vezes que a polícia seja acionada. Se na vez seguinte o(a) policial orientar o 

seu atendimento pelas ideias já preconcebidas em relação à vítima (e sua história), pode 

ser que, para a mulher, tenha chegado o tempo e o momento de mudanças e de novos 

desafios que talvez não serão percebidos ou validados pelo (a) profissional, porque o olhar 

dele (a) estará treinado e viciado pelas lentes da revitimização. 

DESAFIO 2 
NOMINAR AS VIOLÊNCIAS SOFRIDAS

Sabe-se que as violências domésticas e familiares praticadas contra mulheres podem se 

expressar de diferentes formas e intensidades desde pequenos xingamentos, ameaças 

e censuras, passando por empurros, remessas de objetos até agressões físicas e sexuais 

mais severas, o que tem sido denominado de espiral da violência.

A Lei Maria da Penha (LMP) trouxe inovação ao classificá-las em basicamente 05 tipos: 

física, psicológica, moral, sexual e patrimonial. É claro que foi uma divisão mais didática 
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do que epistemológica, visto que elas se relacionam e se entrecruzam na forma como são 

vivenciadas, representadas e compreendidas pelas pessoas envolvidas.

No imaginário social, existe a ideia de que “violência é só bater”. É algo que aparece recor-

rentemente no discurso tanto dos autores da violência quanto de algumas mulheres. 

Quando um homem diz “eu não bati nela, só xinguei” ou quando uma mulher diz “enquanto 

ele me xingava eu até aguentava, mas depois que partiu para agressão, aí eu não aceitei” mui-

to provavelmente estão reforçando uma dualidade: a minimização e a invisibilidade social 

dada aos outros tipos de violência previstos na Lei, principalmente a violência psicológica. 

A violência psicológica não só é a mais perversa de todas as violências, porque está na base 

das demais, como também é a mais difícil de ser comprovada, além de ser a mais fácil de 

ser “desacreditada”. 

Pela dificuldade de ser nominada, tanto pelas próprias vítimas quanto pelos autores, a 

identificação dos sinais de que ela está presente pode auxiliar o (a) policial no reconheci-

mento, pela vítima, da relação entre esse tipo de violência e sua saúde mental, os recursos 

médicos e terapêuticos existentes, a gravidade do risco de novas e letais violências e dos 

meios policias, jurídicos e sociais disponíveis para romper com a vivência violenta.  

Uma técnica reflexiva que pode ser aplicada é solicitar à mulher que descreva como seria 

a sua vida (e se seria suficiente para ela) se o seu parceiro substituísse todas as agressões 

físicas pelos xingamentos, proibições, ameaças, desprezos e humilhações.

Na intervenção com homens o mais comum é a negação da violência praticada, o que, por 

si, já torna o atendimento desafiador para qualquer profissional. 

Outra coisa, também comum, é o homem reconhecer que, “em um momento de descon-

trole”, acabou cometendo a violência (geralmente violência física), mas no seu discurso 

não só minimiza o ato violento, mas acaba culpabilizando e responsabilizando a mulher  

pela violência que ele mesmo cometeu  “ porque ela provocou”, “porque ela é louca e de-

sequilibrada”, “porque ela é muito ciumenta” ou “porque ela o agrediu primeiro, tendo ele 

apenas respondido às agressões sofridas”.

Uma técnica reflexiva que pode ser aplicada com os homens autores de violência é evitar utili-

zar logo no início a palavra violência (principalmente se há negação da acusação de violência) 

e substitui-la por “conflitos e tensões”; em seguida, refletir sobre a importância do respeito, da 

confiança e da cumplicidade na relação conjugal e parental e articular a relação entre atitudes 

socialmente aceitas como desrespeitosas para um homem e as violências descritas na LMP.

DESAFIO 3 
 AJUDAR A VÍTIMA A “DES-CULPABILIZAR-SE” PELAS VIOLÊNCIAS SOFRIDAS 

O medo e a culpa são os sentimentos mais presentes em qualquer vítima de violência 

doméstica, e formam o principal elo de ligação entre todas as violências praticadas e se 

constituem na principal barreira para a superação da vivência violenta. Não é um medo 

pontual. É um medo constante, acompanhado de um estado de alerta intermitente que 

aprisiona, perturba e paralisa. 

 » Medo de romper a relação

 » Medo de ser julgada e criticada

 » Medo das ameaças 

 » Medo de novos relacionamentos

 » Medo de perder os (as) filhos (as)

 » Medo de ser morta pelo (a) parceiro (a)

 » Medo de não ter como se manter 

e manter seus (suas) dependentes

 » Outros...

Imagina aquele calafrio e ansiedade que se sente quando alguém (de surpresa) grita subi-

tamente em seus ouvidos. O medo que uma mulher vítima de violência doméstica carrega 

traz um eco prolongado do calafrio e da ansiedade não por alguns segundos (como na situ-

ação acima), mas por horas, dias, meses e anos, mesmo depois do rompimento da relação 

com o seu algoz. É isso que caracteriza a violência doméstica como um evento traumático. 

Já “o sentir culpa”, em sentido geral, pode trazer uma percepção distorcida de se “autopu-

nir” ou “autoflagelar” por algum evento ocorrido no passado e que a pessoa julga que sua 

participação possa ter gerado (ou possa gerar) danos a outra pessoa envolvida no evento 

ou até mesmo a terceiros.  

É justamente essa noção que se aplica aos casos de violência doméstica porque, de tanto 

ser humilhada, desacreditada, desqualificada, a vítima passa a acreditar que realmente a 

situação só chegou àquele ponto porque ela contribuiu. Quando uma mulher diz a um (a) 

policial que “ela poderia ter evitado que a situação chegasse àquele ponto (a denúncia)” 

significa que a culpa está instalada. 

 » É a culpa do (a) parceira (a) ser violento (a) ou explosivo (a).

 » É a culpa do fracasso da relação e do casamento.

 » É a culpa pelo afastamento do (a) parceiro (a) do convívio com os (as) filhos (as).
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 » É a culpa pela possível perda de emprego do (a) parceiro (a).

 » É a culpa pela possível prisão e pela responsabilização penal do (a) parceiro (a).

 » É a culpa pelo constrangimento e pelavergonha do (a) parceiro (a) perante ami-

gos, colegas de trabalho e vizinhos.

 » É a culpa pelo afastamento da família.

 » Outras...

São muitas culpas. Fazer com que uma mulher saia do lugar da culpa, ou seja “des-culpa-

bilizar-se”, é um processo lento que nem sempre será alcançado em um único contato do 

(a) policial com essa mulher, mas pode ser o ponto de partida para resgatar a sua autoes-

tima e sua capacidade de autodeterminação. 

 DESAFIO 4 
SENSIBILIZAR PARA A GRAVIDADE DOS RISCOS DE REITERAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

A sensibilização da mulher para a gravidade dos riscos de agravamento da violência e até 

mesmo de feminicídio é um processo que depende da desconstrução de determinadas 

crenças. Tais crenças reproduzem a ideia de que a violência praticada ocorreu porque faz 

parte de um traço característico do   parceiro (ou familiar) ou porque foi motivada pelo uso 

de bebida alcoólica ou drogas, o que, na maioria das vezes, não é verdade.

Depende, também, dos outros dois desafios descritos anteriormente. E mesmo assim, pode ser 

que o policial identifique outras barreiras que estão limitando a capacidade de crítica e julga-

mento da vítima para reconhecer a gravidade dos riscos e a sua situação de vulnerabilidade.

De todas as violências previstas na LMP, a violência psicológica é uma das principais res-

ponsáveis pela negação ou pela minimização dos riscos que, inclusive, pode reforçar a 

crença policial de que a vítima continua na relação por vontade própria ou, na pior da 

hipótese, porque “gosta de apanhar”, como já foi sinalizado.

Estudos mostram que mulheres expostas a situações crônicas de violência doméstica são 

impactadas de diferentes formas e podem desenvolver respostas inconscientes a ela como 

a anestesia relacional, termo cunhado pela psiquiatra argentina Regina Ravazolla para 

definir o processo pelo qual a cronificação das violências provoca alterações e reações ce-

rebrais que tiram da vítima a capacidade de fugir ou reagir às violências. 

O estresse pós-traumático é outra consequência direta da vivência violenta e que pode ser 

responsável por transtornos mentais do tipo: ansiedade, depressão, bipolaridade, esquizo-

frenia, dentre outros.  

Ambos podem indicar ao (à) policial que existe algo mais (ou mensagens implícitas) que 

pode estar levando essa mulher a negar ou minimizar os riscos, porque está doente, pa-

ralisada. Ou ainda, porque, na dinâmica relacional, acredita que as atitudes, promessas e 

mensagens ambíguas do (a) parceiro (a) servem de parâmetro para que a sua própria esca-

la de risco prevaleça sobre a do (a) profissional.

A negação ou a minimização dos riscos aparece com mais frequência naqueles casos indica-

tivos de feminicídio. Você já deve ter ouvido mulheres afirmarem não acreditar que os par-

ceiros seriam capazes de concretizar as ameaças de morte, não só porque “não teriam co-

ragem” (pois já ameaçaram outras vezes), mas também por temer as consequências legais. 

Uma estratégia que pode auxiliar o (a) policial na sensibilização da vítima é compartilhar 

pesquisas que apontam o número e as causas dos feminicidios, destacando, dentre elas, 

a descrença da mulher sobre a concretização das ameaças de morte proferidas reiterada-

mente pelo (a) parceiro (a).

DESAFIO 5 
RESGATAR AUTOESTIMA E AUTODETERMINAÇÃO: RESGATAR A AUTOESTIMA E AUTO-DE-
TERMINAÇÃO SIGNIFICA DEVOLVER À MULHER A SUA CONDIÇÃO DE SUJEITO DE DIREI-
TOS, DESEJOS, VONTADES E NECESSIDADES INDIVIDUAIS E QUE EXTRAPOLAM, INCLUSI-
VE, AQUELAS RELACIONADAS À SUA CONDIÇÃO DE MÃE E DE ESPOSA. POR QUE? 

Porque essas duas condições acabam, de certa forma, restringindo e limitando a liberdade e 

a autonomia da mulher para sentir, ser e fazer outras coisas que não só educar suas crianças 

e cuidar da sua casa. Em quantas histórias as mulheres não relatam arrependimento e tris-

teza por terem aberto mão de um trabalho ou profissão em nome do casamento e dos filhos? 

A resposta não pode ser: “mas isso é coisa de mulher”. Se assim for, ratificam-se aqueles es-

tereótipos de gênero (já desconstruídos) que enclausuram mulheres ao espaço privado e do-

méstico, limitam as suas capacidades e potencialidades, e ainda mantém os homens em seu 

lugar de privilégios, muitos deles sustentados, inclusive, às custas da submissão das mulheres. 

São muitos privilégios que sequer são percebidos como tal por muitos homens, por es-

tarem naturalizados. Mas são eles, também, que atingem diretamente a autoestima da 
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mulher e interferem na sua capacidade de se fazer respeitada em suas escolhas seja um 

retorno ao mercado de trabalho, a realização de um curso superior, a dedicação a algum 

esporte, a aquisição de bens e serviços para satisfação própria, dentre outros.

Por outro lado, para que esse resgate aconteça, é importante que os desafios anteriores 

tenham sido minimamente trabalhados.

DESAFIO 6 
GERAR SENTIMENTO DE CONFIANÇA E SEGURANÇA DA VÍTIMA NA TOMADA DE DECI-
SÃO: ASSERTIVIDADE

Superados (ou pelo menos minimizados) os desafios anteriores, o passo seguinte é avaliar, 

primeiramente, em que medida a vítima está aberta para a tomada de decisão em direção 

à denúncia e/ou rompimento da relação abusiva.

Essa avaliação dependerá, fundamentalmente, do uso apropriado das ferramentas técnico-

-profissionais disponíveis (que serão abordadas na próxima Seção), e da habilidade do (a) 

policial para gerar na vítima sentimento de confiança e segurança, isto é, ser assertivo (a). 

Um (a) policial que, de início, invalida ou desacredita a fala da vítima gera automaticamente 

resistência e dúvida sobre a sua verdadeira intenção e capacidade de oferecer proteção e se-

gurança, especialmente  naqueles casos em que a mulher julga não ter encontrado o apoio 

que estava procurando em denúncias anteriores, inclusive em outras instituições da Rede.

A postura assertiva do (a) policial deve se pautar na exposição e na orientação direta, clara, 

honesta e apropriada à forma singular como cada mulher vivencia e percebe a sua situa-

ção, ressaltando que a denúncia/rompimento da relação podem trazer vantagens e ganhos 

muito maiores que “a queixa pela queixa”, com o cuidado de não criar expectativas falsas 

ou irrealistas em relação à solução do problema. 

   ATENÇÃO!  

“Algumas mulheres poderão buscar, no serviço de atendimento, um espaço para 

despejar continuamente suas angústias e insatisfações, ao invés de uma fonte 

de apoio para realizar mudanças e sair da situação em que se encontram. Nesse 

caso, estariam usando a escuta profissional como justificativa para permanecer 

na posição de vítimas e não para superá-la” (Soares, 2005, 47).  

O (a) policial pode refletir com a mulher sobre a importância da participação nos serviços 

da Rede, como forma de apoio e fortalecimento no momento em que busca superar situ-

ações de violência. 

Ao se colocar como uma fonte de apoio na tomada de decisão da vítima, respeitando in-

clusive as suas limitações (da vítima),  o (a) policial pode ampliar a noção de proteção e de 

segurança, para além da função policial, e promover a adesão e a permanência da  mulher 

em outros serviços da Rede que também podem (e devem) oferecer proteção e assistência.

O simples encaminhamento nem sempre gera os resultados esperados. Caso uma mulher 

tenha sido encaminhada para outra instituição e não compareça ou desista de continuar 

é um alerta para que o (a) policial avalie: 

 » Se o encaminhamento foi uma necessidade mais do(a) profissional do que da 

própria mulher;

 » Se avaliou as condições financeiras, temporais e emocionais da mulher;

 » Se o atendimento oferecido pela outra instituição foi acolhedor e solidário;

 » Se houve agravamento das violências que pudessem inviabilizar a adesão ao ser-

viço oferecido, dentre outros.

Para finalizar, é importante destacar que não se atentar para os desafios acima é o mesmo 

que revitimizar a mulher e, ao revitimizá-la, o(a) policial se distancia do papel protetivo 

da polícia e, assim, passa a fazer parte dos fatores de risco de reiteração das violências 

vivenciadas pela vítima. 

Na Seção seguinte, serão abordados os eixos básicos do atendimento não-revitimizador e o 

destaque para a atuação do (a) policial na garantia da proteção e segurança da vítima e 

demais envolvidos (as).
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 SEÇÃO III  
EIXOS BÁSICOS DO ATENDIMENTO NÃO-REVITIMIZADOR:

Realizar um atendimento não-revitimizador, ou melhor, acolhedor, humanizado e solidá-

rio, exige daquele (a) que o realiza guiar-se por princípios que devem orientar qualquer 

interação profissional, a saber: escutar adequadamente, com trato digno e não discrimi-

natório; facilitar a expressão de sentimentos, garantir a privacidade e a confidencialidade, 

validar  o relato da vítima e, fundamentalmente, estabelecer comunicação empática (Co-

leção Protocolo HMEC – Manual de Procedimentos Operacionais para o Atendimento das 

Vítimas de Violência Sexual, 2016).

Esses princípios devem acompanhar todas as etapas do referido atendimento e se susten-

tarem por valores éticos de defesa intransigente da liberdade, do respeito às diferenças, à 

diversidade e aos direitos humanos das mulheres. 

A seguir, serão apresentados os três eixos norteadores do atendimento não-revitimizador, 

começando pelo acolhimento.

 »Acolhimento Inicial

O acolhimento é a primeira etapa do atendimento não-revitimizador e não se restringe 

apenas à disposição e à boa vontade para ouvir a vítima, o autor e demais envolvidos (as). 

O ato de acolher é, antes de tudo, uma ação de aproximação, de compromisso e de criação 

de vínculo de confiança entre o profissional e as pessoas atendidas. É uma relação, é um 

estar com, por e para a outra pessoa. (Ministério da Saúde, 2010)

É quando há o deslocamento de interesse de nossa realidade para a do outro, ou seja, 

para que «eu me emocione, para que desperte em mim algo que perturbe a minha própria 

realidade ética, devo encarar a realidade do outro como uma possibilidade para a minha 

própria realidade”. (Waldow e Borges, 2013) 

O acolhimento é um ato de cuidado e de respeito que prepara o terreno para a escuta do ou-

tro (ser humano) sem preconceito, discriminação ou julgamentos pessoais, morais e/ou re-

ligiosos. É reconhecer o outro como legítimo, em suas diferenças, necessidades e limitações. 

Acolher não é apenas “estar fisicamente presente”, mas, acima de tudo, mostrar-se dispo-

nível para escutar. 

É um estado de presença anterior ao encontro propriamente dito, porque exige uma preparação 

mental e emocional prévia. Mas também exige, na medida do possível, uma certa ambiência, 

ou seja, a criação de um espaço reservado, acolhedor e confortável que respeite a privacidade, 

a confidencialidade e, se possível, o sigilo do conteúdo da narrativa da vítima. O (a) profissional 

precisa se colocar em uma posição em que ele (a) possa olhar e ser olhado. 

Enfim, acolher é estabelecer e firmar, durante a escuta, uma comunicação empática que 

permita que o profissional perceba e reconheça (e até sinta) as emoções do outro como se 

fossem suas, sem julgamento. A empatia é a disposição para colocar-se no lugar do outro.  

Um dos efeitos positivos da comunicação empática é que o profissional provavelmente 

tratará a vítima (e demais envolvidos) como gostaria de ser tratado (a) se estivesse no 

lugar dela. Entretanto, essa habilidade não está dada a priori, pois precisa ser treinada e 

estimulada durante a escuta.

Toda escuta ocorre em um contexto de acolhimento. Um é parte do outro. Muitos auto-

res têm utilizado terminologias diferentes para adjetivar a escuta. Alguns utilizam “escu-

ta qualificada”, “escuta profissional” e outros “escuta ativa”. Para efeitos do atendimento 

não-revitimizador será utilizado a “escuta ativa”.

Escuta ativa NÃO É ACONSELHAMENTO E NEM TERAPIA!

A escuta ativa pressupõe um estado de presença não só anterior ao encontro, mas durante 

o encontro. É importante que o (a) profissional transmita o tempo todo que está atento (a) 

ao que está sendo dito (olhar e ser olhado), atentando-se às suas posturas e expressões 

corporais e à linguagem que ele (a) está utilizando durante a interação que, aliás, deve ser 

o menos técnica possível e próxima à realidade de compreensão dos (as) atendidos (as). 

A linguagem corporal pode gerar pontes ou muros entre você e as outras pessoas. (Eche-

verría, 2012)

A preferência pelo uso do termo “Escutar” e não “ouvir” não é só por mera nomenclatura, 

mas por implicar mudança de concepção, pois escutar é diferente de ouvir.

Ouvir é um fenômeno biológico associado à nossa capacidade de distinguir sons em nossa inte-

ração com o meio. Por outro lado, escutar é o ouvir mais o compreender, apreender, relacionar. 

Ouvir é quando, por exemplo, executamos alguma tarefa tendo como pano de fundo uma 

música. Naquele momento, a nossa atenção está na tarefa e não no sentido da música. 
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Esse é o ouvir. Agora, quando estamos em um momento de relaxamento após o término 

de uma tarefa e nos concentramos não só no ritmo da música, mas no que ela traz de lem-

branças e significados em minha vida. Esse é o escutar.

A escuta tem uma dimensão mais ampla que o simples ato de ouvir sons, pois podemos escu-

tar mesmo quando nada foi dito. Como diz Echeverría (2012), escutamos os gestos, as posturas 

do corpo e os movimentos na medida em que somos capazes de atribuir-lhes um sentido. 

Se o (a) profissional percebe, durante a fala da vítima, gestos repetitivos de pernas e mãos 

ou desvio do olhar pode ser um alerta de transmissão de prováveis mensagens ocultas e 

implícitas que o falar pode estar omitindo (ou tentando omitir).  

Falamos para ser escutados, e o escutar valida o falar. Nesse processo é imprescindível que 

o (a) profissional procure compreender o que a pessoa espera da intervenção, buscando 

compreender os fatos a partir da perspectiva da outra pessoa e não da sua (Echeverría, 2012).

É muito comum durante o atendimento o (a) profissional fazer perguntas ou indagações 

que, sutilmente, exigem respostas ou posicionamentos baseados na sua percepção pessoal 

e na forma como responderia à questão se estivesse no lugar da pessoa. Ou seja, “colocar 

o outro em seu lugar”, o que significa impor à pessoa uma postura ou atitude que o (a) 

profissional acredita que teria se estivesse no lugar dela (pessoa).  

Para finalizar, destaca-se que a escuta ativa pode (e deve) ser utilizada tanto no atendi-

mento às vítimas diretas da violência quanto aos autores e demais envolvidos na situação 

de violência. A Seção IV trará orientações práticas de como a escuta ativa pode ser ofere-

cida, considerando as especificidades de todos (as) envolvidos (as). 

 »Proteção Policial 

Um atendimento protetivo depende, prioritariamente, do tipo de acolhimento e escuta que 

serão oferecidos à mulher, ao (à) autor (a) e às demais pessoas envolvidas na situação violenta.

Da mesma forma, as mudanças trazidas pela Lei Maria da Penha vieram reconhecer a con-

dição de vítima da mulher que sofre violência doméstica e, paralelamente, a necessidade 

de intervenções protetivas mais eficazes. 

Mesmo que essa função protetiva seja responsabilidade de outros (as) agentes públicos 

(as), aqueles (as) revestidos (as) pelo poder de autoridade, como o (a) policial, viram-se for-

çados a mudanças na sua forma de atuação. 

Também, foi necessário ampliar a noção de proteção não mais restrita à coleta de infor-

mações para garantir a segurança pessoal da vítima, do autor e demais envolvidos, mas 

identificar e avaliar as necessidades, definir objetivos e traçar estratégias de apoio (Sani; 

Coelho; Manita, 2018), preferencialmente com a participação da própria vítima e em arti-

culação com outras instituições e serviços.

Estudos apontam que a tomada de decisão do (a) policial para avaliar a sua atuação está 

baseada na percepção da gravidade e no sentido de responsabilidade quanto à preserva-

ção da integridade física, psicológica e moral das vítimas. (Gracia et al, 2018).

Nesse sentido, a percepção da gravidade das violências e dos riscos a ela associados, o sen-

tido de responsabilidade e as estratégias protetivas implicam a identificação e a avaliação 

tanto dos fatores de risco quanto dos fatores de proteção. 

Muitos dos instrumentos de avaliação de risco utilizados no Brasil foram copiados de ou-

tros países como EUA e Canadá, ou criados a partir das particularidades de cada região. 

Todavia, o uso desses instrumentos tem contribuído como subsídio para minimizar a in-

fluência de percepções subjetivas na classificação do risco, bem como para definir parâme-

tros mínimos de segurança, proteção e assistência às vítimas. (Souza, 2019)

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com o Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP) instituíram recentemente o Formulário Nacional de 

Avaliação de Risco para a prevenção e o enfrentamento de crimes e demais atos 

praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. Ele 

pode ser usado pelos serviços que atendem mulheres em situação de violência, 

inclusive os agentes de segurança pública. Para ver o formulário acesse: www.

cnj.jus.br/resolucao284 

À medida que o (a) policial incorporar à sua intervenção instrumentos complementares 

àqueles tradicionalmente utilizados (e que são inerentes à função protetiva da polícia mi-

litar), a tendência é que a percepção de gravidade e risco, o sentimento de responsabili-

dade e o seu envolvimento sejam potencializados e ampliados para além do atendimento 

pontual a situações emergenciais, o que implica a articulação entre a atuação policial e os 

outros serviços da Rede, o que será abordado na unidade seguinte. 

Esse “ir além” sinaliza para mudanças na forma de compreender o sentido da palavra “en-

caminhamento”, o que será visto a seguir. 

http://www.cnj.jus.br/resolucao284
http://www.cnj.jus.br/resolucao284
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 »Encaminhamento Policial

O encaminhamento tem sido utilizado, em seu sentido restrito, como a última etapa da 

intervenção policial, ou melhor, como o seu “ponto de chegada”.

O resultado prático - simbolizado pela condução da vítima e demais envolvidos (as), coleta 

de dados, buscas e apreensões, contatos telefônicos pontuais, dentre outros – representa, 

muitas vezes, a sensação de “tarefa cumprida”. 

Com certeza, há encaminhamentos que são da competência do (a) policial como, por 

exemplo, a efetivação da ordem de prisão do denunciado e a condução dele e da vítima à 

delegacia nas situações de flagrantes.  

Mas será que o (a) policial realmente fez tudo (ou um pouco mais) do que poderia ter feito, 

depois de “passar a bola para a frente”? 

A resposta está na forma como ele (a) conduz o seu atendimento: se na direção de um 

atendimento revitimizador (como já foi abordado) ou se na direção de um atendimento 

acolhedor, humanizado e solidário. 

No primeiro caso, prevalece o entendimento restrito de que para garantir a proteção e a se-

gurança dos (as) envolvidos (as) basta que cada serviço/profissional faça a sua parte, numa 

lógica isolada de pensar individualmente, dentro dos limites institucionais, a solução do 

problema. É o pensamento: “Sozinho (a), eu faço a minha parte”. 

Aqui, o encaminhamento é pontual.

No segundo caso, prevalece o entendimento amplo de que, para garantir a proteção e a 

segurança dos (as) envolvidos (as), é necessário que cada serviço/profissional faça a sua 

parte, mas numa lógica integrada e articulada de pensar coletivamente, para além dos li-

mites institucionais, a solução do problema. É pensamento: “juntos(as) somos mais fortes” 

ou “nenhum (a) de nós é tão bom (boa) quanto todos(as) nós juntos(as). 

Aqui, o encaminhamento é circunstanciado, ou seja, pensado, problematizado e comparti-

lhado com outros serviços/profissionais da Rede de proteção e assistência.

Por agora, vale sugerir algumas atitudes que também podem ser adotadas pelo (a) policial 

(caso ainda não as tenha adotado) para garantir um atendimento acolhedor, humanizado 

e protetivo às vítimas e demais envolvidos na situação de violência:

 » Garantir a integridade física, psicológica e moral dos (as) envolvidos (as), princi-

palmente se houver flagrante, com ou sem o uso da força;

 » Providenciar escolta para a vítima no deslocamento para a Delegacia, Casa Abri-

go ou outro serviço, caso avalie risco iminente de novas violências e/ou morte e 

nos casos de flagrante;

 » Avaliar a transferência da mulher de residência ou para acomodação provisória 

indicada por ela, em local compatível com a proteção, se for o caso;

 » Contatar familiar ou pessoa indicada pela mulher ou pelo denunciado, caso 

necessário;

 » Impedir a aglomeração de pessoa na residência, vizinhança ou outro local públi-

co onde tenha ocorrido o episódio de violência, para propiciar a privacidade e o 

sigilo das informações;

 » Propiciar espaço/momento reservado para acolher a vítima e demais envolvidos 

(as), sempre em separado e nunca na presença do (a) denunciado (a);

 » Compartilhar com a vítima, o autor e demais envolvidos o fluxo processual, em 

caso de formalização da denúncia, e psicossocial de acompanhamento da situa-

ção por outras instituições e serviços;

 » Articular o atendimento oferecido a outros serviços disponíveis na própria po-

lícia militar, a exemplo do PROVID, para o monitoramento policial e o fortaleci-

mento do vínculo de confiança e segurança da vítima com a polícia militar;

 » Construir com a vítima um plano de segurança pessoal emergencial e preven-

tivo para situações futuras de violência, antes de acionar a polícia. Caso tenha 

interesse em ter acesso a dicas sobre como construir esse plano, está disponí-

vel no material complementar um manual elaborado pela socióloga Bárbara 

Musumeci Soares para subsidiar a atuação de profissionais que trabalham no 

enfrentamento à violência contra mulheres.

 » Acionar instituições e serviços assistenciais para atender a necessidades de pro-

teção da vítima, do acusado e seus (suas) dependentes, no tocante à alimentação 

e ao abrigamento emergencial.

Chegamos ao final dessa Seção, completando o ciclo do atendimento não-revitimizador:

A seção a seguir trará algumas premissas e orientações práticas que podem ser utilizadas 

durante o atendimento policial. 
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 SEÇÃO IV  
ORIENTAÇÕES PRÁTICAS PARA UM ATENDIMENTO 
ACOLHEDOR, HUMANIZADO E SOLIDÁRIO

Muitos guias e manuais são utilizados para servir de “fonte de consulta” para responder às 

diferentes demandas colocadas ao exercício profissional, em diferentes áreas.  

As orientações que serão apresentadas a seguir não têm a intenção de substituir aquelas 

presentes nos manuais de conduta e atuação do(a) policial militar, mas oferecer subsídios 

que ampliem  a sua competência profissional para mobilizar os saberes teóricos e experen-

ciais da vida profissional para enfrentar os desafios inerentes aos casos de violência domés-

tica à luz das premissas básicas do atendimento acolhedor, humanizado e solidário. 

  PREMISSAS BÁSICAS  

 » Atitude compreensiva, empática e solidária;

 » Escuta isenta de preconceitos, pré-julgamentos e discriminações;

 » Validação do lugar de vítima da mulher;

 » Respeito à liberdade e à autonomia das escolhas e decisões da vítima; 

 » Garantia de privacidade e confidencialidade;

 » Resolutividade na perspectiva de Rede. 

As premissas acima devem ser observadas no atendimento com a vítima, o autor da vio-

lência e demais envolvidos (as), resguardando, é claro, as exceções previstas em Lei. 

No que se refere à fase da Escuta, é importante pontuar que existem algumas posturas 

que devem ser evitadas para não tornar o seu contato com os (as) envolvidos (as) um 

evento revitimizador. 

Se se considerar que a violência doméstica é um fenômeno que traz custos não só para a 

vítima, o autor e os filhos (as), mas para toda a sociedade, pode-se dizer que, inversamente, 

um atendimento acolhedor e solidário também pode resultar em ganhos para a família 

inteira e para a própria sociedade.

Como a atuação policial nas ocorrências de violência doméstica pode englobar outras pessoas, 

além da vítima e do denunciado, dividimos as orientações de acordo com o lugar que cada um 

(a) ocupa no contexto violento, bem como as suas particularidades e especificidades. 

 »Orientações para atendimento à vítima 

Orientação 1. Esteja ciente dos limites da sua atuação. Nem tudo será dito e percebido em 

um único atendimento. Por isso, a situação é muito mais ampla e complexa, e pode não 

caber no olhar pontual e circunstanciado do (a) policial. Para não correr o risco de o seu 

olhar retirar da mulher o lugar de vítima dado pela LMP, nunca desacredite, desqualifique 

ou invalide o relato da mulher. 

 ORIENTAÇÃO 2 

O sucesso do seu atendimento não depende da decisão da mulher pela denúncia ou pelo 

rompimento da relação, mas no reconhecimento de que a sua percepção e a sua solução 

para a violência não precisam ser as mesmas da vítima. Sabe-se que há vários motivos que 

levam uma mulher a não querer formalizar a denúncia, assim como há vários motivos que 

a leva a não romper a relação violenta e abusiva. 

Será que a mulher que acionou a polícia estava preparada, naquele momento, para tomar 

uma decisão que a colocará frente a frente a novos riscos de intensificação da violência? 

Uma dica: um bom entrevistador ou uma boa entrevistadora é aquele(a) que escuta mais 

e fala menos. Isso não significa que o(a) profissional não deve dar orientações, estimular 

reflexões, mas é importante deixar para falar, por exemplo, de instrumentos legais de 

proteção (como a denúncia, casas-abrigo, medidas protetivas, etc) somente quando tiver 

elementos suficientes para avaliar os reais motivos que a levou ao “pedido de ajuda”.

 ORIENTAÇÃO 3 

Durante as suas intervenções prefira perguntas abertas que estimulem a narrativa e subs-

titua o uso do “por quê” pelo “como” e “o que”. Perguntas iniciadas com “por que” trazem 

um cunho inquisitório que pode subentender a responsabilização da vítima pela violência 

cometida ou exigir que a vítima responda a questões que não está preparada emocio-

nalmente para responder. Perguntas que devem ser evitadas: “Por que você só resolveu 

denunciar agora?”. Substitua a pergunta por: “O que motivou a sua procura por ajuda?”. 

Outra: “Por que você resolveu voltar para ele se sabia que poderia acontecer de novo?”. 

Substitua por “Como está para você lidar novamente com essa situação?”.

 ORIENTAÇÃO 4 

Esteja atento (a) à linguagem corporal da vítima, pois pode indicar mensagens ocultas e 

implícitas por trás de determinados gestos, posturas corporais, tonalidade de voz, choro 

repentino, silenciamento, etc. Eles podem indicar algum desconforto emocional em rela-
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ção à violência, em si, ou a postura ou intervenção do (a) policial. Caso esses comporta-

mentos persistam, durante o atendimento, pergunte, de forma clara e sincera, se há algo 

que ela está tentando dizer que você (policial) não está conseguindo perceber.

 ORIENTAÇÃO 5 

Em caso de choro repentino e compulsivo evite abraçar ou enxugar as lágrimas da pessoa, 

ou mesmo emitir frases do tipo: “não chore, isso vai passar”. Permaneça por um tempo em 

silêncio, em sinal de respeito ao sentimento dela, e ofereça-lhe um lenço (ou papel) e um copo 

d’água, se possível. Aguarde alguns segundos antes de retomar o acolhimento. Ao retomar o 

acolhimento avalie com a vítima a possibilidade de continuidade do atendimento. Caso a res-

posta seja “Não”, é importante que o(a) profissional mantenha um canal de comunicação para 

que o atendimento seja oferecido novamente em outro momento. Caso a resposta seja “Sim”, 

é importante que o(a) profissional estimule a narrativa da vítima preferencialmente de onde 

parou antes de começar a chorar. Uma dica é fazer um resumo breve do que ela falava antes 

do choro, com uma frase introdutória do tipo: “Então, você estava falando que...”.

 ORIENTAÇÃO 6 

Se a situação não for de flagrante, não pressionar a vítima para formalizar a denúncia. Mui-

tos profissionais acreditam que a solução do problema está na formalização da denúncia, 

quando, na verdade, ela é um caminho, um “ponta pé inicial” ou mesmo uma alternativa, 

mas não a solução em si. Por isso, é importante respeitar o tempo e o momento dela. Caso 

persista a resistência da mulher quanto à ir à delegacia, reforce a preocupação da polícia 

com a sua segurança e seu bem-estar (e dos/as filhas, caso existam), com os riscos de in-

tensificação das violências; informe sobre os serviços especializados existentes e, acima 

de tudo, coloque-se à disposição, como instituição e como profissional, para atendê-la em 

outra ocasião, criando outros canais de comunicação com essa mulher, inclusive, em par-

ceria com outras instituições da Rede. 

 ORIENTAÇÃO 7 

Existe uma crença de que a mulher tem que aguentar a violência para preservar os filhos, o 

casamento e a família. O que não é verdade, pois relacionamentos que se baseiam na vio-

lência não fazem as vítimas felizes (APAV, 2012). Portanto, evite mediar conflitos ou fazer re-

conciliações, mesmo que você as vislumbre como alternativas para a solução do problema.

Essas intervenções, quando viáveis, devem ser realizadas por instituição e profissional 

especializados e fora do contexto do atendimento policial. 

 ORIENTAÇÃO 8 

Não fornecer informações errôneas e incompletas, e não gerar falsas expectativas em re-

lação à solução do problema.  Esses cuidados são fundamentais para gerar sentimento de 

confiança e segurança na vítima. 

Para isso, é importante conhecer a rotina, critérios de adesão e os serviços oferecidos pelas 

instituições da rede, e não vender “soluções fáceis” sobre as possíveis soluções da situa-

ção, mesmo que seja com a intenção de “acalmar” ou “convencê-la de que a denúncia é a 

melhor alternativa”. 

Frases do tipo devem ser evitadas: “pode confiar, nós [a polícia] vamos resolver seu proble-

ma”; “pelo o que a senhora está me contando, ele vai acabar sendo afastado de casa e pode 

até ser preso”. Essas decisões dependem, na maioria das vezes, de uma análise atenta e 

cuidadosa que será realizada exclusivamente pela autoridade judicial.

Dada a dinamicidade e complexidade da violência doméstica praticada contra as mulhe-

res, as possibilidades de intervenção são diversas, e podem variar de uma situação para 

outra. Acredita-se que as orientações acima, apesar de não serem absolutas, podem sub-

sidiar a atuação policial em direção ao atendimento acolhedor, humanizado e solidário às 

mulheres atendidas.

 »Orientações para atendimento ao (a) autor (a) da violência

 ORIENTAÇÃO 1 

O contato do (a) policial com os acusados de violência doméstica ocorre, na maioria das 

vezes, nos flagrantes e exige “intervenção em situações de crise”, nas quais o controle 

emocional, o manuseio do poder de autoridade e a visão estratégica são fundamentais 

para garantir a segurança de todos (as) envolvidos (as), inclusive do próprio denunciado. 

Importante: evitar o acolhimento do denunciado na presença da vítima, crianças e de-

mais testemunhas presentes.

 ORIENTAÇÃO 2 

Homens que negam totalmente a violência praticada. Geralmente, eles tentam impor à 

denunciante o lugar daquela que “mente”, ou seja, que usa indevidamente a Lei para “sa-

tisfação pessoal”. Independente da percepção pessoal do (a) policial sobre a vítima “não 

ser tão vítima”, cuidado para não generalizar situações que são pontuais e exceção à regra, 
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Na grande maioria dos casos, as mulheres que acionam a polícia estão correndo risco e em 

situação de vulnerabilidade que exigem atuação do Estado.

O importante é não acatar a versão do autor e reforçar o discurso de que não cabe à (ao) 

policial julgar a veracidade do fato, mas preservar a integridade física de todos (as) presen-

tes, orientá-los (as) sobre os seus direitos e encaminhá-los (as) à delegacia mais próxima 

ou outros serviços da Rede. 

 ORIENTAÇÃO 3 

Homens que assumem totalmente a violência cometida. O (a) policial pode se deparar com 

duas possibilidades: a primeira, é daqueles homens que usam do seu lugar de “macho corajoso 

e destemido” para reafirmar o seu poder de mando e transmitir a mensagem de que “quem 

manda na minha casa sou eu” ou “não tenho medo de polícia e nem de justiça”. Esses homens 

costumam ter postura agressiva e desafiadora à autoridade policial durante todo o atendimento.

Uma dica é que o (a) policial não tome para si as ameaças e provocações do autor da vio-

lência, pois, muito provavelmente, é uma estratégia de defesa diante do medo de ser preso. 

Mantenha calma e reforce que o seu trabalho, naquele momento, é garantir o cumprimen-

to da lei e orientá-lo sobre os seus direitos. Em seguida, convide-o a acompanhá-lo(a) à 

delegacia. Caso ofereça resistência, seguir os protocolos policiais de contenção física.

A segunda possibilidade é daqueles homens que verbalizam arrependimento e demons-

tram abalo emocional que, inclusive, pode ser seguido de choro compulsivo. Nesse caso, 

vale a mesma dica da Orientação 5 dada às mulheres, respeitando o seu sentimento, man-

tendo-se em silencio por alguns segundos, oferecendo-lhe um lenço, papel ou um copo 

d’água, se possível. Reforce o seu trabalho de garantir o cumprimento da lei, orientá-lo 

sobre os seus direitos e encaminhá-los à delegacia.

 ORIENTAÇÃO 4 

Homens que não negam, mas minimizam a violência cometida. Minimizar a violência, por 

mais que seja insuficiente, já é o começo de um processo de responsabilização. Entretanto, por 

trás de minimizações do tipo “não bati, só dei um empurrão” ou “não bati, só joguei o celular 

na cara dela” pode passar a mensagem de que o ato violento foi provocado pela vítima. Frases 

do tipo: “ela me fez perder a cabeça”, “foi ela que provocou”, “isso tudo aconteceu por causa 

dos ciúmes dela”, “ela é louca, desequilibrada” estão associadas à culpabilização da vítima

É possível refletir com esse homem sobre a sua responsabilidade no episódio violento, 

solicitando que ele enumere duas ou três coisas que gostaria que melhorasse na sua re-

lação e não consegue expor à parceira. Em seguida, questione sobre como ele acha que as 

discussões conjugais atingem as crianças. E, por último, reflita com ele sobre a responsabi-

lidade de cada um (a) tem sobre as coisas boas e ruins que surgem da convivência familiar. 

Uma pergunta que pode ser utilizada é: “você falou que, na sua opinião, ela não precisaria 

ter chegado a esse ponto (chamar a polícia) para resolver as coisas..., o que você acha que 

poderia ter sido feito para evitar que a situação chegasse até aqui?” 

 ORIENTAÇÃO 5 

Homens que não negam, mas atribuem a violência ao uso de álcool, drogas ou transtorno 

mental. É muito comum os autores de violência, e até mesmo as próprias vítimas, atribuírem o 

comportamento violento a fatores internos/individuais (problemas psicológicos ou psiquiátri-

cos) ou externos (álcool e/ou drogas). É importante que o (a) policial esclareça ao denunciado 

(e também à vítima) que esses fatores não são causadores da violência, porque, se assim o 

fosse todo o doente mental, usuário de álcool e drogas seria agressor, o que não é verdade. O 

que eles fazem é “liberar” o desejo de fazer ou falar “coisas”, de forma ofensiva e violenta, que, 

talvez, não fariam ou falariam em estado sóbrio, por censura, timidez ou falta de coragem. 

Dica: quando um homem fala que “ foi a maldita da bebida que causou tudo isso”, devolva 

para ele que a bebida não é algo sobrenatural que controla o homem para praticar vio-

lência, destacando que o poder de controle sobre o que ele pode fazer está nele mesmo e 

não na bebida ou droga. A explicação para isso talvez esteja na forma como esse homem 

sente, percebe e interpreta o seu lugar nas relações conjugais e familiares.

Uma dica pode ser perguntar a ele: “há alguma coisa/problema que tem incomodado você ulti-

mamente na sua casa e que você não consegue expor para sua parceira ou seus (suas) filhos (as)?”

   ATENÇÃO!   
O atendimento a usuários (as) de álcool, drogas ou a doentes mentais deve ser 

realizado por profissionais especializados e, preferencialmente, fora do contex-

to do atendimento policial, porque exige um olhar diferenciado e atento às in-

tersecções que podem existir entre eles e os episódios violentos. Use a articu-

lação em Rede para encaminhar os casos para atendimento na área da saúde.
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 ORIENTAÇÃO 6 

Homens que foram agredidos pelas parceiras. O cuidado maior que o (a) policial precisa 

ter é não reforçar a crença de que “a violência foi recíproca” e, se assim foi, “a vítima não 

é tão vítima assim”. Muitos homens têm procurado cada vez mais as delegacias para de-

nunciar as violências cometidas por suas parceiras como represália ou como forma de 

“equilibrar a posição de vítima”. 

É claro que as mulheres podem, em certas ocasiões, agredir os seus parceiros porque o 

aprendizado social da violência pode atingir também as mulheres, mesmo que em uma 

proporção muito menor do que para os homens.

A dinâmica conjugal violenta é muito mais complexa do que pode parecer. A crença de 

que a mulher também pode ser violenta NÃO pode deslegitimar o seu lugar de vítima, 

como já foi apontado, e muito menos justificar tratamento diferenciado que privilegie a 

versão do denunciado. 

Um ato violento que seja praticado pela mulher precisa ser analisado, problematizado e 

explicado para além dessa possível reciprocidade, e caminhar na direção de ser uma forma 

legítima possível de resistir à dominação e ao controle da sua condição de sujeito de direitos. 

Por que socialmente é mais aceitável o homem se utilizar da violência para fazer valer a 

sua vontade e, contraditoriamente, ser totalmente reprovado e intolerável a mulher utili-

zar a violência, muitas vezes, e como último recurso, para fazer valer a sua vontade?  

Uma dica que pode ser utilizada é destacar positivamente a sua iniciativa de procurar a 

delegacia para exercer o seu direito de reparação dos danos causados pela provável violên-

cia da parceira e destacar que a denúncia, por si, não o eximirá de possível responsabili-

zação pelas supostas violências praticas contra a sua parceira.

Antes de finalizar a Seção, cabe destacar mais quatro orientações que, na verdade, servem 

para as outras anteriores e podem subsidiar a atuação policial em direção ao atendimento 

acolhedor aos homens autores de violência.

 ORIENTAÇÃO 7 

Polícia legítima é polícia que se posiciona contra todo e qualquer tipo de violência, inclusi-

ve aquela caracterizada como crime. Essa premissa precisa estar na base do atendimento 

acolhedor, independente da percepção que o policial tenha do relato do denunciado. Com 

isso, não corre o risco de ser induzido a vitimizar o denunciado (e minimizar as necessida-

des da vítima), em nome de uma “cumplicidade masculina”.

 ORIENTAÇÃO 8 

Cuidado com a cumplicidade masculina. É comum homens que se colocam nas situações 

descritas nas orientações 2, 3, 4, 5 e 6 buscarem, na figura do policial, uma parceria ou 

cumplicidade masculina.

Perguntas e indagações frequentes: “você sabe como é, você também é homem” ou “se 

fosse você, seu policial, o que faria no meu lugar?” ou ainda “mulher é um bicho difícil de 

lidar, você deve ser casado, então sabe do que estou falando”.  

Nesses casos, é importante o policial não acatar a versão do denunciado e reafirmar a 

Orientação anterior (7). Você pode fazer intervenções quando as perguntas e indagações 

acima forem feitas pelo denunciado: 

 “Sim, sou um tipo de homem que trabalha para que essas situações não ocor-

ram e para proteger todos que precisarem, inclusive o senhor”;

“Bom, estamos aqui hoje para falar com vocês sobre o ocorrido e sobre o nosso 

trabalho, mas se fosse para falar sobre algo mais, poderíamos perguntar ao 

senhor sobre o que você poderia ter feito de diferente para que nós não preci-

sássemos estar aqui agora”;

“Nós costumamos dizer que para ser respeitado é preciso aprender a respeitar 

e que percebemos no dia a dia que muitas mulheres sofrem porque não conse-

guem se fazer respeitadas nas suas necessidades e escolhas”. 

 » Orientações para atendimento às vítimas indiretas 

 ORIENTAÇÃO 1  

As crianças também são impactadas pela violência. Pesquisas mostram que crianças que 

vivem em lares e relações violentas têm a probabilidade maior de reproduzir o aprendiza-

do violento e incorporá-lo a sua forma de se representar e de se relacionar com os outros. 

Lembre-se: manter uma criança em um lar violento, em nome do casamento ou da famí-

lia, poder ser mais danoso do que ela viver em lares de pais separados (ou em outra famí-

lia), mas em condições de crescer e se desenvolver de forma plena e feliz. 
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Por isso, naquelas situações de ocorrência de violência doméstica envolvendo crianças, 

na condição de vítima indireta, é importante avaliar os riscos de violação de seus direitos 

e preservá-los (as) de situações traumatizantes, constrangedoras e vexatórias como, por 

exemplo,  efetuar contenção física ou decretação da prisão do suposto autor da violência 

na frente de crianças (e demais pessoas vulneráveis), se for o caso.

Uma dica é destinar um espaço/momento reservado para realizar o acolhimento da crian-

ça, dentro do estritamente necessário, evitando interrogá-la ou convidá-la a se envolver 

no papel de proteção da mãe ou do pai, e ainda não permitir que ela seja utilizada pelos 

adultos para tais fins.  

O acolhimento da criança deve se restringir estritamente a identificar, minimamente, e den-

tro dos limites policiais, sinais de impactos da violência e orientá-la sobre o papel do (a) po-

licial na proteção e na segurança de todos (as) os (as) envolvidos (as), inclusive do seu genitor, 

e sobre a necessidade de acionar outros serviços para ajudá-la nessa proteção, se necessário.

Caso o (a) policial suspeite de alguma violação de direitos, deverá informar, inicialmente, 

à própria criança/adolescente e, em seguida, aos responsáveis, sobre o acionamento do 

Conselho Tutelar ou outro órgão de proteção.

 ORIENTAÇÃO 2 

Validar o sentimento da criança. Não desconsiderar que a criança também percebe, sente e 

reage à violência praticada contra a sua genitora, mesmo não tendo a capacidade cognitiva 

para entender a sua amplitude e complexidade. Não é raro, crianças expressarem emoções 

e sentimentos ambíguos em relação às atitudes dos pais frente à relação violenta.

Evite frases do tipo: “isso não foi nada”, “vai passar”, “não precisa chorar”. 

Procure, também, não demonstrar sinais de censura ou desaprovação ao que foi relatado 

ESPONTANEAMENTE pela criança/adolescente em relação às violências presenciadas ou 

à convivência familiar cotidiana. 

 ORIENTAÇÃO 3 

Nos casos de suspeita ou denúncia de abusos ou violência sexual contra uma criança/adoles-

cente da casa, o (a) policial não deverá, em hipótese alguma, realizar escuta ou colher depoi-

mento da criança/adolescente sobre o fato, com o intuito de investigar a veracidade dos fatos. 

Caso seja a própria criança/adolescente que faça a revelação espontaneamente, o (a) poli-

cial deverá restringir a sua abordagem a se colocar disponível na sua proteção, destacando 

para a criança/adolescente que o que aconteceu não foi culpa sua, que é uma coisa errada, 

que imagina o quanto deve estar sendo difícil para ela (e) e que precisará da ajuda de ou-

tras pessoas para protegê-la para que “essas coisas” não voltem a ocorrer. 

Em seguida, informará aos responsáveis que o caso será encaminhado e discutido com o 

conselho tutelar e demais órgãos de assistência para se pensar em estratégias conjuntas 

de enfrentamento do problema. 

 »Orientações para o atendimento às (aos) denunciantes 
(vizinhos, parentes e amigos/as):

 ORIENTAÇÃO 01 

Lembre-se que ainda é comum as pessoas acreditarem que “em briga de marido e mulher 

ninguém mete a colher” ou que “a violência é um problema que o próprio casal pode ad-

ministrar”, de forma que um(a) denunciante ao ligar para a polícia está mostrando a sua 

posição contrária a violência doméstica. Por isso, é importante reforçar positivamente a 

iniciativa, colocar-se à disposição e garantir a confidencialidade da denúncia, com exce-

ção dos casos previstos em lei.

 ORIENTAÇÃO 02 

Caso o(a) policial decida se dirigir à residência do casal ou familiar é importante evitar de 

convidar ou “forçar” o(a) denunciante a acompanha-lo (a) até o local onde a violência ocor-

reu (ou está ocorrendo). Essa atitude pode gerar um clima de animosidade, desconfiança, 

tensões e conflitos entre o (a) denunciante e aquele que está sendo acusado de violência 

e, até mesmo, aumentar os riscos de reiteração de novos atos de violência contra a vítima
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CONCLUSÃO

Para finalizar, vale pontuar o estratégico papel técnico, ético e político que desempenha o(a) 

policial na garantia da segurança e da integridade física e psicológica das mulheres vítimas 

de violência doméstica, ao unir forças com os profissionais e instituições que compõem 

o “cinturão de proteção”, de forma que, a força e a firmeza desse cinturão para abarcar, e 

manter sob a sua proteção, o maior número de mulheres depende, fundamentalmente, da 

intencionalidade das suas condutas e posturas durante o contato com as vítimas. 

Sendo assim, um atendimento policial não revitimizador, ou seja, que não se reveste de 

pré-julgamentos e preconceitos e que, principalmente, não desacredita a narrativa da mu-

lher, será o grande balizador da força e da firmeza do cinturão de proteção.

E mesmo que a vivência continuada de situações de violência coloque a mulher em um 

estado frequente de ambiguidade de sentimentos e emoções, e de confusão mental. E 

mesmo que esse estado de confusão mental dificulte, muitas vezes, a exposição clara e ob-

jetiva do “pedido de ajuda” da vítima porque está nervosa, indecisa, fragilizada e adoecida. 

Ainda assim, um atendimento acolhedor, humanizado e solidário, em seus eixos e em 

suas premissas, será a melhor forma de não revitimizar a mulher ao: oferece-la seguran-

ça; ajudá-la a ordenar suas ideias, sentimentos e desejos; respeitá-la em suas escolhas; 

oferece-la informações e serviços e, acima de tudo, fazer-se presente e disponível caso a 

escolha dela seja o rompimento da vivência repetida da violência. 
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Em dezembro de 2017, o Núcleo Judiciário da Mulher (NJM/TJ-

DFT) firmou parceria com a Polícia Militar do Distrito Federal 

para apoiar a elaboração e a oferta de disciplina sobre a Lei 

Maria da Penha nos cursos de formação, aperfeiçoamento e al-

tos estudos das carreiras da referida corporação militar. A ação 

está em consonância com as atribuições do NJM elencadas nas 

Resoluções 254/2018, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e 

2/2017, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó-

rios (TJDFT), principalmente no que diz respeito à articulação 

externa e ao apoio à formação de parceiros no enfrentamento 

da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

A parceria está amparada no objeto do acordo de cooperação 

técnica do Programa Maria da Penha Vai à Escola, celebrado a 

fim de permitir a realização de cursos e atividades de formação 

para as instituições que subscrevem o Acordo e fazem parte da 

Rede de Proteção às Mulheres do Distrito Federal.

Em cumprimento a essas atribuições e ao compromisso firma-

do, o NJM elaborou, em parceria com a PMDF, a disciplina “Inter-

venção Policial Militar em Ocorrências de Violência Doméstica”, 

que tem como objetivo principal capacitar os policiais militares 

para o atendimento das ocorrências envolvendo violência do-

méstica e familiar contra a mulher.

A fim de alcançar de forma transversal e ampla todos os policiais 

militares, foram concebidas ementas específicas para os diferen-

tes cursos de formação inicial, aperfeiçoamento e altos estudos 

que compõem o programa obrigatório da Academia de Polícia. 

Cada curso possui, assim, uma disciplina INPOVID, com conte-

údo singular. Esse esforço considera que a formação do policial 

deve estar alinhada com as funções e atribuições esperadas pela 

instituição, bem como valoriza a formação continuada.

A elaboração do conteúdo dos diversos currículos bem como a 

ministração das aulas presenciais são realizadas por grupo de 

profissionais das duas instituições. Desde o início da parceria, 

já passaram pela disciplina mais de três mil policiais militares. 

A seguir, apresentamos uma versão compilada com os temas 

trabalhados na parte à distância da disciplina INPOVID do Cur-

so de Formação de Praças, do Curso de Aprofundamento de Pra-

ças e do Curso de Altos Estudos de Oficiais. 

O conteúdo foi dividido em três unidades: I) Especificidades da 

violência contra a mulher; II) Violência contra a mulher e a Lei 

Maria da Penha; e III) O atendimento policial em situações de 

violência doméstica e familiar contra a mulher.

Na primeira unidade, serão discutidos o conceito de gênero e os 

aspectos históricos e sociais que levaram à criação de lei espe-

cífica para proteger mulheres da violência doméstica e familiar. 

Na segunda unidade, serão apresentados aspectos que podem 

levar uma mulher a permanecer em relações violentas e os con-

textos de aplicabilidade da Lei Maria da Penha. Por fim, na ter-

ceira unidade, serão apresentadas as medidas protetivas, a rede 

de proteção à mulher em situação de violência e será discutido 

o papel da autoridade policial no atendimento das ocorrências 

de violência doméstica e familiar contra a mulher.



ESPECIFICIDADES 
DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

OBJETIVOS

 » conhecer o conceito de gênero e de in-

terseccionalidade;

 » apontar aspectos históricos e sociais 

que levaram à criação de lei específica 

para proteger as mulheres da violên-

cia doméstica e familiar;

 » identificar especificidades do fenômeno 

da violência contra a mulher e a neces-

sidade de atendimento especializado.
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 AULA 1  

GÊNERO E VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

Nesta aula, espera-se que você:

 » conceitue gênero, machismo e patriarcado;

 » relacione os padrões e estereótipos de gênero com a 

violência contra a mulher;

 » aponte os dados estatísticos de violência contra a mu-

lher no Brasil e no Distrito Federal.

INTRODUÇÃO

As violências cometidas contra mulheres, no âmbito profissional ou no pessoal, são maté-

ria de destaque e relevância em todo o mundo, bem como uma das temáticas mais discu-

tidas pelos acadêmicos e meios de comunicação.  No Brasil, um dos marcos históricos no 

avanço 1924de proteção à mulher ocorreu com a criação da Delegacia de Atendimento à 

Mulher (DEAM) (BANDEIRA, 2015). 

A temática ganhou força e relevância com a edição da Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha 

(LMP), que conferiu status jurídico ao problema. A LMP foi considerada a terceira mais 

avançada do mundo, no que diz respeito à proteção da mulher, e apresenta um conjunto 

de ações que podem produzir importantes impactos sociais para o enfrentamento da vio-

lência contra a mulher e familiar, por meio de respostas efetivas voltadas para: prevenção 

da violência; atenção e proteção à mulher; punição do agressor; e reeducação tanto do 

agressor como da sociedade em geral (BARSTED, 2008).

De acordo com o Atlas da Violência de 2019 (IPEA), houve crescimento expressivo no nú-

mero de homicídios de mulheres no período de 2007 a 2017. Em 2017, houve cerca de tre-

ze assassinatos por dia. Ao todo, 4.936 mulheres foram mortas no país no referido ano, o 

maior número registrado desde 2007. Outro achado da pesquisa foi quanto ao aumento de 

17,1%  da taxa de homicídios de mulheres dentro da residência, o que pode ser reflexo do 

aumento de casos de feminicídios. Ademais, foi identificado o aumento de tais homicídios 

com uso de arma de fogo, que cresceu 29,8%.

No Distrito Federal, verifica-se a ascendência dos registros de ocorrência de violência con-

tra a mulher (SSPDF, 2018). Com base nessa percepção, a Polícia Militar do Distrito Federal 

desenvolve ações de vanguarda para enfrentamento de tal demanda, como o policiamento 

de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), e também para aprimoramento 

do atendimento, especialmente no que diz respeito à capacitação dos servidores da segu-

rança pública que atuam na atividade-fim, policiais militares, para enfrentar a questão e 

atender esse tipo de demanda (CARDOSO, 2016).
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VIOLÊNCIA DE GÊNERO

De acordo com a Lei Maria da Penha (art. 

5º), a violência contra a mulher é “qual-

quer ação ou omissão baseada no gêne-

ro que lhe cause morte, lesão, sofrimen-

to físico, sexual ou psicológico e dano 

moral ou patrimonial”. Esse conceito é 

muito importante porque considera, em 

consonância com os tratados interna-

cionais assinados pelo Brasil, que a vio-

lência doméstica e familiar contra a mu-

lher não diz respeito a uma ação isolada 

no tempo e no espaço, fruto da natureza 

humana, mas, pelo contrário, faz parte 

do processo de socialização das pessoas 

em uma cultura machista e patriarcal, 

como a que vivenciamos no Brasil.

Essa percepção está inscrita no termo 

“violência baseada no gênero” trazido 

pela lei e reafirmado pela Instrução Nor-

mativa 15/2018-DCC/PMDF (art. 5º, pa-

rágrafo único), da qual trataremos com 

maior destaque na unidade III. Mas, en-

tão, o que seria a violência de gênero?

 VIOLÊNCIAS DE GÊNERO 

São as violências resultantes do exercício desigual do poder entre homem e mulher.  

É uma relação de poder de dominação do homem e de sujeição da mulher, em 

que os papéis impostos às mulheres e aos homens induzem relações violentas 

entre os sexos e que não são fruto da natureza, mas sim do processo de socializa-

ção das pessoas (TELES e MELO, 2012, p. 10). Por estar relacionada à forma como 

somos educados e às nossas manifestações sociais e culturais, muitas vezes a 

violência de gênero não é identificada e nomeada adequadamente (figura 1).

Figura 1 »  Violência de gênero

Fonte: www.naomekahlo.com

Conforme demonstrado na figura 1, a violência se expressa de diversas formas e nos mais 

variados contextos, sendo caracterizada por apresentar dinâmicas de poder, ou seja, em que 

há relações de subordinação e dominação, com forte presença de controle, força e punições.

No caso das relações entre homens e mulheres, observou-se que as diferenças sexuais e bio-

lógicas foram historicamente utilizadas como justificativa para desenvolver crenças quanto 

aos papéis sociais esperados e desempenhados pelos sujeitos, contribuindo, inclusive, para 

a criação de estruturas sociais de dominação. Isso quer dizer que a desigualdade de poder 

não existe apenas no nível das relações interpessoais, mas encontra eco, apoio e legitimida-

de em estruturas sociais e em discursos de poder presentes em dispositivos legais, discursos 

das ciências da saúde, crenças populares, peças publicitárias, entre tantos outros.

about:blank
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petuação e reforçam as desigualdades estabelecidas entre homens e mulheres. Veremos 

mais à frente como essa dinâmica é percebida em alguns exemplos práticos.

  MACHISMO  

Baseia-se na negação da igualdade de direitos e deveres, enaltecendo as carac-

terísticas atribuídas culturalmente ao sexo masculino em detrimento do sexo 

feminino.

Meninos e homens-adultos São socializados com base em comportamentos convencio-

nados culturalmente como valorizados, aceitos e tipificados para o sexo masculino, como, 

por exemplo, responder com agressividade, não chorar, ser forte, prover a família. Por ou-

tro lado, as meninas e mulheres-adultas são socializadas com base em comportamentos 

valorizados, aceitos e tipificados para o sexo feminino, como, por exemplo, responder com 

gentileza, ser frágil e sensível, casar, ter filhos e cuidar da família.

Pode-se dizer que a essas expectativas de comportamento social preestabelecidas conso-

ante as diferenças fisiológicas e sexuais dá-se o nome de papéis de gênero.

  GÊNERO  

É uma palavra usada para identificar e diferenciar homens e mulheres em uma 

sociedade segundo papéis sociais previamente definidos. Gênero foi apenas um 

conceito criado para dizer que há determinados comportamentos, modos de ser 

e de sentir diferenciados para homens e mulheres que NÃO estão ligados direta-

mente às características físicas e sexuais entre eles, mas que são determinados 

pela sociedade, como regras sociais

Podemos citar como exemplos dizer que “homem não chora” ou que “expressar sentimentos é 

coisa de mulher”, porque força, coragem, dureza são características inatas de ser homem. Ou, 

por exemplo, dizer que está na natureza da mulher ser dócil, sensível, passiva, compreensiva, 

emotiva, quando, na verdade, são qualidades ou características que podem estar presentes 

em qualquer pessoa, independentemente de ser menino, menina, homem ou mulher. 

TECNOLOGIAS DE GÊNERO

Essas identificações e diferenciações serão construídas por meio de uma série de disposi-

tivos, ferramentas e tecnologias culturais e sociais que darão o substrato ou o terreno para 

“enquadrar” a forma de pensar e de agir dos seres humanos, de acordo com o que é ser do 

gênero masculino e o que é ser do gênero feminino.

Muitas propagandas, novelas e filmes funcionam como tecnologias de gênero, associando 

as mulheres a determinados papéis sociais menos valorizados, objetificando seus corpos 

e naturalizando comportamentos que, na verdade, são aprendidos no processo de socia-

lização. Em muitas propagandas de cervejas e carros, as mulheres são apresentadas de 

forma erotizada e sexualizada (figura 2). Em propagandas de alimentos e supermercados,  

é reforçado o papel de cuidado e atenção com marido e filhos (figura 2). 

Figura 2 » Exemplos de tecnologias de gênero

  

 

Fonte: Montagem dos autores.
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zada na mente das pessoas, que parece algo constitutivo da natureza, da identidade ou da 

essência de cada um deles.

Todavia, essa diferenciação de papéis foi construída ao longo da história da humanidade 

por meio de discursos de dominação nos quais a mulher aparecia (e ainda aparece) como 

naturalmente inferior, dependente e subjugada ao homem. Esses discursos acabaram tor-

nando-se justificativa para vários tipos de violência, inclusive para a violência doméstica 

e familiar contra a mulher. Daí a importância de falar sobre duas formas de dominação 

masculina predominantes na sociedade brasileira: o machismo e o patriarcado.

  SAIBA MAIS!  

Para saber mais sobre a cultura do estupro, acesse o vídeo: 

https://www.youtube.com/watch?v=7a2uY64IwXY

DIFERENÇAS QUE SE  
TORNAM DESIGUALDADES

Desde meados do século XX, diversas pesquisadoras, muitas apoiadas em estudos dos 

movimentos feministas, começaram a demonstrar que os padrões definidos como mas-

culinos e femininos não são inatos; ao contrário, resultam de um processo de construção 

histórico e cultural do ser homem e ser mulher em dada sociedade e época. Esses padrões 

são apoiados em crenças e expectativas sociais que reforçam as desigualdades entre ho-

mens e mulheres e criam terreno fértil para as violências de gênero. 

Como seres sociais que aprendem e se humanizam por meio da socialização e mediação 

de outros seres humanos, homens e mulheres aprendem e naturalizam essas desigual-

dades, muitas vezes reproduzindo os padrões. As tecnologias de gênero (filmes, novelas, 

músicas, propagandas, livros, entre outras) também contribuem para reforçar o machis-

mo e a misoginia, uma vez que apresentam histórias únicas, estereotipam homens em 

seus papéis de força, virilidade e produtividade, como seres ativos, sem medos ou emo-

ções; e mulheres em seus papéis de dona do lar, esposas e mães, como seres frágeis, 

instáveis e passivos.

  MISOGINIA  

Caracteriza-se pela repulsa, desprezo, aversão e ódio às mulheres e se expressa 

de diversas formas, tais como: exclusão social, hostilidade, discriminação sexual, 

prática de atos de violência física e emocional, depreciação da figura feminina.

É importante ressaltar que o problema não está nas diferenças que existem (e podem exis-

tir) entre homens e mulheres, mesmo porque algumas são evidentes, como as diferenças 

biológicas e sexuais. O problema ocorre quando essas diferenças biológicas e sexuais são 

utilizadas para justificar e naturalizar determinadas desigualdades sociais, ou seja, quan-

do as diferenças se tornam desigualdades, afetando a qualidade de vida, a liberdade, a 

saúde mental e física das mulheres. Cabe salientar que essas desigualdades não afetam 

apenas o indivíduo, mas toda a sociedade.

 

 SAIBA MAIS!  

Diferenças que se tornam desigualdades

Pesquisa feita pela ONG Plan International Brasil mostrou o peso dos papéis de 

gênero na vida de meninas e mulheres. O estudo ouviu 1.771 meninas de seis a 

quatorze anos dos seguintes Estados: Pará, Maranhão, São Paulo, Mato Grosso e 

Rio Grande do Sul. A pesquisa foi realizada em 58 escolas da amostra-escola e 

nove escolas quilombolas em 2013. A pesquisa mostra que a distribuição de ta-

refas ou dos afazeres domésticos entre meninas/adolescentes e meninos/ado-

lescentes revela gritante desigualdade de gênero no espaço doméstico: 81,4% 

das meninas arrumam sua própria cama, contra 11,6% dos meninos; 76,8% das 

meninas lavam louça, contra 12,5% dos irmãos homens; 65,6% das meninas 

limpam a casa, contra 11,4% dos seus irmãos homens (figura 1). Percebe-se, as-

sim, que a menina é tratada como a pessoa responsável pelas tarefas domésti-

cas, tirando dela parte de suas possibilidades e direitos de brincar, de estudar e 

de não assumir responsabilidades em substituição de adultos.

https://www.youtube.com/watch?v=7a2uY64IwXY
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DISTRIBUIÇÃO DE TAREFAS

arrumar
minha cama Cozinhar Lavar

a louça
Limpar
a casa

Passa
a roupa

Cuidar do(s)
irmão(s)

Lavar
a roupa

MENINOS

MENINAS

81,4% 41,0% 76,8% 65,5% 28,8% 21,8% 34,6%

11,6% 11,4% 12,5% 11,4% 6,4% 6,2% 10,0%

Fonte: https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%C3%AAncia

Figura 2 » Quem cuida de você no dia a dia?

QUEM CUIDA DE VOCÊ NO DIA-A-DIA?

7,0%
AVÔ

26,8%
PAI

3,6%
PADASTRO

7,0%
IRMÃO

7,0%
OUTRO

15,6%
AVÓ

76,3%
MÃE

0,9%
MADASTRA

6,6%
IRMÃ

3,4%
NÃO RESPONDEU

Fonte: https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%C3%AAncia

Figura 3 » Pesquisa PLAN International

São as mães o ente familiar que mais 
cuida das menias, confimando que o 
cuidar ainda é precebido e neutralizado 
como algo exclusivo do âmbito feminino.

A presença massiva das mães no cuidado 
das filhas, memso quando estas traba-
lham fora, é um idicativo da dupla ou 
tripla jornada da mãe.

Fonte: https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%C3%AAncia

  SAIBA MAIS!

Para compreender melhor como a socialização de meninos e meninas e o pa-

pel da cultura podem estar relacionados à violência contra a mulher, assista à 

videoaula da Professora Dra. Valeska Zanello: https://youtu.be/hnrUswK4EhE

Nesta aula, conceituamos gênero e refletimos sobre como os estereótipos de gênero partici-

pam da socialização de meninos e meninas de forma que as diferenças biológicas são uti-

lizadas para justificar e naturalizar situações de violência contra as mulheres. Vimos, tam-

bém, que as mulheres são mais frequentemente vítimas dessas violências em determinadas 

relações: doméstica, familiar e de afeto. Essas violências foram historicamente naturalizadas 

e legitimadas em nosso país, fortemente marcado por uma cultura patriarcal e machista.

https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%EAncia
https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%EAncia
https://plan.org.br/por-ser-menina-no-brasil-crescendo-entre-direitos-e-viol%EAncia
https://youtu.be/hnrUswK4EhE
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 AULA 2  

ASPECTOS 
PSICOSSOCIAIS 
ENVOLVIDOS NO 
CONTEXTO DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
CONTRA A MULHER 

Nesta aula, espera-se que você:

 » identifique as crenças e os mitos construídos em tor-

no do fenômeno da violência contra a mulher;

 » conceitue interseccionalidade.

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

A violência contra a mulher, em seu sentido mais frequente, pode ser definida como o uso 

da força física, intelectual e/ou psicológica para obrigar a mulher a fazer ou deixar de fa-

zer algo. Pode ser, ainda, definida como ato de obrigar, constranger, incomodar, perseguir, 

impedir a mulher de manifestar seu desejo ou sua vontade e, além disso, como meio de 

coagir e de submeter a mulher ao domínio do homem. 

A violência contra a mulher faz parte do cotidiano da maioria das pessoas. Em geral, quando 

alguém toma conhecimento de que alguma mulher, próxima ou não do seu convívio, “apa-

nhou” do marido, namorado ou companheiro, a primeira reação, geralmente, é de reprovação 

ou até de raiva.  Mas, na maioria das vezes, as pessoas se mantêm em silêncio por ainda acre-

ditar que “em briga de marido e mulher, ninguém mete a colher”, ou que pode ter sido um 

evento esporádico, ou mesmo que o casal pode administrar o “problema” por conta própria.

Essas crenças podem expressar duas ideias: a primeira, é que elas reproduzem alguns mi-

tos e estereótipos de que a violência contra a mulher é um problema da esfera privada ou 

“um problema de segunda ordem”. A segunda, é que essas crenças acabam contribuindo 

para manter invisibilizada a violência contra a mulher. Na verdade, muitos comportamen-

tos violentos, dirigidos dos homens para as mulheres, estão tão enraizados, naturalizados 

e internalizados, que passam despercebidos e são considerados habitualmente comuns.

A seguir, comentaremos algumas dessas crenças perpetuadoras das violências contra as 

mulheres.



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 02   ›   CONTEÚDOS DOS CURSOS MINISTRADOS PARA OS POLICIAIS MILITARES 219

ES
PE

CI
FI

CI
DA

DE
S 

DA
 V

IO
LÊ

NC
IA

 C
ON

TR
A 

A 
M

UL
HE

R 

218

ES
PE

CI
FI

CI
DA

DE
S 

DA
 V

IO
LÊ

NC
IA

 C
ON

TR
A 

A 
M

UL
HE

R  “ Em briga de marido e mulher,  
não se mete a colher ”

Essa frase tornou-se célebre para discutir a mudança de percepção quanto às violências 

cometidas no âmbito das relações afetivas. Ela representa a crença de que as violências 

cometidas na esfera privada não devem sofrer a interferência de órgãos públicos. 

No entanto, as estatísticas dos órgãos de segurança pública, de saúde e dos órgãos inter-

nacionais, dentre elas a que classificou o Brasil como o 5º país com maior índice de mortes 

violentas de mulheres1, ajudaram a descortinar a real situação da violência doméstica e 

familiar contra a mulher no Brasil. 

O Atlas da Violência de 2019 apresenta dados alarmantes. De 2007 a 2017, houve aumento 

de 20,7% na taxa nacional de homicídios de mulheres, passando de 3,9 para 4,7 mulheres 

assassinadas por grupo de cem mil mulheres2.

EOVLUÇÃO DA TAXA DE HOMICÍDIOS POR 100 MIL DE MULHERES
NO BRASIL E NAS TRÊS UFS COM AS MENORES TAXAS EM 2017 (2007-2017)

2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017
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Fonte: IBGE/Diretoria de Pesquisas. Coordenação depopulação e Indicadores Sociaia. Gerância de   Estudos e  Análises de Dinâmica Demográfica 

e MS/SVS/CGIAE— Sistema de Informações sobre Mortalidade — SIM. O número de homicídios sw mulheres na UF de residência foi obtido pela 

soma das seguintes CIDs 10: X85-Y09 e Y35-Y36, ou seja: óbitos causados por agressão mais intervenção legal. Elaboração Diest/Ipea e FBSP.

1 Mapa da Violência 2015. Homicídio de Mulheres no Brasil. Flalco/OPAS-OMS/ONU Mulheres/SPM, 2015.

2 Atlas da Violência 2019. Organizadores: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública. Brasília: Rio de Janeiro: São Paulo: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública. Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relato-
rio_institucional/190605_atlas_da_violencia_2019.pdf>.

No que diz respeito à violência doméstica no DF, dados da Secretaria de Estado de Segu-

rança Pública (SSP/DF) mostram que, em 2018, 90,4% das vítimas são mulheres e 89,3% dos 

autores são do sexo masculino.

AUTORES IDENTIFICADOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, POR SEXO

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, POR SEXO

89,3%
Masculino

Masculino
Feminino

Feminino9,6%10,7%
90,4%

90,4%
DAS VÍTIMAS

SÃO MULHERES

89,3%
DOS AUTORES 
SÃO DO SEXO
MASCULINO.

AUTORES IDENTIFICADOS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, POR SEXO

Percebe-se que as mulheres sofrem mais violência nos contextos das relações domésticas, 

familiares e de afeto, conforme mostra o seguinte gráfico da SSP/DF (2018).

36 36

7 7
4 4

3 3

RELAÇÃO INTERPESSOAL ENTRE AUTOR E VÍTIMA

Ex-
-companheiro

Cônjuge
Companheiro

Namorado Ex-namorado Pais Inquilino
da vítima

Filho Vizinho

Fonte: SSP/DF.

As relações e o espaço intrafamiliares foram historicamente interpretados como restritos 

e privados, contribuindo para a complacência e a impunidade por parte da sociedade e 

do Estado. Esses dados estatísticos mostram a magnitude da problemática da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, ratificando a importância de intervenção do Estado 

por meio de políticas públicas, entre elas aquelas direcionadas ao efetivo cumprimento da 

Lei Maria da Penha. Portanto, reforçamos que em briga de marido e mulher, na qual resul-

te cometimento de violência, o Estado tem o dever de intervir e de criar mecanismos de 

proteção e responsabilização. 

http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/190605_atlas_da_violencia_2019.pdf
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/relatorio_institucional/190605_atlas_da_violencia_2019.pdf
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 cama, mesmo quando não tem vontade   ”

Mesmo que a legislação brasileira tenha evoluído para interpretar o dever de coabitação 

dos cônjuges como a vida em comum no lar conjugal, a ideia de que existe um dever de 

homens e mulheres cederem seus corpos mutuamente ainda paira no imaginário social. 

O chamado débito conjugal justificou, em muitos casos, as violências sexuais cometidas 

no âmbito da relação a dois. Nos relatos de homens e mulheres atendidos no âmbito do 

Judiciário, percebe-se a naturalização da violência sexual no contexto do casamento, com 

falas por parte das mulheres, tais como “se não ceder, ele irá procurar outra na rua”, “faço 

sexo porque sei que ele fica mais tranquilo depois”, “não tenho vontade, mas prefiro ceder 

e terminar logo com isso do que o ver aborrecido”. 

Nesse discurso de banalização da violência sexual, percebe-se também a presença de um 

discurso de justificação do sexo sem consentimento que passa pela ideia de que homens 

são seres incapazes de conter suas necessidades sexuais. Em muitas situações de atendi-

mento às partes envolvidas em processos da Lei Maria da Penha, justifica-se a violência 

sexual com a afirmação de que homens possuem um instinto incontrolável que precisaria 

ser saciado, o qual decorreria de suas características físicas e biológicas. 

Esse discurso é perigoso porquanto desresponsabiliza o autor da violência sexual e culpa-

biliza a mulher — que deve estar sempre disponível, independentemente de sua vontade 

de satisfazer a necessidade do companheiro. 

Quando se naturaliza esse discurso, abre-se pouco espaço para mudanças, uma vez que 

dificilmente conseguimos transformar aquilo que nos foi dado pela natureza, nossas ca-

racterísticas genéticas. A ideia de que homens não podem controlar seus instintos sexu-

ais, os quais são insaciáveis e fora da possibilidade de controle e renúncia, é uma das bases 

do que é chamado de “cultura do estupro”. 

Na socialização de meninos em nosso país, tem-se enfatizado a construção de uma mas-

culinidade apoiada na eficácia sexual. Os homens são estereotipados como seres natural-

mente viris, que não devem recusar nunca a oportunidade de se relacionar sexualmente, 

que não dispõem de mecanismos para controlar seus desejos sexuais. Não se percebe uma 

educação voltada para a renúncia sexual e a frustração de seus desejos. Por outro lado, 

cria-se a imagem de uma mulher passiva, sem direito de dizer não, a qual tem o dever de 

satisfazer sexualmente seu parceiro quando ele assim o quiser, abrindo espaço para um 

discurso de objetificação da mulher.

Esses papéis de gênero são representados em comédias românticas, literatura, propagan-

das e piadas, reforçando e banalizando a violência sexual. Outra crença advinda desse 

contexto é a de que haveria menos estupros se as mulheres se comportassem, remetendo 

à ideia de que as mulheres provocam os homens com seus corpos e formas de vestir e a 

eles não se apresenta escolha, exceto o cometimento do estupro.

Daí a importância de campanhas de sensibilização que desconstruam essas frases e bus-

quem refletir sobre os mecanismos de justificação e naturalização ou banalização da vio-

lência sexual contra mulheres.

Imagem 1 » Campanha Rasgue o Verbo

Fonte: http://gnt.globo.com/especiais/eles-por-elas/infograficos/rasgue-o-verbo.htm 
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 “ O homem é o cabeça do lar    ”
Outro mito, frequentemente utilizado nos discursos das partes envolvidas em situações de 

violência doméstica e familiar, é acreditar que cabe ao homem dar as ordens e comandar 

a casa, sendo papel da mulher obedecer sem reclamações ou discussões. São exemplos de 

frases que reforçam essa crença: “eu a agredi porque ela não fez seu papel como mulher, 

não arruma direito a casa, a comida é péssima, chego em casa e está tudo uma bagunça, 

não cuida direito das crianças”. Frequentemente, os autores de violência contra a mulher 

procuram justificar seus atos violentos com uma descrição da incompetência da mulher 

como dona de casa e cuidadora dos filhos. 

Essa crença é, também, muitas vezes, reforçada pelas mulheres que se culpabilizam por 

não terem dedicado tempo suficiente a sua casa e a seus filhos, por terem descuidado do 

marido e, portanto, serem merecedoras de punições e correções. Nesse contexto, perce-

be-se a presença de uma relação de dominação e subordinação amparada na correção e 

punição por meio, inclusive, da força e da violência física e psicológica. 

A crença de que o homem deve ser o responsável pelas contas do lar, pelas decisões, pelo 

controle das finanças e dono dos bens também foi historicamente reforçada e legitimada 

pela legislação civil brasileira. Até 1962, a mulher casada era considerada incapaz de rea-

lizar certos atos civis, precisando da autorização do marido para atividades como ter uma 

profissão, ser economicamente ativa, receber herança. Isso só mudou com a Lei 4.121, de 

27 de agosto de 1962, chamada popularmente de Estatuto da Mulher Casada.

Apesar de, atualmente, vermos um esforço em reconhecer que, em um lar conjugal, as res-

ponsabilidades domésticas podem ser compartilhadas, não podendo a violência (seja ela 

física, seja psicológica) ser justificada pela falta de apoio de uma das partes, percebem-se, 

em situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, as marcas do discurso de 

que as tarefas domésticas devem ser necessariamente realizadas pelas mulheres. 

Por fim, convém ressaltar que muitas das violências patrimoniais também se apoiam na cren-

ça de que cabe ao homem controlar o lar. Frequentemente, verificam-se situações de homens 

que controlam a conta bancária e o salário da companheira, muitas vezes sob o argumento de 

que mulher não sabe se controlar, gasta muito ou se desorganiza facilmente com as finanças. 

Essas situações também são frequentes em casos que envolvem mães e filhos. 

É preciso desconstruir esses mitos e estereótipos que colocam a mulher como um ser in-

ferior e incapaz de tomar suas próprias decisões. O direito brasileiro, com a Constituição 

de 1988, igualou homens e mulheres, ao considerá-los como cidadãos com igual direito 

a respeito e consideração. Espera-se que essa mudança legislativa se reflita também nas 

relações intrafamiliares. 
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ou quebre as coisas da mulher  

se ficou nervoso; um homem pode xingar e gritar  
com sua própria mulher    ”

Essas crenças reforçam a tolerância social quanto ao uso da força pelo homem como for-

ma de canalizar sentimentos de raiva e tensão, além de naturalizar seu poder pátrio sobre 

a mulher. Com o Código Civil de 2002, a noção de poder pátrio foi substituída pelo termo 

poder familiar. No entanto, em relações marcadas pela desigualdade de poder, percebe-se, 

ainda, forte presença do controle e do ciúme como expressões da suposta posse e autori-

dade de um gênero sobre o outro.

No imaginário social, o ciúme e a posse se tornaram formas de expressar o amor e a predi-

leção de um parceiro pelo outro, sendo inclusive utilizado para justificar o cometimento de 

crimes tão violentos como o feminicídio. A ideia de crime passional foi, e ainda é, em algumas 

situações, utilizada como argumento de defesa de feminicidas. Em muitas notícias veiculadas 

pela mídia sobre os feminicídios, lemos frases como “matou porque não aceitava a separa-

ção”, “assassinou a companheira e depois se matou motivado pela separação ou por outro 

relacionamento”. A essas frases somam-se os nomes dados à violência: “crimes de amor”, 

“crime passional”, “crimes motivados por ciúmes”, “crimes cometidos em defesa da honra”.

Estudos mostram que, apesar de apontado como principal motivador das violências con-

tra a mulher cometidas no âmbito das relações de afeto, o ciúme está relacionado a outras 

questões sociais e subjetivas como: relação de poder, controle da sexualidade feminina, 

frustração do que se espera na efetivação dos papéis masculinos de provedor, trabalhador 

e viril, e dos papéis femininos de recatada, passiva, cuidadora e dona do lar. Ainda, o ci-

úme não é direcionado a apenas outros homens, mas também se apresenta nas relações 

da mulher com filhos, amigas, trabalho, ou seja, existe uma construção social de que a 

companheira deveria desejar apenas o companheiro e encontrar prazer apenas na relação 

conjugal, não podendo desejar outra coisa que não seja ele próprio. 

Sob o discurso do ciúme, estão as principais formas de violência psicológica:  isolamento, 

humilhação, chantagem, ameaça e perseguição. Essas práticas costumam perpassar as re-

lações marcadas pela desigualdade de poder entre os gêneros e são toleradas socialmente 

sob o argumento de que temperam o amor entre o casal, quando, na verdade, minam a au-

toestima e limitam a autonomia da mulher, considerada posse do homem, a quem cabe o 

controle de sua sexualidade e comportamento, sob o risco de ferir sua própria honra como 

homem viril e provedor. 

Convém esclarecer que a honra possui sentidos socialmente construídos de forma diferen-

ciada para homens e mulheres. A honra da mulher está, em geral, ligada à sua sexualidade e 

pureza. Daí a expressão “mulher honesta”, que vigorou até 2002 na legislação brasileira, fazen-

do referências às mulheres que possuíam comportamento recatado. Por outro lado, a honra 

do homem estaria ligada diretamente à honra da mulher, sendo ele o guardião da honra das 

mulheres que lhe pertencem: companheira, filhas, irmãs, mãe. Isso remete à ideia de que sua 

masculinidade seria reforçada à medida que consegue controlar a sexualidade de sua família.
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E A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

A compreensão do fenômeno da violência contra a mulher é tarefa complexa, que pressu-

põe análise não só individual mas fundamentalmente socio-histórica e cultural, analisan-

do, para tanto, as relações entre o sujeito, a família e a sociedade.

Assim como a análise de gênero, as características de raça, cor, etnia, idade e classe social, 

entre outras, passam a ser tratadas como marcadores de diferenças sociais aos quais tam-

bém correspondem formas específicas de opressão e de desigualdade que obstaculizam 

ou facilitam o acesso aos direitos e à justiça. 

A interseccionalidade trata, especificamente, da forma pela qual o racismo, o patriarcado, 

a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios operam de modo articulado, reite-

rando e intensificando diversas desigualdades no âmbito da sociedade.

Dados do Mapa da Violência 2015 denotam aumento de 54% nos homicídios de mulheres 

negras, enquanto o assassinato de mulheres brancas caiu 9,8%. O racismo, assim como o 

patriarcado, é estrutural em nossa sociedade. Portanto, o cenário de violência que atinge 

as mulheres negras está relacionado a racismo e a sexismo como mecanismos de opressão 

e reflete a construção histórico-social da condição da mulher negra em nosso país. Desse 

modo, a objetificação e a subjugação das mulheres negras as colocam em situação de mais 

vulnerabilidade, como mostrado nas estatísticas mencionadas.

A interseccionalidade possibilita, então, leitura mais complexa do fenômeno da violência 

contra mulheres.

É fundamental considerar as múltiplas variáveis relacionadas ao contexto em que a mu-

lher se encontra e se relaciona para, então, analisarmos a violência que ela sofre em seu 

cotidiano. Posto isso, devemos compreender que as vítimas de violência trazem necessi-

dades que vão além da responsabilização penal do autor, sendo necessário trazer o foco, 

também, para a implementação e articulação das políticas públicas e, ainda, para os me-

canismos de prevenção à violência.

Entende-se que a aplicação da Lei Maria da Penha não deve ser tratada apenas como maté-

ria criminal, uma vez que há, entre as partes envolvidas, relação construída por história de 

afeto, crenças, projetos, etc. Dessa forma, faz-se necessário, no enfrentamento da violên-

cia doméstica e familiar, desenvolver estratégias que garantam às mulheres autonomia, 

direitos, bem como expressão de seus desejos e sentimentos. 

  SAIBA MAIS!

INTERSECCIONALIDADE3

O conceito de interseccionalidade surgiu entre um grupo de mulheres negras 

que faziam parte do movimento feminista americano, com a perspectiva de 

incluir nos debates e pautas feministas as relações de submissão, dominação e 

opressão historicamente vividas pelas mulheres negras, não só pela condição 

de serem mulheres mas pela condição de raça.

Para aprofundamento, ver os artigos de Sueli Carneiro, Mulheres em Movimento 

<http://www.revistas.usp.br/eav/article/viewFile/9948/11520> e Enegrecer o Fe-

minismo <http://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/375003/mod_resource/

content/0/Carneiro_Feminismo%20negro.pdf>.

Nesta aula, compreendemos os contextos socio-históricos e culturais em que as mulheres 

estão imersas. Vimos como a análise de gênero, as características de raça, cor, etnia, idade 

e classe social, entre outras, passam a ser tratadas como marcadores de diferenças sociais 

aos quais também correspondem formas específicas de opressão e de desigualdade que 

obstaculizam ou facilitam o acesso aos direitos e à justiça.

3 Esse texto foi retirado na íntegra do livro Maria da Penha Vai à Escola (capítulo 1, parte II, p. 104), disponível 
em: <http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-
-penha-vai-a-escola>.

http://www.revistas.usp.br/eav/article/viewFile/9948/11520
http://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/375003/mod_resource/content/0/Carneiro_Feminismo%20neg
http://disciplinas.stoa.usp.br/pluginfile.php/375003/mod_resource/content/0/Carneiro_Feminismo%20neg
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
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 AULA 3  

A PERMANÊNCIA  
DAS MULHERES EM 
RELACIONAMENTOS 

VIOLENTOS 

Nesta aula, espera-se que você:

 » aponte os aspectos que podem levar uma mulher a 

permanecer em uma relação violenta; 

 » aponte as principais teorias que procuram explicar a 

violência contra a mulher. 

INTRODUÇÃO 

Evidencia-se que muitas mulheres em situação de violência vivenciam sentimentos para-

doxais de apatia e desconexão com os sofrimentos acarretados na relação abusiva, expon-

do justificativas aparentemente racionais para a continuidade do relacionamento – tais 

como a presença dos filhos, o medo da reação do autor diante da interrupção da relação e, 

muitas vezes, a ameaça de o provedor abandonar financeiramente a família, caso ocorra a 

separação ou o registro da ocorrência, entre outras.

Outra questão que precisa ser pontuada se refere à transgeracionalidade da violência em 

seu contexto familiar (aquilo que é aprendido nos comportamentos dos pais, avós, etc.). 

Em muitas situações, familiares, amigos e mesmo os profissionais que realizam o acolhi-

mento aconselham a mulher a permanecer na relação e “salvar o casamento”.

AS TEORIAS EXPLICATIVAS 
DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Seguindo uma revisão crítica das principais referências teóricas das ciências humanas e 

sociais na área de violência contra as mulheres no Brasil, pode-se destacar quatro teorias 

explicativas: a teoria da dominação masculina, a teoria da dominação patriarcal, a teoria 

relacional e a teoria do ciclo da violência.

 »Dominação masculina 

Segundo a teoria da dominação masculina, a violência contra a mulher surge como resul-

tado de ideologia de dominação masculina produzida e reproduzida por homens e mulhe-

res. Essa ideologia define. Essa ideologia define a condição feminina (ou seja, o ser mulher, 

o ser feminino) como algo delimitado pelo discurso masculino. A mulher passa a ser vista 

como objeto e não como sujeito e, portanto, tem anulada a sua autonomia. A consequência 

mais direta dessa associação foi a criação de desigualdades hierárquicas entre homens e 

mulheres: no exercício do poder, na posse e distribuição da propriedade, na divisão social 

do trabalho, nas relações de parentesco, no matrimônio, na participação política, etc. 
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Desenvolvida por Heleieth Saffioti, afirma que o modelo patriarcal não é só um sistema de 

dominação sustentado pela ideologia machista, mas também um sistema de exploração. 

Existe um casamento entre patriarcado, capitalismo e racismo que, juntos, criaram todos 

os meios para socializar o homem para dominar, explorar e oprimir a mulher e a mulher 

para se submeter ao “poder do macho”. A violência contra a mulher surge como resultado 

desta forma de socialização articulada. Ao contrário da teoria da dominação masculina, 

a mulher é considerada sujeito social autônomo, mas que está em exercício desigual de 

poder em relação aos homens. 

Teoria relacional4

Em 1990, Maria Filomena Gregori publicou o resultado de uma pesquisa intitulada “Cenas 

e Queixas: mulheres e relações violentas”.

O objetivo da pesquisa foi analisar o contexto no qual a violência ocorre e os significados 

que assume na relação. E ela o faz analisando as queixas e as cenas de violência relatadas 

pelas mulheres atendidas no SOS Mulher e na Delegacia de Atendimento à Mulher. 

Entre os achados da pesquisa, Maria Gregori descobriu que havia contradições entre as 

práticas e discursos feministas que, por um lado, esperavam da mulher o rompimento da 

relação, e as práticas das mulheres que sofriam violência que, por outro lado, buscavam o 

fim da violência e não a separação dos seus companheiros. 

Ou seja, a criminalização da violência praticada pelo homem contra a mulher não era 

suficiente para compreender a complexidade do fenômeno, de forma que seria preciso 

relativizar a perspectiva da dominação-vitimização até então utilizada como referência 

explicativa do fenômeno da violência contra a mulher. 

Com isso, ela quebra a ideia de que os homens são preconcebidos como algozes (numa 

visão destruidora e maniqueisticamente dominadora) e as mulheres preconcebidas como 

vítimas (numa visão de passividade). Para além da dualidade vítima/algoz (agredida pas-

siva/agressor ativo), a autora afirma que “os relacionamentos conjugais são de parceria e 

que a violência pode ser também uma forma de comunicação, ainda que perversa, entre 

os parceiros” (p. 166).

4  Esse texto foi retirado na íntegra do livro Maria da Penha Vai à Escola (capítulo 1, parte II, p. 114-115), dispo-
nível em:< http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-
-da-penha-vai-a-escola>.

Logo, para ela, a violência que surge numa relação conjugal seria muito mais o resultado 

de um jogo relacional do que uma luta de poder. E, nesse jogo relacional, a mulher tem 

autonomia e participa ativamente na relação violenta. 

Ao contrário, ela afirma que a mulher é “cúmplice” da violência que sofre, porquanto, ao se 

representar como vítima ou “não sujeito”, quando denuncia (porque só assim teria prote-

ção), acaba reproduzindo os papéis sociais tradicionais que alimentam a própria violência.

A autora destaca, também, que enclausurar a mulher no lugar de vítima não só limita a 

análise da dinâmica da violência contra a mulher como também não oferece alternativas 

para a transformação ou superação da relação violenta. 

As reflexões de Maria Filomena Gregori levantaram críticas de estudiosas e feministas, ora 

a favor, ora contra, essa “cumplicidade” da mulher, e abriram brecha para novos estudos 

na área. Aliás, foi a partir daí que houve a mudança no uso da expressão “mulher vítima 

de violência” por “mulheres em situação de violência”. 

A principal crítica que se faz hoje a ela é que, ao definir a violência como uma forma de co-

municação entre os parceiros, a autora pressupõe uma igualdade social entre os parceiros, 

de forma que a violência seria algo que aconteceria fora de uma relação de poder.

É importante ressaltar, a partir de agora, que, caso o leitor se depare com uma mulher que 

se queixa de violência, deve lembrar-se de que, nas relações familiares, as mulheres, mesmo 

partilhando uma condição de subalternidade, agem, condenam, exigem e, por vezes, agridem. 

Deve-se ter também cuidado para não reproduzir o mito de que a violência é algo que 

faz parte da “essência” ou da “natureza” do homem e, portanto, de que ele sempre será o 

agressor e de que a mulher tem natureza passiva e pacífica e, portanto, sempre será vítima.

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola


CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 02   ›   CONTEÚDOS DOS CURSOS MINISTRADOS PARA OS POLICIAIS MILITARES 233

ES
PE

CI
FI

CI
DA

DE
S 

DA
 V

IO
LÊ

NC
IA

 C
ON

TR
A 

A 
M

UL
HE

R 

232

ES
PE

CI
FI

CI
DA

DE
S 

DA
 V

IO
LÊ

NC
IA

 C
ON

TR
A 

A 
M

UL
HE

R  »Ciclo da violência

Leonore Walker desenvolveu, em 1979, a Teoria do Ciclo da Violência Conjugal. Para ela, as 

relações amorosas entre casais constituem dinâmico sistema de interações, contradições 

e ambiguidades que podem propiciar não só o surgimento mas um funcionamento cíclico 

da violência em determinado momento da relação. A violência contra mulher é cíclica e se 

desenvolve, basicamente, em três fases: fase da tensão, fase da agressão e fase da lua de 

mel. Essa teoria busca: 1) explicar por que muitas mulheres permanecem durante tantos 

anos em relações violentas; ou mesmo, 2) desconstruir o mito de que, se elas ficam tanto 

tempo sendo agredidas, se denunciam os seus parceiros e depois desistem perante o juiz 

ou, se não se separam logo, é porque gostam de apanhar, ou são doentes ou covardes. 

    SAIBA MAIS! 

Teoria do Ciclo da Violência5

A fase da tensão tem uma duração indefinida, ou seja, pode acontecer logo no 

início da relação e anteceder as outras fases, ou pode ocorrer concomitante a 

elas ou permanecer até mesmo na fase da lua de mel. Veja-se o porquê. 

Geralmente, ela começa com pequenos incidentes ou episódios, como agres-

são verbal, crise de ciúme, ameaça, xingamento, humilhação ou controle, por 

exemplo: implicar com a forma de se vestir da mulher ou mesmo exigir que 

ela troque de roupa; incomodar-se com as amizades ou com os lugares que a 

mulher frequenta; verificar as ligações e mensagens de celular da mulher; xin-

gar a mulher de “puta”, “piranha” e “vagabunda”; ameaçar proibi-la de sair de 

casa, de ter certas amizades, de usar tal roupa; ou ameaçar de bater, matá-la 

ou tirar seus filhos, entre tantos outros. 

Quando frequentes, esses incidentes podem gerar sensação de medo e insegu-

rança na mulher. É muito comum, no atendimento dessa mulher, percebermos 

um estado emocional abalado e, não muito raro, quadros evidentes de depres-

são e ansiedade. Por outro lado, a própria mulher procura criar estratégias para 

contornar a situação, como tentar acalmar seu agressor, mostrando-se dócil e 

prestativa, ou manter-se calada para não aumentar mais ainda a ira do homem.

Muitas vezes, a mulher nega, banaliza ou naturaliza o que está acontecendo, pela 

crença de que é coisa de momento, de que faz parte de qualquer relação ou, ainda, de 

que é uma forma (estranha) de amor do companheiro. 

A segunda fase é a da agressão propriamente dita, caracterizada como a fase do 

descontrole e da destruição. É o momento em que ocorrem tapas, puxões de ca-

belos, empurrões, chutes e tantos outros atos que podem causar lesões sérias e 

graves hematomas. 

Quando não ocorre feminicídio, que é o resultado mais drástico da violência, a mu-

lher pode entrar em colapso emocional que resultará, provavelmente, em duas situ-

ações possíveis: a paralisia ou anestesia da mulher (quando permanece na relação 

silenciada pela agressão) ou a mobilização da própria mulher para romper a violência 

(quando procura ajuda, foge de casa ou denuncia o companheiro). 

A autora se interessou em investigar por que algumas mulheres, mesmo depois 

de sofrerem e condenarem a agressão, permaneciam na relação violenta. Então, 

chegou à terceira fase: a lua de mel, que se caracteriza como a fase do arrependi-

mento e das promessas.

5   Esse texto foi retirado na íntegra do livro Maria da Penha Vai à Escola (capítulo 1, parte II, p. 115-116), disponível  em: 
<http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola>.

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/centro-judiciario-mulher/e-book-maria-da-penha-vai-a-escola
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Ela ocorre, por vezes, após o retorno ao equilíbrio, por iniciativa do próprio agres-

sor, quando demonstra remorso e medo de perder a mulher. Com isso, faz pro-

messas (de que a agressão não acontecerá de novo), faz juras de amor (diz que 

ele não saberá viver sem ela, que ela é o amor da sua vida), assume a culpa (alega 

que foi um momento de descontrole, que é culpado pelo que aconteceu), implora 

por perdão e faz até chantagens (afirma que, se ela não voltar, ele irá se matar ou 

tirar os filhos dela). 

A contradição entre as demonstrações de arrependimento do companheiro e as 

agressões cometidas acaba gerando, na mulher, uma ambiguidade de sentimen-

tos em relação ao homem e a ela própria.

É essa ambiguidade de sentimentos que faz com que a mulher alimente a crença 

de que aquela agressão não acontecerá mais e que o companheiro irá mudar e 

voltar a ser aquele homem pelo qual ela havia se apaixonado no início do rela-

cionamento. E, então, por algum tempo, as coisas voltam a ser como eram antes, 

ou seja, flores, cinema, viagens, elogios, presentes, declarações públicas de amor, 

frequência sexual. Mas, logo depois, volta-se à fase de acumulação de novas ten-

sões e, assim, retoma-se o ciclo novamente. A frequência e a intensidade de cada 

fase dependerão da dinâmica de funcionamento de cada casal. 

Uma das grandes contribuições da Teoria do Ciclo da Violência é que ela pode ajudar 

a entender por que muitas mulheres permanecem durante tantos anos em relações 

violentas; ou mesmo a desconstruir o mito de que, se elas ficam tanto tempo sendo 

agredidas, se denunciam os seus parceiros e depois desistem perante o juiz ou se não 

se separam logo, é porque gostam de apanhar, são doentes ou covardes. 

Por outro lado, ao focar a análise da dinâmica de funcionamento da violência, a autora 

traz abordagem endógena da violência, de modo a não explorar os fatores estruturantes 

ou macrossociais que alimentam o ciclo da violência, como o fizeram a Teoria da Domi-

nação Masculina e a Teoria Dominação Patriarcal. 

Além disso, é abordagem que tenta encaixar todas as relações conjugais violentas den-

tro de um ciclo ordenado, repetitivo e fragmentado da violência. O que se torna inade-

quado, já que pode ocorrer de uma determinada relação conjugal violenta não seguir, 

necessariamente, a ordem das fases; ou de, numa outra relação, nem existir a fase de 

tensão e já seguir para a agressão ou, ainda, pode ser que a mulher esteja tão empode-

rada que nem terá a fase da lua de mel, porque já não quer mais permanecer na relação.

Nesta aula, abordamos aspectos que levam algumas mulheres a permanecer em uma re-

lação violenta e discutimos as possibilidades explicativas sobre a violência contra a mu-

lher, considerando suas contribuições e limitações.

 FINALIZANDO A UNIDADE 01

Nesta primeira unidade, apresentamos um panorama do fenômeno da violência domés-

tica e familiar contra a mulher. Essa contextualização nos ajuda a compreender a impor-

tância de uma lei específica para lidar com esses tipos de violência nos espaços e relações 

em que ela se torna mais vulnerável. No Brasil, trata-se da Lei 11.340/2006, mais conhecida 

como Lei Maria da Penha. É sobre ela que vamos tratar na unidade 2. 



VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER 
E A LEI MARIA 
DA PENHA

OBJETIVOS

 » apontar os principais aspectos legais 

da Lei Maria da Penha; 

 » descrever as formas de requisição de 

medida protetiva de urgência; 

 » identificar o papel do policial no aten-

dimento das ocorrências de violência 

doméstica e familiar contra a mulher.
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 AULA 4  

CONTEXTUALIZAÇÃO E 
PERCURSO HISTÓRICO 
DA CRIAÇÃO DA LEI 
MARIA DA PENHA 

Nesta aula, espera-se que você: 

 » identifique dispositivos da legislação brasileira que 

refletiram a naturalização da violência de gênero em 

nossa sociedade; 

 » identifique os contextos de violência abrangidos pela 

Lei Maria da Penha. 

DISPOSITIVOS LEGAIS

Até aqui, espera-se que você tenha compreendido como a sociedade brasileira se estrutura 

sobre padrões e estereótipos de gênero, em virtude de uma cultura patriarcal e machista.

Essa cultura envolve não apenas as tecnologias de gênero mas todo o cotidiano e as rela-

ções pessoais. Por isso, as leis brasileiras são reflexo desses padrões. 

Muitas das normas legais anteriores à Constituição de 1988 não só permitiam diversas 

formas de violência contra a mulher mas, também, reforçavam a cultura machista e pa-

triarcal, baseada na naturalização da inferioridade e da desigualdade das mulheres em 

relação aos homens. 

O Código Penal manteve, até 2005, o termo “mulher honesta” no crime de posse sexual 

mediante fraude (art. 215) e no de atentado ao pudor mediante fraude (art. 216). Esses dis-

positivos revelam como, durante muito tempo, se atrelou a honestidade da mulher à sua 

vida sexual. As mulheres honestas eram aquelas que tinham sua conduta marcada pelo 

pudor, recato e sexualidade controlada, restrita ao leito conjugal (LAGE & NADER, 2016).

Os assassinatos de mulheres cometidos por companheiros foram, por muito tempo, no-

meados de crimes passionais. Esse termo naturalizou os feminicídios sob o argumento de 

que o amor era tão intenso que prejudicava a razão do homem. No entanto, a violência de 

gênero não diz respeito a um ato inesperado, motivado pela emoção, mas, sim, por relação 

de poder em que há intenção de dominar e controlar. Como resultado, quando a honesti-

dade da mulher é colocada em xeque, a cultura patriarcal legitima a violência doméstica. 

Assim, criou-se o mito de que caberia ao homem o poder disciplinar para restaurar a or-

dem ou defender a honra da mulher.

O Código Civil de 1916 tratava a mulher como ser inferior e relativamente incapaz. O homem 

era considerado chefe da sociedade conjugal, representante da família e administrador dos 

bens comuns e dos bens particulares da mulher. Assim, para realizar transações ou dispor 

de seus bens, a mulher necessitava de orientação e aprovação de um homem da família. 

O argumento era o de que o homem possuía mais discernimento que a mulher, sobre 

quem predominava a emoção, em detrimento da razão. Essa realidade só começou a ser 

alterada em 1962 com o Estatuto da Mulher Casada.

Nesse contexto, você já deve imaginar o quão difícil era, para as mulheres, romper com as 

violências sofridas no espaço doméstico, no contexto familiar e nas relações afetivas.
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Antes da Lei Maria da Penha, as mulheres que decidissem registrar ocorrência policial 

contra seus agressores deveriam submeter-se às regras da Lei 9.099/1995. A Lei dos Juiza-

dos Especiais teve como objetivo desafogar o sistema processual penal brasileiro por meio, 

entre outras coisas, da adoção de rito sumaríssimo e da aplicação de medidas despena-

lizadoras. Dessa forma, esperava-se dar maior celeridade aos julgamentos e diminuir a 

ocorrência de prescrição (DIAS, 2010). 

No entanto, em relação às situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, a 

Lei 9.099/1995 incentivou a renúncia prévia da vítima a qualquer custo, mesmo sem a re-

alização de audiências. 

Conforme descrito por Lima (2010), os procedimentos eram arquivados ou na própria de-

legacia, muitas vezes por incentivo dos próprios policiais, ou no Judiciário, por contato 

cartorário, feito por telefone ou por oficial de justiça.

Se, mesmo após isso, a vítima mantivesse o processo, era designada uma audiência com 

conciliadores orientados a romper sua resistência em arquivar o feito. Se a mulher deixas-

se de comparecer à audiência de conciliação, o processo poderia ser arquivado, alegando-

-se renúncia tácita.

Se, mesmo após esses procedimentos, a mulher ainda mantivesse o processo e chegasse a 

ter uma audiência com juiz e promotor, estes ainda poderiam sugerir a renúncia, em troca 

de pena de prestação de cestas básicas ou de compromisso por parte do autor de não mais 

praticar a conduta violenta.

Pesquisa realizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) e pela 

Universidade Católica de Brasília (UCB) mostrou que, de 2003 a 2006, noventa por cento 

das ocorrências policiais encaminhadas aos juizados especiais criminais (JECrim) eram 

arquivadas sem a realização de audiências (MPDFT e UCB, 2006).

A falta de efetividade da legislação vigente, associada ao desencorajamento da vítima em 

prosseguir com a ação penal, à dependência afetiva e econômica e à banalização da vio-

lência nos contextos mencionados, dificultava muito a responsabilização dos autores pe-

las condutas violentas.

Nesse contexto, destaca-se que as transformações na legislação brasileira para proteção 

das mulheres foram fruto de intensas lutas sociais, sobretudo no âmbito dos movimentos 

feministas, bem como resultado dos estudos acadêmicos na área.

    SAIBA MAIS! 

Movimentos feministas no Brasil — O direito a ter direitos

As três ondas do feminismo

Pode parecer óbvio, mas muitas mulheres, ainda, não sabem que grande parte 

dos direitos que usufruem, hoje, são fruto de um longo processo de luta de grupos 

específicos de mulheres que começaram a se organizar para exigir tratamento 

igualitário no exercício de direitos civis, sociais, políticos e humanos. 

Esse processo de lutas cunhou um movimento contínuo e sistemático denomina-

do por estudiosos como movimento feminista, não no sentido que tem assumido 

desde seu surgimento, mas para caracterizar os movimentos organizados de mu-

lheres na busca por direitos. 

Apesar de ter surgido somente no século XIX, inicialmente na Inglaterra e nos Es-

tados Unidos, o movimento feminista se expandiu para outros países, assumindo, 

ao longo do tempo, diversificação e pluralização das lutas e conquistas, inclusive 

no Brasil, a ponto de, hoje, falarmos em feminismos. 

Mesmo assim, permanece como fio condutor de grande parte dos movimentos 

feministas a busca por uma sociedade com mais igualdade de oportunidades e 

condições para as meninas, as jovens e as mulheres em geral.

A primeira fase do movimento feminista ficou conhecida como sufrágio universal 

(ou sufragismo), que teve início no final do século XIX no Reino Unido e foi organi-

zado por mulheres que reivindicavam o direito ao voto e que, com isso, iniciaram o 

processo de emancipação em relação à igualdade de direitos contratuais e de pro-

priedade entre homens e mulheres, incluindo o contrato matrimonial — que deu 

às mulheres a liberdade para escolher seu cônjuge, bem como o direito ao acesso à 

instrução e ao mercado de trabalho.

No Brasil, o movimento sufragista ganhou força nas primeiras décadas do século XX 

e compartilhou as pautas internacionais, mediante a conquista do direito ao voto, em 

1932, no governo Vargas, e, apenas em 1945, o direito ao acesso à escola e ao mercado 

de trabalho, mediante autorização de uma figura masculina: pai, irmão ou marido. 
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A segunda fase, iniciada no período pós-segunda guerra mundial, inaugurou 

nova perspectiva: o surgimento dos primeiros estudos que analisavam a con-

dição das mulheres na sociedade e denunciavam desigualdades e opressões 

nas relações entre homens e mulheres. Foi nessa fase que a palavra gênero foi 

resgatada, em 1975, pela antropóloga americana Gayle Robin. 

A autora buscou, ao conceituar a palavra gênero, desconstruir a percepção ide-

ológica, naturalizada e essencializada, de que às diferenças físicas e biológicas 

entre homens e mulheres correspondiam automaticamente as diferenças e de-

sigualdades sociais entre eles. 

Ou seja, enquanto distintivo diferenciador e qualificador do que é social, cul-

tural e historicamente determinado nas relações entre homens e mulheres, o 

gênero passa a adquirir caráter político, para ser instrumento de mudanças e 

transformações sociais nas relações entre homens e mulheres.

No Brasil, ainda na vigência do regime militar, já transitavam, no meio acadêmi-

co, os primeiros estudos sobre a condição de opressão feminina, como o livro de 

Heleieth Saffioti (1967) intitulado “A mulher na sociedade de classes”, que traz, sob 

olhar marxista, reflexões sobre a questão das mulheres numa sociedade de classes. 

Sintetizando, pode-se dizer que essa fase teve caráter de construção teórica 

sobre a mulher, introduzindo a categoria de gênero para dividir, separar ou des-

vincular a relação naturalizada e biologizada entre o que é sexual e o que é so-

cial, histórico e cultural. Entretanto, a partir da década de 1980, observaram-se 

alguns avanços nos estudos de gênero, principalmente nos campos da filosofia, 

história, antropologia e sociologia, deixando emergir preocupação com o apro-

fundamento e a reformulação das primeiras construções teóricas iniciadas na 

fase anterior. Os resultados desses estudos caracterizaram o que se convencio-

nou chamar de Terceira Onda, que será abordada a seguir.

Poder-se-ia dizer que três estudos ganharam destaque entre estudiosos e mili-

tantes dos movimentos feministas por terem propiciado a ampliação das ações 

afirmativas de promoção da igualdade de direitos entre homens e mulheres: 

os estudos da historiadora americana Joan Scott; os do historiador americano 

Thomas Laqueur e os da filósofa, também americana, Judith Butler.

Joan Scott, em sua obra principal, “Gênero: uma categoria útil de análise” (1986), uti-

liza o conceito de gênero não para reafirmar estudos anteriores que ratificavam as 

relações entre os sexos como construção social, mas para explicar como e por que 

essas relações são construídas, de forma desigual, privilegiando o sujeito masculino. 

Para ela, existe articulação entre a desigual construção social do ser homem e do ser 

mulher com a noção de poder, ou seja, o gênero é elemento constitutivo das relações 

sociais baseadas nas diferenças percebidas entre os sexos, da mesma forma que o 

gênero é forma primeira de dar sentido às relações de poder historicamente constru-

ídas. Para ilustrar a contribuição da autora, pode-se perceber que a própria Lei Maria 

da Penha traz, como matriz de gênero, a compreensão da violência doméstica e fa-

miliar contra a mulher como produto de relações desiguais de poder historicamente 

construídas entre homens e mulheres na sociedade brasileira.

As contribuições de Thomas Laqueur e Judith Butler desenvolvem crítica ao binaris-

mo, no qual a relação entre homem e mulher é definida por olhar teórico que enqua-

dra todos os seres em apenas duas possibilidades (masculino e feminino). Defendem, 

ainda, que as próprias diferenças sexuais (que antes eram tidas como essência) são 

uma construção social. Thomas Laquer, em seu livro “Inventando o sexo: corpo e gê-

nero dos gregos a Freud” (2001), mostra que a própria diferença sexual é fruto de dis-

curso que dá significado às características físicas percebidas entre machos e fêmeas 

e às relações que decorrem do que é percebido. Segundo ele, na antiguidade clássica 

e na Idade Média, acreditava-se que havia apenas um sexo, o masculino, uma vez 

que todos os órgãos sexuais da mulher tinham correspondentes no corpo do homem, 

com a diferença de que os órgãos sexuais dos homens eram externos e desenvolvi-

dos, ao passo que os da mulher eram internos e atrofiados, o que a tornava menos 

perfeita e passiva no ato da geração dos filhos.

Logo, como eram superiores e ativos biologicamente, os homens seriam, também, 

superiores e ativos na vida social e política das cidades; e as mulheres, como eram 

inferiores e passivas, participariam da geração e do cuidado dos filhos e, portanto, 

ficariam restritas à esfera doméstica e privada. O que ele queria destacar é que, da 

Grécia antiga até a Idade Média, as diferenças, hierarquias e desigualdades sociais 

entre homens e mulheres foram justificadas em função das semelhanças e não das 

diferenças entre homens e mulheres. Somente no século XVIII, um outro discurso, 

com base biológica e intenções políticas, fortalece-se, fazendo com que as mulheres 

continuem a não participar ativamente da esfera pública.
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Figura 1 »  Cronologia dos Direitos das Mulheres no Brasil

1985 1990 1991 19971992 2001 2006 2015

 

Criação do
Conselho Nacional dos 

Direitos da Mulher

Lei 8.213
Regulamenta a 

aposentadoria e o 
salário-maternidade

Lei 8.072 
Torna o estupro
crime hediondo

Lei 8.560 
Regulamenta paternida-

de de filhos nascidos fora 
do casamento 

Lei 10.224
Tipifica o assédio 

sexual como crime 

Lei 11.340
Lei Maria da Penha

Lei 9.520
Concede à mulher
casada o direito
à queixa-crime

Lei 10.406
Novo Código Civil 
regulamenta os 

direitos das mulheres

Lei 13.104
Prevê o feminicídio como circuns-
tância qualificadora do crime de 

homicídio e o inclui no rol de crimes 
hediondos

  
 2002

 

 

Fonte: E-book Maria da Penha vai à Escola.

As conquistas encontradas na Constituição de 1988, nos Códigos Penal e Civil e na Lei 

Maria da Penha, apesar de estarem em vigor há alguns anos, ainda não foram suficientes 

para promover equidade de gênero em nossa sociedade, ainda fortemente marcada pela 

cultura machista e patriarcal.

Qual discurso biológico? Aquele baseado nos avanços da medicina e da biologia, em 

que o foco passou a estar nas diferenças e não nas semelhanças entre homens e mu-

lheres, isto é, há dois sexos distintos (e não apenas um como acreditavam os gregos), 

com características e funções diferentes e complementares. Quais intenções políticas? 

Numa época em que a ideia de modernidade trazia, no seu bojo, o modelo econômico 

capitalista que possibilitava a mobilidade social e a acumulação de riquezas e proprie-

dades, era preciso manter a mulher excluída da esfera pública, da política de poder e da 

propriedade de riquezas, como havia sido nos períodos anteriores. E, para isso, reforçou 

o discurso da diferença entre os sexos para naturalizar a maternidade na mulher e, as-

sim, convencê-la de que seu verdadeiro papel era ser mãe e o seu verdadeiro domínio 

era o ambiente doméstico.

Na mesma direção de Thomas Laquer, Judith Butler faz críticas aos conceitos essenciais 

de homens e mulheres, reafirma a tese de que o sexo é uma construção social e levanta 

questionamentos sobre a existência de uma identidade masculina e uma identidade 

feminina (O que é ser mulher? Seria possível de fato definir o que são os seres? Haveria 

identidades definíveis para homens e mulheres, que seriam

capazes de abarcar todos os homens e todas as mulheres?). Em seu livro “Problemas de 

gênero” (1990), Butler define o conceito de gênero não como identidade (algo que consti-

tuía um dos fundamentos dos movimentos feministas da época), mas como performan-

ce. Ou seja, para ela, o conceito de identidade desenvolvido pelas sociedades ocidentais 

é algo estático, permanente e constante, o que retiraria dos seres a possibilidade de se 

transformar, isto é, de ser (ou estar) outra coisa além das identidades preestabelecidas.

Por outro lado, a performance pressuporia processo de subjetivação dos seres como algo 

fluido e em movimento e, portanto, com grau de liberdade de pensar, de agir, de se re-

presentar mediado e relativizado por vários dispositivos culturais. Ou seja, é um equí-

voco reduzir gênero à identidade, porque há outros marcadores sociais, culturais e psi-

cológicos que contribuem para o processo de subjetivação dos seres humanos. Por isso, 

ela fala de performance de gênero como a repetição estilizada de determinados com-

portamentos. Estilizada, significando que cada pessoa terá liberdade para fazer a sua 

performance dentro de determinado script ou roteiro predefinido.
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Entre os problemas sociais identificados, global e localmente, pelos grupos sociais, pelo 

Estado e pelas organizações, encontramos as violências praticadas contra as mulheres. 

Inúmeros são os registros e relatos de tais práticas que, de tão alarmantes e preocupan-

tes, obrigaram o legislador brasileiro (com base nos movimentos sociais, especialmente os 

feministas) a desenvolver legislação específica para tratar o tema. Nesse ínterim, surge a 

Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 — Lei Maria da Penha (LMP), instrumento emblemático 

como diferencial afirmativo, com a finalidade de salvaguardar os direitos de minorias vul-

neráveis bem como de implementar políticas públicas não apenas voltadas para reprimir 

os atos violentos mas, também, para propor a articulação de sistema público de enfrenta-

mento das violências contra mulheres (CARDOSO, 2016).

A materialização formal do atendimento de tal demanda pelo Estado ocorreu pela instituição 

da Delegacia Especial de Atendimento às Mulheres (DEAM), no ano de 1985 (BANDEIRA, 2014), 

seguida da Lei 11.340/2006 e da Lei 13.104/2015 (Lei do Feminicídio). A inscrição por direitos 

ocorre, na via jurídica, com a mudança da perspectiva penal dos crimes de violência sexual, 

os quais deixaram de ser considerados contra os costumes e passaram a ser contra a pessoa. 

A Lei 11.340/2006 foi criada com o objetivo de coibir a violência doméstica e familiar con-

tra a mulher. Desde sua publicação, é considerada pela Organização das Nações Unidas 

como uma das três melhores legislações do mundo no enfrentamento da violência con-

tra as mulheres. Além disso, segundo dados de 2015 do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (Ipea), a norma contribuiu para diminuir cerca de dez por cento dos feminicídios 

praticados dentro de casa. Popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, a norma é 

uma homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, que foi submetida a violência domés-

tica por 23 anos, conseguiu sobreviver a duas tentativas de feminicídio, além de diversas 

agressões graves, e reunir força e coragem para lutar pela condenação do seu agressor.

A Lei Maria da Penha é considerada instrumento efetivo no enfrentamento desse tipo de 

violência, sobretudo quando analisamos o número de requerimentos de medidas prote-

tivas de urgência; as medidas protetivas deferidas pelo Poder Judiciário; as políticas de 

proteção realizadas com base nessa Lei; e o número de feminicídios consumados, ainda 

alto e indesejável, mas proporcionalmente pequeno quando comparado ao número total 

de casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Os principais avanços da Lei Maria da Penha consistem nas medidas protetivas de urgência 

e na criação dos juizados especializados de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

A criação dos juizados especializados em violência doméstica permitiu a especialização de 

juízes e servidores, com conhecimento sobre as causas da violência de gênero, e a previsão 

de equipe psicossocial para atender a complexidade das situações trazidas à análise. 

Assim, a Lei Maria da Penha conferiu status jurídico ao problema da violência praticada 

contra a mulher bem como apresenta ações que podem produzir importantes impactos 

sociais para o enfrentamento desse fenômeno, por meio de respostas efetivas voltadas 

para prevenção, atenção e proteção da vítima; punição do agressor; e reeducação tanto do 

agressor como da sociedade em geral (BARSTED, 2008).

Tal legislação é conquista da luta das mulheres e teve como emblema uma batalha judicial 

de mais de vinte anos da senhora Maria da Penha, agredida por seu ex-cônjuge e agressor. 

    SAIBA MAIS! 

História da Lei Maria da Penha

A Lei 11.340/2006 surgiu por ordem expressa da Constituição Federal de 1988, 

em seu art. 226, § 8º, além de diversos tratados internacionais ratificados pelo 

Brasil e que agora fazem parte de nosso ordenamento jurídico.

A história de como uma mulher buscou organismos internacionais a fim de ga-

rantir a responsabilização de seu agressor começa em Fortaleza, no Ceará, em 

1983. Ou, talvez, tenha começado antes, mas foi nesse ano que o economista 

Marcos Antônio tentou matar, pela primeira vez, sua então esposa, a farmacêu-

tica Maria da Penha Maia Fernandes, com o uso de uma espingarda. O tiro nas 

costas a deixou paraplégica. Semanas depois, Marco Antônio fez nova tentativa 

de assassinato, tentando eletrocutá-la durante o banho.

Após duas tentativas de julgamento frustradas, Maria da Penha levou o caso ao 

Centro pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL) e ao Comitê Latino-Americano 

e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), que formalizaram 

denúncia contra o Brasil na Comissão Interamericana de Direitos Humanos da 

Organização dos Estados Americanos (OEA), resultando na condenação interna-

cional do Brasil, em 2001. O Relatório 54/01 Caso 12.051, da OEA, recomendou ao 

Brasil a adoção de várias medidas, entre elas “simplificar os procedimentos judi-

ciais penais a fim de que possa ser reduzido o tempo processual.”
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Em 2002, teve início um projeto para elaboração de legislação para enfrenta-

mento da violência doméstica. O projeto foi elaborado por um consórcio de or-

ganizações não governamentais – ONGs. 

Em 2004, foi instituído, pelo Decreto 5.030, de 31 de março de 2004, “grupo de trabalho 

interministerial para elaborar proposta de medida legislativa e outros instrumentos 

para coibir a violência doméstica contra a mulher.” Em novembro do mesmo ano, o 

projeto foi finalmente encaminhado ao Congresso Nacional (Projeto de Lei 4.559/2004).

Após apresentação de substitutivo na Câmara dos Deputados e outras altera-

ções realizadas pelo Senado Federal, a Lei 11.340/2006 foi publicada em 7 de 

agosto de 2006 e entrou em vigor em 22 de setembro do mesmo ano.

    LEITURA COMPLEMENTAR 
Sobrevivi... o relato do caso Maria da Penha

Relatório 54/01 Caso 12.051 – Maria da Penha Maia Fernandes (4 de abril de 2001).

O ÂMBITO DA LEI MARIA DA PENHA 

A violência de gênero – aquela cometida em decorrência de uma desigualdade de poder 

entre homens e mulheres construída histórica e socialmente – pode estar presente nas 

ruas, nos meios de comunicação, nas relações de trabalho e em inúmeras situações. No 

entanto, a exposição de motivos que acompanhou o projeto de lei (2004) que deu origem à 

Lei 11.340/2006 explica que, apesar de a Convenção de Belém do Pará possuir objeto mais 

amplo, considerando a violência ocorrida em contextos públicos e privados, a proposta 

da Lei Maria da Penha teve como objetivo dar mais especificidade e considerar apenas o 

âmbito privado. O documento aponta que “a violência intrafamiliar expressa dinâmicas de 

poder e afeto, nas quais estão presentes relações de subordinação e dominação”.

Somente o fato de a vítima ser mulher não se mostra suficiente para atrair a incidência 

das disposições previstas na Lei 11.340/2006. Primeiro, é importante ressaltar que a Lei 

11.340/06 não trata de toda violência contra a mulher, mas somente daquela baseada no 

gênero. Ou seja, aquela violência direcionada à mulher pelo simples fato de ela ser mulher. 

Em regra, o sujeito ativo da violência doméstica é o homem, mas, em algumas hipóteses, 

a jurisprudência tem admitido a mulher como agressora. Nos dois casos, para a aplicação 

da Lei Maria da Penha, deve estar constatada a vulnerabilidade da vítima pelo gênero.

Convém ressaltar que a aplicação da Lei independe, por completo, da orientação sexual da 

vítima, mesmo que a grande maioria dos eventos de violência de gênero contra a mulher 

seja perpetrada por pessoas do sexo masculino. O objetivo da Lei é prevenir e coibir toda 

violência contra o gênero feminino motivada por tal condição, independentemente do 

sexo ou da orientação sexual da pessoa perpetradora. 

Os incisos I, II e III do art. 5º especificam, de forma mais clara, o âmbito da Lei Maria da 

Penha, quais sejam: a unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio per-

manente de pessoas, com ou sem vínculo familiar; a família, compreendida como a comu-

nidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 

naturais, por afinidade ou por vontade expressa; e as relações íntimas de afeto, em que o 

agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

 »No âmbito da unidade doméstica

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de 
pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

No inciso I, alguns conceitos devem ser ressaltados. Ele limita espaço e período de convi-

vência, não exigindo vínculo familiar. Isso porque, como vimos anteriormente, a proximi-

dade das relações naquela unidade cria o ambiente que torna a mulher ainda mais vulne-

rável, já que necessita coabitar com o agressor ou ser dele dependente de alguma forma, 

mesmo sem vínculo de parentesco.

A proximidade física e emocional entre os indivíduos que compõem o lar, mesmo sem o 

vínculo sanguíneo, contribui para o aumento da situação de vulnerabilidade da mulher, o 

que gera a necessidade de proteção.

Observe o caso a seguir apresentado na cartilha “Vamos Conversar?”, disponível para 

download gratuito no site do TJDFT.
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 Figura 1 » Situação 1

Ana é empregada doméstica e sofreu assédio sexual no trabalho. No início, 

seu patrão começou a fazer comentários que a deixavam em situação cons-

trangedora e a presenteá-la. Certo dia, ele entrou em seu quarto, apalpou-a 

e mostrou-lhe seu órgão sexual.

Fonte: Cartilha “Vamos Conversar?”.

    FIQUE ATENTO! 

O TJDFT já tem jurisprudência (disponível pelo link) que aplica, em situação de 

relação empregatícia da mulher que presta serviços domésticos em residência 

de família, a proteção e os benefícios previstos pela Lei Maria da Penha

 »No âmbito da família

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se 
consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

No inciso II, diferentemente do inciso I, há maior especificação quanto aos que são ou se con-

sideram parentes entre si, o que demonstra a tendência moderna de conferir-se efeitos jurídi-

cos aos chamados vínculos socioafetivos, que independem do laço sanguíneo ou por adoção.

A família, em conceito moderno, pode ser formada por vínculos de parentesco natural (pai, 

mãe, filha etc.) ou civil (marido, sogra, cunhada etc.), por afinidade (primo, cunhado, tio) ou 

por afetividade (amigos que dividem a mesma residência, por exemplo).

Para tornar mais claro, vamos observar o caso de Myla, que sofreu violência moral e sexual 

por parte de seu padrasto. 

Figura 2 » Situação 2

Myla tinha convívio difícil com o namorado da mãe, que a tratava muito 

mal por ela ser lésbica. Ele a xingava constantemente e falava aos vizi-

nhos que ela era uma puta, vagabunda imoral. Um dia, quando sua mãe 

não estava em casa, ele entrou em seu quarto e a estuprou, dizendo que 

ela era “errada” porque ainda não tinha conhecido um homem de verdade.

Fonte: Cartilha “Vamos Conversar?”.

Nesse caso, além de se perceber claramente a situação de violência de gênero, o vínculo fa-

miliar entre Myla e seu padrasto a coloca em uma situação ainda maior de vulnerabilidade.

 »Nas relações íntimas de afeto

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido 
com a ofendida, independentemente de coabitação.

O inciso III contempla situações de namoro, casamento, ex-casamento, noivado, etc. Essas 

situações são as mais pacificadas na jurisprudência e doutrina.

Uma vez que o vínculo emocional ou afetivo, mesmo que sem coabitação ou em relacio-

namento já findo, traz mais vulnerabilidade à mulher, a Lei buscou proteger eventuais 

situações não contempladas nos incisos anteriores.

O caso de Helena ilustra bem as violências ocorridas em situações de relações íntimas de afeto.

Figura 3 » Situação 3

Helena se casou jovem com um homem aparentemente encantador. Quan-

do engravidou, seu marido a pediu que deixasse o emprego a fim de cuidar 

do filho. Quando quis voltar a trabalhar, ele não gostou nem um pouco. 

Aos poucos, as brigas se tornaram constantes, e seu marido demonstrou 

cada vez mais ciúme. Certo dia, durante uma das brigas, ele a empurrou e 

deu um soco em seu rosto, diante do filho. Para Helena, foi a gota d’água. 

Mas, ainda durante o divórcio, houve ameaças e perseguições. Na época, a 

Lei Maria da Penha ainda não existia, e Helena não fez a denúncia.

Fonte: Cartilha “Vamos Conversar?”.

Muitas mulheres passam anos em situações de violência doméstica e familiar. Algumas só 

procuram a delegacia quando as agressões passam a ser físicas ou quando percebem que 

seus filhos estão, de alguma forma, sendo afetados.



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 02   ›   CONTEÚDOS DOS CURSOS MINISTRADOS PARA OS POLICIAIS MILITARES 253

VI
OL

ÊN
CI

A 
CO

NT
RA

 A
 M

UL
HE

R 
E 

A 
LE

I M
AR

IA
 D

A 
PE

NH
A 

252

VI
OL

ÊN
CI

A 
CO

NT
RA

 A
 M

UL
HE

R 
E 

A 
LE

I M
AR

IA
 D

A 
PE

NH
A OS TIPOS DE VIOLÊNCIA

Certo, até aqui, esclarecemos o conceito de violência baseada em gênero, o âmbito da Lei 

Maria da Penha e seus sujeitos passivos e ativos. Mas o legislador teve, também, a preocupa-

ção de especificar as formas dessa violência: física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.

Esse rol trazido pela lei é exemplificativo e não exaustivo. Apesar de a Lei trazer, de forma 

isolada, os tipos de violência, isso se dá puramente como estratégia metodológica, já que, 

normalmente, os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher apresentam 

mais de um tipo de violência. Além disso, muitas vezes, as formas de violência se comuni-

cam e estão relacionadas. Como exemplo, podemos destacar o fato de a violência psicoló-

gica estar presente em um ato de violência física ou sexual.

 » Violência física

Art. 7º: São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras: I - a vio-
lência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal;

A violência física não precisa necessariamente deixar marcas aparentes no corpo. É qual-

quer conduta contra a integridade física e saúde corporal da mulher. São exemplos de vio-

lência física: tapas, empurrões, puxões de cabelo, socos, agressões com objetos cortantes 

e perfurantes, entre outros.

   ATENÇÃO!   

Nos casos de lesão corporal, a mulher não poderá desistir do processo, pois se trata de ação 

penal pública incondicionada. Sobre esse assunto vale a pena esclarecer:

 » Ação Penal Privada: Ação de iniciativa da vítima (ou de seu representante 

legal), que pode optar por não levar a questão a juízo. É o caso da injúria, ca-

lúnia e difamação, que vamos ver logo a seguir.

 » Ação Penal Pública Condicionada à representação: É a ação que pode ser ini-

ciada pelo Ministério Público se houver manifestação de vontade da vítima 

para ver o agressor processado ou requisição do Ministro da Justiça. É o caso 

da ameaça, por exemplo. Quer dizer que o Ministério Público poderá oferecer 

a denúncia, mas estará condicionada à vontade expressa da vítima.

 » Ação Penal Pública Incondicionada: É a ação que deve ser iniciada pelo Minis-

tério Público mediante a apresentação de notícia de crime, independentemen-

te de qualquer condição, ou seja, não é preciso que a vítima ou outro envolvido 

queira ou autorize a propositura da ação. Isso acontece quando prevalece o 

interesse público na apuração de alguns crimes definidos na legislação.

A Instrução Normativa 15/2018-DCC/PMDF atenta, no art. 8º, parágrafo 2º, que, mesmo em 

lesões de natureza leve, a ação penal será pública incondicionada, sendo necessária a repre-

sentação da vítima somente nos casos de crimes sem violência física.
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 »  Violência psicológica

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e 
diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante amea-
ça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;

A violência psicológica é aquela que causa dano emocional e prejuízo à saúde psicológica 

e à autodeterminação da pessoa. Essa é a violência mais frequente nas relações de poder 

e, muitas vezes, não chega a ser comunicada, já que a vítima pode não se dar conta. São 

exemplos comuns as ameaças, cerceamentos, manipulações de atos e desejos, agressões 

verbais, humilhações, etc. (DIAS, 2010).

 » Violência sexual

III — a violência sexual, entendida como qualquer conduta que:

— a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, me-
diante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; 

— a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade;

— a impeça de usar qualquer método contraceptivo;

— a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chanta-
gem, suborno ou manipulação; ou 

— limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;

A doutrina resistiu a admitir a possibilidade da ocorrência de violência sexual nos vínculos 

familiares, sobretudo nas relações entre marido e mulher. A sexualidade era identificada 

como um dos deveres do casamento, noção da qual se cunhou a expressão “débito conju-

gal”. Atualmente, está pacificado o entendimento de que quem obriga alguém a manter 

relação sexual sem consentimento pratica crime de estupro. (DIAS, 2010) 

No Brasil, estima-se que, no mínimo, 527 mil pessoas são estupradas por ano e que, desses 

casos, apenas dez por cento chegam ao conhecimento da polícia. (Nota Técnica Estupro no 

Brasil: uma radiografia segundo os dados da Saúde, Ipea, 2014).  Destaca-se que setenta por 

cento dos estupros são cometidos por parentes, namorados ou amigos/conhecidos da víti-

ma. Desde 2013, o Brasil conta com a Lei 12.845, que garante o atendimento obrigatório e 

imediato, no Sistema Único de Saúde (SUS), às vítimas de violência sexual (NÓBREGA, 2017).

Muitas vezes, os homens não têm a compreensão de que o sexo sem consentimento é vio-

lência sexual. O autor de tirinhas Alli Kirkham nos mostra um pouco da perspectiva, ainda 

muito necessária, sobre o que realmente significa consentimento. 

Figura 4 » Violência sexual e o conceito de consentimento 1

Fonte: http://www.geledes.org.br/estupro-e-consentimento-explicados-em-simples-tirinhas/ 

Figura 5 Violência sexual e o conceito de consentimento 2

Fonte: http://www.geledes.org.br/estupro-e-consentimento-explicados-em-simples-tirinhas/ 
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 » Violência patrimonial

IV — a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, sub-
tração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 
suas necessidades;

Sobre a violência patrimonial, cabe acrescentar que estão elencados no Código Penal os 

crimes contra o patrimônio, como, por exemplo, furto, dano e apropriação indébita.

Nas situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, é comum o ofensor ras-

gar roupas, quebrar celulares, esconder documentos, apropriar-se  de móveis e objetos de 

uso familiar. Esses são exemplos de violência patrimonial.

 » Violência moral

V — a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação 
ou injúria.

Figura 6 » Violência moral

Fonte: TJDFT.

A violência moral é qualquer conduta que configure:

 » calúnia » quando o ofensor atribui fato criminoso à vítima;

 » injúria » são os xingamentos;

 » difamação »  quando o ofensor atribui fato ofensivo à reputação da vítima.

   SAIBA MAIS! 

Videoaula sobre os tipos de violência contra a mulher com a defensora pública 

Dulcielly da Nóbrega de Almeida: <https://youtu.be/oZWrubea25E>
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 AULA 5  

MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

Nesta aula, espera-se que você:

 » pontue as formas de requisição de medidas proteti-

vas de urgência;

 » identifique as medidas protetivas de urgência previs-

tas na Lei Maria da Penha.

INTRODUÇÃO 

Os juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, criados pela Lei Maria da Penha, 

trabalham a violência contra a mulher com enfoque em dois momentos – passado e futuro.

 » O enfoque no passado trabalha com o fato criminoso ocorrido e imputado ao agres-

sor na ação penal, objetivando a possível responsabilização dele, observado o devido 

processo legal e seu direito à defesa. O agressor poderá ser condenado ou absolvido.

 » O enfoque no futuro trabalha com a prevenção, que é a proteção da ofendida 

quando estiver com sua integridade física ou psicológica exposta a risco. O juiz 

aplicará as medidas protetivas de urgência que se revelarem cabíveis e necessá-

rias e, a qualquer tempo, poderá substituir, conceder novas medidas ou rever as 

que foram concedidas.

É importante que o profissional saiba prestar orientações que ajudem a mulher em situa-

ção de violência doméstica e familiar a obter proteção, exercer seus direitos e exigir servi-

ços públicos que viabilizem o exercício desses direitos. 

FATORES DE RISCO E DE PROTEÇÃO

Vamos procurar identificar os fatores de risco e de proteção que estão presentes em situa-

ções de violência doméstica e familiar contra a mulher. Tais fatores incidem na interação 

dos atores sociais da comunidade em que as mulheres estão inseridas e permitem desen-

volver estratégias que previnam a reincidência da violência. Vejamos:

 » Fatores de risco » eventos e características individuais e ambientais que aumen-

tam a probabilidade de ocorrerem atos violentos contra as mulheres nas relações 

domésticas e familiares. Aumentam a probabilidade de estas apresentarem pro-

blemas físicos, sociais e emocionais. Exemplos: dificuldade de locomoção, preca-

rização e fragilidade da rede familiar e social, bem como dependência afetiva e 

econômica do suposto autor.

 » Fatores de proteção » eventos e características pessoais e ambientais que protegem 

as mulheres da vulnerabilidade a que estão expostas pelos fatores de risco e con-

tribuem para construírem estratégias de enfrentamento e ruptura das situações 

de violência. Exemplos: independência financeira, fortalecimento da rede social e 

familiar, conhecimento sobre a Lei Maria da Penha e sobre a rede de proteção.
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A No Distrito Federal, o Projeto de Proteção Integral às Mulheres em Situação de Violência 

Doméstica tem como objetivo disponibilizar às vítimas o acesso aos serviços públicos de 

proteção, monitorar a evolução dos casos de risco e assegurar protocolos de intervenção 

eficientes. O projeto é uma parceria entre MPDFT, TJDFT, PCDF, PMDF e GDF. Na delegacia, 

a mulher preenche questionário com os fatores de risco, que será encaminhado ao juizado 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, com o pedido de medidas protetivas, 

configurando importante subsídio para a apreciação pelo juiz. 

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA:  
O QUE SÃO E COMO SOLICITAR?

Uma das conquistas da Lei Maria da Penha que possibilitam mais celeridade para a inter-

venção do Estado, na situação de violência doméstica e familiar contra a mulher, são as 

medidas protetivas de urgência, previstas no Capítulo II da Lei Maria da Penha.

Após sofrer a violência, como a mulher ofendida pode pedir as medidas protetivas de urgência? 

Em geral, a mulher aciona a polícia militar pelo telefone 190.

Uma viatura é deslocada para o local do fato.

Localizado o agressor, todos são conduzidos para a delegacia de 
polícia mais próxima ou para a DEAM

Quando, por qual-
quer motivo, a ofen-
dida não aciona a 
polícia no momento 

A mulher receberá 
orientação sobre 
os seus direitos e 
poderá requerer 

EM SITUAÇÃO DE FLAGRANTE, 
NO MOMENTO DO REGISTRO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA (B.O.) APÓS O FATO NA DELEGACIA DE POLÍCIA

190 DEAM

do fato, posteriormente ela pode 
dirigir-se à delegacia de polícia mais 
próxima ou à DEAM e registrar a ocor-
rência. Pode, ainda, solicitar as medi-
das diretamente a(o) magistrado(a) 
ou via MPDFT.

as medidas protetivas de urgên-
cia que necessitar.

As medidas protetivas de urgência têm sido bastante eficazes no enfrentamento da violên-

cia doméstica e familiar contra a mulher, pois não são uma simples “folha de papel“. Pelo 

contrário, a medida protetiva é decisão judicial que determina ao ofensor o afastamento 

do lar, a proibição de aproximação e contato com vítima e/ou familiares, a proibição de fre-

quentar determinados lugares, entre outras condutas, tudo sob pena de prisão preventiva. 

Os ofensores são intimados dessas medidas protetivas por oficial de justiça e tomam co-

nhecimento das consequências do seu descumprimento. Por outro lado, quando a mulher 

consegue sair de sua casa e procurar auxílio na delegacia de polícia ou acionar a polícia 

militar, que chega ao local, ela envia clara mensagem ao ofensor de que não aceita mais 

a situação de subordinação e subjugação. É o início do rompimento do ciclo de violência, 

com sinal claro por parte da vítima de que ela está buscando auxílio e proteção e mensa-

gem para o ofensor de que há limites para a sua conduta violenta.

Pesquisa do Ministério Público do Estado de São Paulo mostrou que, do total de feminicídios 

naquele Estado entre março de 2016 e março de 2017, apenas três por cento possuíam medida 

protetiva de urgência, demonstrando a eficácia de tal instrumento na proteção das mulheres6.

6 Pesquisa disponível em: <http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_de_Genero/Feminici-
dio/2018%20-%20RAIOX%20do%20FEMINICIDIO%20pdf.pdf>. Acesso em: 2/9/2019.

http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_de_Genero/Feminicidio/2018%20-%20RAIOX%20do%20FEMINICIDIO%20pdf.pdf
http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Nucleo_de_Genero/Feminicidio/2018%20-%20RAIOX%20do%20FEMINICIDIO%20pdf.pdf
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 » suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 20037;

 » afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

 » proibição de determinadas condutas, entre as quais: aproximação da ofendida, de 

seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes 

e o agressor; e contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 

meio de comunicação.

A Lei Maria da Penha é explícita em relação às medidas protetivas de urgência que podem 

abranger familiares e testemunhas dos fatos ocorridos. Também, é possível fixar a proi-

bição de frequentar escola, local de trabalho ou, até mesmo, academia de ginástica que a 

vítima frequenta. O rol é exemplificativo. As medidas protetivas de urgência são plásticas, 

o que significa dizer que se adaptam à realidade do caso concreto.

Há, também, previsão específica de concessão de alimentos provisórios e de restrição 

ou suspensão de visitas a filhos menores, mesmo que não tenham sido vítimas diretas 

da violência, com previsão de atendimento por equipe multidisciplinar, abarcando não 

apenas a mulher.

No âmbito do TJDFT, os juízes dos juizados de violência doméstica e familiar contra a mu-

lher têm decidido os pedidos de medida protetiva de urgência no mesmo dia em que os 

recebem. Além disso, por força de uma parceria entre o TJDFT e a PCDF, a DEAM encami-

nha os pedidos de medidas protetivas de urgência por meio eletrônico. Em determinados 

casos, a mulher obtém a decisão na mesma tarde em que registrou a ocorrência na DEAM.

As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas a requerimento da ofendida 

ou do Ministério Público. O juiz poderá concedê-las de ofício, ou seja, sem requerimento e 

sem audiência das partes, nem manifestação do Ministério Público, devendo este ser co-

municado imediatamente após a decisão.

7  Sobre o assunto, convém, ainda, consultar a Portaria 86, de 23 de julho de 2019, a qual regulamenta o pro-
cedimento a ser adotado pelas Forças de Segurança Pública e pelo Sistema Penitenciário do Distrito Federal 
para o recolhimento de arma de fogo dos servidores que forem indiciados em inquéritos policiais por motivo 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, ou que 
tiverem contra si medida protetiva judicial decretada.

A LEI MARIA DA PENHA 
E A PRISÃO PREVENTIVA

Diferentemente da regra geral prevista no CPP (arts. 311 a 313), a prisão preventiva nos 

casos de violência doméstica pode ser decretada “em qualquer fase do inquérito policial 

ou da instrução criminal”, “de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante re-

presentação da autoridade policial”, independentemente da pena cominada para o delito, 

da primariedade e de antecedentes criminais. 

Conforme art. 313, inciso III, do CPP, se o crime envolver violência doméstica e familiar 

contra a mulher, a prisão preventiva poderá ser decretada “para garantir a execução das 

medidas protetivas de urgência”, o que está em consonância com o art. 20 da Lei Maria Pe-

nha. Vale lembrar que o juiz “poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem” (art. 20, parágrafo único).

Conforme alteração legislativa promovida pela Lei 13.641/2018, foi incluído na Lei Ma-

ria da Penha o art. 24-A, que prevê o crime de descumprimento de medidas protetivas 

de urgência ali previstas (independentemente de outras sanções), com pena de três 

meses a dois anos de detenção e, na hipótese de prisão em flagrante, concessão de 

fiança apenas pelo juiz8. 

Essa alteração legislativa possibilita ao policial militar que atende ao chamado efetuar a prisão 

em flagrante do agressor pelo crime específico de descumprimento da medida protetiva, inde-

pendentemente de ele praticar um delito. Nesse momento, basta a palavra da vítima noticiando 

a vigência de medida protetiva para a atuação do policial militar. Cabe à Polícia Civil e ao Poder 

Judiciário, em momento posterior, esclarecer a vigência da medida protetiva de urgência.

Para melhor compreensão sobre as medidas protetivas de urgência, vamos apresentar algu-

mas situações e questões para reflexão. Convém ressaltar que todos os casos apresentados 

a seguir são exemplos fictícios. Qualquer semelhança com fato real será mera coincidência.

8  Para entender melhor o crime de descumprimento de medida protetiva, recomenda-se a leitura do artigo: 
http://www.compromissoeatitude.org.br/o-novo-crime-de-descumprimento-de-medidas-protetivas-de-ur-
gencia-primeiras-consideracoes-por-thiago-pierobom-de-avila/

http://www.compromissoeatitude.org.br/o-novo-crime-de-descumprimento-de-medidas-protetivas-de-urgencia-primeiras-consideracoes-por-thiago-pierobom-de-avila/
http://www.compromissoeatitude.org.br/o-novo-crime-de-descumprimento-de-medidas-protetivas-de-urgencia-primeiras-consideracoes-por-thiago-pierobom-de-avila/
http://www.compromissoeatitude.org.br/o-novo-crime-de-descumprimento-de-medidas-protetivas-de-urgencia-primeiras-consideracoes-por-thiago-pierobom-de-avila/
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A medida protetiva de afastamento do agressor do lar é aplicada em relação ao agressor e à 

ofendida que residem no mesmo lar, têm o mesmo domicílio ou convivem no mesmo local. 

Com a previsão de afastamento dos agressores do lar, a lei possibilita a interrupção do 

ciclo de violência em que vivem muitas mulheres. Certa de que não será agredida em seu 

lar, a ofendida sente-se mais encorajada a formalizar denúncia pelos canais específicos, 

acionando, por via de regra, a polícia militar, pelo telefone 190, ou a polícia civil, indo a 

uma delegacia de polícia ou posto policial. Assim, o Estado passa a intervir na relação ou, 

popularmente, “mete a colher na briga de marido e mulher”.

Em alguns casos de violência doméstica e familiar, o agressor já residia no imóvel quando 

se casou com a ofendida e quer permanecer na moradia, sob a alegação de que o imóvel 

foi construído por ele ou adquirido com recursos pessoais previamente ao enlace conjugal. 

Todavia, isso não configura qualquer óbice ao deferimento da medida protetiva de urgên-

cia, pois o que se busca com tal decisão é a proteção à mulher em situação de violência, e 

não a partilha de bens, questão que poderá ser examinada no juízo de família competente. 

A permanência da ofendida no lar é uma medida que busca assegurar-lhe um espaço de 

moradia sem a presença de seu agressor.

Observe o caso a seguir para compreender melhor a aplicabilidade das medidas protetivas.

 SITUAÇÃO 1   Pedro é casado com Luciana há dez anos, com quem tem três filhos. Moram em uma 

casa que ele recebeu de herança há 25 anos. Nos últimos três anos, após Luciana voltar a estudar, 

Pedro começou a mudar seu comportamento, tornando-se mais ríspido, agredindo Luciana com pa-

lavras ofensivas em relação a seus colegas de escola e professores. Constantemente, ele a ameaçava 

dizendo que, se a encontrasse com outro homem, a mataria, mataria os filhos e se suicidaria. As 

crises de ciúme aumentaram quando ela anunciou que queria trabalhar fora. No dia, Pedro xingou-

-a, reiterou suas ameaças e deu um empurrão em Luciana, fazendo com que ela caísse no chão, mas 

sem lhe causar lesões aparentes. Outra vez, no dia em que ela anunciou ter conseguido emprego de 

caixa num grande supermercado, Pedro saiu de casa e retornou duas horas depois, com hálito etílico, 

e começou a ofender Luciana. Temendo pela integridade física dos filhos, Luciana os colocou no quar-

to e trancou a porta para impedir a entrada do seu marido. Ao ver isso, Pedro partiu pra cima dela, 

com xingamentos, ameaças, tapas, socos e chutes, somente parando quando os vizinhos entraram 

na casa, após ouvirem os gritos de pedido de socorro dos filhos, que se puseram na janela do quarto 

e, aos prantos, gritavam pedindo ajuda com receio de o pai matar a mãe. Os vizinhos contiveram Pe-

dro, enquanto a ofendida entrou e trancou-se no quarto com os filhos. A polícia militar foi acionada 

pelo telefone 190, compareceu ao local e conduziu todos para a DEAM. 

   EXERCÍCIO DE FIXAÇÃO » COM BASE NOS CONTEÚDOS TRABALHADOS ANTERIORMENTE:

 » explique por que nessa situação é possível a aplicação da Lei Maria da Penha;

 » identifique os tipos de violência;

 » explique quais as medidas protetivas possíveis de serem aplicadas nesse caso.

MEDIDAS PROTETIVAS DE PROIBIÇÃO 
DE CONTATO E DE APROXIMAÇÃO

Nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, os contatos entre o agressor 

e a ofendida, na maioria das vezes, a expõem a risco de novas agressões. Em alguns confli-

tos, o risco estende-se a familiares e testemunhas. No caso fictício que ilustra este tópico, 

constata-se que a ameaça e a ofensa moral contra Carla, e a ofensa moral, a ameaça e a 

agressão física contra a criança demandam intervenção do Estado, pois, como narrado no 

início, o motivo do divórcio foram as violências perpetradas pelo agressor contra sua então 

mulher, demonstrando tratar-se de pessoa violenta.

A proibição do agressor de se aproximar da ofendida, de sua filha e da testemunha poderá 

ser determinada pelo juiz na decisão que examinar o pedido de medida protetiva de ur-

gência. Na oportunidade, o juiz fixará a distância mínima a ser observada pelo agressor, 

conforme as circunstâncias do caso concreto. Tal medida tem como objetivo evitar novas 

violências presenciais. Em média, essa distância tem sido fixada entre duzentos e trezen-

tos metros, podendo, eventualmente, ser majorada ou minorada.

De semelhante modo, a proibição de contato, por qualquer meio de comunicação, entre 

o agressor e a ofendida, bem como entre ele e os familiares e as testemunhas visa à pro-

teção, principalmente, contra violência moral ou psicológica. As formas mais comuns al-

cançadas com essa proibição são: mensagem de voz e de texto via telefone, e-mail, redes 

sociais, cartas, bilhetes, recados e conversa. No dia a dia, esses meios de comunicação são 

usados para a prática de xingamentos, ameaças, humilhações e outras ofensas, no contex-

to de violência doméstica e familiar.
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 SITUAÇÃO 2  João divorciou-se de Carla há três anos, mas não se conforma com o término do casa-

mento de dez anos. O motivo principal do divórcio foram as constantes ameaças e agressões físicas e 

verbais cometidas por ele contra Carla. Na última sexta-feira, ele pegou sua filha de sete anos na es-

cola para exercer o direito de visita, conforme acordo judicial homologado por sentença há dois anos. À 

semelhança de outras oportunidades, João bombardeou a criança de perguntas a respeito da genitora, 

questionando amizades, eventuais saídas à noite, namoros e exigindo que a criança lhe desse nomes 

de homens que se comunicavam com Carla. Em sua tenra idade, a filha, que sempre negava qualquer 

relacionamento da mãe, desta vez disse que sabia, mas não podia contar. Extremamente enfurecido, o 

pai desferiu várias cintadas na menina, exigindo dela obediência e respeito à ordem dele. Todavia, não 

logrou êxito no seu intento, pois, quanto mais gritava com a criança, maior era o choro e a dificuldade 

dela em construir uma frase compreensível. Frustrado em sua empreitada, João passou a enviar se-

guidas mensagens para o WhatsApp de Carla, xingando-a de várias palavras ofensivas à sua moral e 

xingando, também, a filha comum do casal. Diante da ausência de respostas da ofendida, após visua-

lizar as mensagens, João passou a enviar mensagens com ameaças de morte, dizendo que, se ela não 

voltasse para ele, não seria de mais ninguém.  Afirmou, ainda, que mataria Carla e a filha. Em face de 

tal quadro, Carla ligou para a diretora da escola a fim de confirmar se a criança ainda estava na aula, 

momento em que foi informada de que o pai exibiu a sentença judicial e levou a criança no intervalo 

do recreio, pois viajariam para Caldas Novas-GO. Pouco depois, recebeu uma ligação da diretora da 

escola, muito preocupada, dizendo que havia feito contato com o pai e que ele estava enfurecido, xin-

gando Carla. A diretora informou, ainda, que, ao questionar João sobre a criança e o choro que estava 

ouvindo na ligação, ele gritou com ela e desligou o telefone. A diretora informou estar com muito medo, 

mas se dispôs a acompanhar Carla até a DEAM e testemunhar sobre a conversa que teve com João 

ao telefone. Desesperada, a mãe dirigiu-se para a DEAM, onde se encontrou com a diretora e registrou 

a ocorrência do fato. A autoridade policial orientou Carla sobre seus direitos e esta requereu medidas 

protetivas em seu favor, da criança e da diretora da escola.

   EXERCÍCIO DE FIXAÇÃO » COM BASE NOS CONTEÚDOS TRABALHADOS ANTERIORMENTE:

 » explique por que nessa situação é possível a aplicação da Lei Maria da 

Penha;

 » identifique os tipos de violência;

 » explique quais as medidas protetivas possíveis de serem aplicadas nes-

se caso.

CONCLUSÃO

Para mais informações, assista à videoaula sobre medidas protetivas, minis-

trada pelo juiz de direito Ben-Hur Viza: <https://youtu.be/SvzitBiIk8s>

Nesta aula, apresentamos as formas de solicitação das medidas protetivas de urgência 

pela vítima. Vimos que a Lei Maria da Penha possibilita amplo rol de medidas de proteção 

a serem aplicadas pelo juiz do juizado de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Discutimos as medidas protetivas a serem requeridas pelas vítimas em duas situações-

-problema, refletindo sobre sua aplicabilidade e alcance. Com fundamento nessas refle-

xões, esperamos que você possa avaliar adequadamente os casos concretos que se apre-

sentam no cotidiano de sua profissão. 

 FINALIZANDO A UNIDADE 02 
Nesta unidade, abordamos os aspectos que levam algumas mulheres a permanecerem 

em uma relação violenta e desenvolvemos nosso estudo sobre a Lei Maria da Penha, bem 

como sobre as medidas protetivas de urgência. Na próxima unidade, discutiremos o pa-

pel da autoridade policial no atendimento das situações de violência doméstica e fami-

liar contra a mulher, numa perspectiva de rede e não revitimizadora.

https://youtu.be/SvzitBiIk8s
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 AULA 6  

A POLÍCIA MILITAR E 
A REDE DE PROTEÇÃO 
ÀS MULHERES

Nesta aula, espera-se que você:

 » identifique as instituições que compõem a rede de 

proteção às mulheres do DF;

 » aponte o papel da Polícia Militar na rede de proteção 

às mulheres.

BREVE HISTÓRICO DA REDE 
DE PROTEÇÃO ÀS MULHERES

A Lei Maria da Penha preconiza, no art. 8º, que: “A política pública que visa coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais”. 

Um avanço que se verifica com destaque no contexto de atendimento às mulheres em 

situação de violência doméstica foi a implantação de serviços de atendimento especiali-

zado às vítimas a partir dos anos 1980. O marco deles foi a criação das delegacias de aten-

dimento à mulher como conquista da luta contra a violência, inicialmente em São Paulo, 

em agosto de 1985, sob pressão do movimento de mulheres e do Conselho Estadual da 

Condição Feminina.

No início dos anos 1990, tanto a área da saúde como a da assistência passaram a realizar no-

vas ações e abordagens para o problema da violência doméstica contra a mulher. Somente a 

partir desse momento, os serviços de saúde passaram a adotar políticas visando diagnosti-

car o problema e oferecendo atenção à saúde nos casos de violência sexual, violência contra 

as crianças e outros agravos. Também surgiram, na década destacada, as primeiras casas-

-abrigo reivindicadas pelo movimento de mulheres e apoiadas pelas próprias delegacias, 

uma vez que as providências policiais e jurídicas eram burladas pelos agressores, e, muitas 

vezes, as denunciantes sofriam violência maior como castigo por sua iniciativa. 

Posteriormente, a política pública de atendimento à mulher em situação de violência co-

meçou a ser executada por meio da Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, em 1998; 

da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, em 2004; do Plano Nacional de Políti-

cas para as Mulheres, em 2005; da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

as Mulheres, em 2005; da promulgação da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha); do Pacto 

Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, em 2007; e do Programa “Mu-

lher: viver sem violência”, em 2013.
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Existem serviços que integram a política pública de atendimento à mulher em situação de 

violência e que constituem, muitas vezes, a porta de entrada dos casos, como delegacias, 

centros de saúde, hospitais, Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, entre ou-

tros. Entre os serviços públicos especializados aos quais as mulheres podem recorrer para 

atendimento estão: Central de Atendimento à Mulher em Situação de Violência – Ligue 

180; Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM); Centro de Referência Es-

pecializado em Assistência Social (CREAS); Centro Especializado de Atendimento à Mulher 

(CEAM); Ministério Público; Defensoria Pública, etc. 

No Distrito Federal, há, ainda, muitas organizações não governamentais que trabalham 

com a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar, prestando atendi-

mento às mulheres e a seus familiares nas mais diversas necessidades, como atendimen-

tos jurídicos, psicológicos, de autonomia financeira, etc.

 No Judiciário, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios dispõe de dezenove 

juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher para a execução da Lei Maria da 

Penha, com seus respectivos desdobramentos; do Núcleo Judiciário da Mulher (NJM), respon-

sável pela articulação das políticas públicas relacionadas à violência contra a mulher; e do 

Núcleo de Assessoramento sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (NERAV), 

responsável pelo assessoramento aos juizados nos casos de violência doméstica e familiar.

 »Articulação da rede de proteção às mulheres

O trabalho articulado de diversas instituições e atores previsto na Lei Maria da Penha exi-

giu a união de esforços de diferentes áreas em torno de um trabalho em rede, que surge 

como estratégia para o reconhecimento das causas da violência, na busca de soluções 

efetivas e assistência integral, bem como para o fortalecimento das mulheres em situação 

de violência doméstica.

O conceito de redes se refere à articulação concreta entre atores, resultando em ações 

multidimensionais para a resolução de questões e problemas presentes em determinado 

território. Essas ações se caracterizam pela flexibilidade e informalidade, indo, portanto, 

além de atos burocráticos. 

É importante evitar a redução do conceito de redes à mera operacionalização de um fluxo 

rígido de encaminhamentos. Ou seja, atuar em rede não pode limitar-se a encaminhar as 

pessoas envolvidas de um serviço para outro. O diferencial da articulação em rede está 

na possibilidade de que os atores busquem construir respostas integradas e desenvolver 

ações articuladas e que se mantenham conectados no processo de enfrentamento da vio-

lência contra as mulheres.

As vantagens de se trabalhar de forma articulada em rede são (TJDFT, 2017):

 » atualização de conhecimento teórico, científico e prático sobre a temática;

 » aperfeiçoamento da metodologia de encaminhamento de casos para instituições;

 » possibilidade de acompanhamento da situação da vítima de violência doméstica nos 

seus diversos contextos: jurídico, familiar, comunitário, social, laboral e educacional;

 » aumento da eficácia das ações de proteção à vítima de violência doméstica;

 » fortalecimento das instituições da localidade;

 » incremento e mais interação nas relações institucionais dos juizados de violên-

cia doméstica com a rede social local;

 » possibilidade de que a vítima possa aderir melhor às ações vinculadas, por exem-

plo, à medida protetiva, tendo como consequência o afastamento do agressor, o 

que pode romper eventos de violência doméstica, bem como reduzir a probabili-

dade de novas situações de violência doméstica. 

   SAIBA MAIS!

TRABALHO EM REDES

As redes sociais podem assumir diferentes características, podem variar em termos de 

objetivos e composição, tamanho, tempo de existência, conforme descrição a seguir:

 » podem operar em diferentes níveis: redes de relacionamentos, redes profissionais, 

redes comunitárias, redes de proteção, redes virtuais, redes institucionais, etc.;

 » podem ser abertas e fechadas;

 » podem ser permanentes e provisórias (elas se fazem e se refazem, somem e 

reaparecem, muitas vezes como outras redes);

 » podem coexistir como parte de outras redes. Ex: rede de atendimento é par-

te da rede de enfrentamento da violência contra as mulheres;

 » podem propiciar apoio material, emocional, referências, informações capa-

zes de resgatar o sentimento de pertencimento social e a condição de cida-

dania dos indivíduos. (SANICOLA, 2003)
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Informações sobre a estruturação da rede de atenção à violência podem ser 

acessadas no documento “Rede de enfrentamento à violência contra as mu-

lheres”, publicado pela Secretaria de Políticas para as Mulheres (2011) e dispo-

nível em: <http://www.spm.gov.br/sobre/publicacoes/publicacoes/2011/rede-

-de-enfrentamento>.

 »Formas de composição da rede

No Distrito Federal, existem as redes sociais ou redes interinstitucionais, como também 

são conhecidas, que consistem em agrupamento de profissionais de instituições públicas, 

pessoas da sociedade civil, representantes de conselhos, tais como de saúde, de segurança, 

de educação, etc., ONGs, associações, etc. que buscam o desenvolvimento justo e sustentá-

vel do território. As redes possuem autonomia para deliberação de ações visando respon-

der às demandas da região, bem como estabelecem fluxo de comunicação e informação 

entre os participantes. A maioria das regiões administrativas já conta com a sua rede, na 

qual se reúnem com regularidade em busca de seus objetivos. Existem, ainda, as redes de 

caráter temático, como: redes de proteção às mulheres, redes de proteção à criança e ao 

adolescente, redes de proteção à pessoa idosa, etc.

Exemplo de rede temática é a rede de proteção às mulheres do Distrito Federal e entorno, 

criada em 2012, com o objetivo de promover a articulação entre as políticas públicas e as en-

tidades da sociedade civil no enfrentamento e na prevenção da violência sofrida pelas mu-

lheres, conforme preconizado na própria Lei Maria da Penha e nas políticas governamentais 

e locais de atendimento a mulheres em situação de violência e de vulnerabilidade social.

A rede de proteção pode ser estruturada em dois eixos: o eixo Promoção e o eixo Inves-

tigação e Responsabilização. Cada um com suas ações e atores específicos, conforme as 

figuras 1, 2 e 3, a seguir. (TJDFT, 2007) 

Figura 1 » Estruturação dos eixos Promoção e Investigação e Responsabilização.

EIXO PROMOÇÃO INVESTIGAÇÃO /  RESPONSABILIZAÇÃO

Instituições e atores que promovem as 

políticas públicas.

Instituições que atuam na investigação e  

judicialização das situações e responsa-

bilização criminal dos autores

O PAPEL DA POLÍCIA MILITAR 
NA REDE DE PROTEÇÃO ÀS MULHERES

A Polícia Militar do Distrito Federal participa da rede de proteção às mulheres como integran-

te das forças de segurança pública que compõem o eixo Investigação e Responsabilização.

No âmbito da PMDF, diversas ações vêm sendo realizadas em parceria com a rede do Dis-

trito Federal e conforme os dispositivos legais, de forma a possibilitar a prevenção das situ-

ações de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como a proteção às vítimas 

e o melhor atendimento possível aos envolvidos, destacando-se, entre outras iniciativas, 

a atuação do policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica e Familiar (PRO-

VID), regulamentado pela Portaria 985/2015 da PMDF, o qual tem por objetivo o enfrenta-

mento da violência doméstica, por meio de ações de prevenção, promovendo a segurança 

pública e os direitos humanos, realizando intervenções familiares com vítimas e agresso-

res, encaminhando-os aos demais órgãos que compõem a rede de apoio e proteção. Possui, 

ainda, participação ativa no Programa de Segurança Preventivo para Ofendidas em Medi-

das Protetivas de Urgência. 

Nesta aula, buscou-se apresentar o histórico da rede de proteção às mulheres em situação 

de violência, com enfoque na rede de proteção do Distrito Federal. Além disso, ressalta-

ram-se as características e os objetivos do trabalho em perspectiva de redes. Espera-se que 

o conteúdo contribua para uma atuação policial articulada à rede de proteção, nas situa-

ções de violência doméstica e familiar contra as mulheres

http://www.spm.gov.br/sobre/publicacoes/publicacoes/2011/rede-de-enfrentamento
http://www.spm.gov.br/sobre/publicacoes/publicacoes/2011/rede-de-enfrentamento
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 AULA 7  

ATENDIMENTO NÃO 
REVITIMIZADOR 
EM SITUAÇÕES DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA 
A MULHER
Nesta aula, espera-se que você:

 » identifique os principais mitos relacionados à violên-

cia contra a mulher;

 » compreenda a importância da sensibilização do pro-

fissional de segurança pública para o enfrentamento 

do fenômeno da violência doméstica;

 » identifique as possíveis reações das vítimas em situ-

ação de violência doméstica;

 » compreenda as intervenções policiais não revitimizantes.

QUAIS OS PRINCIPAIS MITOS QUE PODEM PREJUDICAR O 
ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA?

No atendimento à mulher em situação de violência, é importante superar algumas cren-

ças e mitos que comumente são incorporados na compreensão do fenômeno da violência 

e contribuem para a negação, minimização e banalização da violência:

 »A violência é causada por álcool e drogas 

A violência é questão social e cultural; assim, não há correlação direta entre álcool e vio-

lência. No entanto, percebe-se que, em uma dinâmica conflituosa, o uso do álcool pode 

diminuir a censura e prejudicar o discernimento, acarretando o uso da violência como 

forma de expressão de insatisfação pessoal na relação com o outro, constituindo, assim, 

potencializador da violência.

 »A pessoa que age com violência tem uma psicopatologia 

O comportamento violento, em geral, não advém de patologia individual. Os autores de 

violência estão inseridos nos mesmos padrões da sociedade machista, dos quais são exi-

gidos padrões rígidos de gênero que correspondam a comportamentos e respostas de uma 

sociedade hegemônica machista, baseada em relação de poder. Além disso, em muitas 

situações, percebe-se que a agressividade é condicionada a certas circunstâncias, ou seja, 

mesmo que o homem tenha comportamentos agressivos com determinada mulher, não 

age da mesma forma diante de autoridade ou de terceiros.

 »A mulher está numa situação de violência apenas por dependência financeira

A violência contra a mulher é perversamente democrática e permeia todas as classes so-

ciais. Percebe-se que, em muitas situações envolvendo mulheres de baixa renda, a rede de 

apoio é fragilizada, frequentemente composta apenas de órgãos públicos. Por outro lado, 

as mulheres com maior renda se valem de serviços privados, com menor divulgação e 

controle estatístico.
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mulher em situação de violência. Entretanto, é preciso observar que o fenômeno da vio-

lência perpassa diferentes contextos, alcançando, inclusive, mulheres economicamente 

independentes. Segundo pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística - IBGE em 2015, o número de famílias chefiadas por mulheres mais que dobrou em 

uma década e meia. O contingente de lares em que elas tomam as principais decisões 

teve avanço de 105%. Dessa forma, deve-se compreender que o fenômeno da violência é 

complexo e multifacetado e que as políticas públicas de enfrentamento devem abordar 

múltiplas variáveis para intervenção dessa problemática.

 » As mulheres são confusas e querem permanecer na relação violenta

Esse mito se apresenta, frequentemente, por meio de discursos como: “é mulher de malandro” 

ou “gosta de apanhar”. As situações e dificuldades que fazem com que mulheres permaneçam 

em relações violentas são inúmeras, passando por questões econômicas, dependência afetiva, 

preocupação com os filhos, pressão social para manutenção da família, entre outras.

 » A mulher usa a Lei Maria da Penha para ter benefícios ou para prejudicar os homens

O mau uso da Lei Maria da Penha tem sido, infelizmente, o argumento de homens e de mu-

lheres para atacar uma legislação específica de proteção às vítimas de violência doméstica 

e familiar. Alegam que mulheres não foram vítimas de quaisquer crimes e que buscam 

as delegacias de atendimento à mulher com o objetivo de se vingar ou coagir o homem a 

fazer algo que se recusa. Segundo a promotora de justiça Gabriela Mansur, as situações em 

que as mulheres mentem em sua promotoria são de um por cento dos casos. Além disso, 

muitas retratações podem ser, na realidade, uma situação de violência real, mas, a pedi-

do do próprio autor e de familiares, as mulheres se sentem levadas a retirar a queixa de 

agressão em nome do “bem” da família e de terceiros. Ademais, deve-se observar que a ida 

à delegacia é situação que pode constranger as mulheres, por isso os dados de subnotifi-

cação são alarmantes. Em casos em que há utilização inadequada por parte da mulher dos 

dispositivos da Lei Maria da Penha, ela poderá responder criminalmente por denunciação 

caluniosa, tipo penal previsto no art. 339 do Código Penal9.

9  Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação 
administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime 
de que o sabe inocente: Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. § 1º - A pena é aumentada de sexta parte, 
se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto. § 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação 
é de prática de contravenção.

COMO REALIZAR UM ATENDIMENTO 
NÃO REVITIMIZADOR À MULHER?

É importante que o atendimento policial no contexto de violênci a doméstica e familiar 

ocorra de forma acolhedora e não revitimizante, o que é fundamental para a proteção e 

superação da situação de violência. 

  REVITIMIZAR

É a vivência repetida da violência, por meio, por exemplo, da repetição recorren-

te (em diferentes instituições) do relato dos fatos ocorridos.

Ao atender uma situação de violência contra a mulher, é essencial considerar que o fenô-

meno da violência é complexo e multifacetado. Para tanto, é necessário avaliar o contexto, 

identificar os fatores de risco e de proteção e compreender a dinâmica de poder nas rela-

ções sociais das pessoas envolvidas. Assim, fique vigilante para:

01 considerar que a mulher, independentemente da percepção do profissional, pode 

estar em situação de risco e/ou de vulnerabilidade;

02  realizar escuta ativa, sem prejulgamentos, com olhar diferenciado acerca da vio-

lência doméstica.

   ESCUTA ATIVA

É escutar além do que é dito, os gestos, as posturas do corpo e os movimentos, atri-

buindo sentido a partir do outro e não das nossas hipóteses, crenças e percepções.

 » a escuta ativa consiste em respeitar o outro como legítimo e enxergar a diferença 

como possibilidade e não ameaça;

 » orientar, com clareza e objetividade, sobre seus direitos e os serviços da rede 

de proteção;

 » desenvolver postura acolhedora, ao proporcionar espaço de diálogo, de constru-

ção de vínculo, de segurança e de confiança entre quem escuta e quem fala;

 » evitar perguntas inquisitórias;
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 » não pressupor, procurar escutar e compreender, pois cada história é única, sin-

gular, mesmo que para você pareça igual à anterior;

 » agir com empatia, ou seja, se colocar no lugar do outro, e não colocar o outro no 

seu lugar (exemplo: “se eu fosse você, faria...”; “eu, no seu lugar...”), ou seja, com-

preender os fatos com base na perspectiva da vítima;

 » evitar atender o homem e a mulher juntos, pois tal conduta pode intimidar a 

vítima e expô-la a situação de risco;

 » não mediar a situação e não fazer reconciliação;

 » não perguntar o porquê (evite explicações e justificações). O “porquê” pode carac-

terizar que há justificativa para a violência;

 » respeitar o direito à individualidade e à singularidade de cada pessoa em situa-

ção de violência e de sua família;

 » permitir que a pessoa se expresse com suas próprias palavras, no seu ritmo, evi-

tando interrupções;

 » evitar curiosidade, sem perguntar diretamente detalhes da situação de violência 

vivida nem pressionar para obter informações que não sejam necessárias para 

atuação profissional;

 » explicar os procedimentos da equipe policial.

    PARA REFLETIR    

Orienta-se não carregar a responsabilidade pela mudança do outro. O atendi-

mento de situações de violência pode ocasionar um sentimento de impotência 

e frustração no profissional, ao pensar que não há solução. Pode ainda gerar 

uma onipotência como se o profissional pudesse resolver sozinho essa questão, 

ou a partir de sua perspectiva. O policial faz parte de uma ampla rede de pro-

teção e pode atuar de forma articulada com outras instituições em uma pers-

pectiva de compartilhamento e complementação das ações. Considera-se que a 

articulação da rede de proteção tem grande potencial na efetividade das ações 

dos diferentes mecanismos e agentes de proteção

 »Aspectos relacionados ao impacto da violência na mulher

Os estudos demonstram que os impactos da violência doméstica e familiar contra a mu-

lher são de diferentes ordens, desde o impacto nas relações sociais, até em sua subjetivi-

dade, atingindo sua integridade física e emocional.

Desse modo, a mulher em situação de violência pode apresentar comportamentos que 

causam reações atípicas. A seguir, listamos algumas situações que são desencadeadas 

pela vítima ao vivenciar contexto de violência doméstica e familiar:

A VÍTIMA NÃO CONSEGUE NARRAR A VIOLÊNCIA DE FORMA ORGANIZADA, DEMONSTRA DESORIENTA-
ÇÃO E CONFUSÃO

Compreender que situações traumáticas podem afetar partes do cérebro (diminuição do 

volume do hipocampo, relativa redução na ativação do hemisfério esquerdo e diminuição 

na atividade do córtex pré-frontal, do cíngulo anterior e da área de broca), interferindo na 

capacidade de sintetização, categorização e integração da memória traumática em narra-

tiva coerente e coesa. 

SE A VÍTIMA NÃO REAGIU, É PORQUE ELA CONSENTIU

A vítima não escolhe como enfrentar a situação, a dinâmica de violência conduz a uma 

desorganização provocada pelo impacto do trauma. Sendo assim, muitas vezes, a vítima 

não consegue reagir, paralisando diante da situação de violência. As seguintes perguntas 

podem ajudar a identificar a paralisia: a) sentiu-se incapaz de se mover; b) percebeu tre-

mores no corpo; c) sentiu-se anestesiada na situação; d) sentiu-se separada do próprio 

corpo; e) sentiu medo de morrer.

A VÍTIMA ESTÁ AFIRMANDO QUE A CULPA É DELA, QUE ELA PROVOCOU A SITUAÇÃO

A exposição a constantes situações de violência (perigo) promove alterações cerebrais, en-

tre elas distorções do pensamento. Dessa forma, é importante avaliar o contexto em que a 

fala é produzida, pois, além do aspecto pontuado anteriormente, existem questões sociais 

que fundamentam esse tipo de discurso.  

A VÍTIMA ESTÁ IRRITADA, ESTÁ SORRINDO/ GARGALHANDO, ESTÁ ENTORPECIDA

A vítima pode apresentar alterações involuntárias de humor advindas das experiências 

traumáticas vivenciadas. 
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A exposição a situações traumáticas pode aumentar o tamanho da amígdala cerebral, res-

ponsável por sinalizar situações de perigo; dessa forma, estando a amígdala aumentada, 

as reações ao medo também se ampliam, o que pode provocar reações consideradas des-

proporcionais por parte da vítima.

Cabe ressaltar que a violência doméstica e familiar contra a mulher acarreta diferentes 

impactos, nos âmbitos físico, emocional, relacional e social. O quadro a seguir destaca al-

gumas dessas consequências.

CONSEQUÊNCIAS DA VIOLÊNCIA NA SAÚDE BIOPSICOSSOCIAL DA MULHER

FÍSICAS lesões abdominais e torácicas; contusões e edemas; síndrome 

de dor crônica; invalidez; fibromialgia; fraturas; distúrbios gastrointes-

tinais; síndrome do cólon irritável; lacerações e abrasões; lesões ocula-

res; limitações físicas.

PSICOLÓGICAS/ EMOCIONAIS alcoolismo; consumo de drogas; depres-

são e ansiedade; distúrbios alimentares e do sono; sentimentos de 

vergonha e de culpa; fobias; perturbação de pânico; inatividade física; 

baixa autoestima; perturbação de stress pós-traumático; perturbações 

psicossomáticas; tabagismo; comportamento suicida e de autoagres-

são; comportamento sexual de risco.

SEXUAIS E REPRODUTIVAS perturbações de foro ginecológico; esterilida-

de; doença inflamatória pélvica; complicações na gravidez, aborto espon-

tâneo; disfunção sexual; doenças sexualmente transmissíveis, incluindo 

HIV/SIDA; aborto realizado em condições de risco; gravidez indesejada.

CONSEQUÊNCIAS MORTAIS   mortalidade relacionada com a SIDA; mor-

talidade materna; feminicídio; homicídio; suicídio.

SOCIAIS isolamento social e familiar; absenteísmo no trabalho; baixa 

produtividade laboral, perda de emprego; abandono de atividade educa-

cional; anomia social; irritabilidade com familiares e amigos (excluir-se 

socialmente); busca excessiva por ajuda nas instituições (alegando ou-

tros motivos que não a violência). 

Fonte: Adaptado de Krug et al., 2002, p. 101.

    SAIBA MAIS! 

Videoaula “Trauma e Violência Contra a Mulher: 7 Aspectos Fundamentais para 

um Atendimento não Retraumatizante”, com A Psicóloga do TJDFT Regina No-

gueira: https://www.youtube.com/watch?v=-KGtn3SkDtQ

INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/2018  
DEPARTAMENTO DE CONTROLE E CORREIÇÃO/PMDF

O regulamento institucional balizador do atendimento adequado e não revitimizador prestado 

pelos policiais militares às Pessoas em Situação de Vulnerabilidade (PSV) consiste na Instru-

ção Normativa (IN) 15/2018 – DCC/PMDF, de 5 de abril 2018, que dispõe, ainda, sobre os proce-

dimentos de caráter apuratório envolvendo policiais militares e os citados grupos (mulheres, 

crianças, adolescentes, idosos, jovens, enfermos e pessoas com necessidades especiais).

O foco desta aula refere-se à violência doméstica e/ou familiar praticada contra a mulher, 

nos termos da Lei Maria da Penha (LMP) e normas correlatas.

Em 2019, a IN 19–DCC/PMDF complementou a IN 15/2018, anteriormente citada, regula-

mentando os encaminhamentos dos casos envolvendo policiais militares autores de vio-

lência doméstica e/ou familiar contra a mulher, para acompanhamento pelo policiamento 

de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), da PMDF (regulamentado pela 

Portaria PMDF 985/2015).

O PROVID consiste no acompanhamento das medidas protetivas expedidas pelo Judiciário às 

mulheres vítimas de violência, bem como na atuação de atendimentos às famílias em situ-

ação de violência doméstica e/ou familiar. O atendimento do PROVID ocorre de acordo com 

a designação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, baseado no acompa-

nhamento das situações encaminhadas pelos dezenove juizados de violência doméstica e 

familiar contra a mulher no DF; além dos encaminhamentos do DCC/PMDF, conforme citado.

Nos termos do § 1º do art. 2º do Capítulo I da IN 15/2018 – DCC/PMDF, a atuação da Polícia 

Militar deve ser pautada por medidas que garantam assistência e proteção especial às PSV, 

com a finalidade de prevenir a revitimização, ato consistente em reforçar o trauma decor-

rente de uma agressão, bem como a recorrência ou a repetição.

https://www.youtube.com/watch?v=-KGtn3SkDtQ
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RO Capítulo IV da IN 15/2018 regula o atendimento no âmbito do policiamento ostensivo, de 

acordo com art. 8º, que prevê:

Art. 8º No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, o 
policial militar deverá, entre outras providências:

I – assegurar proteção à ofendida, incluindo o imediato atendimento médico de urgência;

II – informar a ofendida sobre os direitos a ela conferidos na forma da legislação bra-
sileira, em especial aqueles contidos na Lei 11.340/2011 (Lei Maria da Penha);

III – observado o teor do § 2º deste artigo, conduzir a ofendida à Delegacia de Po-
lícia Civil, preferencialmente à Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher 
(DEAM), para atendimento e registro dos fatos;

IV – conduzir os envolvidos em viaturas distintas, impedindo o contato direto da 
ofendida com os investigados ou suspeitos e pessoas a ela relacionadas, com finali-
dade de preservar a sua integridade física e psicológica;

V – abster-se de mediar conflito, bem como deixar de realizar questionamentos so-
bre a vida privada, proferir juízo de valor sobre fatos ou realizar sucessivas inquiri-
ções tendentes à revitimização da ofendida, familiares e testemunhas;

VI – demais medidas adequadas ao fato.  

§ 1º Observados os critérios do art. 14 desta IN, o policial militar responsável pela 
condução da vítima até a Delegacia de Polícia deverá confeccionar o Registro de 
Atendimento no sistema GÊNESIS/PMDF além do Boletim de Ocorrência PMDF e das 
comunicações pertinentes.

§ 2º Nos casos de violência física, ainda que resulte lesões de natureza leve, a ação 
penal será pública incondicionada, sendo necessária a representação da vítima so-
mente nos casos de crimes sem violência física.

§ 3º É incabível a lavratura do termo circunstanciado, conforme determina o art. 41 
da Lei 11.304/2011. 

SITUAÇÕES FREQUENTES NAS 
OCORRÊNCIAS DA LEI MARIA DA PENHA

A seguir, algumas orientações para situações que podem surgir no atendimento a ocorrên-

cias da Lei Maria da Penha.

AO CHEGAR AO LOCAL DA OCORRÊNCIA, O POLICIAL DEVERÁ ESTAR ATENTO AOS SEGUINTES PASSOS:

01 sensibilizar e acolher: 

Favorecer uma escuta profissional que evite: 

 » prejulgamentos;

 » mediação de conflitos;

 » questionamentos sobre a vida privada;

 » juízo de valor sobre fatos;

 » revitimização da ofendida, evitando sucessivas inquirições. 

    ATENÇÃO! 

Acolhimento não é aconselhamento.

02 Verificar a necessidade de levar a vítima ao hospital. Quando necessário, o policial 

deverá comunicar a ocorrência ao Corpo de Bombeiros ou ao SAMU e aguardar a che-

gada do atendimento, a fim de “assegurar proteção à ofendida, incluindo o imediato 

atendimento médico de urgência” (inciso I do art. 8º da IN 15/2018 – DCC/PMDF).

03 Avaliar a necessidade de acionar órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente (SGD), como o Conselho Tutelar, quando identificadas 

situações de violência em que crianças e adolescentes estiverem envolvidos.

04 Verificar se há situação de flagrante (art. 302 do CPP). Nesse caso, as partes de-

verão ser encaminhadas à delegacia de polícia mais próxima para o registro da 

ocorrência policial. Ressalte-se o disposto na IN (inciso IV do art. 8º da IN 15/2018 

– DCC/PMDF) a respeito da condução das partes em viaturas separadas.
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R05 Identificar possíveis testemunhas da ocorrência, registrando os nomes, telefo-

nes, endereços e CPF. O Ministério Público poderá arrolar essas testemunhas na 

denúncia e considerar dispensável o depoimento do policial perante o juizado de 

violência doméstica e familiar contra a mulher.

06 Conduzir as partes à delegacia de polícia para efetuar o registro da ocorrência.

07 Registrar as informações no sistema Gênesis da Polícia Militar, conforme art. 8º, § 1º, 

da IN 15/2018: “o policial militar responsável pela condução da vítima até a delega-

cia de polícia deverá confeccionar o registro de atendimento no Sistema Gênesis da 

PMDF, além do boletim de ocorrência PMDF e das comunicações pertinentes”.

DURANTE UMA OCORRÊNCIA, A VÍTIMA RECUSA-SE A COMPARECER À DELEGACIA DE POLÍCIA

O policial deverá colher as informações das testemunhas presentes e registrar a negativa 

da vítima em ir à delegacia no Sistema Gênesis da PMDF, além do boletim do ocorrência 

PMDF e de outras comunicações pertinentes. Ressalta-se que o policial não deverá levar 

a mulher à força. No entanto, é importante o acolhimento nos termos tratados nas aulas 

anteriores; e a orientação quanto aos direitos, sobretudo aqueles especificados na Lei Ma-

ria da Penha. 

EM ATENDIMENTO A UM CHAMADO, AO CHEGAR AO LOCAL, O AGRESSOR ENCONTRA-SE EVADIDO

Esgotadas as tentativas para encontrar o agressor e, querendo a mulher realizar o registro 

da ocorrência, o policial deverá conduzi-la à delegacia de polícia mais próxima e registrar 

as informações nos sistemas da PMDF.

AO CHEGAR AO LOCAL DA OCORRÊNCIA, A MULHER AFIRMA QUE CHAMOU A POLÍCIA APENAS PARA 
DAR UM SUSTO NO COMPANHEIRO

O policial deverá realizar o atendimento da mulher e orientá-la quanto aos seus direitos. 

É importante que o policial não realize prejulgamentos ou interpretações simplistas. Res-

salta-se que o chamado da mulher significa uma busca por auxílio, que alerta para uma 

situação de fundo possivelmente mais grave do que a apresentada inicialmente.

AO CHEGAR AO LOCAL DA OCORRÊNCIA, VERIFICA-SE SER UM CASO DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA 
PROTETIVA

Com a Lei 13.641/2018, o descumprimento de medidas protetivas no âmbito da Lei Maria 

da Penha passou a ser crime autônomo, o que autoriza a prisão em flagrante.

Neste primeiro momento, a atuação do policial é preventiva; portanto, a apresentação de 

cópia da decisão concessiva das medidas protetivas, em meio físico ou digital, é suficiente 

para considerar que há descumprimento. Em momento posterior, será investigada a vi-

gência da medida protetiva pela autoridade policial judiciária.

Caso a mulher não apresente documento comprobatório da medida protetiva, sendo pos-

sível ao policial certificar-se a esse respeito por qualquer meio, as partes devem ser con-

duzidas à delegacia de polícia.

O QUE FAZER NO CASO DE NEGATIVA DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA POR PARTE DA AUTORIDADE PO-
LICIAL JUDICIÁRIA

O policial deverá registrar as informações no Sistema Gênesis, realizar o registro do bo-

letim de ocorrência PMDF e informar ao comando da unidade que tome as providências 

cabíveis, sendo recomendável que sejam encaminhadas ao Ministério Público cópia do 

boletim de ocorrência PMDF e informações contidas no Sistema Gênesis.

PROGRAMAS DA PMDF

No âmbito da PMDF, diversas ações vêm sendo realizadas em parceria com a rede do Dis-

trito Federal e, conforme os dispositivos legais, de forma a possibilitar a prevenção das 

situações de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como a proteção às víti-

mas e o melhor atendimento possível aos envolvidos, destacando-se, entre outras inicia-

tivas, a atuação do policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), 

a participação ativa no Programa de Segurança Preventivo para Ofendidas em Medidas 

Protetivas de Urgência e, mais recentemente, a implementação da IN 15/2018 – DCC/PMDF, 

discutida anteriormente.

 »O policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica – PROVID

O policiamento PROVID nasceu de projeto-piloto realizado na Região Administrativa de 

Ceilândia, no ano de 1991, com o objetivo de efetuar trabalho preventivo no âmbito da se-

gurança pública, mediante proposta de intervenção policial que corrigisse as fragilidades 

do modelo de atuação unicamente repressivo, inicialmente denominado Educação para a 

Cidadania e Segurança (EDUCS).
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REm 2011, com base na compreensão da complexidade e do crescimento do fenômeno da vio-

lência doméstica no Distrito Federal, a PMDF converteu o EDUCS, até então considerado um 

programa social da corporação, para um policiamento orientado ao problema, redefinindo sua 

missão. Assim, em 24 de outubro de 2014, a PMDF alterou a nomenclatura do EDUCS, passan-

do a ser denominado policiamento de Prevenção Orientado à Violência Doméstica (PROVID), 

permanecendo subordinado ao Centro de Polícia Comunitária e Direitos Humanos (CPCDH).

Hoje, todas as regiões administrativas do DF possuem atendimento do policiamento PROVID.

Atualmente, o policiamento PROVID tem como um dos principais focos de atuação a pre-

venção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar, por meio do atendimento a 

demandas, as quais podem ocorrer por solicitação ou denúncia espontânea, bem como 

por encaminhamento de outros órgãos ou da própria Subseção de Planejamento Opera-

cional da PMDF. 

O Decreto DF 37.321, de 6 de maio de 2016, regulamentou a nova estrutura da PMDF, ten-

do, então, o CPCDH sido substituído pelo Centro de Políticas Públicas (CPP), que tem como 

competência planejar, coordenar, orientar e controlar, observadas as diretrizes do Esta-

do-Maior, as atividades relativas a políticas públicas no âmbito da corporação, bem como 

assessorar o Comando-Geral no desenvolvimento de programas sociais preventivos de se-

gurança pública e na implementação e consolidação das políticas relacionadas, entre ou-

tras, à igualdade racial e de gênero, à agenda ambiental e à filosofia de polícia comunitária 

e de direitos humanos.  

 » Medidas protetivas de urgência

O Programa de Segurança Preventivo para Ofendidas em Medidas Protetivas de Urgência 

consiste na disponibilização de aplicativo – software a ser instalado em aparelhos de tele-

fone celular do tipo smartphone ou de dispositivo móvel de rastreamento acionado por bo-

tão, destinado às ofendidas nos crimes de violência doméstica e familiar que estejam com 

medida protetiva deferida, conforme avaliação individual e a critério do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios. Esse programa serve, também, como instrumento de 

fiscalização das medidas protetivas de afastamento do lar, proibição de aproximação da 

vítima e de proibição de frequentação a determinados lugares, conforme disposto no art. 

22, incisos II e III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 11.340/2006.

No acordo de cooperação técnica entre parceiros, couberam atribuições específicas às ins-

tituições envolvidas. As atribuições da PMDF, dispostas na cláusula terceira do Acordo, di-

zem respeito, sobretudo, à priorização do atendimento às ofendidas inscritas no Programa, 

do atendimento célere e imediato às vítimas, do encaminhamento das partes à delegacia 

de polícia e do acompanhamento das mulheres inscritas no Programa por meio do PROVID. 

Tendo em vista a relevância do tema, a PMDF tem, ainda, adotado medidas para a forma-

ção e a capacitação dos policiais para o atendimento das situações de violência doméstica 

e familiar contra a mulher, entre as quais inclui-se a presente disciplina. De acordo com o 

Relatório Regional das Nações Unidas (2011), a sensibilização dos profissionais de seguran-

ça pública para o atendimento de mulheres em situação de violência deve ser contínua, 

fazer parte do cotidiano do trabalho e ser valorizada pelas instituições. O reconhecimento 

da alteridade entre homens e mulheres, a existência de espaços dialogais reflexivos e a ca-

pacitação permanente colaboram para a formação de servidores sensibilizados e hábeis no 

atendimento das mulheres vítimas de violência, respeitando, assim, seus direitos e garan-

tias fundamentais, não as revitimizando, sobretudo em casos de relações íntimo-afetivas.
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 AULA 8  

ESPECIFICIDADES DO 
ATENDIMENTO POLICIAL 
NAS OCORRÊNCIAS DA 
LEI MARIA DA PENHA

Nesta aula, espera-se que você:

 » identifique as medidas cautelares e procedimentos ad-

ministrativos que sujeitam os homens autores de vio-

lência doméstica e/ou familiar contra a mulher inte-

grantes da PMDF;

 » aponte os atos de proteção elencados na IN 15/2018-

DCC/PMDF;

 » descreva as questões atinentes ao porte de armas dos 

autores de violência doméstica da PMDF (suspensão, 

porte precário, recolhimento).

INTRODUÇÃO

Em complemento ao item 7.4 da aula 7, que contextualizou a abrangência da IN 15/2018 

– DCC/PMDF, é necessário estudo mais detalhado do seu conteúdo que se aplica ao novo 

integrante da PMDF, para fins de sensibilização quanto à temática, de capacitação para 

melhoria do atendimento à sociedade, além de conhecimento das implicações adminis-

trativas que sujeitam os envolvidos integrantes da corporação (autores de violência do-

méstica e/ou familiar contra a mulher).

O POLICIAL MILITAR ENVOLVIDO EM OCORRÊNCIAS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E/OU FAMILIAR CONTRA A MULHER

A partir do art. 9º, a IN 15/2018 – DCC/PMDF faz a previsão dos casos em que for identifi-

cado o envolvimento de policial militar, na condição de autor. Nesses casos, a guarnição 

de serviço comunicará os fatos ao Coordenador de Policiamento de Unidade (CPU), sem 

prejuízo de outros procedimentos cabíveis, inclusive no âmbito da PCDF, do DCC/PMDF e 

dos demais órgãos de atendimento inicial. 

O art. 14 da IN em voga trata do registro dos fatos envolvendo PSV, tendo policiais milita-

res como autores, devendo ser lançados, no boletim de ocorrência PMDF e no registro de 

atividade policial do Sistema Gênesis/PMDF, diversos dados, tais como: nome, matrícula, 

lotação e endereço residencial do autor; local de residência, trabalho e estudo da vítima; 

número de ocorrência PCDF e PMDF; descrição de medidas protetivas eventualmente apli-

cadas; apreensão de armas com os dados, entre outros.

No art. 15, estão as atribuições do DCC, para aplicação, no que couber, das medidas descri-

tas nos arts. 8º a 14 da referida IN:

Art. 15. No exercício de suas atribuições, o Departamento de Controle e Correição 
aplicará, no que couber, as medidas descritas nos arts. 8º a 14 desta IN, devendo 
ainda:

I – manter serviço de Plantão 24 (vinte e quatro) horas disponível, com estrutura e 
equipe capacitada para atendimento e registro dos casos envolvendo pessoas em 
situação de vulnerabilidade, quando envolver policial militar;

II – providenciar as medidas necessárias à apuração dos casos de violência institu-
cional e demais fatos envolvendo policial militar; 

III – indicar e aplicar medidas disciplinares de natureza cautelar, que considerar ur-
gentes e necessárias, de acordo com a previsão legal e regulamentar;
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RIV – informar ao poder judiciário, ministério público ou à polícia civil, a existência de 

registro de arma de fogo particular nos assentamentos funcionais do policial militar, 
quando não constar esta circunstância no histórico da ocorrência policial;

V – promover registro estatístico, a cargo da área administrativa e de planejamento ope-
racional, para fins de alimentar ações de prevenção e orientação do efetivo da corporação;

VI – orientar as unidades que compõem o Sistema de Justiça e Disciplina (SIJUD) 
sobre as ações contidas nesta IN;

VII – promover processos de aquisição, bem como a formalização de parcerias para 
estruturação do Departamento e a capacitação de seu efetivo;

VIII – recomendar ao Departamento de Educação e Cultura a inclusão, em matriz 
curricular dos cursos de formação, especialização, aperfeiçoamento e demais even-
tos de ensino e instrução, conteúdo referente à violência doméstica e familiar contra 
a mulher, contra a criança ou o adolescente e contra o idoso;

IX – adotar outras providências pertinentes a cada caso.

Parágrafo único. Será conferido caráter prioritário aos atos e medidas protetivas em 
face do policial militar, incluindo-se a instauração do competente procedimento apu-
ratório, bem como da eventual suspensão do porte e recolhimento da arma de fogo, 
afastamento da atividade operacional e atendimento médico-psiquiátrico, com os de-
vidos registros nos Sistemas do DCC, na ficha disciplinar e na ficha de assentamentos, 
além das comunicações e encaminhamentos cabíveis às autoridades competentes.

A Seção III da IN 15/2018 – DCC/PMDF aborda as atribuições e medidas que deverão ser 

adotadas pelos comandantes, chefes e diretores de unidade diante da ciência da prática de 

violência contra a PSV cometida por policial militar, dentre as quais destacam-se:

I – instaurar procedimento administrativo correspondente, ou encaminhar a autori-
dade competente, para tal finalidade;

II – Adotar ações necessárias para a preservação da integridade das vítimas, determinan-
do quaisquer atos de proteção elencados nesta Instrução Normativa, isolada ou cumula-
tivamente, inclusive impor medidas de natureza cautelar, na forma da legislação;

[...] 

IV – manter seu efetivo informado sobre as medidas contidas nesta Instrução Nor-
mativa;

[...]

§ 1º A sindicância é o procedimento disciplinar destinado a apurar sobre a conduta 
de policial militar, contra o qual recai a imputação de prática de violência nos casos 
descritos nesta IN, sem prejuízo da instauração de IPM ou outro procedimento cabível. 

§ 2º Os casos de denúncias anônimas serão apurados por procedimento de investi-
gação preliminar, de acordo com a norma de regência, para coleta meios de prova 
necessários à instauração de sindicância e/ou inquérito policial militar.

§ 3º A autoridade instauradora do procedimento disciplinar ou penal militar desig-
nará encarregado, preferencialmente do sexo feminino, lotado em Unidade Policial 

Militar diversa da do autor da violência doméstica e familiar contra a mulher, não se 
aplicando aos casos envolvendo crianças, adolescentes ou idosos.

§ 4º As ações de preservação de que trata o inciso II do caput deste artigo podem 
abranger a movimentação da unidade de lotação da policial militar do sexo femi-
nino, vítima de violência doméstica e familiar, ou do autor do fato, de ofício ou a 
pedido da interessada, quando:

I – relacionar-se com outro policial militar que reside ou trabalha na UPM em que serve;

II – trabalhar no local de residência do autor da violência, ainda que o autor não seja 
policial militar.

§ 5º A movimentação de que trata o § 4º deste artigo deverá ser decidido no prazo de 
3 (três) dias úteis, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito. 

§ 6º Caso não seja atendida a medida contida no § 5º, a policial militar pode reque-
rê-la ao DCC.

(segue texto incluído pela IN 19-DCC)

§ 7º A autoridade instauradora, na portaria de instauração, promoverá a remessa da 
comunicação de ocorrência STRO/DCC, ocorrência PCDF, decisão que determina medi-
das protetivas, formulário de avaliação do risco e eventuais documentos que instruem 
o processo administrativo disciplinar diretamente ao CPP/PROVID, incumbindo-lhe a 
decisão acerca da necessidade/possibilidade de atendimento pelas equipes do PROVID.

Quando o inciso II, descrito anteriormente, cita medidas disciplinares cautelares, as quais 

podem ser aplicadas cumulativamente aos atos de proteção constantes da norma em estu-

do (arts 17, 21 e 22), há que se considerar, ainda, o conteúdo da Portaria 1005/2016 da PMDF, 

a qual elenca outras medidas possíveis de serem aplicadas nos casos tratados na IN 15/2018 

– DCC/PMDF, das quais destacam-se: requisição de exoneração do policial militar ao órgão 

cessionário e sua respectiva apresentação à corporação; inaptidão para todo e qualquer cur-

so de especialização, aperfeiçoamento ou altos estudos no âmbito da corporação ou externo 

a esta; suspensão do processo de cessão a outros órgãos ou qualquer tratativa semelhante.

Para aplicação dos atos de proteção e/ou das medidas cautelares ao caso concreto, são 

competentes o Corregedor-Geral e/ou a autoridade instauradora do procedimento apura-

tório, os quais têm a faculdade dessa preservação. O oficial encarregado da apuração, por 

força do art. 25 da IN 15/2018 – DCC/PMDF, poderá representar à autoridade instauradora 

pela determinação de novos atos julgados cabíveis.

Em relação ao § 3º, vale lembrar que a Lei 13.505, de 8 de novembro de 2017, acrescentou 

dispositivos à Lei Maria Penha, dispondo sobre o direito de a mulher em situação de vio-

lência doméstica e familiar ter atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto 

e prestado, preferencialmente, por servidores do sexo feminino.
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O Capítulo VI da IN 15/2018 – DCC/PMDF aborda os atos de proteção adotados pela PMDF para 

proteção das PSV. O art. 21 elenca o que deve ser observado para a aplicação desses atos:

Art. 21. No curso do procedimento disciplinar ou de investigação criminal ou fora 
deles serão adotados atos de proteção no âmbito da PMDF de ofício pela autoridade 
competente, por sugestão dos comandantes, chefes ou diretores, bem como por re-
presentação do encarregado, considerando-se, para tanto:

I – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os 
motivos, as circunstâncias e as consequências da violência contra as pessoas em 
situação de vulnerabilidade; 

II – adequação da medida à gravidade das circunstâncias do fato e das condições 
pessoais do autor.

§ 1º Os atos de proteção poderão ser aplicados isolada ou cumulativamente.

§ 2º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia dos atos de proteção, 
a autoridade que os determinar notificará o policial militar, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.

§ 3º O Corregedor-Geral pode revogar os atos de proteção, substituí-los e determinar 
outras medidas disciplinares cautelares, nos termos da regulamentação vigente.

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, a autoridade 
que as determinar pode substituir a medida ou impor outra em cumulação.

§ 5º É admitida a revogação dos atos de proteção a qualquer tempo pela autoridade 
que as determinar ou pelas autoridades hierarquicamente superiores, cuja decisão 
deverá conter os fundamentos de fato e de direito.

O art. 22 apresenta os atos de proteção adotados pela PMDF para a proteção das PSV:

Art. 22. Observados o preceitos legais e regulamentares, constituem atos de proteção 
no âmbito da PMDF, necessários à proteção das pessoas em situação de vulnerabi-
lidade: 

I – a transferência do policial militar da UPM de lotação, quando a área de atribuição 
de sua unidade coincidir com o local de residência, trabalho ou estudo da vítima e/
ou lugares definidos em sede de medidas protetivas de urgência fixadas judicial-
mente, neste último caso quando houver ciência da Corporação;

II – a suspensão da autorização de transferência da guarda e responsabilidade de 
arma de fogo institucional, firmada por meio do Termo de Transferência de Guarda 
e Responsabilidade (TTGR), e recolhimento do Certificado de Transferência de Guar-
da e Responsabilidade de Arma de Fogo Institucional (CTGRAFI), quando considerar 
possível a cautela de arma de fogo para o serviço policial militar mediante Termo de 
Compromisso a ser firmado pelo policial militar;

III – o recolhimento da arma de fogo da Corporação, que porventura estiver sob res-
ponsabilidade do policial militar;

IV – o afastamento do policial militar do serviço operacional até o encerramento do 
respectivo procedimento administrativo, quando entender necessário; 

V – a suspensão do porte de arma de fogo, quando cabível;

VI – a prisão disciplinar, pelo prazo de até 72 (setenta e duas) horas, na forma do art. 
12, § 2º e art. 35, § 3º, ambos do Regulamento Disciplinar do Exército, aplicado à PMDF 
por força do Decreto distrital nº 23.317/2002.

§ 1º Caso o policial seja afastado da escala operacional, deverá cumprir expediente 
administrativo na própria UPM, ficando à disposição do chefe da seção administra-
tiva ou unidade congênere.

[...]

O art. 18 aborda as orientações relativas às condutas concernentes à posse de arma de fogo 

particular:

Art. 18. O comandante, chefe ou diretor deverá orientar ao policial militar, cuja con-
duta esteja submetida a procedimento apuratório, para que recolha sua arma parti-
cular à reserva de armamento da UPM até o encerramento do procedimento admi-
nistrativo e/ou judicial, com a finalidade de evitar consequências gravosas advindas 
de eventual utilização deste instrumento, mediante anuência expressa do militar.

§ 1º Será informado à delegacia de polícia ou ao poder judiciário, competentes, sobre 
a existência de registro de arma de fogo particular nos assentamentos funcionais 
do policial militar, caso não conste esta descrição na ocorrência policial ou processo 
judicial correspondente.

§ 2º Quando o recolhimento da arma particular for determinado judicialmente, deve 
ser informado ao Departamento de Controle e Correição para registro e demais provi-
dências necessárias ao cumprimento do mandado judicial e ao Centro de Inteligência.  

No caso específico de arma particular, há previsão na Lei Maria da Penha de aplicação da 

suspensão de posse de arma como medida protetiva de urgência. No DF, os juízes têm sido 

bem efetivos ao lidarem com réus integrantes das forças de segurança, forças armadas, 

vigilantes, etc. No DCC, o oficial plantonista verifica a existência da posse e adota as pro-

vidências cabíveis, provocando o juízo, se necessário. Procedimento idêntico é adotado na 

Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM) da PCDF.

O art. 23 apresenta a hipótese, em caráter excepcional, de emprego do policial mili-
tar envolvido em ato de violência doméstica e familiar, no serviço operacional, com 
emprego de arma de fogo:

Art. 23. Na hipótese de suspensão da autorização de transferência da guarda e res-
ponsabilidade de arma de fogo institucional e recolhimento do CTGRAFI, a autorida-
de competente permitirá, em caráter excepcional, o emprego do policial militar no 
serviço operacional, com arma de fogo, nas seguintes condições:

I – adequação da medida à gravidade do fato, circunstâncias e condições pessoais do 
policial militar;
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RII – inexistência de prática de ato imputado ao policial militar com emprego de vio-

lência ou grave ameaça;

III – porte de arma de fogo da corporação concedido somente durante o serviço ordi-
nário, extraordinário, ou voluntário gratificado, mediante acautelamento da arma de 
fogo exclusivamente no início do serviço e devolução ao final;

IV – execução do serviço policial militar em área distinta da cidade de residência, 
trabalho ou estudo da vítima;

V – compatibilidade com as medidas impostas pela autoridade judiciária competen-
te, tais como proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o policial militar permanecer distante, atri-
buindo-se ao compromitente a responsabilidade de informar estas circunstâncias à 
autoridade instauradora, sob pena de responsabilização;

VI – vedação de contato, durante o serviço, com as pessoas em situação de vulne-
rabilidade, quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o policial militar 
permanecer distante;

VII – preenchimento do Termo de Compromisso, constante do Anexo Único desta IN.

Parágrafo único. Em caso de recusa da assinatura do Termo de Compromisso, serão 
mantidas as medidas e atos de proteção, impostas na forma desta IN e da legislação 
regulamentar.

O art. 19 apresenta as medidas que devem ser adotadas em relação ao policiais militares 

inativos:

Art. 19. O policial militar inativo que se envolva em ato de violência contra as pesso-
as em situação de vulnerabilidade será encaminhado ao serviço médico-psiquiátri-
co, para avaliação quanto à sua capacidade/aptidão, a fim de subsidiar a revogação, 
manutenção e/ou obtenção de autorização de porte de arma, conforme legislação. 

Parágrafo único. A autoridade instauradora, após a conclusão dos trabalhos pelo en-
carregado, poderá sugerir ao Corregedor-Geral a suspensão do porte de arma, na 
forma da legislação de regência.

Em 2019, foram assinadas duas normas importantes a respeito do tema “recolhimento da 

arma de fogo”, no âmbito do Poder Executivo local e da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal (SSPDF). O Decreto 39.851, de 23 de maio de 2019, dispõe: 

[...]

Art. 1º Os servidores pertencentes aos quadros da Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo 
de Bombeiros Militar e do Sistema Penitenciário do Distrito Federal que forem indi-
ciados em inquéritos policiais por motivo de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, ou estiverem com medida 
protetiva judicial decretada, terão sua(s) arma(s) de fogo recolhida(s) até a conclusão 
do processo judicial respectivo.

[...]

O citado decreto não especificou o tipo de arma (funcional e/ou particular), bem como condi-

cionou o procedimento de recolhimento ao indiciamento, o que, muitas vezes, pode demorar, 

prejudicando o aspecto cautelar da ação. Questiona-se, no âmbito do DCC/PMDF, se a norma 

citada revogou o art. 23 da IN 15/2018 – DCC/PMDF (suspensão precária do porte de arma, me-

diante termo de compromisso), tendo permanecido essa possibilidade nos dias atuais (caso 

não haja decisão judicial contrária). Em relação ao armamento particular, questiona-se a he-

gemonia do direito de propriedade em relação ao constante do instrumento normativo.

Para esclarecimentos e no intuito de abranger os servidores do sistema penitenciário do 

DF, atualmente integrantes da SSPDF, foi elaborada a Portaria 86, de 23 de julho de 2019, da 

qual destaca-se mais amplitude de aplicabilidade do ato de recolhimento da arma:

Art. 1º Regulamentar o procedimento a ser adotado pelas Forças de Segurança Públi-
ca e pelo Sistema Penitenciário do Distrito Federal para o recolhimento da (s) arma 
(s) de fogo dos servidores que forem indiciados em inquéritos policiais por motivo 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, ou tiverem contra si medida protetiva judicial decretada. 

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, entende-se por Forças de Segurança Pública 
a Polícia Civil, Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 2º O Delegado de Polícia responsável pelo indiciamento nos casos descritos no ar-
tigo 1º deverá, no prazo de 48 horas, a par de outras providências previstas em lei, no-
tificar a Corporação a qual o indiciário faz parte, informando acerca do indiciamento. 

Art. 3º Nos casos em que houver decretação de medida protetiva, sem que haja indi-
ciamento, a autoridade policial responsável pelo inquérito que tomar conhecimento 
do deferimento das medidas deverá adotar os procedimentos previstos no artigo 2º. 

Parágrafo único. A vítima ou seu representante legal poderá comunicar o deferimen-
to das medidas protetivas ao Delegado de Polícia responsável pelo inquérito policial, 
apresentando-lhe a decisão judicial respectiva, para fins das providências previstas 
neste artigo. 

Art. 4º As Forças de Segurança Pública do Distrito Federal regulamentarão as ques-
tões atinentes aos procedimentos internos de cada Corporação. 

No âmbito da PMDF, essas duas normas pouco alteraram a dinâmica interna, em especial 

graças à amplitude dos atos previstos na IN 15/2018 – DCC/PMDF.

O art. 20 aborda as questões relativas à apresentação do policial militar envolvido em ato 

de violência doméstica e familiar contra a criança e/ou adolescente ao Centro de Promo-

ção de Qualidade de Vida – CPQV (antigo CASO):

Art. 20. O comandante, chefe ou diretor ou o encarregado de procedimento disciplinar 
ou de investigação criminal deverá providenciar a apresentação do policial militar, en-
volvido em ato de violência doméstica e familiar contra a criança e/ou o adolescente, 
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Rao Centro de Assistência Social da PMDF, para fins de atendimento médico-psicológi-

co, avaliação, acompanhamento e demais medidas pertinentes ao caso.

§ 1º O Centro de Assistência Social da PMDF encaminhará ao comandante, chefe ou 
diretor parecer sobre as medidas a serem adotadas em relação à situação funcional 
do policial militar.

§ 2º O policial militar deverá ser encaminhado para tratamento externa corporis, nos 
casos em que houver acordo de cooperação/convênio entre a Polícia Militar do Distrito 
Federal e demais órgãos de atendimento às vítimas em situação de vulnerabilidade.

§ 3º As medidas descritas neste artigo deverão ser registradas no procedimento apu-
ratório disciplinar e penal militar.

Há previsão de revisão do artigo citado acima, a fim de abranger os outros grupos de PSV 

constantes da IN 15/2018 – DCC/PMDF (na edição de Portaria PMDF ou de IN atualizada). Na 

prática, não há diferenciação, visto que é de praxe o encaminhamento do homem autor de 

violência doméstica e/ou familiar contra a mulher ao CPQV/PMDF ou a clínica conveniada 

(externa corporis). Tal medida é adotada pelo Corregedor-Geral (art. 15, parágrafo único), 

pela autoridade instauradora do procedimento de apuração ou, caso necessário, pelo en-

carregado da apuração (interpretação extensiva do art. 20).

Os encaminhamentos ao CPQV, bem como ao PROVID, não estão elencados nos artigos 

específicos dos atos de proteção da presente norma, tendo sido os mesmos destacados em 

dispositivos específicos. 

A IN 15/2018 – DCC/PMDF, complementada pela IN 19 – DCC/PMDF, não exclui outros proce-

dimentos e obrigações decorrentes da proteção às PSV estabelecidos em lei ou regulamento.

CONCLUSÃO

Lidar com a violência baseada em gênero corresponde a uma parte significativa da carga 

de trabalho da Polícia Militar. A capacitação dos policiais militares, diante da complexida-

de do fenômeno da violência contra a mulher, transcende a violência física visível. Assim, 

verifica-se a necessidade de ampliação do olhar desses agentes no enfrentamento desse 

fenômeno, seja no ambiente público, seja no privado. Homens e mulheres inseridos no 

sistema de segurança pública precisam ativamente promover a não violência nas relações 

íntimo-afetivas e nas demais esferas das relações humanas. 

Os profissionais da segurança pública normalmente são os primeiros servidores públicos a 

prestar resposta aos casos de violência contra as mulheres, pois geralmente o atendimen-

to de ocorrências policiais é porta de entrada para a rede de atendimento. Além disso, pos-

suem o dever de diligência e a responsabilidade legal de proteger os direitos das mulheres 

e meninas e de assegurar-lhes o acesso à justiça. 

A atuação policial influencia a percepção e a confiança das mulheres e seus familiares nas 

instituições de segurança e justiça. A PMDF busca incessantemente a recepção da Lei Ma-

ria da Penha em sua integralidade como política, acatando a decisão proferida no ano de 

2012 pelo STF, que conferiu constitucionalidade a essa lei e afastou todo e qualquer tipo 

de apuração sumária ou subsidiária para a conduta em epígrafe, inclusive a adotada ante-

riormente à guisa da Lei 9.099/1995 – que abrigava os delitos de violência doméstica como 

crimes de menor potencial ofensivo. 

A escassez de estudos sobre o tema (SENASP, 2013) dificulta análises e comparações mais 

densas, e o papel do gestor na segurança pública é fundamental para colaborar para maior 

desvelamento sobre o tema e para incentivar a elaboração de novos estudos para: criação de 

bancos de dados dos crimes de violências contra mulheres praticados por agentes do sistema 

de segurança pública; adequação das normas vigentes às normas de proteção aos Direitos Hu-

manos; formação profissional e necessidade de implantação e acompanhamento de matriz 

curricular que promova equidade de gênero e resolução de conflito sem o uso de violência.

FINALIZANDO A UNIDADE 03

Nesta unidade, apresentamos as medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da 

Penha e compartilhamos aspectos práticos do atendimento às mulheres vítimas de violência.



CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 02   ›   CONTEÚDOS DOS CURSOS MINISTRADOS PARA OS POLICIAIS MILITARES 301

O 
AT

EN
DI

M
EN

TO
 P

OL
IC

IA
L E

M
 S

IT
UA

ÇÕ
ES

 D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R 

CO
NT

RA
 A

 M
UL

HE
R

300

O 
AT

EN
DI

M
EN

TO
 P

OL
IC

IA
L E

M
 S

IT
UA

ÇÕ
ES

 D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R 

CO
NT

RA
 A

 M
UL

HE
RREFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ABRAMO, L. Perspectiva de gênero e raça nas políticas públicas. Mercado de Trabalho: Conjuntura e Análise, Brasí-
lia, DF, nº 25, nov. 2004. Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/mercadodetraba-
lho/mt_25e.pdf>. Acesso em: 10 jun. 2018. 

ANGELIM, F. P. Mulheres vítimas de violência: dilemas entre a busca da intervenção do Estado e a tomada de 
consciência. Tese de Doutorado – Instituto de Psicologia, universidade de Brasília, Brasília, 2009.

ÁVILA, T. A. P. Notificação compulsória e comunicação externa em casos de violência doméstica contra a mu-
lher. In: VIZA, B.; SARTORI, M. C.; ZANELLO, V. (Orgs.). Maria da Penha vai à escola: educar para prevenir e coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Brasília, DF: TJDFT, 2017. p. 69-85. 

BANDEIRA, L. M.; ALMEIDA, T. M. C. Organização em rede em uma perspectiva feminista. Cadernos Agende, 
Brasília - DF, v. 5, n. dezembro, 2005, p. 99-122. 

BANDEIRA, Lourdes M. Violência de gênero: a construção de um campo teórico e de investigação. Rev. Soc. Es-
tado. vol.29 no.2 Brasília, 2014.

BARSTED, L. L. Aspectos sociais da Lei Maria da Penha. Brasília, mar. 2008. (Texto apresentado na II Jornada da 
Lei Maria da Penha, promovida pelo Conselho Nacional de 97 Justiça, Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres e Secretaria de Reforma do Judiciário/Ministério da Justiça). Disponível no site: file:///C:/Users/Rena-
ta/Downloads/Revista%20Observat%C3%B3rio%20final.pdf. Acesso em: 11 abr. 2015. 

BIANCHINI, Alice. O que é violência baseada no gênero. Disponível em: https://professoraalice.jusbrasil.com.
br/artigos/312151601/o-que-e-violencia-baseada-no-genero 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial da União, 16 jul. 1990. Brasília, DF: Poder Executivo, 1990. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, 3 out. Poder Judiciário da União. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher 
em Situação de Violência Doméstica e Familiar – NJM, 2003. Brasília, DF: Poder Executivo, 2003a. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.741.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003. Estabelece a notificação compulsó-
ria, no território nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde públicos 
ou privados. Diário Oficial da União, 25 nov. 2003. Brasília, DF: Poder Executivo, 2003b. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.778.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República. Exposição de Motivos nº 016, de 16 
de novembro de 2004. Brasília, DF: SPM/PR, 2004. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/projetos/
expmotiv/smp/2004/16.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher. Diário Oficial da União, 8 ago. 2006. Brasília, DF: Poder Executivo, 2006. Dis-
ponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Dispõe sobre a mediação entre particu-
lares como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administra-
ção pública. Diário Oficial da União, 29 jun. 2015. Brasília, DF: Poder Executivo, 2015. Disponível em: <http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

BRASIL. Secretaria de Políticas para Mulheres, Presidência da República. Rede de Enfrentamento à Violência 
contra Mulheres. Coleção enfrentamento à violência contra mulheres. Autor. 2011. 

BRASIL. Secretaria de Políticas para Mulheres, Presidência da República. Norma Técnica de uniformização dos 
centros de referência de atendimento à mulher em situação de violência. 2011. Disponível em: Acesso em 18 
de janeiro de 2017. 

BRASIL. Secretaria de Políticas para Mulheres, Presidência da República. Diretrizes Nacionais do Feminicídio. 
2016. Disponível em: http://www.spm.gov.br/central-de-conteudos/publicacoes/2016/livro-diretrizes-nacio-
nais-femenicidios-versao-web.pdf . 

BRONFENBRENNER, U. A ecologia do desenvolvimento humano: experimentos naturais e planejados. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1996. 

CARDOSO, R. B. N. Homens Autores de Violência contra parceiros íntimos: estudo com policiais militares do 
Distrito Federal. Dissertação (Mestrado). Centro de Estudos Avançados e Multidisciplinares (CEAM), Universi-
dade de Brasília: 2016.

CARDOSO, R.B.N., COELHO, E.F., NASCIMENTO, T.G. A Percepção do Policial Militar sobre o atendimento a mu-
lheres vítimas na instituição policial. Trabalho de conclusão de curso (Curso de Altos Estudos). Instituto Supe-
rior de Ciências Policiais:2016. 

DELFINO, V. El modelo ecológico de Bronfenbrenner aplicado a un caso de maltrato infantil. La perspectiva 
ecológica desde la mirada de una niña víctima de abuso y abandono. In: CORSI, J. (Comp.) Maltrato y abuso en 
el ámbito doméstico. Buenos Aires: Paidós, 2003. 

DIAS, Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na justiça: a efetividade da Lei 11.340/2006 de combate à violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 2. Ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010.

DIAS, Maria Berenice. A mulher no Código Civil. Disponível em: http://www.mariaberenice.com.br/uploads/18_
-_a_mulher_no_c%F3digo_civil.pdf. Acesso em 17 de abril de 2020.

DINIZ, G. R. S. Condição feminina: fator de risco para a saúde mental? 1999. In: Paz, M. G. T.; TAMAYO, A. (Orgs.). 
Escola, saúde e trabalho: estudos psicológicos. Brasília: Ed. Universidade de Brasília, 1999, p. 181 – 198. 

ECHEVERRIA, Evandro. L; SILVA, S. M. E; CREPALDI, M. L. S. SIQUEIRA, D. M. R. Gestão do Conhecimento e valo-
rização do capital humano nas organizações. Revista Faipe, v. 2, p. 1-8, n. 2012.

FALEIROS, Vicente de Paula. Estado e sociedade: parcerias e práticas contra a violência sexual. Brasília: Ed. 
Universa, 2010. 

Guimarães ,R, Poder Judiciário e violência contra a mulher: a aplicação da Lei Maria da Penha aos conflitos do-
mésticos e familiares. Tese de mestrado – Departamento de Sociologia, Universidade de Brasília, 2011.

GREGORI, Maria F. Cenas e Queixas: Um Estudo sobre Mulheres, Relações Violentas e a Prática Feminista. Rio 
de Janeiro, Paz e Terra, 1993.

Hirigoyen, M. F. A violência no casal. Tradução de: M. H. Kucher. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2006.

Inmaculada Monzón Lara, V. La violência doméstica desde uma perspectiva ecológica. In: CORSI, J. (Comp.) 
Maltrato y abuso en el ámbito doméstico. Buenos Aires: Paidós, 2003. 

IPEA, Sistema de Indicadores de Percepção Social – SIPS - Tolerância social à violência contra as mulheres 04 
de abril de 2014, realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada–IPEA. Disponível no site: http://www.
ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/SIPS/140327_sips_violencia_mulheres.pd f  Acesso em: 26 abr. 2015. 
___________________ Retrato das desigualdades de gênero e raça / Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ... [et 
al.]. - 4ª ed. - Brasília: Ipea, 2011. 39 p. : il. http://www.ipea.gov.br/retrato/pdf/revista.pdf. Acesso em: 26 abr. 2015.

IZUMINO, Wania.P; SANTOS, Cecília M. Violência contra as Mulheres e Violência de Gênero: Notas sobre Estudos Femi-
nistas no Brasil, revista E.I.A.L. Estudios Interdisciplinarios de América Latina y el Caribe, Vol. 16, n. 1, 2005, p. 147-164.

JANCZURA, R. Risco ou vulnerabilidade social? Tese (Doutorado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS). In: Textos & Contextos, Porto Alegre, v. 11, n. 2, p. 301-308, ago./dez. 2012. 

LAGE, Lana; NADER, Maria Beatriz. Da legitimação à condenação social. In: PINSKY, Carla B.; PEDRO, Joana M. 
(org.). Nova história da mulher no Brasil. São Paulo: Contexto, 2016.

https://professoraalice.jusbrasil.com.br/artigos/312151601/o-que-e-violencia-baseada-no-genero
https://professoraalice.jusbrasil.com.br/artigos/312151601/o-que-e-violencia-baseada-no-genero


CONTRIBUIÇÕES PARA A FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER PARTE 02   ›   CONTEÚDOS DOS CURSOS MINISTRADOS PARA OS POLICIAIS MILITARES 303

O 
AT

EN
DI

M
EN

TO
 P

OL
IC

IA
L E

M
 S

IT
UA

ÇÕ
ES

 D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R 

CO
NT

RA
 A

 M
UL

HE
R

302

O 
AT

EN
DI

M
EN

TO
 P

OL
IC

IA
L E

M
 S

IT
UA

ÇÕ
ES

 D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A 
DO

M
ÉS

TI
CA

 E
 FA

M
IL

IA
R 

CO
NT

RA
 A

 M
UL

HE
RLIMA, F. R.; SANTOS, C. (Coords.). Violência doméstica: vulnerabilidades e desafios na intervenção criminal e mul-

tidisciplinar. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. 

LINS, M. B.; PONDAAG, M. A rede de proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar. In: 
VIZA, B.; SARTORI, M.C.; ZANELLO, V. (Orgs.). Maria da Penha vai à escola: educar para prevenir e coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher. Brasília, DF: TJDFT, 2017. p. 155-175. 

LINS, M. B.; SARTORI, M. C. A Lei Maria da Penha e as escolas do Distrito Federal. In: VIZA, B.; SARTORI, M. C.; 
ZANELLO, V. (Orgs.). Maria da Penha vai à escola: educar para prevenir e coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Brasília, DF: TJDFT, 2017. p. 184-206. 

LOPES, Cristiane Maria Sbalqueiro. Direito do trabalho da mulher: da proteção à promoção. Cadernos pagu (26), 
janeiro-junho de 2006: pp.405-430. 

LOURO, G. L.. Nas redes do conceito de gênero. In: LOPES, M. J.; MEYER, D. E.; WALDOW, V. R. Gênero e saúde. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 

MACHADO, Lia Zanotta. Emociones Violentas y Familiares Correctivos. (p.155 a 175) In: RIFIOTIS, Theophilos; CAS-
TELNUOVO LIVEIRA, Natalia (Orgs.) Antropología, violencia y justicia. Buenos Aires: Ed. Antropofagía. 2011. 208 p. 

MACHADO, L. Violência baseada no gênero e a Lei Maria da Penha. In: Theresa Karina de Figueiredo Gaudên-
cio Barbosa (Org.). A mulher e a justiça: a violência doméstica sob a ótica dos direitos humanos. 1ed. Brasília: 
AMAGIS-DF, 2016, p. 173. 

MAPA DA VIOLÊNCIA HOMICÍDIO DE MULHERES NO BRASIL. 2015 

MARTINS, Paulo Henrique. As redes sociais, o sistema da dádiva e o paradoxo sociológico. Redes sociais e saú-
de. Recife: UFPE, 2008.

MEDEIROS, M. N. Avaliação de risco em casos de violência contra mulher perpetrada por parceiro íntimo. Tese 
de Doutorado – Universidade de Brasília, Brasília, 2015. 

MENDES, G; SILVA, L; DE SOUZA, Marcos F. Gênero e Violência contra a Mulher. In: SARTORI, Myrian C; VIZA, 
Ben-Hur; ZANELLO, Valeska (org). Maria da Penha vai à escola: educar para prevenir e coibir a violência domés-
tica e familiar contra a mulher. Brasília: TJDFT, 2017.

MILANESE, E. Tratamento comunitário: Manual de Trabalho I. Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas/
SENAD, 2012. 

MONTAGNOLI, Gilmar Alves. As ordenações filipinas e a organização da sociedade portuguesa no século XVII. 
Revista Urutágua - Revista Acadêmica Pluridisciplinar -ISSN 1519.6178 (on-line) Departamento de Ciências 
Sociais Universidade Estadual de Maringá (UEM). 

MORATO, A.C.; SANTOS,C.; RAMOS, M.E.C.; LIMA, S.C.C. Análise da relação sistema de justiça criminal e violência 
doméstica contra a mulher: a perspectiva de mulheres em situação de violência e dos profissionais responsáveis 
por seu acompanhamento. Brasília: Escola Superior do Ministério Público da União, 2009. 

MORE, C. L. O. O. As redes pessoais significativas como instrumentos de intervenção psicológica no contexto 
comunitário. Paidéia, 15 (31), 2005, p. 287-297. 

ONU. Modelo de Protocolo Latino-americano de Investigação das Mortes Violentas de Mulheres por Razões de 
Gênero (/femicídio/feminicídio). Escritório Regional para América Central do Alto comissariado das Nações Uni-
das para os Direitos Humanos; Escritório Regional para as Américas e o Caribe da Entidade das Nações Unidas 
para a Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres (ONU Mulheres). Brasília: ONU Mulheres, 2014.

ONU. Movimento ElesPorElas (HeForShe) de Solidariedade da ONU Mulheres pela Igualdade de Gênero – Visão 
Geral. ONU, 2015. Disponível em: <http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2015/03/ElesPorElas_
visao_geral.pdf>. Acesso em: 20.nov.2016

ONU. Respostas à Violência Baseada em Gênero no Cone Sul: Avanços, desafios e experiências regionais. Re-
latório Regional. Julho de 2011. Realização Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes – UNODC para 
Brasil e Cone Sul, 83p.

POLLETO, M.; KOLLER, S. H.. Contextos ecológicos: promotores de resiliência, fatores de risco e de proteção. 
Estudos de Psicologia, 25 (3), 2008. p. 405-416. 

PONDAAG, M. C. M. Sentidos da violência conjugal: a perspectiva de casais. Tese de Doutorado – Universidade 
de Brasília, Brasília, 2009.

QUALITATIVE Solutions Research. Using NNivo in Qualitative Research. 3rd ed. Melbourne: QSR; 2002. p. 93. 

RAVAZZOLA, M. C. Historias infames: los maltratos en las relaciones. 1. ed. Buenos Aires: Paidós, 1997. 

ROQUE, E. C. B.; ANDRADE, E. C. M. de R. (Coords.) Conexões: teoria e prática do trabalho em redes na Secretaria 
Psicossocial Judiciária do TJDFT. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2012. 

SAFFIOTI, H., MUNHOZ; BRUSCHINI (Org.) Mulher brasileira é ... Departamento de Serviço Social/PUC-Rio, 1997. 

SAFFIOTI, Heleieth I. Gênero, Patriarcado, Violência. São Paulo, Editora Fundação Perseu Abramo, 2004, p. 
69.SCOTT, Joan (1995). Gênero: uma categoria útil de análise histórica. Educação e Realidade, Porto Alegre, v.20, 
n.2, pp. 71-99. 

SAFFIOTI, H. I. B. Contribuições feministas para o estudo da violência de gênero. Cadernos Pagu, Campinas, n. 16, 
p. 115-136, 2001. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/cpa/n16/n16a07.pdf>. Acesso em: 3 jul. 2018. 

SCOTT, J. Gênero: uma categoria útil para análise histórica. Tradução de: Christiane Rufino Dabat e Maria Betâ-
nia Ávila. New York: Columbia University Press, 1991. 

STATISTICS, U.S. Department of Justice Office of Justice Programs Bureau of Justice. Female Victims of Sexual 
Violence, 1994–2010. Março 2013. Disponível em: <http://www.bjs.gov/content/pub/pdf/fvsv9410.pdf>. Acesso 
em: 05.dez.2016. 

SILVA, L.B. M. et al. Caminhando para a compreensão de rede: primeiros passos para uma mudança paradig-
mática. (p. 49-64). In: BRITO, V. (Org.) LOBÃO, M.; 

SLUZKI, Carlos. A rede social na prática sistêmica. Alternativas terapêuticas. São Paulo: Casa do Psicólogo, 1997. 

SOARES, Bárbara M. Enfrentamento à Violência contra a Mulher: orientações práticas para profissionais e vo-
luntários (as). Brasília: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, 2005. 64p.

STELES, Maria Amélia de Almeida; MELO, Mônica de. O Que É Violência contra a Mulher. São Paulo, Brasiliense, 
2002, p. 18.

TOMAÉL, M. I.; ALCARÁ, A. R.; CHIARA, I. G. Das redes sociais à inovação. Ci. Inf. Brasília, v. 34, n 2, p. 93-104, 
maio/ago. 2005. 

TELES, Maria Amélia de Almeida; MELO, Mônica. O que é violência contra a

mulher. São Paulo: Brasiliense, 2012. P. 10.

VASCONCELLOS, Maria José Esteves. Pensamento sistêmico: o novo paradigma da ciência. Campinas: Papirus, 2002.

WAISELFISZ, Julio Jacobo. Mapa da Violência 2012. Os novos padrões da violência homicida no Brasil. São Paulo, Ins-
tituto Sangari, 2011. http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/mapa2012_mulher.pdf. Acesso em: 18 abril. 2015.

WAISELFISZ, J. J. Mapa da violência 2015: homicídio de mulheres. Brasília, DF: Flacso, 2015. 

WIECKO, E. Violência psicológica. In: Theresa Karina de Figueiredo Gaudêncio Barbosa (Org.). A mulher e a jus-
tiça: a violência doméstica sob a ótica dos direitos humanos. 1ed.Brasília: AMAGIS-DF, 2016, p. 46. 

WERNECK, J. Racismo institucional e saúde da população negra. Saúde Soc. V. 25 nº 3. São Paulo: 2016. pp.535-549.

ZANELLO, V. Saúde mental, gênero e dispositivos: cultura e processos de subjetivação. Curitiba: Appris, 2018. 

ZAPPE, J. G.; DIAS, A. C. G. Violência e fragilidades nas relações familiares: refletindo sobre a situação de ado-
lescentes em conflito com a lei. Estudos de Psicologia, Natal, v. 17, n. 3, p. 389-395, 2012. Disponível em: <http://
www.scielo.br/pdf/epsic/v17n3/06.pdf>. Acesso em: 3 jul. 2018.

http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2012/mapa2012_mulher.pdf
http://www.scielo.br/pdf/epsic/v17n3/06.pdf
http://www.scielo.br/pdf/epsic/v17n3/06.pdf




NÚCLEO
JUDICIÁRIO
DA MULHER

CO
NT

RI
BU

IÇ
ÕE

S 
PA

RA
 A

 F
OR

M
AÇ

ÃO
 D

E 
PR

OF
IS

SI
ON

AI
S 

DA
 S

EG
UR

AN
ÇA

 P
ÚB

LI
CA

 N
O 

EN
FR

EN
TA

M
EN

TO
 D

A 
VI

OL
ÊN

CI
A 

CO
NT

RA
 A

 M
UL

HE
R


	_t7ppj3okbfek
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	art22i
	art22ii
	art22iii
	art22iiia
	art22iiib
	art22iiic
	art22iv
	art22v
	art22vi
	art23ii
	art23iii
	art23iv
	art23v
	art24i
	art24ii
	art24iii
	art24iv
	art24p
	art24a§1
	art24a§2
	art24a§3
	_Hlk43911753
	_Hlk36301829
	_Hlk36829235
	_Hlk36670087
	 Aula 4 
Contextualização e percurso histórico da criação da Lei Maria da Penha 
	CONSIDERAÇÕES 
TEÓRICAS
	A PERCEPÇÃO DO POLICIAL MILITAR SOBRE O ATENDIMENTO NA INSTITUIÇÃO POLICIAL A MULHERES VÍTIMAS
	Introdução
	A percepção policial sobre os atendimentos às mulheres  vítimas de violência
	Materiais e métodos
	Resultado e discussão
	Considerações finais 

	HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIA CONTRA PARCEIROS ÍNTIMOS: 
ESTUDO COM POLICIAIS MILITARES DO DF
	Introdução
	Método
	Resultados
	Discussão
	Conclusões

	A IMPORTÂNCIA DO
TRABALHO EM REDE PARA 
O ENFRENTAMENTO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES: UMA EXPERIÊNCIA DE CAPACITAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL, RORAIMA E RIO GRANDE DO NORTE
	Introdução
	Para concluir...
	Anexo  
	Referências bibliográficas

	POLICIAMENTO
 ESPECIALIZADO PARA ENFRENTAR A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
	Introdução
	Do projeto social EDUCS 
ao policiamento PROVID
	Atuação em rede 
a diferença que faz diferença 
	Atuação do PROVID com a rede de proteção às mulheres
	O policiamento PROVID no DF
	Importância da 
formação continuada
	Atuação do policiamento PROVID
	Transformar o policiamento PROVID em uma política de segurança pública

	Especificidades nas
situações de violência contra a mulher
	A violência nas relações familiares e de intimidade
	A violência de gênero
	Impactos da violência doméstica contra a mulher
	As políticas públicas
	REFERÊNCIAS 

	Principais aspectos
da Lei Maria da Penha
	HISTÓRICO DA LEI MARIA DA PENHA
	O ÂMBITO DE APLICABILIDADE
DA LEI MARIA DA PENHA
	FORMAS DA VIOLÊNCIA
	MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
	BIBLIOGRAFIA

	A POLÍTICA PÚBLICA DE ENFRENTAMENTO À
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E O TRABALHO EM REDE
	INTRODUÇÃO
	COMO A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES GANHOU ESPAÇO NA AGENDA PÚBLICA?
	O TRABALHO EM REDE: UM PARADIGMA DE ATUAÇÃO
	REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

	Atendimento 
Não-Revitimizador a Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar: subsídios à atuação policial
	 Seção I 
O Atendimento Policial às Vítimas de Violência Doméstica
	 Seção II 
O que é um atendimento Revitimizador?
	 Seção III 
Eixos básicos do atendimento não-revitimizador:
	 Seção IV 
Orientações Práticas para um atendimento acolhedor, humanizado e solidário
	Conclusão
	Referências Bibliográficas


	CONTEÚDOS DOS CURSOS
MINISTRADOS PARA OS
POLICIAIS MILITARES
	ESPECIFICIDADES DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
	 AULA 1 
Gênero e violência contra a mulher
	Introdução
	Conceituando violência de gênero
	Tecnologias de gênero
	Diferenças que se 
tornam desigualdades

	 AULA 2 
Aspectos psicossociais envolvidos no contexto da violência doméstica contra a mulher 
	A violência doméstica
e familiar contra a mulher
	Interseccionalidade
e a violência contra a mulher

	 AULA 3 
A permanência 
das mulheres em relacionamentos
violentos 
	Introdução 
	As teorias explicativas
da violência contra a mulher

	VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E A LEI MARIA DA PENHA
	 Aula 4 
Contextualização e percurso histórico da criação da Lei Maria da Penha 
	Dispositivos legais
	Lei 9.099/1995: a Lei dos Juizados Especiais
	Histórico da Lei Maria da Penha
	O âmbito da Lei Maria da Penha 
	Os tipos de violência

	 AULA 5 
Medidas protetivas de urgência
	Introdução 
	Fatores de risco e de proteção
	Medidas protetivas de urgência: 
o que são e como solicitar?
	A Lei Maria da Penha
e a prisão preventiva
	Medida protetiva de afastamento do lar
	Medidas protetivas de proibição
de contato e de aproximação
	Conclusão

	O ATENDIMENTO POLICIAL EM SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
	 AULA 6 
A Polícia Militar e a rede de proteção às mulheres
	Breve histórico da rede
de proteção às mulheres
	Os serviços que integram a rede de proteção às mulheres
	O papel da Polícia Militar
na rede de proteção às mulheres

	 AULA 7 
Atendimento não revitimizador em situações de violência doméstica e familiar contra a mulher
	Quais os principais mitos que podem prejudicar o atendimento à mulher em situação de violência?
	Como realizar um atendimento
não revitimizador à mulher?
	Instrução Normativa 15/2018 
Departamento de Controle e Correição/PMDF
	Situações frequentes nas
ocorrências da Lei Maria da Penha
	Programas da PMDF

	 AULA 8 
Especificidades do atendimento policial nas ocorrências da Lei Maria da Penha
	Introdução
	O policial militar envolvido em ocorrências de violência doméstica e/ou familiar contra a mulher
	Dos atos de proteção
	Conclusão
	Referências bibliográficas



